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TERÇA-FEIRA, 7 DE MARÇO DE 1995 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITJR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N'. 907, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995, 
QUE "DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS DEVIDA 
PELAS PESSOAS JURíDICAS A QUE SE REFERE O ~ 1° DO ART. 22 
DA l.EI N" 8.212, DE 24 DE JUl.HO DE 1991. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO FANCISCO DORNEl.l.ES...OOI,002,003,005,006,008. 
DEPUTADO l.UIZ ROBERTO PONTE. ..... 004,007. 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 907, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Oê·se à aHnea "c" do inCiso UI do art. 1 Q da Medida Provisória n2 907/95, 
a seguín1e redação: 

"c) despesas de cessão de créditos;" 

JUSTIFICAÇAO 

Como se abseNa. estamos propondo a eliminação do trecho ~com coo­
brigação" da referida alínea ~c~. 

BRASÍLIA-DF 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
Direlor-Geral do Senado Federal 

RAIMUNDO CARREIRO DA SILVA 
Secretário-Geral da Mesa 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesà do Senado" 

ASSINATURAS 
Semestm! _____ ~~_ R$ 23.54 

Tiragem: 850 exemplares 

Se verificarmos a t:=xposição de Motivos anexa à Medida Provisória n!:l 
543, de 30 de junho de 1994. cujo teor foi reeditado através da Medida Provisória da 

qual estamos tratando, encontraremos a segu~ntlo! explanação quanto ao dispositivo 
sob exame: 

NC) ~ despesas de cessão de créditos com coobrigação; 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) concedidas na 
cessão de operações de crédito entre instituições financeiras. Restringem-se as 
cessões àquelas negociadas com coobrigaçào da instituição cedente, porque nas 

demais a apropriação do encargo é feita de imediato, enquanto a receita do cessio· 
1ário será apropriada pelo regime de competência.· 

Vê·se claramente que o redator das MBdidas Provisórias, ao colocar o 
termo ~com coobrigação·, pretendeu dar conceito lógico ao dispositivo, já que, via de 
regra, nas cessões de créditos com coobrigação a apropriação dos encargos é ete· 

tuada ao longo do tempo do contrato, posto Que o cedente fica vinculado aos créditos 

cedidos, contabilizando os encargos como despesas de cessão de créditos, 
enquanto que, naquelas sem coobrigação, a apropriação é efetuada já no ato da 

cessão, situação em Que o cedente não fica vinculada aos créditos cedidos, sendo os 

encargos contabilízados pelo valor líquido da operaçãO, cujo resultado não é contabj· 
lizado em -despesas de cessão de créditos·. 

Entretanto. por determinaçáo do Banco Central do Brasil, através da 
Circular nil 1.391, de 07/12/88, as empresas de arrendamento mercantil submetem· 
se a reQfas peculiares Quanto a apropriação de encaraos decorrentes de suas 
cessões de créditos, já que, independentemente de cederem créditos com ou sem 

coobrigação, a apropriação de encargos deve ser feita ao longo do prazo do contrato 
de cessão de crédito, ou s~ja, mesmo nos contratos sem coobrigação as empresas 

de arrendamento mercantil devem contabilizar o valor dos encargos em· despesas de 
cessão de créditos, o que 10rna o dispositivo da forma em que se encpntra redigido 

sem aplicação para estas empresas. 

Isto se deve à peculiaridade do arrendamento mercantil, pois. mesmo 

cedendo seus créditos sem.coobrigação, as empresas de arrendamento mercantil fi· 
cam a eles vinculados pejo fato de serem proprietárias dos bens objeto da cessão de 

créditos, já Que tais bens devem figurar em seu ativo até o final do contrato de arren· 

damento mercantil. 

,. 
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A supressão proposta da parte do texto do dispositivo em tela não !)n). 

vocará implicação ~Iguma com relação às demais instituiçóes abrangidas p~-=!l(l 
mesmo, pois, nas cessões de créditos sem coobrigação, como já comentado acima, 
o resultado não é contabm~dO em despesas de cessão de créditos. Autoniatk8.~ 
mer..te só haverá possibilidade de contabilização em despesas de cessão de crédjt("t!~ 
'(passível de dedução) nos cqntratos com coobrigação. Ou seja, o termo -com coobrj· 
gação'éredundan~, 

Nos casos de cessões de créditos sem coobrigação, não haverá a pvs~ 
sibílidade de dedução aCima do limite da receita do crédito cedido, tendo em vj~tG. 

que o § 1~O art, l' veda lal prática quando impede a dedução de prejuízos, , , , , 
Pela's razões apresentadas. a manutenção do texto da referida alínea 

da forma como redjgido impUcará em tratamento não isonômico entre as empresas 
.. de arrendamento mercantil e'~s demais ínstituições. 

./ 

',,::---

EMENDA MOOIFICATIVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 907, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

·Oar nova redação ao § 29 do art. 1 Q da Medida Provisória n!i! 907195-, 

. . ·2!i! f'-:l«? caso de r~passe~ de recurs?s de órgãos e instituições oficiais. 
sera tambem admItIda a deduçao dos Juros incorrrdos nessas operações, bem como, 
da variaçáo monetária, sendo essa, os respectivos indices aos quais as modalidades 
estejam legalmente atreladas, inclusive a Taxa Referencial - T.R.~ 

JUSTIFICAÇÃO 

_ . São três as razões para consi?e~armos o parágrafo supra com a re-
daçao sugerida; uma delas da ordem Economlca, Dutra de ordem Jurídico/Fiscal e 
outra de ordem Operacional. 

DE ORDEM ECONÔMICA: 

Atualment~ .os Banco~ são credenciados junto ao Sistema aNDES, para 
atuarem, c~mo mandatanos nas diversas modalidades de CLéd. administradas por 
aquele orgao. 

Ressa!te·se que são linhas voltadas ao fome o de investimentos de 
médio e.longo. ciclo de maturação, que atendem a todos os segmentos produtivos da 
eCOnomia nacional. 

Terça-feira 7 2499 
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Através desse instrumento. são financiados projetos de aumento de 
produção, melhoria tecnológica com ganhos de produtividade e competitividade, ge· 
rando empregos via expansão e/ou implantação de unidades industriais, agroíndus­

. triaís, agropecuárias, comerciais e de serviços. 

A característica básica das linhas é C' lonao prazo (média acima de 4 
anos), durante o qual o risco é diluído somente após o período de carência, que na 
maior parte dos casos é de 12 (doze) meses. 

Para esses repasses. em face de assunção de riscos e custeio de des­
pesas operacionais, os Bancos recebem uma remuneração. denominada deJ-credere. 

Demonstramos a seguir a composição de taxas dos repasses, pela qual 
identifica-se claramente a fundamental diferença entre receita bruta. receita liquida 
(del-credere) e respectivo custo de captação: 

1) RECEITA BRUTA: Taxa final cobrada dos mutuários, de acorgo com os piferentes 
programas (FINAME, FINAME RURAL, POC, IMPORTAÇAO DE MAOUlNA.S, 
etc.): de e a 12% a.a., acrescidos da atualização monetãría calculada eoO" base r·a 
Taxa Referencial- TR; 

2) Custo de 'captação repassa~o ao BNDES, de acordo Com os diferentes programas: 
de 5,5 a 10,5% a.a., acresCIdos da mesma atualização pela TR. 

(1-2) = Receita UqUid' Del-Cred;Je líquido dos Bancos, conforme cada pro· 
grama: de 1.5 a 2,5% a.a.; 

Destaque-se, também, que os recursos aos Quais nos referimos são 
oriundos ~~ ~undo de ~p_aro ao Trabal/1a~or - F~T, o Qual, por sua Vet, tem o 
mesmo cnterlo de atuallzaçao - TR - acrescido dos Juros a ele legalmente estipula­
dos, 

ASPECTOS JURíDICOS/FISCAIS: 

A Medida Provisória n9 907/95, que regulamentou a base de cálculo do 
PI~ de que trat~ a Em.enda ~onstitUCional de Revisão n2 01, determinou que, para 
efeito de deduçao. seria conSiderada despesa Ou encargo a variação monetária ou 
cambial e vedo~ a _dedução .dr: i~ros i~~o.rridos, ex~to na~ operações de repasses 
de r~cursos de orgaos e Instltulçoes oficiaiS, nas quais preve a dedução dos juros in­
corridos, desde que destacados de qualquer outra espécie de remuneraçao ou de 
atualização. 

Em nosso erlteA'ijirnento, no conceito de atualização. incluem-se os en· 
cargos calculados com base na Taxa Referencial· TR, cuja nova metodologia de cál· 
culo atualmente definida pelas Resoluções n's 2.075/94 e 2.083/94, de 26.05.94 e 
30.06.94 respectivamente, ambas do Banco Central do Brasil, consiste na apuração 
da média aritmética das taxas efetivas, para a remuneração dos Certificados de De­
póSitos Interfinanceiros ~ COI, deduzida a taxa real de juros da economia. 

Esta metodologia foi adotada porque, na fixação da taxa do CDI, leva­
se em conta a expectativa inflacionária, além do juro. 

O conceito legal de variação monetária foi definido no artigo 18 do De­
creto-lei n2 1.598/78 como sendO função da taxa de câmbio ou de índices ou coefi· 
cientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, sobre oS direitos de credito ou 
pagamento de obrigações. 

ConCluímos que a TR nada mais é do que um coeficiente ou mesmo ín· 
dice, que se aplica ao capital com o intuito de preservá-lo dos efeitos da inflação. 
tratando-se, portanto, de variação monetária ou atualização. 

Reforça esta conclusão, a análise isolada do investimento mais popular, 
a caderneta de poupança, cuja taxa de juros é sabidamente de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, desde Que assim foi fixada pela Resolução n' 1,236186 (anteriormente, fi­
xada em 6% a.a.), constitUindo-se o restante da remuneração (hoje TR) em mera 
atualização do capital aplicado. 

ASPECTOS OPERACIONAIS: 

O Ato Declaratório n' 34, de 16.06.94, da Coordenação Geral do SiS­
tema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, em seu item 2.2, letra "b", 

Março de 1995 
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permite que seja deduzida até a UFIR, nas hipóteses de recursos remunerados peja 
TR - Tax. Referencial, na formação da base de cálculo do PIS. 

Ta! normativo cria um ::::ério problema operacíonal. eis que os recursos 
repassados do BNDES, são originários principalmente do FAT· Fundo de Amparo ao 
Trabalhados, o qual também é remunerado pela Taxa Referencial· TR. 

Dessa forma, o BNDES ·capta P recursos íun10 ao FAT, remunerados 
pela TA. Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuários, cobrando en­
cargos â base de TA + juros normatizados pejo prôprio BNDES. No retorno ao BN­
DES, os Bancos prestam contas à base de custo de captação adicionado de TR e O 
BNDES os retoma ao FAT da mesma forma. 

Nesse sentido, à luz dos atuaís normativos, existe um descasamento de 
índices, Que certamente inviabilizará essa importante fonte de fomento da economia. 

A propósito, além desses aspectos que por si só já justificariam a 
emenda proposta, as instituições esbarrariam em grave problema de ordem prática. 
qual seja o de efetuarem diariamente um duplo processamento de suas operações 
(que atingem a casa de milhões em bancos de varejo), para a apuração da base de 
cálculo do tributo, o que elevaria seus custos desnecessariamente, caso seja neces­
sária a dedução da UFIR. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 901, DE 1995 
Autor: Deputado Francisco Dornelles 

_ Ac~escente-se ao l'2cl5o 111 artigo 12 da.Medida Provisória nll: 907/95, na 
redaçao da Proleto de ConversaCl proposto pela Comissão Mista uma letra ~g. do 
segUinte teor: . 

~g) outras despesas e encargos pagos ou incorrípos para a rea­
lização das transações e operações exigidas pela atividade da em­
presa, ressalvado o disposto no § 19 deste artigo u

• 

JUSTIFICAÇÃO 
A razão básica que motivou a edlçao da Medida Provisória n!i! 7B 1, de 

1994, com a finalidade de definir a base de cálculo da contribuição para o P!~ ~e~ido 
pelas instituições financeiras, foi a de que. por serem as mencionadas instltulçoes, 
em suas principais operações, meras intermediárias entre aplicadores e tomadores 
de recursos, o PIS somente poderia recaír, por esse motivo. sobre o ·spread~ aufe­
rido. 

Bastaria, para essa fim. que a base de cálculo da contribuição para o 
PIS fosse estabelecida. A Medida Provisória, optou, contudo. por discriminar os dife­
rentes encargos e despesas que podem ser deduzidos da base de cálculo da aludida 
contribuição, restringindo-os, assim, às hipóteses expressamente mencionadas. 

Tem, pois, a emenda proposta a finalidade de evitar que a especifi­
cação dos encargos e despesas se transforme em um "numerus clausus", que afaste 
a possibilidade de dedução de legitimas despesas e encargos. 

A inclusão sugerida, à semelhança das disposições da legislação do 
imposto de renda (Art. 242, § l' do Regulamento do Imposto de Renda em vigor· 
Decreto n' 1.041, de 11 de janeiro de 1994), permite sejam deduzidas despesas e 
encargos necessarios à reaUzeção das transações e operações exigidB:s pela ativi­
dade da _empr~sa,. mante[1dC?, contudo, coerentemente com o projeto de conversão, 

Terça-feira 7 2501 
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mediante referêncIas ao § 111 do Artigo 1 º, a restrição á dedutibilidade das despesas 
administrativas. 

A?3.ESE:'lI,AÇÁO DE EME'iDAS - 221P2I95 -1/1 

\!:};DJDA ?ROVISÓRlA N' 907, DE 21/02195 

Jispoo sobre 8 base de cálculo da 
e untri!>nlção para o Programa de 
.Dlegraçilo Soda! - PIS devida pelas 
;>essoa. Jurldicas a que se refere o § I' do 
3rt. 22 ds LeI D' 8.212, de 24 de JullJo de 
t991, e dá outras provldêDcI .... 

;;;MENDA DO DEPIJTADO LUIS ROBERTO PO;"\1'E - 526 
(3dlli"s) 

Acr~.cen'~.~ o IncJ •• o H180 8Ft. 1°, renumerando-ae oa dema'a: 

·'A.rt. 1°, ......................................................•..............•......•. , ..... , ...................... . 

: - ..................................................................................................................... . 

........................................................................................................................... 

'U .. resuttado poslttvc de avaJlaç:lo de Investlmentos pelo valor do patrfmÓnlo 
tfquido e os lucros ou diVidendos derivados de investimentos avaliados pelO custo de 
SQU1S1ÇaO e computados como receita; .. 

/' .' / = /_L "'~_b­
:mpIiTIlOO LlflS ROIlERTO "O~TE 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 907. DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

-Inclua-se o seguinte inciso 111 ao artigo 1" da Medida Provisória nQ 

907/95, renumerando-se os demais:-

-111 - Resultado positivo de avaliação de investimentos pelo valor do Pa­
trimônio Líquido e os lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição e computados como receita-o 

1) • 

2) • 

3) 

4) • 

5) • 

6) -

JUSTIFICAÇÃ0 

Trata-se de resultado já tributado pelo PIS nas empresas investidas que gera­
ram o lucro, o que implica em tributar novamente rendimentos produzidos pelo 
mesmo capital. Reiterando este entendimento, temos que, historicamente, o 
resultado d~e ivalência patrimonial sempre fei excluído da base de cálculo 

. dos tributos. • como já exposto. a sua inclusão acarreta tributação em dobro 
(vide o art. a Lei n2 7.691/88 e a alínea ~a~ do parágrafo 2º do art. 12 do 
Decreto·lei 2.445/88, com a redação dada pelo Decreto·lei nº 2A49/88). 

A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional, não 
sujeitos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser origi­
nado só pelo saldo credor de correção monetária de balanço. Nesse caso. não 
faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre referida receita, já que a 
correção monetaria de balanço não integra a base de cálculo do PIS. A injustiça 
aumenta a medida em que a equivaléncia pa1rimonial for registrada em várias 
empresas (cadeia de participações). 

O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e não 
representa ingresso efetivo de caixa. não se constituindo num resul1ado opera­
ciona/ provenien1e do Objeto social da empresa. 

Dependendo da representatividade da equivalãncia patrimonial no resultado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS. o que é um absurdo. 

Na realizaçãO do investimento pela investidora. o lucro sempre será um resul­
tado não operacional e, portanto, não sl,Jieito a tributação pelo PIS. O registro da 
equivalênCIa patrimonial é apenas a antecipação <lesse ganho de capnal pelo 
regime de competência. Tributar a equivalência patrimonial significa discriminar 
os investimentos sujeitos a esse regíme em relação àqueles avaliados a preço 
de custo e 4ue. também, estão registraoos no ativo pennanente. 

o registro mensal da equivalência patrimonial não significa Que sempre os re .. 
sunados sejam posnivos. Em dotenninado mês, poderão Ser negativos, tribu-
tando·se. desta forma. s6 os resuttados .. os. 

~ 

Terça-feira 7 2503 



2504 Terça.feira 7 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA W 907, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dar nova redação ao parágrafo 1 Q, do artigo 1 Q: 

Março de 1995 

'Art. 1· .................................................................................................. .. 

"§ l' Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto nas 
alíneas 'a', 'b', 'c', 'd' e 'r do Inciso 111, a variação monetária, variação cambial. taxa 
r~ferencial e os juros incorridos, vedada a dedução de qualquer despesa administra­
IIva.' 

JUSTIFICAÇÃO 

São duas as razões para se considerar os juros Iilcorridos como despe­
sas ou encargos para fins do art. l' da Medida Provisória n"781, uma de caráter 
econômico e outra de caráter ope1cional, conforme discorreremos abaixo. 

1. Econômico: a receita efetiva das instituições bancárias na intermediação finan­
ceira corresponde unicamente ao 'spread', que é a diferença entre o que pal/a ao 
investidor na captação de recursos (composto de variação monetána, variação 
cambial, taxa referencial e juros) e o que recebe em suas aplicações através de em-
préstimos elou aplicações financeiras. - " 

Portanto, esse 'Spread' é o que deve ser tomado como base para efeito da tribu­
tação pelo PIS. 
O próprio governo confirmou a racionalidade desse sistema ao admitir a exclusão das 
despesas de captação, porém o fez de uma maneira arbitrária e desprovida de qual­
quer conceito técnico ou econômico ao limitar tal exclusão à variação monetária. 

O 'spread' na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, 
que tem norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adicional, e!!te deve 

necessariamente ser repassado ao tomador d!,s recursos com reflex~s 9as taxas de 
juros e conseqüências negativas para o própno governo, que é o malar captador de 
recursos no mercado financeiro. 

2. Operacional: as instituições estªo a~c!'lr:'do com um t:,usto altís~iino para segre­
gar a variação monetária nas operaçoes Iniciadas num mes e termlnad.as em outro, 
principalmente as prefixadas (onde correção e juros se confundem). M.uor custo! el"!­
tretanto está havendo nas operações indexadas à TR, pois, neste caso, as Insti­
tuições 'devem manter uma contabilidade para fins de Banco C~ntral, que ma~d!'l 
contabilizar TR e juros em contas separadas, e uma para a Receita Federal, expliCI­
tando a variação da UFIR. 
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A exclusão da letra 'e' (despesas de arrendamento mercantil) da restrição mencio­
nada no referido parágrafo, é para que a redação fique em concordância, com a ex­
posição de motivos, da qual transcrevemos o trecho relativo a esse ponto_ 

'Compreendem os encargos incorridos pela empreSa arrendadora, diretamente 
relacionadas com os bens arrendados, tais'como de recia õe~ e amortizações', 

APRESE!'iTAÇÁO DE EME:sDAS - 22/02/95 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 907, DE 11101/95 

iJ1sp6e sobre a base de cálculo da 
Contribulçlo para o Programa de 
integração Social - PIS devida pelas 
?eStOU juridlcas a que se refere o § lOdo 
art. 22 da Lei 0° 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providindas. 

EMENDA DO DEPlJTADO LUIS ROBERTO PONTE - 526 
illu!,""iva) 

00007 

Suprimll-se o alt 60 da Medida Provis6ris nO 907 de 21/02196. 

,mSTrF!CA nVA 

1ste artigo pretende revogar dispositivos prev:stos nos Oecretos-l.ei n" 
2.445/88 e 2'«9/88, que lê foram decididos oelo 9lenér1o do Supremo Tribunal 
1'ederal como inconstitUcionais, 
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Considerando o que pretendia revogar, nlo se justifica num perlodo 
ser o!lI;:Jado a adlcJonar proVl9l!es por serem indedUtlveJ9, sem ser posslve! sua 
exclusao no perlodo seguinte, quando revertidas. 

AInda com relaçJo ao pretendido, quando tenta impedir a excJusao 
dos valores proVlnlentes de paltlclpaç!ies socletMas, foI completamente esquecida 
Q .forma como estes valores foram gerados. 

Se fosse levado em conta que o acréscimo de resultadO, decorrente 
da equivalência patr1monlal positiva, somente se realizaria pela venda do 
investimento e do recebimento de dividendos, teria respeitado o principio 
constitucional da capacidade contributIVa, mas mesmo asslm deveria lembrar que o 
resultado proveniente da alienaçllo de investimento nllo faz parte do resultado 
operacional. 

")eve ser lembrado também, que estas Importanclas lê foram 
submetidas à contrlbuiçlio nas empresas que geraram o lucro, e esta mudança, 
emAo, iria tributar um mero ajuste collMbiJ da particlpaçAo societérta 

/ 

4vi/c-kt 
:>EPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl! 907, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

"Suprima-se o artigo 6" da Medida Provisória nº 907/95" 
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/ 
JUSTIFICAÇÃO 

Não há justificativa econômica ou legal para a re'logação dos dispositi­
vos, conforme pretende o mencionado art. 6" da MP n" 907. E imperativo, por uma 
questão de justiça fiscal, que o resultado de equivalência patrimonial e os lucros ou 
dividendos recebidos de investimentos avaliados pelo custo de aquisição sejam ex­
cluídos da base de cálculo do PIS, pelas seguintes razões: 

1) - Trata-se de resultado já tributado pelo PIS nas empresas que geraram o lucro, o 
que implica tributar novamente rendimentos produzidos pelo mesmo capital. 

2) - A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional não 
sujeitos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser 
originado só pelo saldo credor de correção monetária de balanço. Neste caso, 
não faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre tal receita, já que a 
correção monetária de balanço não integra a base de cálculo do PIS. A injustiça 
aumenta a medida em que a equivalência patrimonial for registrada em várias 
empresas (cadeia de participações). 

3) - O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e não 
representa in\lresso efetivo de caixa, não se constituindo num resultado opera·· 
cional proveniente do objeto social da empresa. 

4) - Dependendo da representatividade da eqUivalência patrimonial no resul.lado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recurSQs por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que é um absurdo. 

5) - Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será ~m resul­
tado não operacional e, portanto, não sujeito a tributação pelo PIS. O registro da 
equivalência é apenas a antecipação desse ganho de capital pelo regime de 
competência. Tributar a equivalência patrimonial significa discriminar os inves­
timentos sujeitos a esse regime em relação àqueles avaliados a preço de custo 
e que, também, estão registrados no ativo permanente. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 908, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 1995, QUE "DISPOE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MINIMO, 
ALTERA DISPOSIÇOES DAS LEIS N° 8.212 E N° 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 
1991, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado ODELMO LEÃO 
Deputado PAULO PAIM 

Deputado VALDIR COLATTO 

001,004. 
002,003,006,007,008,009, 
010,011. 
005. 

'. 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NR. 908 /95 

Dispõe sobre o valO! do saMrio mínimo, 
altera disposições das Leis Nrs. 8.212 c Nrs. 
8.213, anIbas de 24 de julho de 1991. c dá outras 
providêncIas. 

Acrescente-se o inciso IV no Parágrafo lo. do anígo 106 da Lei Nr. 8.213 de 24/07/91, renurnerando-se os -, 
Artigo 106. 

Parágrafo 19' 

IV ~ declaraç:lo do sindicato dos produtores rurais, desde que homologada pdo lNSS. para casas de 
comp~ de atividade !U1al do produtor sem empregados, enquadrados como empregador nOS termos do 
Decreto-Lei Nr. 1166 de 15.04.71. . A 

JUSTIFICATIVA 

Existe um imenso número de produtores rurais que. mesmo sem crnpregados. est!o enquadrados no 
sistema sindical cmaJ patrona] por força do Decreto Lei 1166. de 15/0417 t. O artigo lo deste decreto detennina. 

Artigo lo. - Para efeito de enquadramento sindical. considera-se: 
I· 
11- Empresário ou Empregador Rural 
a) 
b) quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado. em regime dt economia familiar. explore imóvel 

rural que absorva toda força de trabalho e lhe garanta subsistência e progresso social e toonõmico em área igualou 
superior à dimensão do modelo rural da tesJ:«tiva região. 

c) os proprietários de mais de wn imÓ\--el rural. deSde que a soma de suas áreas seja \gual ou superior à 
dimeDslo rural da respc:aiva região. 

A lei. 8.213. de 24.07.91 estabelece em seu artigo 106 as formas de oomprovaç<1o para efeitoS de obtençâo 
de aposentadorias nuais, o referido decreto acolhe como documento hábil a declaração do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais, desde que: homologada pelo Ministério Público. ou outras autoridades ronstituidas de~nidas 
peloCNPS. 

ProcedendiHc desta fonna, ignora-se tambêm a representatll'idade dos Síndicatos Patronais dos Produtores 
Rurais, obrigando-se, em muitas vezes. o pequeno produtor rural vinculado ao sistema da onfederação Nacional 
da Agricultura a solicitar detlaração do Sindicato a que não seja filiado. 1 . 

( fJJ Sala das Sessões em fi ereito de 1995. 

! li ... 
Odelmo Leão 

Autor da Emenda 

i'1P00908 

0O(~00~2' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 908, 21 de feveretro de 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se no art. 3°, na Medida provisória 908/95, a 
alteração ao inciso 111 do parágrafo Linico do art. 106, com a redação dada pela 
Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. 

/ 
II 

/ 

Março de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

Acreditamos que deve ser' mantida a declaração dada pelo 
Ministéiro Público preconizado nos moldes da redaçao anterior da lei a ser 
modificada, uma vez que todo os documentos e as providências legais para a 
coincessão de benefícios ficariam apenas na mão da Previdência,SOCial, que tem 
sempre a última palavra sobre o reconhecimento ou não de tais documentos 
comprobatórios. 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 908, 21 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera disposítiYos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se no art.3· da MP 908195, a redação proposta ao 
art. 143 da lei n·8.213, de 24 de julho de 1994, para a seguinte: 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na forma da alínea "a" do 
inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria 
por idade, no valor de, pelo menos, 1(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) 
anos, contados a partir da data de vigênc·ra desta Lei, desde que comprove o 
exercicio da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior 
ao requerimento do benefício, igual ao númerO de meses correspondentes à 
carência do referido benefício. 

Parágrafo único _. Será facultado; ainda, ao segurado ou aos 
seus dependentes, conforme o caso, o recebimento de auxílio--doença, 
aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão ou pensão por morte, no valor 
de1(um} salário minimo, contado a partir da data da vigência da Lei n' 8.213, de 
24 de abril de 1991, desde que seja comprovado o exercicio de atividade rural 
nos últimos 5(C:inco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma 
descontínua, não se aplicando nesse período, para o segurado especial, o 
disposto no inciso I do art. 39. 

Terça-feira 7 2509 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NR. 908 /9S 

Dispõe sobre o valor do salário mirutnO • 
altera as disposições das Leis Nrs. 8.2l2 e Nts. 
8.213 ambas de 24 de julho de 1991, e dá OUtraS 
providências. 

Acrescente~se onde couber, na forma: de inciso ao Artigo 12, da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991: 

Artigo 12- São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 

.. Como trabaJhador eventual: quem presta serviço de natureza 
urbana ou rural sem vinculo empregatício, em caráter sazonal, fortuíto. acidental. 

JUSTIFICATIVA 

A legislaçAo que dispõc sobre a Seguridade Social prevê a figura do 
trabalhador avulso, cuja contribuição é descontada no recibo de pagamento do serviço contratado, 
tendo como mediador o Sindicato da sua categoria profissional. Agora. é preciso garantir os 
mesmos direitos ao trabalhador eventual, arregimentado sazonal, fortuíta ou acidentalmente. para 
tarefas transitórias. Cabe lembrar que a atividade sazonal é desempenhada por grande contingente 
de trabalhadores rurais, volantes, chamados de "bóias frias", normalmente arregimentados por um' 
agenciador ou "gato". 

o Ministério da Previdência Social. em sua Orientação Nonnativa 
Nr. 2. de 11 de agosto de 1994, no sub-item 5.l, letras "S" e S.1", reconhece a existência do 
trabalhador volante, ou "bóia ma", como segurado obrigatório. Entretanto, a Lei 8.21V91, qlle 
instituiu o Pano de Custeio da Previdência Social, ignora, em seu artigo l2, a figura do 
trabalhador eventual, mantendo-o à margem do sistema de Seguridade Social. 

Ora, uma Orientação Normativa não tem força para alterar o que foi 
definido em lei, exigindo assim uma adequação legal ao conceito de trabalho eventual, já aceito 
peta Previdência Social. Penrutir milhares de trabalhadores que atuam no campo ou na cidade, 
realizando tarefas sazonais, fortuitas, acidentais, contribuam para a Previdência Social e usufruam 
dos beneficios que os demais trabalhadores sem vin~IO e pregaticio hâ muito já possuem é uma 
questão de justiça social. 

SaJadosSnsiíes defeverd""Je 1995 

/ ! L 11.' 
Dep. delmo Leão 

/ 
Autor da Emenda 

.P0090f.:l 

00000005 

(f'I(rWA A MEDIOA PROV!SORIA NIl 90B, DE 21/02/95 

,-['j-,o:r=p:U=T;;.A-O~O~=V~A=L:O=I=R=::.C-::.a-L~A~T~T=O~=_--_'~_-_-_-_-_-_______ -_-_-_-_-_-_-_-_-____ - ____ -_-_-_-_~l G ~~>~'~;.o - ) 

Março de 1995 
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r.-----------."~---------_., 
I' 
r O~-se a allnea "b't do inciso T. 

I 
tIo ar"ti.go J:), a segtinte redação: 

Art. 3D 

I ... 

b) recolher (1 produto arrecadado na fotma da alinea anterior, assim 

como as cantribuiç5es a seu cargo incidentes sobre as remunerações 

pagas ~u credita~as, a qualquer titulo, inclusive adiantamentos aos 

segurados empregados, emprasirios, trabalhadores avulsos e autôno­

mos a seu serviço. no dia 8 do mês 589uinte ao de competênCia, proL 

rogan~D o prazo para (1 primeiro dia Gtil subseqGente se o vencimento 

cair em dia em que não haja expediente banciria; 

JUSTIFICATIVA 

A alteração do prazo de recolhimento das contribwiçôes sociais 

para beneficio e custeio da Previdência Social. do dia 8 do mis sub­

seQ~ente. trouxe transtornos a ônus is empreas. uma vez que estas t§m 

que r~char a folha de pagamento no 1º dia da mªe subseq~ent8 e no dia 

seguinte j~ recolher as referidas cDntribuiçB~$. 

0000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N'908, de 21 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das leis nOs 6.212 e 
8.213. ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. . O percentual de reajuste do salário mínimo será estendido 
também, aos beneficios da prestação continuada da Previdência Social. ' 

Sala das Sessões. 2. 4/2 jy\ 

J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N'908, de 21 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário minimo, 
altera dispositivos das leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras prov"ldêncías." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. No caso de extinção do IPC·r, serão automaticamente 
reajustados os salários dos trabalhadores e benefícios continuados da Previdência 
Social, pela sua variação acumuladad entre 1° C3 julho de 1994 e a data da extinção. 

Sala das Sessões, (ql~e\ 

e • Paulo Paim - Pf/RS 

MP00'9'08 

MEDIDA PROVISÓRIA N'908, de 21 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE 0NDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, O 
empregado receberá a maior remuneração, assim considerada para p.feíto de cálculo 
das verbas rescisórias, aquele recebido no período, acrescido da variação do IPC-r 
acumulado entre o dia 1° de julho de 1994 até a data da demissão. 

ap Paim _ PT/RS 

Março de 1995 
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'~000<? 

MEDIDA PROVISÓRIA N"908, de 21 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor da salário mínimo 
altera dispositjvos das Leis nOs 8.212 ~ 
8,213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá Qutras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. O poder de compra do salaria mínimo será preservado,a partir 
de 10 de outubro de 1994, mediante a aplicação da \/ariação integral do IPC-r sempre 
que a variação acumulada ultrapassar 5%(cinco por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a proteção do seu poder de compra mediante a fixação 
de regra de reajuste sempre que a inflação medida em Real {!PC-r) ultrapassar 5%, 
evitando.se , assim, o seu congelamento e a sua perda mensal, caso ocorra um 
processo inflacionário. 

Sala das Sessões, l4/l. / ~ \' 

~ 
0<?t0:l0' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 908, de 21 de fevereiro de 1995 

(00 PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dâ outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art No caso de rescisão contratual, o empregado receberá, para 
efeitos remuneratónos, por ocasião da in<lemzação, o correspondente ao percebido no 
mês anterior acrescido do \PC-r acumulado até o mês da rescisão, independentemente 

da sua data-base. 
JUSTIFICATIVA 

~ . As rescisões contratuaIs após a implantação do Real, em julho de 
1994, nao te".1 Sido reajustadas com o lPC-r acumulado, caso não tenha sido 
ultraPfaSsada ainda a data-~ase do trabalhador demitido, o que traz prejuízos e se 
trans arma numa burla aos direitos trabalhistas 

~ ~ ~ 5ala das Sessões, 71{)l W'i 
~ Pa~aim - ~1/R5 

Terça-feira 7 2513 
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MEDIDA PROVISÓRIA N'90e, de 21 de fevereiro de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213. ambas de 24 de julho de 1991. e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Incl.ua-se, onde couber. 

Art. . A partir da l' de fevereiro de 1994. o salário mínimo será 
fixado em R$loo.oo (Cem reais), R$ 3,33 (Três reais e trinta e três centavos) diários e 
R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) horários. 

§ 1'. O percentual de reajuste do salário mínimo _e do 
"eaput" (42.85 %em relação ao. R$ 70,(0) será astandido, também, a todos os 
beneficiOS de prestaç40 continusde da Previdência Soeial. 

§ 2". O percentual dado ao salário mínimo e aos beneficias da 
Previdência Soeial poderá ser dascontado no momento da apliceç40 do disposto no art. 
29. § 3' da Lei ri' 8.880, de 1994. 

: .,.. 

JUSTIFlCAnvA 

O salário mínimo no Brasil, ach ..... , atualmerite, por força de regras 
de convensAo adotadas pala Plano Real, em somente R$70.oo.Trata-se de um dos 
valores mais baixos de sua história, e o mais baixo dos últimos 4 anoã: em outubro de 
1991, o ",Iário mínimo efetivamente pago chegou a US$ 99, e, em maio de .1993, foi de 
US$ 80. Com um salário mínimo nestes patamaras, fica comprometida a sobrevivência 
de classe trabelhadore menos favorecida, espacialniente em face dos aumentos de 
preços vflrificaclos desde a entrada em vigor da URV. A nossa proposta é de que em 
_ de 1994 este valor atinja o valor de R$1oo,00. Embora não esteja explicito na 
MP 908. e para que não haja dUvidas, riCa garantido, aos beneficiários da Previdência 
Social, o reajUste dado ao salário mínimo. 

Sala des SessOes, 2~ /2 / ~ \' 

_ no OCN (SeçIo I~, de 7-3-95 

MarçO de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 911. DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995, 
QUE "DISPÕE SOBRE O PLANO REAL. O SISTEMA MONETÁRIO 
NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E CONDIÇÕES DE 
EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA CONVERSÃO DAS 
OBRIGAÇÕES PARA O REAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO ALDO ARANTES .. , .. ; .............. 105, 
DEPUTADO ALDO REBELO ...................... 018,035,042,053,061.067. 

068,071,075,076.077.091, 
108,114,117. 

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS ........ 032,095. 
QEPUTADO CAKLOS NELSON BUENO ... 090. 
DEPUTADO EDISON ANDRINO ................ 101,102._ 
DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES .... 002,007,008,01 1,020,034. 

046,055,056,062,066,070. 
Q78,079,085,086,132. 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE... ................ 013, . 
DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA. ..... 03 1.036.054. 
DEPUTADO JOSÉLUIZCLEROL ............ 021, ,,' 
DEPUTADO JOSIAS GONZAGA. .............. , 089. 
DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTE.. ...... OI 4,019.022.023.088.122. 
DEPUTADO MAGNO BACELAR .............. 030,037.038,044,057.058. 

064,098,100.120.124. 
DEPUTADO RICARDO IZAR ..................... 025,026.027,028,043,048. 
DEPUTADA SANDRA STARLING ....... , ..... 009,012,060,065.069.072, 

073,074,080, I 04. I 07, 11 O, 
112,116,118,119.121,133. 
134,135,136,137. 

DEPUTADO SAULO QUEIROZ .................. 049, . 
DEPUTADO SÉRGIO CARNEIRO .............. 001,003.0~4.005,006,OI5, 

. 017,024,029,033,039,040, 
041,047,050,051,052,059, 
081,082,083,084,087.092, 
093,094,096,09'1,103,106, 

DEPUTADO' SÉRGIO CARNEIRO.: ............ 109,111,113,115,123. I 26, 
127,128,129,130. 

DEPUTADO VALDIR COLATTO" ..... " ...... 010,016,045,063,125.131. 
SENADOR WALDECKORNELAS ... " ..... 099. 

Terça-feira 7 2515 
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! Da •• : 22/02195 I Proposiçio: MP 9ll/95 

I Aulor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N'" Prontuário: ) 82 

'o ,EJ ,O Mgdili~.I"· •• O ,\dil;'"« ,O Su1:"'IiMJ"" 
~\"& S"hIIllUti--. GIoIo' 

1"- 1/3 1 1'_' 3" Ihri,.-ro: I'''';''': I ..... , 
Te"o: 
Substítua~se O § 2° e o inciso "c" do § 4°, ambos do art 3a

, pelo seguinte parágrafo: 

§ ... - O Banco Central do Brasil praticará uma política que tenha cama parâmetro 
bãsico na negcx:iaçio com 8 moeda estrangejra uma taxa de câmbio que mantenha o 
poder de competiçlo dos bens. mercadorias e serviços do país nos mercados 
internacionais. 

JUSTIFICA nv A 

Não poderemos seguir os exemplos mexicano e argentino em que uma paridade fixa na taxa 
de câmbio acabou de sucatear o parque industrial do país. 

Desde o debate inicial sobre a URV. o por tem alertado sobre as nefastas conseqüências 
que a política cambial ali enunciada teria sobre as contas externas brasileiras. Na primeira 
edição do Plano Real. to em todas as edições subsequentes, apresentamos emenda no sentido 
de definir uma po1itica cambial soberana. cujo objetivo seria o de manter o pod~T de 
competição dos bens, mercadorias e serviços do pais nos mercados internacionais. Na 
'ustificativa dessa emenda dizíamos. profeticamente, da sua crucial importância "porque. 
como evkkllciam as estatúticas. das economias argeftliu(1, mexicana e -OJltras que 
adotaram a paridade firo.. o resultado lem sido desustroso. sucateando o indllSlrial 
domestica e provocando abmnhs Jtficils cOmerciais. Se a inflação é doença que pelloli;a 
os Jl'abalhodores deforma enlel, a Iam camb;al do Plano Real fiKJde ser morlor. Aí está o 

. dezembro negro do México para corúírmar. E, muito provavelmente, teremos o maio negro 
da Argentina., logo após as eleições presidenciais naquele pais, para reafirmar a profecia. 

O que não antevemos naquela ocasião, entretanto, tem sido ainda pior. O governo, no afã 
de conseg.uir redução rápida na taxa de inflação, rem permitido uma sobrevalorização do 
real em termos da moeda norte-lU11ericana. O resultado tem sido desastroso: a balança 
comercial já ac:umula déficit'. Aliás, resultado por nós também antecipado quando, na 

encionada justificativa. dissemos: "O Sllperm'il comerda/ bralileiro deverá, segundo as 
sI/motivas otimistas do IPEA, recuar de USS 13 bilhões em /993 para algo em lomo de 

USS J J, 7 bilhões neste aliO. As importações têm crescicio acima dos exportações, le"do em 
vista o alraso cambial e 11m significolivo alimento da abertura do mercado, com drásticas 
edllçóes das alíquotas de importação," E, continuamos, "O estímulo às.:compras de 
roJlIlos eSlrangeiros, produzidos em condições econômicas bem diversas às IlOSS(1S 
juros e imposlos baixos-o al4menlarà ainda mais o já crônico com/geme de 

WOÓTa desempregada no pais. ajelalJdo a;,u/Q mais a perversa poIílica de rendas 
l'ígellte. Diante das perdas cambiais. fruto da Medida. Provisória, o govemo lentará 
IIColllrar paliativo llOS "illcellfivru à exporlOÇÕD ", 9"t significam renúncia de receita e, 
ol1seqlte",ememe. agravam as contos ptibliccis." 

As conseqüências da politica cambial do Real são ainda mais alarmantes: os dados mais 
ecentes indicam que tIOS primeiros dois meses do ano o país já acumula uma fuga de 

pitaís em tomo de USS S,O bilhões. que, mantida a atual potitica, o saldo da balança 
!<oI_ci·aI deve ser deficitário de US$ 4 bilhões em 1995. Como até ao final do ano a 
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aJança de serviços deve ficar negativa. em tomo de USS 16 bilhões (USS 8 bilhões como 
pagamento de juros e USS 8 bilhões para os serviços não juros tais como fretes.. seguros, 
royalties e dividendos), sera necessário financiar um saldo negarivo de USS 20 bilhões no 
mercado internacional. Com a crise nos mercados emergentes desencadeada pelas 
dificuldades do Mêxic.o, é bastante improvavel Que o Brasil consiga esse montante de 
recursos. ASSim, e essencial para o equilibrio das contas externas que a balança comercial 

seja superavitária. E claro que o déficit projetado pode ser financiado por perdas de 
reservas internacionais, mas isso representa um grande risco para a estabilidade da 
economia. O exemplo do México, novamente, nos ensina que uma grande perda de reservas 
é visto pelo mercado como sinal de que o país não conseguirâ honrar seus compromissos 
futuros. Desencadea·se, então, uma grave crise de credibilidade, que gera fuga de capitais e 
toma a inadimplência inevitável. Assim, é imprescindivel praticar uma política cambial que 
enha como paràmetro bâsico a manutenção do poder de competição .dos produtos 

asileiros. 

1126b 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 911, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente·se ao art. 3g um parágrafo, com a seguinte redação: 

'Art. 3' ..................................................................................................... . 

................................................................................................................... 
§ 69. A inobservância das metas monetárias implica em improbidade 

administrativa e caracterjza em crime de responsabilidadé, nos termos do art. 85 e 
102,1, c, CF & lei n' 1.079, de 10/05150, art. 4', V, com as sanções ali cabíveis.' 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta fixar metas se não há uma sanção forte para odes· 
cumprimento. Tais penas não podem ser simples sanções disciplinares; dai a pena 
de responsabilidade. 
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MP0091..i... 

00003 

I D ... : 22/02195 I P .. posíçlo: MP911/95 

IA"""" Deputado SÉRGIO CARNEIRO ~ IN" P .......... : 182 

1_ 112 

[)ê..se ao art. 4C' e seus parágrafos a seguinte redaçlo: 

Su1:lllituti\'1l 

OI"'" 

"Art. 4° - Observado o disposto nos artigos anteriores, o crescimento das emissões 
do REAL, medidas pelo conceito de base monetária, media de período, nAo poderá 
ultrapassar num periodo de 12 meses, contados a partir de julho de 1994, a taxa de 
crescimento real anual estimada do Produto Interno Bruto - PIS. 

§ J' - A taxa de crescimento real anual estimada do Produto Interno Bruto ~ PIB 
constará da proposta orçamentária anual encaminhada 80 Congresso Nacional, e 
servirá. de base da programação monetária anual. 

§ -.2- - Ao inicio de cada trimestre, o Conselho Monetârio Nacional, para definír a 
progfamaçAo monet.6ria para. o trimestre seguinte, poderá rever a estimativa da taxa 
de crescimento real do Pffi conforme os indices divulgados pelo mGE do 
trescimento real do PIB trimestral.' 

JUSTrnCATIVA 

Ao eonceber o Plano ReaJ. o governo afinnou que combateria a int1açlo. mas apenas com o 
proc:esso de desindexaçlo, para anular o componente "inercial". mas. e pMcípalmente. com 
um controle rigido da oferta de moeda, para atacar o excesso de demanda agregada na 
economia. 
Na prática., o que se tem visto, entretanto, é o Banco Central sem nem saber ao menos qual 
a definiçio de moeda a ser adotada para a programaçao monetária, o que obviamente 
implica na criaçlo de um cenário de incerteza para os agentes econômicos que. ao 
perceberem que as autoridades monetárias não controlam efetivamente as emissões do Real, 
010 têm como "adivinhar" a política econômica a ser perseguida. O resultado é que sem um 
controle quantitativo rlgido, resta apenas às autoridades o uso - diga~se, maJéfico - das 
taxas de juros para administrar a demanda agregada.. combinada com o controle 
administrativo do crédito. Quando nlo se perdem, como tem sido o caso, em ameaças vis 
aos oligopólios e aos empresários., pelo supostO efeito "canalhice" na definição dos preços. 

Agora., nessa nova ediçio da MP do Real. o govemo tenta escamotear a sua incompetência 
em produzir a política monetária desenhada nas MP's anteriores, através da redefiniçlo do 
agregado monetário (conceito amptiado) que deve servir de parâmetro para medir as 
emissões da moeda. Aparentemente. o governo também desconhece os componentes desse 
novo çOnceito. pois no parágrafo 1° do art. 4P da MP 681 permite ao Conselho Monetário 
Nacional vir a definir esses componentes. 

Ademais. u metas de expanslo monetária previstas nas MP's anteriores são alargadas. 
evidenciando mais uma vez o equívoco inicial de se combater a inflaçlo com "âncora 
monetn". com efeito. até hoje, o governo tem usado uma política cambial irresponsável 
para im'bir eventuais aumentos de preços internos. O resultado dessa política cambial será. 
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-~ 

~ ~ àJertando desde I omisslo da primeira MP do Real. o sucatoamonlO das 
empresas nacionais e uma profunda crise nas conta externas do pais. 

MP0091.1. 

00004 

I DIIa: 22/0'1J95 I Pro ........ : MP911/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N" Pro •• drio: 182 

1_ l/I 1-
TedO: 

Suprimam.se os parágrafos 3° e 4° do ano 6°, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

o regime militar criou a ftgura do Decreto--lei cujos ,efeitos seriam -definitivos se RIo 
aprec:iado pelo Congresso Nacional no prazo de trinta dias. . 

N .... as<> .... aprovado por doeuno d. prazo. 

Os dispositivos que ora se objetiva suprimir buscam resgatar essa figura. inoportuna num 
estado democrático. com o agravante de se pretender para isso prazo ainda menor • dez 
dias. 

Adernais. ao se vedar qualquer alteraçlo na programaçlo monetária. pennitindo somente 
sua aprovaçlo ou rejoiçlo "in .atum", o legislador violou flagrantemente I Constituiçio 
Federal que estabelece a compet~cia do Congresso Nacional para dispor sobre a moeda e 
_'limites de omisslo - art. 48, XlV. 

J 
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00005';..-." 
. , 

/ Data: 22102195 ~ / .... posIçl.: MP911195 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I F ....... 'ri.: 182 

l ~ SubstltulM 1 D MocIificaivl 4 O AditiVII 

/_, 111 1.-
Tnto: 
Dê-se 80 § 2° do art. 6° a seguinte redação: 

§ . 2" • O Congresso Nacional podeni, com base em parecer da Comissio de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a proramaçio monetária a que se 
refere o caput deste artigo, mediante Decreto Legislativo, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar de seu recebimento. 

JUSTIFICATIVA 

o prazo originalmente previsto, dez dias, foi insuficientemente estimado. Há que se oferecer 
ao Congresso Nacional tempo adequado para aprecia.çlo da matéria. que nlo deve ser 
inferior àquele fixado para a análise da Medida Provisória, ou seja, trinta dias. 

Aulbatun. 
9C91l-2'7.s-. 

-Lk.;., .)". If. /-:' 

/D ... :2VOV95 / ....... si' .. : MP911/95 

i Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I t N· Proatdrlo: 182 

) D Modif..:aam 4 O Aditiva 

1_"1 1-
IN": 
Supnmam·se os artigos 8, 9, 10 e 11. 

S,'~.i::....iv. 
o .... 

1-
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JUSTIFICA TIV A 

A Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964. foi recebida pela nova Constituição com status 
de Lei Complementar, sã podendo ser alterado por este mesmo instrumento legisla.tivo, e 
nlo por medida provisória. sob pena de inconstitucionalidade formal 

'·fP (~091..:1. 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 9", DE 1995 

Autor: Deputada FrB/lclsCO Dornelles 

Ficam suprimidos da Medida Provisória n' 911/95. o art. 8". seus incisos 
e parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição do Conselho Monetdrio Nacional é tratada na Lei n' 
4.595. de 31/12/64. que foi recepcionada pela Ccnstnuição Federal de 1988 com 
força de lei complementar. de acordo com o disposto no art. 192. que trata das dire­
trizes para o Sistema Financeiro Nacional. Destarte. é .,eonstnucional sua modifi­
cação por medida provisória. que terá hierárquica de lei ordinária. 

Ademais. é de todo inconveniente para a segurança e transparência do 
Plano que. justamente na hora de dar estabilidade à moe(la. fique suprimida a parti­
cipação fiscalizadora dos representantes da sociedade. previstos no inciso IV do art. 
8" da Lei n' 4.595/64. O disposnivo vai na contramão da melhor doutrina. que raco­
mends um BANCO CENTRAL autOnomo na gestao da moeda. 

Suprimindo o disposnivo. valeria. ao menos. li composição anterior, que 
assegura um ",andato de sete anos para 05 nomeados de nOlória capacidade em 
assuntos econ6micosafinanceiros. 
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MP009i1. 

EMENDA MODIFICATIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA Nó 9", DE 1995 

00008 

Autor: Oeputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 8' a seguinte redação: 

'Art. 8'1 Para o exer~lcio das competências que lhe são atrlbllldas nesta 
Medida Provisória, obletivando garantir a estabilidade do sistema monetário. o Banco 
Centrei será dotado de uma comissão composta por 11 (onze) membros nomeados 
pelo Presidente da República. após aprovação pelo Senado Federal para mandato ir­
redutlvele irremovlvel de 6 (seis) anoS. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as autoridades do Banco Central responSáveis pela guarda da 
moeda nacional continuaram suje~as às pres:IÕes govemamentais para financia­
menlo do déficit público sob o temor de perderem seus ~s\o., a entidade jamais al­
cançará seus relevantes propósttos de garantir a estabilidade monetária. Oal se pro­
por um mandato fixo e o respaldo das respectivas nomeaçOes junto ao Senado Fede­
ral para os responSáveis pela criação e gestão da nova unidade monetária. Não cabe 
ser mera 'secretária executiva' de um Conselho sem transparência, já que retirados 
os nomes oriundOS da sociedade. ficando apenas aqueles de livre nomeação e exo­
nera~o pelo Presidente da República. 

t1P0091.:t. 

Medida Provisória ri' 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Emenda Substitutiva 

De.ae ao "caput" do artigo SO e respectivos incisos a rem-.çio seguinte: 

"O Conselho Monetário Naciona~ criado pela Lei nO 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passa a ser integrado peJos seguintes metnbros: 

I_ Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de president.; 

11- Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

ill- Ministro de Estado da Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária; 

IV- Ministro de Estado da Indústriol, Comtrcio c Turismo; c 
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" .................................. 

Justificativa: 

A nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve, de fato, se 
restringir a membros do Poder Executivo, deixando para o ,âmbito da Comissão T~cnica 
da Moeda e do Crédito demais representantes de ou~' instâncias. Ela, no entanto, 
não pode se restringir apenas aos membros que tratam apenas da política monetária e 
financeira, uma vez que as decisões do CMN são, na realidade, decisões de política 
econômica. Nesse caso, é imprescindível a participação dos Ministros de Estado da 
Agf;cultura, Abastecimento c:Refprma-Aj;rãria e da Indústria, Comércio e Turismo, 

. porque eles são responsáveis. por áreas fundamentais da economia onde as 
repercussões das medidas da moeda e do crédito são' imediatas, afetando, em 
conseqüência, a expansão ou a retração de suas atividades. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995. 

~~-~4 

Oep. Sandra Stat11ng 
PT/~G 

l-iP009:1. :1.. 

0001.0 

E~ENDA A ~EOIOA pROUISORIA NO 911~ DE 21/02/95 
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"I' ---------."~-----------. 
I Inclua-se. no artigo 8 Q , um inciso IV com a seguinte redação: 

:"Irt. 8Q ••• 

IV - Ministro de Estado da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 

Agrária. 

JUSTIfICATIVA 

Em um País eminentemente agrícola coma o Brasil. onde o setor ~a­

grobussiness" responde por mais de 40% 00 PIS e onde a produçao de aI! 
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mantos passi a ser urna questão estrat~gica, ê inadmiss[v~l que o Mi­

nistro d~ Agricultura n~o tenha assento no Conselho Monatãrio Nacional. 

A presente Emenda pretende corrigir o que julgamos ser uma propos 

ta equivocad~ da Medida Prcvis6ria, que prete~deu retirar do CMN o Mi­

nistiria da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agriria. 

t'1iP <!)09.1..'Ii.. 

EMENDA ADITIVA W 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 911, DE 1995 

Aulor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentem-se ao art. 8'. que trata da composição do Conselho Mo-
netário Nacional, os seguintes incisos: . . . 

"Art. 8' ............................................................................................................. . 

......... ................................... ....................................... ~ ...................................... . 
IV - Presidente da ComiSSão de Valores MobiliáMos - CVM; 

V - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil ~ IRB; 

VI ~ Presidente do Banco dQ Brasil S.A.; 

VII ~ Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDeS; 

VIII ~ três membros. nomeados pelo Presidente da República entre brasileiros 
de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução do número de membros do Conselho Monetário Nacional - CMN não 
há de ser tão drástica. a ponto de ser esse órgão composto de apenas três representantes -
dois Ministros de Estado e o Presidente do Banco Central do Brasil. 

É indispensável que tenham assento no Conselho: 

• o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários. pela estreita vinculação en­
tre as atribuições dessa Comissão e as do Conselho. no que diz respeito à política de 
mercado de capitais; 

• o Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil, pela necessidade de Partl~ 
cipar das decisOes relativas à política de seguros. de competência do Conselho; 

• o Presidente do Banco do Brasil S.A., pela importância sobre a política de 
crédito rural. e outras. que a experiência desse Banco contribuirá para decisões mais realistas 
do Conselho Monetário NacionaJ; 

• o Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento EconOmlco e Social. 
pois há quase vinte anos tem esse Banco de Fomento assento no Conselho Monetário Nacio­
nal dada a inter·relação das respectivas competências; 

J 
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- os especialistas, de notório conhecimento em assuntos econOmico-fi­
nanceiros, que sempre contribuem com sua experiência para a tomada de decisões acertartas 
dO CMN, de profunda repercussão na economia nacional. 

Medida Provisória nQ 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao "caput" do artigo 9' e respectivos incisos a redação seguinte: 

UÉ criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da Moeda 
e do Cr~dito. composta dos seguintes membros: 

1- Presidente do Banco Central do Brasil; 
U- Presidente do Banco do Brasil; 
fi- Presidente da Caixa EconÔmica Federal; 
IV- Presidente do Banco do Nordeste do Brasil; 
V- Presidente do Banco da Amazônia; 
VI- Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento econOmíco e Social; 
VIll- Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 
IX- Os Secretários do Tesouro Nacional e de Política econÔmica do Minist6rio 

da Fazenda; 
XI- Os Diretores de PaHtica Monetária, de Assuntos Internacionais e qc Normas 

e Organização do Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil; e 
IX~ VIII representante dos trabalhadores. e um. representante dos empresãrios, a 

serem indicados de comum acordo por seus organismos de representação. 

" .................... _-............. . 

Justifitativa: 

A Comissão Técnica da Moeda e do Crédito, âmbito de discussão e preparação 
das medidas necessárias à implementação das ações de política monetária e financeira, 
dc:ve conter outros representantes do Poder Executivo que tratam diretamente com 
crédito e financiamento em setores básicos do desenvolvimento nacional, agricultura, 
indústri~ comércio c servíços, bem como aqueles que tratam diretamente dos mesmos 
problemas junto às regiões brasileiras em desenvolvimento. Afinal, tratam-se de 
assuntos que extrapolam os limites da moeda e do crédito. atingindo a movimentação 
da própria economia brasileira. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995. 

~O""~·"r 
Oep. Sandra Star~in9 

PT/MG 
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J 

I··---------------------~------------:~~ ~ .. , - ~ .. .'. ~~"' .. 
Acrescente-se um 'novo inciso .V ao art., .Ú,: iemunerando-se 08 inci-
80S V e VI como VI e VII, respectivamente, com a seguinte redação: 
"Art.ll ..• 0 ••••••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - de crédito para Habitação, Saneamento e tnfra-estrutura Urba-
na; " , , 

., ... 
JUS T I ~'I c,a T I V A 

De acordo com os incisos t e 111 do Decreto-lei nQ 2291/86, que 
extinguiu o BNH, compete ao Conselho Monetário Nacional "exercer 
as atribuições inerentes ao BNH como órgão Central do Sistema Fi-
nanceiro 'da Hablt.ação." " .. 

Desta forma,· 'é .,necessário 'que funcione" i.unà comfsaAb' 'Cdn'sultiva 
de crédito para" ii:àbltaçio; Saneamento, e ' lnfra,:",est.rut.u~~ .. U~~a,na 
junto ao referido Conselho, com o intuito de subsidiá-lo no desem­
penho de suas atribuições leqais. 

considerando que é atribuição da União, segundo o art. 21, in­
ciso XX, da ConstituiÇão Federal, o estabelecimento de diretrizes 
para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação e saneamento 
báSico, mister se faz a criação de uma Comissão Consultiva junto 
ao CMN,.para a r,gulamentaçio dessas matérias, que estão ;otalmen-
te atreladas aos recursos' financeiros.' . 

Lembramos que o art. 29 da Lei ng 4.595/64 institui o CMN com a 
finalidade de formular 4 pol.i;'t:i.ca da.moeda ,8 do crédito, objeti­
vando o progresso econômico e social do País. sem a atuação de uma 
comissão COnsultiva que atenda à habitação e saneamento, o social, 
na atual composição do CMN, eataria, em grande parte, prejudicâdo. 

Por outro lado, compete o CMN disciplinar o direcionamento dos 
recursos captados pelas cadernetas de poupança, que destinam-se, 
excluSivamente, à habitação. A Comissão consultiva de crédito para 
Habitaçio, saneamento e Infra-estrutura Urbana, determinada atra­
vés de um instrumento regido por lei, não só permitirA a reunião 
de diversos órqio8 executivos que exerçam atr1buiç40 na Área de 
habitaçAo, saneamento e infra-estrutura urbana l COmo também de­
monstrará o interesse do GOverno Federal em solucionar essas ques­
tões que se apresentam demasiadamente carentes ,de soluções. 

// 
1' • .-------------------------------\,-...... / / I 

J----P--~ ] 

Março de 19,95 



MBIJOde 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

MP009i.:I. 

000:1.4 

APRESENTAÇÃO DE E.~AS - UIOlI9S 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 911, DE 2l1G2/9! 

illalMle IObre o PIuo RaI, o SIatema 
MOÍletúto NAdo.", eIá.lnleu .. reana 
e coadlçae. de emlAio do REAL e OI 

crillrfoo p .... cOlIWnio .... ob~" 
,.... o REAL, to di oatnII pl'O\'klW ... 

EMENDA DO DEPUTADO L\lIS ROBERTO PONTE - 526 
(lUiIdva) 

A~ "., _ ÜlcisD, I': fUI lIIt. 11, CDIfI • 6qrd/1* re+çl7, 
~MIIIclmr v~ VI mIM VIe VIl, ~ 

".\rt.ll .. ~_ •. _____ ._ ........ _· ______ _ 

--_._ ... -.............. - ............................. __ ._.-._ .. _-...;.. 

v -' de crédito Habitacional, e {lata Saneamento e lnfi&.estrutura 
Urbana; .. 

Oe acon\o com ... incisos I e In. do Decreto-lei ~ 2291/86. que 
<Ot1inguiu o BNtI. compele ao Conselho Monetário Nacional "exereor li 
alribuiç&s ineraItes ao BNH como órgID Cmtral do Sistema FiDaItc:eiro da 
Habi1açIo, do SisIema Finaac:eiro de S_U&,to e dos si_ m.-:eu ... 
COIlexol, sublicliérios OU complem_ daqueles" e "orientar e COD1rOlar o 
Sistema Financeiro da Habimçio", 

! 

!lcsta forma, ;é ncccosário que iUncioae uma Comi .... 
CoasuI1iva de HabiIaçIo. SOIlt:'lmento e ~ Urbana j\llllo llII 
referido Conselho. com o intui10 de subsidiá-lo no clcMnlPCüho de _ 
atribuiçlles legais.' 
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Considerando que é a1ribuição da União, segundo () art 21, 
:ncisa xx. da Constituição i'ec!eml, o estabelecimento de ~ para o 
desenvolvimento urbano, inclusive habitação e saneamento básico, mister se 
faz a criação de uma Comissão Consultiva j\Ulto ao CMN, para a 
regulamentação dessas mati:rias, que tstlIo totalmente atreladas 80lI recursos 
futanceiros. 

Lembramos que o art. 2" da Lei n° 4.595/64 institui o CMN com 
a finalidade de formular a polltica da moeda e do crédito, objetivando o 
~roaresso econômico e social do País. Sem a atuação de uma Comissão 
Consultiva que atenda íl habitação e saneamento, o social. na atual 
composição do CMN, estaria, em grande ?arte, descaracterizado. 

?ur outro lado, 'compete ao CMN disciplinar o direcionamento 
dos recursos captados pelas cadernetas de poupança, que destinam-se, 
.",clusivarnente_ à habitação. A Comissão Consultiva de Habitação, 
Saneamento e Infra-estrutura Urbana, determinada. através de um instrumento 
regido por lei, não só permitirá a reunião de diversos órgiios ""erutivos que 
e.xerçam a1ribuição na área de habitação, saneamento e infra-estrutura urbana, 
como lambem demonstrará o inter=e do Governo Federal em solucionBl' 
estas questões que se apresmtam demasiadarnc2rte =entes de soluçaes. 

/J //?Y-.J: 
~o LÍfiS'l(ÕIÍEii.TO PONTE 

00<~:1..5 

! Data: 22/02/95 froPO'iÇIo: r..1P911/95 

i Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N· ProotuJirio; 182 

lDs~i .... 

Dê-se ao § 2° do art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12 ... 

Substit\ltivl o,'''''' 

§ 2° - Nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na fonna do parágrafo anterior, 
s~rá recolhida e creditada ao Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a panir de l° de julho de 1994, para serem utilizados em programas emergenciais 
contra a fome e a miséria, confonne regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de }O de julho de 1994". 
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JUSTIFICATIVA 

A fixação de prazo para a regulamenta.çio p<:lo Poder Exerutivo da ap1icação das parce1as 
decimais desprezadas na conversão para o Real objetiva dar celeridade à utilização desses 
valores nos programas emergenciais contra a fome e a miséria. 
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_____ o _ ... ~ • .,~\Ç>4_. -----------------

EMEtmA A MEDIDA PROV!SOR!A Nº 911 DE 21 02 95 
,.-______________ v,"" _____________ _ 

laEPUTAOO VALDIR COLATTO 

1}iYo;'" -"] r~'"'' ----- -_.;.~.o __ -,-__ .. ,." -----
-_________ ·fi~---------__, 
r 
I Suprima-se o § 2Q do Artigo 16. 

! 
JUSTIFICATIVA 

o § 2Q do A~tigc 16 pr6~ª que na operaç!o de convorsão dos saldos 

da poupança e das operaç5es de cridito rural, dentre outras, haja, a-

16m da aplicação da TR ou outro indexador, pro-rata. at6 30/06~94t ou­

tro lançamento, qual seja, a aplicação {ta TR ou outro referencial le­

gal, tambim pro-rata, na data do aniversário do mês de julho, ji ton­

vertiejDs (IS SalclDs para Real. 

Ora. tal procedimento implica que tanto no saldo das poupanças c~ 

mo n05 dibitos dos agricultores seja aplicada em julho a "nova" TR, jã 

~adida nos tempos do Real, inflando o débito dos agricultores. 

De ,'utra parte, é (le pre~supor-se Que os preços cios ptOdutl:.\s agri 

~olas cloverfto gstar est~bilizarlos d~sde o iniCio do Plano, não soFren_ 

do novo "de5c~s~mento" de indicas na origem do Plano, de t§o deletéri­

os efeitos nos Planos pass~dos. 

p [m0nda visa corrigir essa clistorç§o, impedindo a aplicaç§o da 

TR em julho. 
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1-1P 0''091.. 1.. 

l 
! Data: 22/02/95 I Proposiçlo: MP911195 

E Deputado SÉRGIO CAR.J.~EIRO I ! N-ProDtu.irio: 182 

I O SlIprruiva ModUJQljva 4 O Aditiva 

11--, 1-1-' 
Tt:do: 

Dê-se ao parágrafo único do art. 17 a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. O índice de reajuste e a periodicidade contratualmente 
estabelecidos para atualização das prestações de que trata este artigo poderão. em 
qualquer tempo, serem repactuados". 

JUSTIFICATIVA 

Os mutuários devem ter a facilidade de poderem repactuar seus contratos sempre que se 
fizer necessário em funç40 das condições econômico-financeiras. 

LL· 

rofP009':1. .i. 

000:1.8 

" 2' ~,;~ /~5.J L __ ~FOJ~~ ~~C~J~~RIA 

" 
r_ 

C_. 

\' 

I 
J 

i 

• __ - __ 0 __ -

J I' 
'.'. -.0 ".; 

1; 'J .. , , , X <.",l. • , > ". 

l/lj 

" 

t7 
J 

",\rt 17 Os \.\lof.!s (1.15 pr':-'t'1ç0I!S de fiT:c.!';"::,~:~;t:ntos ~;it.;'d(;,:>:·,'.is 
fi[m~Jos cc'j)1 çnúd:::.1e-s int~.::;rant~s do S;~h:ma Fi,1f<.~:c.:-i'ro I.!a Ifabltaçilo - ~'Ii C 
et'ltiódcs t!c prC\),.i&l"o:i2 yli,aJa, quando em cO'1diç~es al~á10g,1'; as t::ifi,.'\,J.::s nQ S·:~~":·fl1a 
FiTlnn,;~;ro da Hd~i' aç10, ("'t"('S"")~ em CnI/..:ir0s Re.1.ís, no m~s de junho Je 1S'94, s..:-rc'io 
cOll\enidús.::m RE.-\L, no dia 1° de julho de 1994, pdo I:h~~lno \J.lvr":Hl LR\'s ,~'1C 
!ir,hl a píe~tJçâo no dia.:lo \.:!"'c;r,'cnlo." ., 

J 
J 

J 

J 
] 
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JuSrtHC.~TlVA 

~'os COlltratas d~ ca~a próp;ia com d1T~$u!a de e'1u:\?lS'Kia s.alarial pda 
redaç~o M'Jal da \1 .... üida as pres\.}ções co:! jt:1ho t:~:ão Il:nJo um re3.jl:~:e em m,i-dia de 
15% st'm qu le:1h:l ha .. -ido. êm .:or.trap<irt;.::!a. q'.!à.ki'.>í!r feG}\.!.<;!e no 5o;>.!,'.!.;)D de> mlJ~'Jà..";o. 

l 
que ·;ont~.·j:.Ja g::..nh!.:ldo ê~"" Réa) t:':n jd~o o meS,'1Q que g.érl~.!\ a ~m yR \' em j'-':1~O 
D?.ste modo, ~s mt;ti..lanüs 3.rcam s('7.mh.:ls co/n a perda mflaC!0r.ana, enqLlanto a 
tr.~titli.í.;ão fir;i!.r'\ceíra ~i ganlnndo, o que é !.ocialrnente injL!::.lo. 

------ -------~-------

00001.9 

_ \ "R :;:SE:-;T A CÁ O DE EMENDAS • 22/02/9~ 

:Jispõe so~re O ?!~o 3.eai, O Sistema 
"!onetárlo ~acioD~, estaxlece as :-egras 
• condições de· emissão do ::tsA:, e os 
~:-itérios para convenão das o~rigações 
,11lra o li~ e dá outras providências.. 

ZME~DA;)O D21'~-:-A:)0 .:XIS :tOBZX:-O :'0:-1':'2 - 526 
:.mooüicativa) 

\/9 

'VIodif".quetrl-lhl 08 artS. 19, to. Z1. n. 23, 24, 27, la a 7', que ~"sam a 
..,19018r com a. seÇlulntes red~: 

"Ar:.. 19. As oJrigaç6es pecumár.as em Cruzeiros ;~eaIS. sem C:aUSula de 
:orreç:'o :noneUlria ou ae reajuste de ;lreços, ou com cláusula de correÇao 
-noMetéria OU de reaiuste de preços. pré-fl)(adoa, serAo convertidas em REAL. no 
;:Ja ~ o de jumo de ~ 994, o!)servaca a parJcaae entre o C:uze!To .~ea: e o .::tEAl.., 
4xada ,)ara aquela data . 

• 4tt. 20. As oangaçOes pecuniárias em Cruzeiros Reais, com C1áusuta de 
:.::orreç30 monetàt.a oaseada em ~ndjces ,?ós-fixados, sarDo convertidas em ~EAL, 
"'10 dia 1° de jUlho de 1994, observada a oaridade fixada :,ara aouela data. de 
acordo com o disposto neste artigo, assegurando-se, assim. o equiUbno econOll'rico 
~ f!rtanee!(Q :!'!:c!a:mente pactuado, :108 termos do dispOSTO no ?an1qrafo i)r'!~co do 
ô:rt. 1° da \..e\ 8.8&0. de 27 oe maio ae 1994 .. 
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~ ,!O. Quanad a penodJc:dade da correção p:eniO for igualou menor que a 
)eriodíCldac1e d~ pagamento, 09 valores das obrigações, e)(?ressos em Cruzeiros 
"'(aais. serão atualizados. como previsto no contrato. até o último aniversário 
antenot ao dia 10 de julhO de 1994 e acrescidos do valor corresponaente à 
.!ioiicaço1o da "ar.açao pro rata lempore do :!"!dlce co!'!Stante 00 contrato. desde a 
':"lata 'daquele aniversário, até o dia 30 de ~unho de 1994, inc\usive. 

~ 2°. Quando a tlel'iodicidade da correçi1o plena for maior que a oeliodicidade 
':le pagamento, os va;ores daa o.cngaç6es serao convertldos em REAl... ae acOlOO 
:om as sequlntes d'lsposiçl)es: 

1 - <ttvidindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigaç:l!o Vigen:te no dia do 
a1We~no em cada um .dos meses medlatameme entenores a jt.cho ne ~ 994. em 
lúmero igual aos do LI1Umo ,:)srlodO de reajuste ;Jleno, ;Jel0 valor em Cruzeiros 
.!teais do equivalente em ~RV nesses mesmos dias: 

:: .. extraindo-se a ~édla arttmética dOS va!ores resuitantes dO ~nc:so a!1ter!or: 

·:1 .. reconverteftdo..se, em Cruzeiros ReaíS. o valor encontrado ~'a URV do 
dia do anivemlrio em jUntoo de 1994; 

v .. aplicando--sey pro rata tempore, sobre I) valor em cruzeiros R.eais de que 
'Tata o Inciso anterior o Indice conlratlJal ou legal até 30 de junho de 1994; e 

~I - converte!'1~ em ;~EA!.. o valor corrlg!do na rorma do ~nclso anterior 
?ela ?aridade fixada para." dia 1° de julho d.1994 . 

. ~ 3°. ?ara os efeitos do disposto nesta Lei, "dia de aniversario" corresponde 
da dia do vencimento; na.falta deste. ao dia da úl~ma atualização e. na 'ana de.ta. 
00 dia de surgimento, em qualquer mês, da obrigaçJo, do titulo. do contrato ou da 
~arcela contratual. H 

j .to. No caso de- obrlgaç6es em que tenha transcorrido um numero de 
"neses menor Que o da periodicidade de reajuste pleno. a conversa0 sera feita. na 
;orma dO § 2G deste artigo, :evanOo..se em conta apenas os valores referentes aos 
:-:eses decorrfc:tos da contratac:to até ;un"no de ~ 994. "'ncius"'VII!. 

1 5°, No caso dos contratos de locaçãoo residencial com cláusula de reajuste 
.;upenor a 6 (se~) meses, as d:SpOSlções do § 2° deste artigo serAo ap;lcsdas 
'omando em conta apenas Os aluguéis dos yrime1ros 6 (seiS) meses do último 
'.lerfodo de reajuste pleno. 

'l6°. :m caso de degequÜr:lr!o econOm\co-f.nanceiro, os contratos de :ocaçao 
-esidenCial ?oder30 ser revistos Judicialmente a ;>artlr de 1 ° de janeiro de 1995 e 
:lestes casos, ou quando de Il\'re negociação, nAo será prejUdicada a açAo revisional 
~re\llsta na ~e, nO 8.245 de 1991. 

~ 70 • efetivada a revis30. a aolicaç30 das c;láusulas de c.orreção monetaria 
icara suspensa pelo prazo de um ano. a contar da data da revi.ao. 

! ao, ~09 contratos de locação de imóveis nao residenciais, para os efeitos 
00 inciso I do § 2°. sarao considerados os aluguéis vigentes no dia do aniVersário em 
cada um dos meses do pnmeiro perrodo de reajuste dO contrato 0tI, se for o caso, 
"ja renovacllo am!gávei ou ~udfCiai. 

~ 9°, Etetuada a conversA0, sobre o valor do aluguel excresso em Reais 
-ncidjrc1o, percentualmante, os aumentos reais estabeleCidos contratualmente ja 
::'lcorridos, 

"Art. 21. Nos co_. aue tenham por objeto a aquloiç40 de bens para 
.ntraga Mura, de imóveis, a e.ecuçao de obras. ou a prestaçao de serviços 
contlnuoo ou Muros, que contenham c!êusui •• de reajuste por Indlees pó .. nxad"" 
gerais, setoriais, regionais ou ."".emeos. ou ~Qr Indico que T.fl~a a variaçao 
o;)ondarlda do. eustol dOI lnaumol uttU~8dO •• OI praço. ou valor •• expraaaol em 
:;uzeiros !(eais serao convertidos em ~E.A:.., !"lO dia 10 de julhO de ~ 9S., de acordo 
com o disposto neste artigo e assegurado. o .equlltbrlo econOmlco e financeiro 
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'nlcialmente pactuado, nos termos do Paragrato Umco do art. 7' da Lei nO 8.880. de 
27 de maio do ~ 994. 

, 1°. Quando a periodicidade do reajuste oteno for Igualou menor que li 
·leriodicidade de pagamento, os preços 8 valores contratuais, expressos em 
Cruzeiros Reais, seraoo convertidos em ~EA':.. de acordo com as seguintes 
')js~osiçOes: 

_ a reajustando-se os valores, come prevista no contrato, para o, último 
;:>eriado de (ea!ustamento que se Inicia ante9 do dia 10 de julho de 199. e 
acrescendo-os dos valores corresoondentes resultantes da 8PUcaçAo pro rate 
rem pore do Indico constante do contrato. desde o primeiro dia de validade dos 
;lreços naquele perfodo de reajuste, até a dia 30 de ~un:1o de ~ 99., inc~usive;. e, 

-, • deduzindo-se os valores correspondentes resultantes da ap/icaçAo da 
vsnaÇao do Indjce contratual de reajustamento. ocomda no mês da apresentaçao 
ja proposta ou do orçamento a que e~a se re~e!1r, c3!cuiad09 pro rata tempote 
"elatiVamente ao mesmo oerfodo considerado ;:>ara efeito da aoUcaç:lo do pro reta 
tempere a que ~e refere o inc\~o I deste parâgrafo. 

} 2a • A deduçao de que trata este artigo ,,:lo se aplica aos contrato9 que tem 
J\nS data..tJsse de1\nida. hi'!)6tese em que a realustamento pro rata tempore, de que 
'rata o caput deste artigo, se fará pelo perfodo compreendido entre essa data e o 
",a 30 do lun1lo do 1994. 

l 3°. Quando a ~eriodicídade de reajuste 'Jleno for maior que a :Jeriodicidade 
-:le pagamento, os valores contratuais serão convertidos em REAL de acordo com 
as seguJnies dispoSJç6es; 

: - dividindo-se os preços umt3nos expressos em Cruzeiros Reais. vigentes 
em caáa um dos meses correspondentes ao ptlmelrO perfodo contratual de reajuste 
.'J\ena. acomdo a partir do inIcio da vigência do contrato ou, QuandO houver. da 
'jltima negociação ou repactuação, pelos valores em Cruzeiros Reais da URV das 
datas das respectivas exigibilidades, devendo. na hipótese em que este perfodo nao 
:e!1ha se 'compietado até o dia ~ o de juiho de ~ 994, considerar-se aoenas os meses 
efetiVamente decomdos at. essa data, 

;1 - calculando-se a média antmética do& valores em URV ObtidOS de acordo 
:om o ;nc~o anterior: e. 

·11 - convertendo-SG em REAL o valor médio obtido na forma do jncj~ 
antenor. ae acordo com o art. 13 desta L.ei. 

:j 3°. Na conversa0 :"Jara REAL dos contratos, a que se refere o § 1°, que 040 
contNerem tlàusula de atualila~ão m'Onetâna entre a data flnat do perlodo de 
aalmp!emento da obngação e a data da eXlglbl!idade do pagamento, será deduZida 
;J el';lectatlva de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, 
jevendo. Quando o contrato não mencionar explicitamente a expectativa 
,n1Iac1on<1lria, ser adotada para a deduÇao, a variação do Indice Gera! de Preços -
:Jisponibilidade Interna - iGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas - Õ:GV, no mês de 
3:::lTesentaç~o da :Jroposta cu do 'Orçamento a aue a ~ro?osta se referir. aplicado pro 
rara temportl relativamente ao prazo prevmo para o pagamento. 

j ",a. Nos casos em que 10uver cfâusuia de atuaiizaç30 monett1n'a <fecorrente 
'le atraso de pagamento, comgindo também o ';IerlOdo dec:onido entre a data do 
aaimplemento da obrigaçao e a da e)(lglbilidade do pagamento. aplica-H a e&te 
,Jeriooo o expurgo referido rlO oaragrafo antenor, segundo os critérios nele 
.;!stabelecidos . 

. 'Art. 22. PJcam suspensas por um ano as C:áUSUlSS Oe correção monetana e 
~e reajustamento óo ~reços pro.,,_ta_ nos contratos óe que tratam os amo 20, 21 • 
:::3 desta L.el: 
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~ 1°. ?ica O ?ader 'Executivo autor'zadO a reduZ!!' ., prazo ce suspe:'19ão da 
a"licaç;3o da correçAo monetária ou do reaiuste de :,reços a que se refere o caput 
oeste artigo, hipótese em que essa suspensão cessará automaticamente. 

3 2G• O prazo de suspensao àe que trata o preserrte ~rtigo sera contado a 
"Jartir da data da conversão oara URV ou REAL. 

~ ~o. :""os contratos sUJe~to$ ao d!SPOsto neste arngo: 

. • '"Jaderá o devedor amortizar. antecioadamente. total ou :>arcialmente. o 
::ialdo devedor, desde que o faça com o seu valor atualizado ou com os preços 
'::3justados )e:a variação aCUi'T'!u,ada do! :nd!ces co~(!t1Ja!s até a data do 
"Jagamento . 

. ; - lJodera o credor, ao fim do prazo de suspensao de que trata este artigo, 
.,)w no vencimemo t'nai do corrt'!'ato. se este ocorrer antes dI) !1nai do ;lrazo de 
3l.õSpensao. exigir a atlJatizaçao ou reajuste na forma contratada. abatidos os 
'lagamentos, também atualizadas ou reajustados. conforme o caso. eventualmente 
=:'etuados !lO perfoco. 

"Ait 23. A col"Alers:lo dos valores constantes dos contratos ie1erldos :105 
3ns, 1'" e 15 da Lei 8,880, de 27 de maio de 199 .... será realizada obrigatoriamente 
ae acordO com o OJsptlsto naqueles rnspOSJÍlvos, passa.'1dO os valoreS em u;~V a 
':~fem ex:)ressos ~m rtl:AIS íla forma do art. ~:) desta Lei. 

",.\.rt 24 •. \tas o~:gaçOes e contratos cO!'1Vertldcs em .~::Al.. e !'"efer.dos nos 
ai"figos 20, 21 e 23, o c:1tlculo da correÇao monetária de obrigaçOes :Jecurnérias e do 
!'"eajuste de preços e valores a partir de 1 ° de julho de 1994, somente é válido 
auando caseado em indices calcUJados na forma dO art. 38 da Le: "o e.eso, de 27 
r!e :T1aio de 199 .... 

~ 1°. O cálcuio dos {ndices a qua &e rafare o caput deste artigo tomará por 
jase preços em ~~:... o equivaiente em U~V do! preços em Cruzeiros ~e2is. e os 
.")feços nominados ou convertidos em URV nos meses anteriores. 

§ 2°. No cálcUlO dos Inoices de que trata este artigo, os preços em Cruzeiros 
~eai$ deverão ser convertido~ em URV do dia de sua coleta. 

5 se. Caso o rndke de preços constante do contrato nAo esteja dlsponlvel na 
~orma da caput deste artigo, ger~ utilJzado, para os Ilns do dJsposto no árt. 38 da lei 
:~o 8.880. de V de mala de 199j" e 'lesta i..ei. lnd'lce equiva·'ente substituto. 

â 4°. Sobre os valores convertidos na forma do art, 20 desta Lei. serlo 
aDlicados pro rata tempare. da data da conversão até a data do aniversário 
segointe, os índices de correç:1lo monetéria, ca;cu:ado~ em cO!'tformidade co!?'! o art. 
~8 da Lei no 8,880. de 27 de maio de 199 .... ou de reajuste de :Jreços ou valores. a 
'Jue estiverem suJeitos. C~Uculado9 em contormldaae com o art. 38, da Lei "º 8,880, 
=e 27 de maIo oe ~ 99.... o:Jservaéas 2S :especnv2s CispoSlções .egals. 
·-:guiamentares. contratuais ou deCisões ~udiciais com base nas quais tlverem sido 
':onstrtuidos, aplicando-se a partir deste aniversário a correçlo monetária. em 
.::onrormloaoe com o OlSposto no centrare e :1este ar.::go. 

~ 5°, Nos contratos referidos nos arts. 21 e 23. a oartir da conversão dos 
valores expressos em CruZ8lfOS Reais para a :.JRV ou para o REAL. os reajustes de 
,J~eços e àe vaiores contratuaIs se~~o ca:c~~ados. como determinado neste arngo, 
;,dotando-se Jara !ndices iniciais de referência aaueles corresoondemes ao mes 
~ntenor é datá da convemo. -. 

~ 811, ~ :1ula de pleno direrro e !1aO surt!rá -'1e.'1:1!Jm efelto a ap;!cação de 
':1OTce. :Iara fim de cerreç30 monetária e reajuste de ?rl'iCOS e valores. calcufado de 
forma diferente da estabeleCida neste artigo. - .-
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":a;Jitulo :V 
-la Correção Monetária e do Reajuste de preços 

A:'t. 27. A correcao, em v~rt1Jde de djspO~içao :ega; 01..1 est!pl!iaÇao de "leg6c:o 
·uridico. da exoremo monetária de obrigaçao 'Jecuniária contrafda a :lamr de 10 de 
~UlhO de 199.( inclusive, somente pOderá dar-se pela vanaÇao do lPC.f. 

31°, O dls!,osto no caput deste artigo não se aplica: 

aI és operaçaes e contratos de que traIam o Decrelo~el nO 857, de 11 de 
setemero de 1969, e o art. 6° da l.ei nO e.aeo. de 27 de maio de ~994; e, 

".' às hi~6teses tratadas em lei 8S98cial. 

i 2<', Cons:derar-s8-á oe nennum efeito a estipUlaÇaO. a partir de 1° da JUlho 
c.le , 994, de c:orreçQo monetMa em desacordo r.om o estabeiecido neste artlqo. 

~ 30. A T alCa Referencial-TR somente poderé ser utilizada nas operações 
;'ea!izaaas nos mercados flnancelro, de va:ores mO!ll!!:EU1aS, de seg"JfO$, Ile 
jreVldêncla ~rlvada. de futUros. de allenaç:lo de :m6veís CUIa ~roduçao tenha sido 
oDjeto de financiamento no ãmbtto do Sistema Finance"o dá Habílaçao - SFH, nos 
contratos de que trata o cspul do art, 28 quando apticaaa ao perfodo que vai do C1ia 
lJo adimp'ememo até n ~ia do efe.itvo ?agam.ent.o da oo(lgaç~o, ou. ainda, no caso 
:"te inadil'nplência de obrigaçOes contratuais de ?agamento, em contratos de 
ClU3lquer natureza_ 

~ 40'. Continua aoUcável o d!soosto nos arts. 19 e 39 da Le! nO' 8.177, de 10' de 
",arço de 1991, 

";\11. 24. :-.los contratos (lue vierem a ser celeDraaoS a:)ós o dia 1° de ~utho de 
-.9$4 ts permroao e$tl)ular I\~r'ameme c\áusu\a de ~oITeç~o monetátia, obsérvam:to# 
~e as ClspoSlções CIO art. 27 e, naque:es que !en.,am por o:lJe!o a aqUls:ç~O de ~ens 
,)ara oe<1tt'ega futura, de imOveis, a execuç30 de obras, a }restaç30 dA serviços 
~ontlnuo, ou tuturos, cláusu!a de reajuste de preços e de valores por Indices gerais, 
"etonals, regionaiS ou especificas. ou que reflitam a vanaç410 ponderaaa Cos custos 
dos insumos utilizados 

~ 1°, A aplicação das Clàusulas a que se refere o presente artigo f\carà 
suspensa pe.o ~razo de um ano contado a par!!f da oat2-:Jase 00 contr2to, :,ara as 
~ro~ostas forrnu\adas a ~art\r de 15 de março de 1994 e cuia contrataça.o ocorra 
'DOS l' de Julho de 1994. 

J 2°, :=ica I) ::Joder Executvo autorizada a reduzir os ;'Jfazos (ÍI:!! susper.sao da 
a:J\\r;aç~Q !la correção monetáT'la ou do reajuste a que se refere o caput deste 
3rt1g0. I11p6tese em que essa su!tpensâo cessaré automaticamente. 

~ 3°. é: nulo de pleno direito e n:io surtirá nenhum efeito a esttoulaçAo de 
t;lôíusula de reVlsao ou de reaJusta da praças qua contraria o disposto neste artigo. 

à) as operações realizallas no marcado financeiro e no Sistema Financeiro 
da Ha·~itaçAo - S:::"1. por ~nshtü!ções !!nancelras e Clemá!9 e"'!!'!daoes alrtof!Z9àas a 
.... uncionar Je(o Sanco Central do Brasil. bem assim no Sistema Brasileiro de 
~oupança'8 !mprhtimo - SBPE, aO$ financiamentos habitaclonais <le entl<lQdes d.e 
;Jrevldénc:a pnvaaa e às operações áe ~!.Ienaçao de :móve!s CUja procuç30 tenna 
aldo ob!eto de ftnanciamento no o1:mbito do S!stema Financeiro da Habítaç:to - SFH: 

'::1 âs operaç6es e contratos de que tr3tam o ,oecreto..,el nO 857, de 11 de 
setembro de 1969, e o art, SOda Lei 8.880. d~ 27 de maio de ~994 . 

., 5°. I='odertl o devedor amortizar, antecipadamente. tota\ ou parCialmente, o 
saldo aevecor, desde Que o faça com seu valor atual1zaco ou com os preços 
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-aajustados ;Jels vartaç30 acumulada dos Indices contratuais até OI data do 
,agemento. 

l 6°. Ao fim do prazo de suspe!1SaO de que trata este ar!!go "'u \lenclmento 
":na/ do contrato, se este ocorrer antes do final do :Jrazo de sus;Jenasao. serao 
9Xlgidas a atualização ou reajuste de preços na forma pactuada, abatidos os 
Jsgamentos. tamoém aru3:izaacs e ~eaJL!st2C!OS. conforme o caso. evenrua:mente 
afetuados no ,.,erfado. 

§ 7°. A suspens:io de que trata este artigo nao se aplica às oorigações de 
:-:atlJreza finance:ra assocaeas aos contratos {e~er!cos no caput, compree!"!ae!'tdo-se 
~rrrre estas. aquelas ,e\ativas ao :;,er!odo 'OTevisto ~aTa ;lagamento ou ao atraso do 
·)agamento da Obrigação. 

~~. 75. Os arts. ~5 e ~7 da Lei nO 8 880, de 27 de maio ele '994, )assam a 
vIgorar com as seguintes alterações; 

. ~ o :nc!so : do § 20', a a!ínea "a" do inCISO. e O InCISo .. : 00 § 30' do art. ~5 
.Jassam a vigorar com a seguinte redaçao: 

"AI1.1S ________ . __________ _ 

~i 2'fJ ... _ ••• - ................... _-_ .......................................................................... .. 

I· aláuaUla convertendo /14f1I URV <R 1" <R abril <R 11JS4. 05 vBlor~. 
~1ratuafs expr ... oe em Cruzefro. RNIa. rtraJu.tadoe fK'O rata ai. o dia 31 
_ I1IIITÇIJ h 1994, $lIgundIJ Da crlt~rlO$ IiSlab.JtlCldcs no conlralo • na. 
iJlln.aa .eguJn'.~: 

S} oa valore. a."o rujutedoa para o ultimo pModo de reajuatsm""to 
.,u • •• JnJcJa ante. do dia 1G fhI abril tn 1994, acr •• c~ndo--s. 08" valortls 
corr~.pon<Rnt~a r~.u/ran~. da apl/cBÇeo ;>ro ,m tempo", do )ndJt:~ 
l;onatante da contrato. de.de o primeiro dIa de valIdade doa pr~N naquele 
perlotlo dtt rHjuat., até o dia 31 dtt mar~o de 19M,lncluslve; 

Il) doa valOres determInados contorm'!1 a. al1nea anterior. serlo 
Jeduzldoa oa vatores correspondente. resunantes da apHcaçiJo da varlaçlo 
do l_e contralual de reajuslamento, ocorrida no mn da apraenlBÇio da 
pro_ta ou fIO orçamento a qUfl ÚoI "rn_, calculados pro rata tempo .. 
J'etatlvam*lJte ao mesmo penodo con4/dét'aao para etene da apllcsçiJO dO pro 
-ata tem""'" a qUfl H re'", a aJ/,,~a "a" <R$le /n~l.o: ~, 

~) aoa va/ore. referente. â mã~lNa, quando cnaorlmlnadoe. apllc .... 
swo dIspo$lO nos _ 18. 19 _ LeL 

.1 • cláusula estabeltH:rmdo cpM. a partir da cOfWel"6Ao dlJ$ valom do 
~ntrato para URV, a varta~áo de pr~ para etftlfo do reajuste será medida 
P"iJ$ Intllt:n prwlslo$ no contrato, calculado. a partir de preço. flxpreaoa 
em URV e em REAL, con./de,~ndo-$" cor .. lo inC#cps !nlclal. aquele. 
correspondente. ao m •• de março de 1994. 

,: 3" ...•......•...•.......•..•......................•...........•.........•.......•... _ ..•. , ..... _ ..•......... _ .•.• 

-..................................................................................................................... . 

fi) dIVIdIndo-s. 0$ preçO$. unltárl::s expressos em CruzelrO$ Real=-, 
I/Igentes em cada um dos me •• s ~o""$pontj'1ntf1~ ao primeIro pllrlodo 
00_ de reajuste pleno. ocorrl<lo a parttr c/o inicio ela vtgIm:Ia do 
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.onuato ou, quando howfIf', da ú/llma negoclaçao ou r_tuaçao, ".,... 
'aIores em Cruzeiros Reais da UFlV das da/U das respectJvaa ex/gJbIJJ~s. 

..... , .................................................................................................................... . 
:li • cláusula utabe/ecenêo que. se o contraio eslJver ~m vigor por um 

numero de m ... sett inferior ao da penol1ie/dade tio ,elfiu.te~ o mesmo .e'" 
manVdo em cruzeiros reais ai. complftar o primeiro pertodo </o reaJu.te. 
sendo ."CSO convertl</o em URV ",undo o "/sposCo nesC. artl9o, "..,..,do, 
caso o porlo"o </o reajuste não $O complete até o dJa ,. de Julho de 1994, 
~erem considef~tlo. apemt& O~ m~"s ~,tlvamente ~orrtdf}~ atv ett*a data. 

!I • sao acrescidos ao art. 11 09 seguintes parágrafos. renumerando-se os 
atuais §o§ 2Q e 3° para §§ 4° e 5°: 

-Ar!. 17 .....•..... , .......... _ .....•..•...•..•.......................•......•.......•.•.•.......•..•.•...••..•.. 

~ to. Interrompltla 8 apuraçllo ou dlvugR9l1o do IPC~. csbet'4 80 M"'I$rro 
3 Fazenda ftltá-lo com beae no. Indicadores dlaponlveta. obaervada 
pr .. _a em re/açSo ..,uele. apuradoa por Inalllulç6ea otlcl8l. de 
p.aqUlas. 

~ 3·. No caao </o par..,ato anC_" o N/lnl.tro da F8Zeflda d/vUlqaril a 
rneI<ldoIogf8 _ para 8 detennlrta94<> do IPC-r." 

Conforme a alinea "c", do art. 230. do Regimento Interno do Senado. a 
apresenraçAo desta emenda contêm dlSpos.rt:Nos que, por serem correlatos, 
'eferindo-se ~ conversa0 de contratos ;>ara o REAL, nao pOdem ser votados 
seo8r3Clamente. . 

Ao tratar da conversa0 dos vaJores de "obrigaçeles pSClJIllárias", !:Iam como 
da disdpilna relat'tva a: correÇao rnonet~r1a e reallJste de ;,reços, a ser ooservadR 
a~ravante. a Medída Provisóna confunde obrigaçAo pecuniária com preços a, 
t;:oiTeçAo monetaria com reajuste de preços. proporcionando. com este emarannado 
. ~9al. I.liscuss~es que congestionar30 os tribunais e, certarnel"te. fe5uitarao no 
:omprometimerrto de pontos i1Tlt)ortant~ do Plano Econômico. 

;~ão bastassem tais cirCUt1$tanc;as. várias djsposiçOes determínam a quebra 
':':0 equilibr.o econOmlCO e financeiro contratua:meme estaje~ec:~o, afrontando, 
·"clusive, dis;:>osiçOes legais, em especial aquelas contidas nos arts. 5°. XXXVI e 37. 
:<XI da Constituição Federal. 

,J..ie!te-se que quesnonamentos judiela!s oos disposrtivos ora modificados 
somente nao se iniciaram em virtude de ex-;>ectatNas de correções ao te1to a serem 
'Jrocedidas por esta casa. como ocorreu quando das discussões e votaçao da 
,lJ.eClda ~rov!s6na nO 482 (URV), convel't!da na :..e! "o B.8eC, de 27 de maIo de ~ 994, 
t!lJe resultou em amplo acordo errtre o Congresso NaCional e () P>oder E"lI'8CUtivO, 
através de sua mertt6r1a equipe econômica. 

V:sa a presente emenda corr:glr tais distorções. preservando Inc6:ume o 
'::1'3"0 de .Estabilizaçao Econômica. 
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I"'iP 009::f.:1. 

0000200 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 911, DE 1995 

Autor: Deputado Frantlsco Dornelles 

Modifique-se a redação dos Arts. 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27 e 28 da 
Medida Provisória n" 911/95, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

• Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Aeais, sem cláusula 
de correção monetária ou de reajusta de preços. ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços pré·fixados. serão convertidas em REAL, no dia li 
de julhO de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Aeal e o AEAl fixada para 
aquela data. 

• Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores' expressos 
em Cruzeiros Reais. com cláusula de correyão monetária Ou de reajuste de valores 
baseada em índices de preços gerais, setonais, regionais ou específicos, serão con .. 
vertidos em AEAL. no dia " de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data. assegurando-se, de acordo com O disposto neste artigo, o equilíbrio 
ecoi1ÕmiCo e financeiro nos termos do Parágrafo único do art. 7' da lei 8.880, de 27 
de maio de 1994. 

§ l!i1 - Ouando a periodicidade de reajuste pleno for igualou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em AEAL no dia " de julho de 
1994, observada a paridade fixada para aquela data, reajustando-sa pro rata tempare 
os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do último aniversá­
rio anterior ao dia 1!i1 de julho de 1994 até a data do próximo aniversário posterior a 
esta data de conversão, Inclusive, de acordo com o índice de contrato, deduzindo-se 
a variação do mesmo índice ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no 
subseqLi:ente período de corre.ção monetária ou reajuste. 

§ 2" - Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi· 
cidade de pagamento, serão convertidas em AEAl, no dia " de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: 

I ~ dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores a Julho de 1994, em 
número igual aos do último período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros R.eais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11 ~ extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso 
anterior; 

111 - reconvertendo-s8, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela 
URV do dia do aniversário em junho de 1994; 

IV - aplicando-se, pro rata tempore. sobre o valor em Cruzeiros Reais 
de que trata o inciso anterior o índice contratual ou legal até a data do próximo ani­
versário posterior a esta data de conversão, inclusive, deduzindo-se a variação do 
mesmo índice, ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no subseqüente 
períodO de correção monetária ou reajuste; e 

V .. convertendo-se em REAL o valor corrigido na forma do inciso ante­
rior pela paridade fixada para aquela data. 

§ 311' _ O cálculo da média a que se refere o parâgraf<? ~'!terior será fe~o 
com base nos preços unitários nos casos dos contratas para aqulslçao Ou produçao 
de bens para entrega futura, execução de obras. prestação de serviços, locação, usa 
e arrendamento, quando as quantidades de bens e serviços, a cada mês, forem va­
riáveis. 

, § 4Q - No caso de obrigações em que tenha transcorrido um núm~ro de 
meses menor que o da periodicidade de reajuste pleno, a conversão será feita, na 
fonna do § 2Q deste artigo. levando-se em conta apenas os valores referentes aos 
meses a partir da contratação. 
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§ 5' - No caso dos contratos de con!ratos de locação residencial com 
clá"su!a de reajuste superior a 6 (seis) meses, as disposições do § 2' deste artigo 
serãr~ aplicadas tomando em conta apenas os aluguéis dos primeiros 6 (seis) meses 
do úttimo período de reajuste pleno. 

§ 6' - Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, os contratos de 
locação residencial e comercial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser 
revistos, a partir de 1 Q de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as par· 
teso ou judicialmente, a fim da adequáalos aos preços de mercado. 

§ 7" - Efetivada a revisão, aplícação das cláusulas de correção monelá­
ria ficará suspensa pelo prazo de um ano a contar da data da revisão. 

§ 8' - Na conversão em REAL dos contratos a que se refere o § I' que 
não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do períodO de 
adimplemento da Obrigação e a data da exigibilidade da pagamento, será deduzida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, 
quando a contrato não mencionar expJicitamente a expectativa inflacionária, ser 
adotada para a dedução, a variação do Indico Geral de Preços - Disponibilidade In­
tema - IGP-Dl, da Fundação Getulio Vargas - FGV, no mês de apresentação da pro­
posta ou do orçamento a que este Se referir, aplicado pro rala lempare relativamente 
ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 9' - Nas casos em que houver cláusula de atualização monetária de­
corrente de atraso de pa9amento, corrigido também a período decorrida entre a data 
da adimplemento da obngação e a da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este 
período a dedução referida na parágrafo anterior, segunda os critérios nele estabele­
cidos. 

'Art. 21 - Para os efe~os desta Medida Provisória, 'dia de aniversário' 
corresponde: 

a) no caso de obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula 
de correção monetária por índice de preço, ao dia do vencimento; na falta deste, ao 
dia do último reajuste; a, na falta deste, ao dia da surgimento, em qualquer mês, da 
Obrigação, do mula. da contrata OU da parcela contratual; a, 

b) no caso de contratos que tenham por Objeto a aquisição ou produção 
de bens para entrega futura. a execução de obras, ou prestação de serviços conti­
nuaS ou tuturos, bem como a aneração de imóveis, que tenham cláusulas de reajuste 
de preços por índice de preços setoriais, regionais ou específiCOS, Ou ainda que reflita 
a variação ponderada dos custos das insumos utilizados, ao último dia de validade 
dos preços contratuais em cada períOdO de reajuste. 

'Art. 22 - As disposições desta Medida Provisória sobre conversão apli­
cam-se. no que couber, os contratos da que trata o art. 15 da Lei n" 8.880, de 27 de 
maio de 1994, e sua reQulamentação, cujos valores expressos em Cruzeiros Reais 
não tenham siao convertidos em URV até 30 de junho de 1994. 

§ 3" - (Suprimir) 

• Art. 23 .. Nas obrigações, preços e valores convertidos em REAL na 
forma dos arts. 20 e 22, o cálculo da correção monetária e do reajuste de preços a 
partir de I' de julho de 1994, somente é válido quando baseado no índice de preços 
calculados na forma do art. 38 da lei 8.880, de 27 de maia de 1994. 

§ I' - O cálculo das indices de correção monetária de obrigações a que 
se refere o caput deste artigo tomará por base preços em REAL, o equivalente em 
URV dos preços em Cruzeiros Reais, e os preços nominativos ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. 

§ 2' - Observada a disposta na art. 28, sobre os valores convertidas em 
REAL, na forma dos arts. 20 e 22. serão aplicados 0$ índices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujeitos, calculados de conformidade com 
o art. 38 da Lei n' 8.8BO, de 27 de maio de 1994, de acordo com as respectivas dis­
posições legais, regulamentares. contratuais, ou decisões judiciais com base nas 
quais tiverem Si~O constituídos. 

§ 3" - No cálculo dos índices de que trata este artigo. os preços em Cru­
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do dia de sua coleta. 

§ 4' - Caso a índice de preços constante do contrata não esteja dispo­
nível na forma do caDul deste artiqo, será utilizada, para os fins do disposto no art. 38 

Terça-feira 7 2539 



.:25:;.40.:::....:Tc:;eIÇ= •• :.:;fe:::ira:::..:7 ______ -.:::D;:.IÁF;:. él 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

da lei nO 8.660, de 27 de maio de 1994, e nesta Medida Provisória, indice equiva. 
lente substituto, na fonna da regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

§ 5'· É nula de pleno direito e não surtirá nenhum eleoo a aplicação de 
índice, para fins de correção monetária, calculado de fonna diferente da estabelecida 
neste artigo. 

Art. 25 • As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 
União enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § 5', da Constnuição Federal, serão corrigida. para preços médios de 
1994, mediante aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril de 1993 do 
muníplicador de 66.8402, sendo então convertidos em l' de julho de 1994, em ReAIS 
pela paridade fixada para aquela data. 

. § l' . Serão também convertidos em REAL em l' de julho de 1994 pela 
panda~e fixada para aquela data. todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 
30 de Junho de 1994, constantes de balanços e de todos os atos e fatos relacionados 
com a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e contábil. 

§ 2Q ~ No caso do parágrafo anterior, se resultarem valores inferferes a 
R$ 0,Q1 (um centavo de REAL) os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01). 

Art. 26 - Como forma de garantir o equiltbrio econômico-financeiro na 
conversão dos contratos relativos à atividade agrícola, ficam asseguradas as con. 
diç6es de equivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio e de 
éomercialização para produtos contemplados na safra 1993/94 e na safra 1994 com 
·preços mínimos de garantia· dentro da Política de Garantia de Preços Mínimos· 
PGPM. 

"Capítulo IV 
Da Correção Monetária 

Art. 27 • A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de 
negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária contraída a partir 
de l' de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar·se pela variação acumulada do 
IPC·r. 

§ l' • O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Decreto-Iei 885, de 11 de 
setembro de 1969 8 o art. 6' da Lei n' 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção de 
bens para entrega futura, a execução de obras ou a prestação de serviços contínuos 
ou futuros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
função do custo da produção ou da variação no preço de insumos utilizados; e 

c) às hipóteses em lei especial. 

§ 2'. Considerar·s .... á de nenhum efetto a estipulação, a partir de l' de 
julho de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 311 • Nos contratos celebrados ou convertídos em URV, em que haja 
cláusula de correção monetária ou de reajuste de valor por índice de preços ou por 
índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, o cálculo 
desses índices, para efeitos de reajustes, deverá ser nesta moeda até a emissão do 
REAL e, daI em diante, em REAL, observado o art. 38 da Lei n' 8.880, de 27 de maio 
de 1994. 

§ 411 • A correção monetária dos contratos convertidos pela média em 
REAIS na forma do § 211 do art. 20 será apurada somente a partir do 19 aniversário da 
obrigação posterior li sua conversão em REAIS. 

§ 5' • A Taxa Referencial· TR somente poderá ser ulilizada no mercado 
financeiro, de valores imobiliários, imobiliário, de seguros, de previdência privada e 
de futuros ou, ainda no caso de inadimplência de obrigações contratuais de paga· 
mento, em contratos de qualquer natureza. 

§ 6' . Continua aplicável aos débOos trabalhistas o disposto no art. 39 
da Lei 8.177, de l'de março de 1991. 
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'Art 2~ - Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu­
sula de correção "mo(letáris ou de reajuste de valores por índice ~~ preços ou por ~. 
dice que refina a variação ponderada dos custos dos Insumos utlhzados, a aphcaçao 
da mesma ficará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ I' - É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula de correção monetária ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2' - (Suprimir). 
§ 311 • O prazo de suspensão de que trata o caput deste artigo será 

contado a partir: 

a) da conversão em REAL. no caso das obrigações ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; 

b) da conversão Ou contratação em URV, no caso das obrigações ex­
pressas em URV contratadas até 27 de maio de 1994; 

c) da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a 1" de 
julho de 1994, no caso de obrigações contraidas após esta data; e 

d) do úttimo reajuste de caso de contratos de locação. 

§ 4' - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às obrigações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finan­
ceiro de Habitação· SFH, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Pau· 
pança e Empréstimo. SBPE e aos financiamentos Habitacionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-Iei n' 857, de 11 
de setembro de 1969, e o art. 6' da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ 5" - O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ 61- O devedor, nos contratos com prazo superior a 1 ano, poderá 
amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou do 
IPC-r até a data do pagamento. 

§ 7' - Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de -' 5 de 
março de 1994, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL, 
Ou no seu vencimento, se anterior, sua atualização na fonna contratada, observadas 
as diSposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza-
dos, eventualmente efetuados no período. . 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações de redações ora propostas aos artigos 19, 20, 21, 22, 
23, 25, 26, 27 e 28 da Medida Provisória n' 911/95, visam adequá-Ias aos 
entendimentos havidos no Congresso Nacional quando das discussões e votação da 
Lei na 8.880 de 27 de maio de 1994, bem como às discussões na Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reedttada sob o n' 9". Tais modificações 
nos parecem melhorar o texto tomando-o transparente. de melhor entendimento e 
conferindo justeza às relações contratuais que envolvem o setor privado e o público. 
evitando-se assim tempestivas ações iudiciárias que poderão comprometer o Plano 

~--2J~~ 

Terça-feira 7 2541 



2542 Terça-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

MP00"71j". 

00002:1.. 

EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911 de 22 de fevereiro de 1995. 

Acrescente·se, após o artigo 19, um artigo com a seguinte redação: 

pt Art. 0,0. • As obrigações per' '~járias em Cruzeiros Reais. com cláusula de 
correção monetária pós-fixada, contratadas antes de 10 de março de 1994, serão 
convertidas em Reais o,? dia l~ de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data, reajustando-se os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais, em 
seus respectivos aniversários, de acordo com o índice constante do contrato, o qual 
tomará. por base os preços em Cruzeiros Reais nns meses imediatamente anteriores, 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a data de conversão, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

Dê-se aos artigos 20 e 21, caput, as seguintes redações: 

11 Art. 20 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetària baseada em índices de preços, contratadas a Partir de 1 ° de marco de 
1994. em que a periodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade 
de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1 ° de julho de t 994, obsetVada a 
paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata tempore os valores 
contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o último aniversário até o dia 30 de 
junho de 1994, inclusive, 'de acordo com o índice constante do contrato. " 

"Art. 21 - As obrigaÇões pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusul~ de coneção 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de 1° de marco de 
1994. em que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia l° 
de julho de 1994, de acordo com as disposições abaixo:" 

Justificativa 

A classificação das obrigações pecuniárias em dois períodos - antes e depois de 1° 
de março de 1994, data da prirntira medida provisória que deu origem á Lei na 8.880 
do Plano Real - visa a respeitar os atos juridicamente perfeitos, evitando-se repetir 
os mesmos eITOS e danosas consequências ao Tesouro NacionaJ, cometidos nas 
várias tentativas de intervenção na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em 1986. 

A Emenda visa a preselVar todos os contratos anteriores a l° de março de 1994, 
indexados a índices de preços de confonnidade com os princípios invocados pelo 
Ministério da Fazenda e adotados pelo próprio Chefe do Poder Executivo, os quais, 
nas razões que justificam o veto ao Parágrafo 2° do Artigo 16 do Projeto de Lei n° 
11/94 que deu origem a Lei nO 8.880/94 propugnam pelo respeito "aos contrato~ já 
assinados", antes daquela data, e repudiam a interferência da lei nova "em atos 
juridicamente perfeitos", seguindo "jurisprudência consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que rejeita a Quebra de contratos (ofensa ao ato jurídico perfeito­
art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal)". 

I ' 

lIvL \J}A1 ;[1"' Deputado José Luiz ~L'rot I 

PMDB-PB 

Março de 1995, 
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MP00911 

00022 

.ü'lU:SE:"iTAÇÃO DE EME.'iDAS - 22102195 

MEDIDA PROVISÓRIA ;11°911, DE 11/02l95 

;}Ispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
.v.onetário :oIadonal., estabelece as regras 
e condições de emissão dI) REAL e OI. 

critérios para conversão das obrigações 
~ara o REAL, e dá outras providências. 

"MEl\o1>A DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE - 516 
:" modificativa) 

, itlodltlquem-•• 0.1111 •• 20, 21, 22, 21, lU, 27, 28 e 82, que pa_ 8 

v/gOnl' ..... a HgUinte fe~: 

"Ar!. 20 ..................................................................... _ •. _ ................................. . 

~ 1°. Na conversa0 ~ara REAL de contratos cujos ::Jreços e valores 
'lermanecem constantes durante o perlodo de adimplemento de t6tta parcela, 
a~ós efetuadO o reajuste nos termos deste artigo. sera dedUZ!da a variaçao do 
!,1dlce contratual de reajustamento OCOrrida 110 mês da apresentaçlo da prooosta ou 
ao orçamento a que ela '3e referir, ealCulada pro rata tempere relativamente ao 
,:)GriadO co~derado para efeito de aplicaçao do pro rata temp0r8 a que se refere o 
capu/ deste arngo. 

"Jltt 21 ............................................................................................................ . 

1 "0, Em caso de deseqUilfbl'io f!cOnOmico 4! f'i"ancetro, oa contratos de 
;ocaçlo res;' ~nclal poderio ser revistos Judicialmente a partir de 1° de janeiro de 
4, $95 e nr .. casos, ou quando de !ivre negoc;ação, "aO será prejUdicada a aÇao 
'evlsiol"t~ ,revista na Lei n° 8.245 de 1991 

........................................................................................................................... 

~ 80
• Nos casos de contratos de locação de Imóveis não reSidenciaiS, para os 

<3feitos do inciso I do § 2°, ser:lo considerados os aluguéis vigentes no dia do 
aniversâno em cacta um dos meses do primeiro perlodo de reajuste do contrato ou, 
se for O caso, da renovação amIgáVel ou iudic:al. 

"Ar!. 22 ............................................................................................................ . 

aI ...................................................................................................................... . 
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ol) no caso de ·contratos que tanham por objeto a aquisiç:lo de bens para 
'3!"1trp.ga 1\rtura, a el(ecucêo de ob'ras ou a prestação de serviços, Que contennam 
c:áuSl.~as de reajuste de 'OTeços ~or lndlcas de ?TeçOS '!ló'S-fuados gerals. setortais, 
!"egionsls ou especificas, ou ainda, que ref:ltam a variação ponderada dos insumos 
: .. i!i!izados. ao primeJro dia de vaJJdade dos .afeços contratustS em cada oer/odo de 
"ea!uste . 

..... !'t. 23 ............................................................................................................ . 

~ 1"', Na conversão para ReAL dos contratos que nao contiverem cláusula de 
atuaJizaçao monetária entre a data tinal do perlOdo de adimplemento da ormgação e 
g data da exigibilidade do pagamento, será deduzido a expectativa de inf1açao 
considerada no contrato relativamente a este ;,ralO. devendo. quando o contrato 
"ao mencionar explicitamentê a expectativa inflacionária, ser a<:2ota<:2a para a 
dedução, a varlaçao do :ndice Gera! de ?reços - Jisponibitldade :rrtem3 .. :GP .. ;:)!, da 
~undaçao Getúlio Vargas - FGV. no mês de aoresenlaçao da Jroposta ou do 
'lrçamento a que esta se referir. apjjcado pro rata temporB relativamente ao prazo 
;JreVlsto para o pagamento. 

~ 2". . ............................................................................................................... .. 

~ 3'. (auplimlrj 

"Art. 24 ............................................................................................................ . 

§ 24. Observado o dls!)osto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAL. na forma dos arts. 20 e 21 . ."rao aplicados pro fala lempere da data da 
conversa0 até a data do aruveTSário segUinte, os Indices de correçi1o monetária a 
que esttverem sujeitos. calculados de conformidade com o art. 38 da Lei nO' 8.880, 
de 27 de maio de 1994. de acordo com as respectivas disposiÇões legais. 
iegUfamenfares, contratuais, ou decislles jUdiciais com base nas quaiS tiVerem sido 
constrtuJdos. aplicando-se a partir deste aniVersário a correçi1o monetária. em 
,=on1'onnidade com o Oisoosto no ccmtrato e n~e artigo. 

§ 341• Nos contratos refer/dos na a:lnea "1)" do an . .22, a partir da converdo 
dos valores expressos em Cruzeiros Reais i'ara URV ou REAL, os reajustes de 
,reços e de valores contratuais serlo calculados como determinado neste artigo, 
adotando-se para fndices inicíais de referência aqueles correspon4entes ao mês 
amenor a data de conversa0. 

§ ,. (Igual ao , 3' da Medida Provl,órla' 

§ 5' (Igual ao § 4' da Medida f'rovis6ria, 

} 8' (Igual ao § 5' da Medida Provl,órta, 

"Art, 27 ............................................................................................................ . 

§ 611 • A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utiliza~a nas operações 
:ea!jzadas nos mercados financeiros. de va:ores mo~iliãrios, de seguros, de 
)reVidência .onvada, de capitalizaçi1o, de futuros, de alienaçao de imOveis cuja 
'Jrodução tenha sido objeto de flnaciamento no âmbito do Sistema Financeiro de 
. iabltaçao - SFH, ou. aInda. no caso de jnaaimp~ênCla de oorigaçOes contratuaJS de 
;lagamento, em contratos de qualquer natureza. 

".~rt. 28. Nos contrato. celebradO' ou convertidos em REAL, com clllusula 
~e corrsçlo monetária por [ndices de preços ou por [ndices que reflitam a variaçao 
ponderada dos c:Jstos dos insumos utaz8dOs. a ap!ícaçlo da mesma ficara 
su6!'Jensa ?f3IIO :)razo Cfe um ano. 
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§ 1', E nula de pleno dire~o e nao SlJrtirá nenhum efe~o a estipUlaçlo de 
dauSula de rea.!uste de preços em desacordo com o disposto neste artlqo. 

§ 2', O praxo de suspenollo de que Irata o C"put de~te artigo wá eontado a 
?amr: 

a) da conversa0 em ReAL. no caSO das obrigaçCJea ainda expressas em 
CruzeitO$ ReaiS; 

~) da conversa0 ou contrataçao em U~V; 

c) da conlrataÇJo, ou C. cala de proposta " ~ IOf posteno, • I' de Julho 
'le 1994. no caSQ de obr1QaçOes contraldas aDOS esta data: e 

d) do ünimo reajuste no caso de contratos de lacaçao. 

~ 3'. O disposto neste artigo nao se aollca: 

4!) às operações l'ealizada~ na mercado f,nancelro e no Sistema ~!nancelro 
de Habitaçao - SFH, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 
"'ncionar pela Banco Central do Bra$i/ bem assim no Sistema Brs$ile/ro de 
.~oupança e empréstimo - SBFE, aos financ:amentos tlabitac:onais de entidades de 
;jreV\dência privada e às operações. de a\ienaça,o de im6\4eis cuja ;lroduç~() tenha 
Sido objeto de fiananeiamento no ambito do Sistema Financeiro da Hab~çao ' 
SFH; 

!1) à'& o'.leraç6s e contratos de ~ue tratam o Oecreto..\e\ no 857. de 11 de 
setembro de 1969. e o art. 6° da Lei n" 8.880. de 27 de mala de 1994. 

~ ,G. O Poder etetuti"Q ooderá redUZtr o oraZQ de susoensão das cláusulas 
'le correÇao monetarta ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ G'. ( Igual ao § 8' da NlooIlda Provlsórta ) 

5 6°, ~as ObrIgações em cruzelros Rea!s, contra!OS9 arrtes de ~5 de março 
õe "\994, o cTeoOT ?CQeT~ e~g\T, detomdo um anc da cOT1Ve~~o ~aTa ., R'ÊJ\\... 0\:1 
no seu vencimento, se anter1or, sua atualização na forma contratada, Observadas aa 
OISposlções desta Medida ?rov/s6r.a, abatidos os pagamentos. tam~ém aruauzadcs. 
~ventua\mente etetuados no oerlOdo, 

"Ar:.~, ;":cam revogadas as "e;s n' 5.601. de 26 dea90sto de :970. e n' 
3.646. de 07 de abril de 1993. o.neiso 111 do a('r 2" da lei 802'. de '2 de aMl de 
·9~. o oará9",lo único do art. lI) \la Lei 8.177. d. I' <lo março de 1991. 
::jcreSCentado pelo art. 27 da ~ei 8.178. de ~ G de março oe ~ 991, o art. ~ 6 da l..e1 no 
a. ~ 78, de 1 ti de ,narço de ~ 991 , O § 5G do ~rt, 2° Ija Lei 8.383. de 30 de Oezemoro 
je 1991. o art 11 da Lei n' e.631. de 04 de março do 1993. o § l'do art. 6S da Lei 
n' 3.69-4. <le 12 de agosto de 1993. com a r.daçao dada pelo art. 1· da Medida 
::'!"ovisória nQ 563. de 28 de ~u~i-Jo de ~ 994. e demais d!sposlçOes em COrtré.r!o. 

Conforme a a/foea "e", do art. 230. do ~eQlmento ;ntemo do Senado, a 
a,rese-I"!t'açao desta emenda contêm dlsposit\vos que, .,or serem correlatos, 
:'8ferindo-se é conversa0 de contratos cara o ReAL. nao podem ser votados. 
o;eparad3mente . 

.... modl1lcaçOes oferecida. a05 arts. 21). 21. 22. 23. 24. 27. 28 e 82 da 
Medida Provisória nO 911, de 21 de fevereiro de 1995, visam remover distQfçOeS 
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.1ue comprometem. :nJustficadamenre. o equ::í!:mo econômico e f:nanCe!fO dos 
contratos, bem como o ato ~L/rlâlco .Jerfelto, cor,trariando assim a ConstitUiç3Q 
~eder~r 

-=.), nutiO :ado ,nantém-se ;ncOtume o ~rano de e:stablUlaçao ::CQ:10rn1ca Ij 

~fasta-se a possibilidade de lides Judiciais que, além de congestionarem os tribunars, 
ocasIonarão. em futuro próX'lmo. o comprometlmento do pr6prlo ;"):aoo. co:otando 
~m risco o seu sucesso. 

-' 'ert8-se que questionamentos judiCiaIs dos dispOSitivos ora modificados 
sOme!ii. nao se :r.tc:aram e!T1 v!rruce ae eX't:'ec!'2!:v:!! de co~eções ao !eX':C' a serem 
:"ocecldos ~or esta casa. como ocorreu quando das discussOes e vatacao da 
MedIda ProVtSória n° 482 (URV), convertiQa na l..el na 8.8eO, de 27 de maio de 1994, 
j:Je resu:tou em am,o~o acorde entre o Co,"!ç:-esso ,~ac;or.2: e o ,-'oder '=:xec ... J!wo, 
atr;vés de sua merit6ria eaui':Je econômica. 

t-1P<?>09:1.. :1.. 

\PRESENTAÇÃO DE EMENDAS - 11lO2J9S 

m:DIDA PROVISÓRIA N" 911, DE 21/01l95 

,'" 

:::Is)oo ,obre o Plano Real, o Sistema O\fonetário 
:'I acionai, estabel""e a. regras e condições de emissão do 
REAL e os critérios ?aJ'a conversão das obrigações :>ara 
o REAL, e dá oulras ;>rovidênda •• 

Z:\iENDA DO DE7VTADO Ll'IS RO:3ERTO PONTE - 526 
:::I!odificalÍVft ) 

tI.~ ~ '~ü1quem--se o .. alta, ZO, 1.1, 22, 23~ 24. ~ 28 e 82" que p8888m D vIgOrar 
:om 8 ~L.iulnfe rflfeç4o: 

"AIt. 20 ............................................................................................................ . 

j 1", ;~a conversa0 para :'EAL ae contratos cujos preços e va!ores ~ennanecem 
constantes dUrante o ;Jerloclo de adtm!)lemento de cada parcela, após (ffebJado o reajuste 
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noe t.rmo. d.ste artigo, ",fá dedUZida a v,oaçlo do Indi<:e con1ra\ual de fOajustemento 
ocomda no mêS da apre.entaçllo da proposta ou do orçamento a que ela sa retenr, 
calculada pro rets lempore relativamente ao "eModo considerado para ete~o de apncaç~o 
do oro reta tempere a que se refere o """'" deste artigo. 

12'. A d.duçao de quo trata este artigo nao se aolica aoe contratoe que têm uma 
oata-lJase definida, hipót .... em que o reajustamento pro rala lampara. de que trata o caput 
deste artigo, se !ará peio pe,lodo compreendido entre es .. data e o dia 30 de junho de 
'994. 

.. Art. 21 .. n ................................................................................................ : ••••••••• 

§ ",0, Em caso de . ~sequilfbrfo econOmico e ftnanceiro, os comates de locaçao 
'eS&denc;a: poaen1.o ser reVIstos judicialmente a partir de ~ o de ianeiro de ~ 995 e neste 
casos, ou quando de Ifvre negoclaçao, nAo 'lera. ?rejudtcada a açlo revisional ,revista na 
· •• i no 8.245 ds 1991. 

! 8°, Nos casos de contratos de locaçao de imóveis nao reSidenciais, para os efeitos 
do Incl90 I do §2O, ... rlo considerados os aluguéis vigentes no dia do anlv.rsérlo em cada 
;.Im dos meses do pnmeiro penadO de rea!USte do contrato ou, se for o caso, da renovaçao 
;]ITIigéVel ou judicial. 

"Art. 22 .................................................................... :." ................................... .. 

a) ...................................................................................................................... . 

"I no caso de contratoe que tenham por oojeto a aquisiçAo do bens para entrega 
~!.:tura, a execuçAo de obras ou a prestação de serviços, que contenham c!éusuiss de 
:-eajuste de ~reços :JOf (ndice, de ""'8Ç1)S ~Os-fixadOS geraís, setonais. regionais ou 
espaclftcoe, ou ainda. que reftltam a vaJiaçAo ponderada doe lnIIumos utlll%adoa. ao primeiro 
ma de validade do. preços contratual •• m cada porrodo de reajlJSte. 

"Ar1, 23 ..................................................................................................... . 

à "t-, Na conversa0 ~ara REAL dos contratos que nDo connverem clausula de 
1tualizaçao monetaria entre a data final do osrlodo de adimol.mento da obrigaç30 ó a data 
da elóglbll!lIade do pagamento. ser~ dedUz1do a OlIpectaHva da in1Iaçllo c",,",darada no 
contrato 'elativamonie a este prazo, devendO, quanao o contrato n~o mencionar 
eXDilcttamente a I!lIDectaHva ln1Iaclonllrta ..... adotade para a deduçlo. a vanaçto do Indico 
G.ral do Preços - Olsponibilidólde Interna -IGP-OI, da Fundólçllo Getúlio Vargas - FGV, no 
.nls d. apfesentaç30 da proposta ou do ofçamento a que esta se referir. ap:icado pro rata 
tempore relativamente ao ilrazo 9reviSto !:lara o ilagamento, 

~ 2" .................................................................................................................. . 

~ 3'. (suprimir) 

'"""rt. 24 ........................................................................................................... .. 

! 2G
, Observado o disposto no art. 28, sobre 0$ valores convertidos em REAL. na 

'orma dos arts. 20 a 21, oarao aplicadoe pro rata tampara da data da conversa0 atá a data 
no anivef"5àrio seguinte, os indlces de correçAo monetar.s, a que estuve!"em sujeitos, 
:;a1cu1adOs em conformidade com o art. 38 da lei ri' &.&&\). de 27 do maio de 1994. do 
acordo com as respectivas dlsposlç~es legais. regulamentares, contratuais. ou decisões 
:udicialS com Jase nas Quais tiVerem Sido constlt'.Jldos, ap:icando--se a partir ceste 
:miversárto a correçAo monett.r\a, em con1oTTnldalje com o dlsDOsto no contrato e neste 
artigo. 

Terça-feira 7 2547 
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, 3". :'los contratos referidos na aiJ~ea "!l" do art. 22. a partir da COnversa0 dos 
valores e""ressos em Cruz.lros R.als ~a", URV ou ReAL, os reajustes de pr.ços e de 
valOres c_ais serao calculadoe como determinado neste altigo, a __ para 
:ndices iric:aiS de referêncsa aque"", correspon<tentos ao mês anterlor li data de ConversA0. 

, 4' (Igual ao § 3' da Medlcla Provisória) 

§ 5' (Igual ao § 4' da Medlcla ProvlSÓrta) 

\ S' (Igual ao § 5' da Medida ?rovltótlal 

'A1t, 27 ............................................................................................................ . 

, 11'. A 7axa Referencial - -m somenta podera ser ut!Iizada nas operaçOe. rearlZSdas 
'os m,< .. dos ftnane.lros. de valores moblllárlos. de seguros. de preVidência privada. de 
~apitalizaçlo, de Mwos, do alienoçAo de imóveis cuja prodUçAo tenna Sido objeto de 
'inacjarn.oto no IImi)~o do Sistema Fin.nce;ro d. Habitaçao • SF'i, nos contratos de que 
'Tata a aUnea "b" do § " desto artigo quando aDUcada ao oorlodo que vai do dia do 
adimplemento até o dia do efellvo pagamento da obrlga,ao, ou, ainda, no caso· de 
.n.dimPlêncja de oOrígaçOes contratu .... de p.gamento, em eonlralos de qua!q,uer naturez •. 

"A1t, 2 •• Nos contratos celebrados ou convertlÍlDs em REAl., com CléUSlJla de 
correçA" monetaria por Indices de preços ou por Indiee. que r.flitam • v.riaçAo ponderada 
dOS custos dos Insumos utilizados, a apncaçlo da m""",a ftcara SUS!J.noa ?Io prazo de um 
ano. 

§ 1'. é: nula de pleno d~eito e nao surti'" nennum efeito a estioulaçAo de clausula de 
.... Juste de pr.ços.m desacordo com o disposto neste artigo. 

32'. O prazo de suspensAo de que trata o caput deste artigo se'" contado a oarti~ 

~) da" eonverdo em REA:.:, no caso das obr1gaç4es ainda expressas em Cruzelros 
::teais: 

4) da COnversa0 ou conlrataçao em lJRV; 

~) aa data-b ... do eonlrato, se a proposta UWr sido formulada entre ,~ ae marco e 
"a. jUlho de 1994. e a contrataçlo ocorr.' após I' tle julhO ti. 1994: 

o) da data-Dase do contrato, se a proposta tiver sido tormu:ada em ~EAL, e a 
co_çlo ocorrer apO." de julho de 199A e; 

o) do último reajuste no caao de contratos de locaçao. 

! 3'. O disposto nesle artigo nao se apRe.: 

a) as operaçOes reaHl:adas no mercado financeira e no Sistema Financeiro de 
.~aDitaçao • SFH, por instrtulç6es ftnsnce,," • d.maiS .nI!datles autoriZadas a fUnc,onar 
)e(o Banco Central do Brasil bem assim no Sistema Srastleiro de PouQança e Emprésttmo -
SSPE, aos nnanciamentos habitacionaiS de .nI!d.des d. preVidênCIa privada e às 
operaçOes de alienaçao de imóveis cuja prodUçao fan..,a sido oD)8tO de fiananc;amemo no 
~mb~4 do Sistema Financeiro da Habltatao • SFl-\; 

,,) ê& cp.raçe. e contrato. de que tratam o OecreltHel no 857, de 11 de setemoro de 
~ 969. e o art. 6" a ... ei no e.880, de 27 de maio de ~994. 

t 4'. O Podor E .. cutivo podara r._ o prazo de suoponsao das tla"""l .. do 
correçAo monettria ou d. reajuste de preç •• de que trata este artigo, nlp6tese em que essa 
,eduçao aplicar~e-a •• utomaticamente •• os contratos em andamento. 

S 11'. ( 19",,1 ao , r da _Ida P""'loórta ) 

Março de 1995 
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§ eo. Nas ob~gaçOes sujeitas ao prazo áe suspensao áe reajuste <1. que traia este 
artigo. o credor podert extglr, decorrido um ano da conversllo para o REAL, ou no seu 
vencimento, se anterior, sua alualizaçao na forma contr.otada, observadas as disposiç6es 
oesta \ledlda "'rovlsMa, abatidos os oagamentos, também atualIZados. e.entualmente 
efetuados no .orlodo. 

~ .,.. A suspensao de que trata este artigo nao se aplica as obrlgaçOes de natureza 
ínanceira associadass aos contratos referidos na aUnea 'bOI do § 10 do art. 27, 
compreenaenao-se. entre estas, aquelu relattvas ao perlodo prevtsto para pagamento ou 
ao atraso do :;lagamerrto, da obtigaçao. 

"Ar!. 22. ooservdo o disposto no rt. 23, § 3°, ncam revogadas as '-eis no 5.601, de 26 
de agosto de 1970, e no 8.~, de 07 d. abril de 1993, O inciso \11 do art. 2" da Lei 8.021, á. 
'.2 de aortl de 1990, o pa~grif<> ÚnK:O do aft.10 da lei 8.177, de 1° de março de 1991, 
acrescentado pelO art. 27 da Lei 8. ~ 78, de 10 de março de ~ 991, o art. ~ 6 da Lei no a. ~ 78, 
de 1° de março de 1991, o § 5° do art. 2° da Lei 8.383, de 30 de Oezembro de 1991, o art. 
'1 da Lei n" 8.631, do 04 de março de 1993, o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.694, d. 12 de 
agosto de ~993, com a redaçao dada pelO art. 1° da Medida Provisória no 563, de 28 de 
;uloo de 1994, o art. 59 da '-oi n" 8.884. de 11 de junho de 1994. o domais disoosi~Oes om 
oontrtrto. 

~U5-nF1CAT\VA 

Contorme a aUnea "c", do art. 230, do Regimento Intemo do Senado, a apresenteçao 
desta emenda contém dispoSItivos que, por serem corre!atos. referindo-se a COnversa0 de 
contratos ;=Iara o REAL, nAo ;Jodem ser votados separadamente. 

As mOdlf,caçee. oterecidas aos aris. 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 82 da Medida 
",ovlsória nO 911, de 21 de fe •• reiro de '995, visam remover distorçCes que 
comDrometem. injusli!lcadamente. o equillbrlo etonOmlto e ftnantelro dos contratos, bem 
como o ato jurldico perfe~o, contr.oriando a88im a ConstituiçQo Federal. 

':lar outro lado mantém .. se incólume o Plano de Estabilizaçao Eco nO mica e afasta __ 
a possibilidade de lidas Judiciais que, além de congestionarem os tribunais, oca"onarlo, em 
irturo prólOmo, o comprometimento do própl'io .~!ano. coiocando em risc~ o seu sUcessQ. 

AlertlHe que questionamentos judiciais do. dispositivos ora modificados oomente 
"aO se IniCiaram em vlrtude·d. expectatIVas de correçC •• ao texto a serem procedidos por 
esta casa, como ocorreu quando das diSCussOes e yotaçao da Medida ProVisória nO .482 
(URV), convertida na Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, que reSllltou em amplo acordo 
entre o Congresso :IIacionaJ e o PodllT Executivo, através de sua m_ equipe 
~c0I'1ÕmiC8, 
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Subslilutiva 
Globo! 

1_ 111 

Texto: 
,. 

Suprima-se o § 4° do art. 21, verbis: . : 

§ 4Q 
- Em caso de desequilíbrio econômioo-financeiro, os contratos de locação 

residencial. inclusive os convenid.os anteriormente, poderão ser revistos, a partir de 
I Q de janeiro de J 995, através de livre negociação entre as panes, ou judicialmente, 
a fim de adequá-los aos preços de mercado". 

JUSTIFICATIVA 

o tema tratado no § 4° já está previsto em legislaçlo específica, a Lei que regula as 

1~~., 

L'L .J '. /-J. /: 

-' ~I • , 

" 

, ~ • ,1 •• 

'" ,P I ~ 

E"~NOA Ao MEO~OA RROVISORIA 911 OE 22 DE FEVEREIRO DE 1995' 

, ' 

DispOe sobre o Plano Real, o Sistema 'Monetário 
Nacion'a" estabelece as regras e condiç6es de emissllo 
do REAL' é os critérios para conversa0 das obrigaçOes 
para o REAL. e dá outras providências 

.. '~MENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(auptMS'va) 

,-"iP00~-?1 ::l.. 

Suprimir no artigo 21 o seu inciso 111. 

JUSTIFICAÇAo 

A redaçAo contusa da fvrlll ..... :a úd com,,..::o .. ~clc. ,:!!ura .. UVI\1ã, 5d~d,; ~.,,,e~lent3 a 
eliminaÇêo desse inciso, que apenas serve para refletir atos Imphcltos a forma 
~l;.:I ~bjQtiva a conv&r§c ja U~\/ e;f; !1EAL. 

Março de 1995 
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"'-"'" O _, ._ dIi """"" ...... 1111>.,_. _ om REAl. no CIIa 
I' de jUlho do MO Im CUI'IO. 

S"''''_,om 

E"END~ A "EDID~ PftDVISOftIA 911 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dilli/ll __ o P'- RelI, o Si_ ""'_io 
N_: __ ....... "'" 011'1111 de_ 
do REAL e os critériOS ~ corwerdo cIIt _Ia: cD I. 
par. o REAL, • Clã outra provlCJenQU. 

EMENDA De DEPUTADO R1~ lZAIt 
l-I 00'026 

_ o PIO .... "'" 4' do lII1igo 21, c:uja ~ puM a _ a......., 

M.21 ........... " .......................... . 

PIO"". 4' • Em COlO de deoequillbrlo ~ro, OI _ de 
JocaçAo de im6YeiI. lncIuaiYe 0lI cu.lo1.rtidoa oiul~~K', pod«Io .. r. __ • 
li ~·cll\o ...... afim de~. __ de _, a partir dIi lIIIçIo 
daG'.a M~ Provia6rta. 

JIIIl1I'ICAÇAo 

A a::IuIIo di lxpI .110 ".411 d.r .. dwII 8CI fato de ~ .,.. i. 
lcaçIó COIID wn todo. COII ".!:flndo • todoS OI tipoI de contrItO o cIIreiID de -aa. 1 , no principio do lII1igo 5', ~ 4', _ '1:RN, de _ c:­
MagnJo, ~ a poaoibilidlode d • ..., ... ~ a partir dIi ..... dIi 
-. paio" oiguma pOcJ ... ~'uir cJa ~ do p_ JucIiCI6rIo. _ ou 
_de_a_, _indiVIduai, __ o 

o. ,.,... como o ... .,. •. " •• cs. Medidli Provit6rie .... '*"lIdO. &f.1l0i" • 
.. meni' ........ incanatitucional, paiI mesmo r.coni'",*_ a ~ de 
doNquiIlbrIo conttatual, impodo • di_ do quolllo Im jui20. T_ nIo _ a nocoNieJade di rnoncIonar .. num _ 1agaI, _ 
pouibIU_, alMe nogocioçto enire .S P'-~I, _ de_ . 

....... ~om 

Oeputl:l o 

", ,r_ 

, 
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EMENDA A ~EDIDA PROVI50RIA 911 OE 22 OE FEVEREIRO OE 1995 

DispOe soDre o Plano RaaI, o Sistema Monatãrio 
Naciorial; estabelece as regras e condiç6es de emissão 
do REAL e M critério!" OlIrs conversão d=-1Il nhrinAmes 
para o t{Ê,AL. e da Qut; as providêncIas. 

MP009:L:L 

EMelDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(rnocIlIIcatIVII, 00'027 

Modificar o parégrafo 5' do artigo 21, suprimindc»e a expressA0 f<reaídenciar', 
_ O texto auim recligldo: 

M.21- .. ", ... " ... " ... " ..... " ... , .... " ..... "."" .. ""."""." .. """."""" .. """""""" .. """".""" 

patágTa'o !;:I! - Efetivada a revisão, o novo valor do aluguel do imóvel vigorará pelo 
prazo mfnimO de um ano. 

JusnFlCAÇAo . 

A presente emenda tem per objeto o respeito que a lei deve conferir a todo e 
qualquer contratante, pelo princlpiQ de isonomia. 

PI"iteamos OI mesmos direitos de igualdade em nossa emenda ao parágrafo 4° 
do artigo 21. garantindo a todos os contrato. de locação de imóveis a 
oportunidade de serem revistos il.ldicialmente, a panir da ediçAo desta Medida 
PIOVisõria. 

Para garantirmos o equillbrio de todo o mercado imobiliário, comlideramoa 
importante a indLldo da possibilidade da revislo tamb6m para os ccntratos da 
aluguéis da imóvei, nAo residenciais. 

Sala daa S...oes. em 

EMENDA A MEOIOA PROVISORIA 911 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995 

OispOé Sobre o Plano Real, o Sistema Monetério 
Nacional estabelece as regmos e condiç6es t1e emissêo 
ao ReAL f:i OS critérioS para ,.;(:I1'1erslo das ubil~acóes 
para o REAL. e da outras providênCias. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(madlllcatIVII) 

MP009:L:L 

00'028 

Modificar o artigo 21. que passa a vigorar com a seguinte redaçêo. mantidos 
todClS OI sous incisos I, 11, UI, IV .:'I v. 

Março de 1995 
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M21 • Aa obrigaç6e1 pecuniárias em Cruzoiros Reais. em c:on1ratos vigentOl per 
prazo indeterminado, com cláu&ula de correçêo monetari. baseada BrII indicas de 
preços, em que a periodicidade de reajuste pleno é maior que a periodicidada de 
j:;l"éi,ll';',l~O, serlo convertidas \.,:' :,::"\L, : ,I; \.i;d ;0 dto j:.Jlh(,. Ja 1994, da dlAnjo 
com as dispos;çOel abaixo: 

\ ................................................... , ........................................................................... . 
1\ .............................................................................................................................. . 

111- ...................................................................... . 

rI/ ............................................................................................................................ . 

V· ............... : .......................................................................................................... .. 

JusnF\CAÇAO 

Conforme o artigo 5°, inciso XXXVI da Constituiçlo Federal o ato juridiCO perfeito 
nao pode "' atingido. 

Esta emenda objetiva manter o equilíbrio dos contratos. inclusive os decorrentes . 
de alongamento do pacto inlCléil. Entendemos que a relaçêo contratual livremente 
acordada dentro do regime jurídico vigente. mesmo os sujeitos ao princípio da 
ordem pública. nio é matéria que diz respeilQ à disciplina legal do padrão 
~Iário. 

A lei nao podo __ iv. a pactos "...-.. Ilanstcnnando conlJ'81os 
firmados pelo "principiO da autonomia da vontade" em novos "contratos lem 
q\.O,aJquer autonomia", regIdo::> ClJntra a >-v,'tade df't uma das parte. (neste caso o 
P!'DP'ietário). ~. von~e e Pfefer~s IQeO«)gIC8S dO \egislaaor executivo. 

A doutrina atualmente entende que. quando alguém é obrigado a privar-se de um 
bem a favor de outrem. sem deéréto expropriatório. hé desapropt'iaçAo indireta. 
tendo em vista que quem perde a parte transferida para quem a recebe. é dela 
dSsapropnado. A parte qos rendimentos pactuadOS que uf:tsaparecer. a favor do 
inquilino, em vista deste artigo (provocandO o desequilíbrio c:ontratual), 
usemelha-H • este tipo de desaprOpriaçAo indireta. 

Ne expectativa da aceitaçêo desta emencla pelos NobreS Pares, esteremo, 
concorrendo para o aperfeiçoamento da Medida ProviSOria em quntIo. 

SOla da. SOSIOa •• em 

(l. 
" 

--1' 7/ j ~. Cf- 1 

Oeputad RIC~ IZA~ 
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l 
MP009:1.:I. 

1_ 'ZlI02I9S I""""'" MP91 II9S 

1 AoIori DepuIIdo SÉRGIO CARNEIltO li'" ...... úIo: 182 

[- 111 11_22 1_ 1-

1)6.0010 1ft. 22 • ...,.;.1. Nc!açio: 

.......... ..... 
1-

.1 

·AII. 22 • Pora cfeitot data Medida Provis6ri .. "dia de onivenirio" COI."";'nde 10 
dia do "",,"-110; iIl tiIta cteste, o dia úttimo nojuste; e, no tiIta deste, 10 dia do 
...... -. .... qualquer .... da obrigaçlo, do titulo, do contnIO ou da puceIa 
CCIiIInI1iII. 

.JUSTIFICATIVA 

EiiI _ ......... por mim ..,,-.da • esta MP pretende-.. eliminar o privil6gio de 
..... _ em poder utiIiar diusuIa de nojust. de preços por indices setoriiio 
"'li IBc., ."I'V"'o' ..... snt de utiIizaçIo do \PC ..... 

Nesta ........... hi quo lO atiputar um oonceito dil'oionciado de "dia de onivenirio" piInI 
OI ___ ociut ....... no aIfDeI .,," do AlI. 22 c\esta MP, lendo .... vista • inteaçIo de 
""""' __ .......... preconizadu_MP. 

,A : I • . , ... -
, 

Z.l· 

EMENDA A MP 911 DE 2l DE FEVEREIRO 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 009:1. :I. 

Modil',u.e-... o Ao"t. 23 qu~ pQ.ssQ.f'á. a. ter Q. H.guL ... t .. T'ecta..ç.4.o: 

Art. 23 - O. cORtra.tos pa.ra. Q.qui,i~do ou pro4uç40 de 6.", pura. 
c ... tr~t. I"tu;ra.', excc.uç.40 de obr4s, presta.ç.do de '.f'vic.o •• 
CocAtAo. u.o e Q.f're"áQ.~"to. vige ... tcs em lQ de julio de 1994. em 
que lOTe. eo"trQ.tQ.~tc$ 6"9405 e e"tida.ács 4n Admin.'stra.ç.40 
P~6t'ea. direta. c ,,,direta. da. U"ido. dos Esta.do5, do .Distrito 
FederAl e dos Mu. ... ic.ipios. seus fUftC!OS especia.is, Q.uta.Tquia.s. 
it,c.C1I..i.ve as especiAis, fun.da.ç.ões pú6licQ.s, soéiada.du de 
teoKo.ia. .i.ta. e dem4is entida.des por eCa. controCa.da.s direta. ou 
iKdil"f.tcullel\te. qu.e, ):lor qua.{qucr motivo, "do fora.tn repa.ctua.40$ e 
"do tive"._ 'os seu.s voCores c.onvertidos eM UR\', serio· repa.ctuCLdos 
r ter40 seus vo.(ort!s conyert ~dos t!.1tt Rea.(, fLOS terflCOs' já. 
uta.6e'tedctos nO An. 15 t! pttra.gra.fo$ da. Lei n2 8880, cte 1:- de 
fUce de 19194. 

Muçode 1995 
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parâgrafo único - O Poder E~ecutivo regulamentará o disposto 
neste artigo. 

JUST I FI CAÇÃO 

t irtj~st~ u conversno na forma prevista na Medida Provisória pois 
ao setor priva~o não cabe a culpa da ndo repactuaedo, que era de 
iniciativa do Governo que t quem tem o controle dos atos 
administrativos. 
A repactu.a.cão ndo se deu porque o Governo nlia 
adaptaç.ões ttecessdrias, o De.cTeto n. O 1110 que 
a.ssunto. 

reeditou, com 
T egu {a.men r 4\'a 

0003:L 

~".r.;-----J ~ _____ ~ __ . ___ ._._,>tiG_; __ .,_ 
~02 -0u I' • MEDIDA PROVISÓRIA NQ 911 j 95 

r 
1 U· --- r-O ..-..., ... 90- 1 .... "'-, ......... 

as 
o 
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I,~ê-se ao a.rtigo 23 a :seguinte redação: <nTO 

Art. 23. As dlsoosiçaes desta Medida Provisôria sobre conversões aplicam-se aos con 
(tratos de que trata a art. 15 da Lei n9 8.880, de 27 de maio de 1994, e sua regul! 
rmentação. 

"Parágrafo 112. Os contratos que não contiverem cláusula de atualizaç~o monetária e!! 
tre a data final do período de adimplemento oa obrigação e a data de exigibilidade 
do pagamento, terão, após a conversão de seus valores para REAL, expurgada destes a 
expectativa de inflação considerada na contrato, de forma explicita ou implícita, 
relativamente àquele 'prazo." 

"Parágrafo 212, Quando o contrato não mencionar explicitamente a expectatl",s inflacio 
nária considerada. será adotada para o expurgo de que trata o parágrafo 1Q s variã 
ção de 1ndice Geral de Preços - ;:;isponibili.:lade Interna - ICP-DI de Fundação Getúliõ 
Vargas~no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que esta referir, 
aplicada "pro-rata tempore" :elativamente ãO prazo previsto para .:lagamento. 1I 

"Parágrafo )2. Nos cont;atos em que a cláusula de correção monetária oor atraso de 
pagamento é aclic3da oara corrigir o períoao entre a aata de aaimolemento da obriga 
çào e a data ce exigi',:;ilidade do pagamento, ô.plica-se a es\:.e periooo eX('Ju=go oê 
expectativa inflacion3ria segundo critério estabelecido nos oarágrafOs anteriores." 

.IJSnFICAÇ!Io 
~ emenda modificativa objetiva dar mais clareza ao texto, oivioindo o 
em oois, além úe conceaer ~:atamento insonômico a situações idênticas. 

parágrafo 12 
Assim é Que 
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a Lei a.8Sa dispoe Que o expurgo de expectôtiv8 de inflação oeve ser feito com ~ase 
no mês de ao:esentaçào da p:oposta, enquanto a medida pr~visória 5CD apreciaç~o, 
estabelece o mês de junho de 1994 com referência 
:"demais. cevemos c:onsL:::;=~ar que a º;õ~ce 'llaioria cos, c'Jnt~a:'Ds cem a ,l,dminist:ação 
Pública não roi convertica para URV porque o tempo dlsponlvel para apresentação for: 
mal de propostas, sua aná!lse e pronunciamento pel05 contratados fJi extremamente 
curte. 
DeSta forma, í'ão há c:mo ounir os ccnt:atados que n~o t.:.veram cona::.çôes .je ccnverter; 
os seus Contratos quando a administração, através as lei 8.880, em seu parágrafo 5Q , 

reconhece ~oma mais aaeQuanoo consioerar o mês da proposta cu ao orçamento par~ 
cálculo ce expurgo. 

'- ... -------A emenda orooce ainaa uma :eaação mais clara para o disposto r.o oa=ágrafo 
meoioa provisória, sem alterar-lhe o contéuoo, :enumeranao-o como o3:ágrafo 

2º d~ 
3'. 

d_""'.!. 

~-~-(_/_---------------

t""iP (?>09 1.:t.. 

001032 

EMENDA 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida Provisória n' 911, de 21 de 
fevereiro de 1995, que disp6e sobre o Plano 
Real, O Sistema MonelArio Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissAo do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o 
REAL, e dá outras providEncias. 

Inclua-se § 3', ao Artigo 23, passando o atual § 3' 
para § 4', ficando O § 3', com a seguinte redação": 

§ 3' - "As multas decorrentes de atraso de pagamento 
nos contratos de que tratam o § 3', do Artigo 21, e o Inciso TI do artigo anterior, 
bem assim, no atraso de pagamento de taxas de fornecimento de energia elétriclSy 
de gás, de água e esgoto, de telefone, ou quaisquer outros tipos de contratos de 
odeslo, terilo o seu ,..)0' calculado no percentual de 5% (cinco por cento) do 
,..)0' devido, até o décimo dia após o vencimento". 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabiJização da moeda e a consequente baixa 
do índice inflacionário, as multas pennaneceram inalteradas, nos contratos de 
compra de bens de consumo, de pagamento de taxas de energia elétrica, de gás, 

l 
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de égua e esgoto, de telefone, aluguéis residenciais e outros conllatos de adesão 
que a população contrai, com vencimentos mensais, onde aparece a multa por 
atrasO de pagamento à base de 10%, cobrada já no dia seguinte da data do 
respectivo vencimento, com prejuízos enonnes para o conswnidor, uma vez que • 
correçilo monetária mensal nilo atinge o índice de 3%.,", 

Essa anormalidade impõe ao devedor um ÔDUJ 

elevado e ao credor o beneficio de auferir, por um 'ó dia de attaso no pagamento 
de seu crédito, valor equivalente a vários meses de correçlo monctúia. 

Na maioria das vezes, o Dia cumprimento da 
obrigação no dia do vencimento ocorre por atraso no recebimento de ·sàtário ou 
outraS eventua1idades fortuitas, como por exemplo: quebra da conduçi\o, chnvas 
torrenciais, engarrafamento no trânsito, etc, obrigando o devedor ao pagamento 
de pesada multa, muitas vezes, por um dia apenas de attaso. 

A Emenda visa corrigir a distorçilo, atribuíndo valor 
adequado a multa imposta, por ínadimplência, .té o décimo di. do vencimento da 
obrigação, uma vez que decorre ela, nio raro, de caso fortuito ou de força maior, 
índependente da vontade do devedor. 

Sala das Sessões 3 de fevereiro de 1995 

BENEDR'drB(>. 

MP0091.:1. 

00033 

1 na'" 22/02/95 1 P_", MP911l95 

1 Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N· Proatuirio: 182 

Adiliva 

1_ 1/\ 1-
TeIto: 
Inclua-se o § 4° no ano 23. 

"Art. 23 .. 

§ 40 ~ Na regulamentação de que trata o parágrafo anterior o Poder Exeeutivo 
aplicará a correção pro rata tempare de que tratam os artigos 20 e 21 desta Medida. 

Terça-feira 7 2S57 
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Provisória. quando os reajsutes previstos nos contratos nio incidirem no primeiro 
dia do mês". 

JUSTIFICATIVA 

Há que se prever a correçlo pro rata tempore nos contratos que não tenham o primeiro dia 
do mês como data de reaYuste. 

É injustificável a retirada deste dispositivo pelo Governo, originalmente disposto peJa 
Medida Provisória nO e eliminado nas edições posteriores, como prevê a atual edição. da MP 
do Real . 

........... 
SChI-u.s-

'-113 00091.. :1.. 

00'0'3-4 

EMENDA 

MEDIDA' PROVISÓRIA NO 911, DE 1995 

Autor: Deputado FrancIsco Domelles 

Inclua-se no art. 23 o § 3Q com a seguinte redação. renumerando-se o 
atual § 3' para 4'. 

"Art. 23 .....•...........................•................................................................... 

§ 3' Nos contratos que contiverem cláusula de correção monetária por 
atraso de pagamento, esta será substituída pela aplicação de multa de valor igual à 
10% (dez por cento) da parcela em atraso, e juros de mora calculados a taxa de 1% 
a.m. (um pOr cento ao mês).-

JUSTIFICAÇÃO 

A correção monetária por atraso de pagamento até então vigente nos 
contratos, era calculada de acordo com a Taxa Referencial (TR), que continha em 
seu valor uma parcela correspondente aos juros, que seriam agora suprimidos S8 
mantida a extinção da correção monetária. 

Março de 1995 
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1 

§ 4° ~30 s.e aplicará a correçi'io pro r:lta tCOlporc de que trc.':!TI os 
Artigos 20 e 21 aos contratos COIll rç"ju~te pl~no no m'::,s de junho de 1994, assim 
considerados aqueles que It:n);am abrangido, na d3ta do rea1u.-:tamento, a v"ri<i~'ão 
integral dos índices compOne!ltes da iúnnula de recjusl;lffi'::Qto no pçríodo de l° a 30 de 
junho de 1994 (preços mensais). 

n;STIflCAç.~O 

A emenda objeti .... -a assegurar o cq'Jilibrio cccmômico~finance 1 dos 
contraI os, com o repasse de toda inf1ação ocorrida 110 mês de junho de 1994, afa:. .). ldo o 
aumento real nos preços decorrente do cômpulo da inflação em dup!icidade. 

r-' _--_. _-_-./<_-.~_.-__ .-~_,~_.~-_-~_'~_--_-"'_""_'/l_. l~_-._.-_._.-.-_._.--_. ~ 

I'1P 0'09.1...1.. 

J 

.. 1 

0<~036 J 
~ 

911 / 95 

í
' ------~,~ 
__ Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

- z O· ... ..,rTUI ... 91.] 

G;'~---:J .... L __ 2e-·;_" ~~~~~~_,_,~,_~,~_o~~~~_-_-_____ ,_,:o_"~_--J 

Ir.·------------'=o~-~---~-~~-~ 

I Dê-se ao parágrafo 4. do Artigo 24 a seguinte redação: 

I "Parágrafo 42. Caso quaisquer dos índices de preços utillzaQ~s no 
i cálculo de reajuste de preços ou de correção monetária deixe de 



2560 Terça-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ser divulgado. será aaotadc como substituto aquele que vier a ser 

publicado cem a mesma finalidade, elaborado pelo mesmo órg~o Ou 

instituição QU, na inexistência deste, o IPC-r". 

JUSTIFICAÇAo 

A mudônça da 

na hipótese 

:io ~nica e 

re8ação ~:oposta tem oo~ f:nal:cade ce:xa: definiao, 

te necessijaoe ~e substit~ição De :nd1ces. ~m 

objetiva, váli~o ca:a :~oa a Administ:ação P1blica em 

tooas a5 esfe:as ae ?oder. 

r- -y--.----7'Õ/-=-I:' u.-=-~-=/ =_" __ M_' ___ _ 

l'1P009:i. :1.. 

EMENDA A MP 911 DE 21 DE FEVEREIRO 

EMENDA M>DIFICATIVA 

Suprima-se o caput tÍo a.rt. ;'!S, transfoTtIUln.do o parlÍgra.!o lQ 
em a.rtigo e o pa.r~gra.fo 2º em parAgrafo ún.ico, com as seguintes 
retÍacões: 

" Art. 25 - Serdo con.vertidos em REAL em H! de .íulho de 1994, 
peCa paridade 'fiKada para aqu~{a data, todos os valores eKpressos 
em Cruzeiros Reais em 30 de junho de 1994, constantes de Leis 
Orcament~rias, balancos e de todos os atos e fatos relacionados 
com a gestã.o orçametttárta, fina.nceira, patrifltOn.ia( e cOlttá6U, 

5 ÚnicO - No caso 
valores ittferiores a. RS 
serdo representados por 

do ca.put deste artigo, se 
0,01 (um centavo de REAL), 
este valor (RS O,OI), " 

JUSTIFICATIVA 

resultarem 
os mesmos 

A s~pressao ora. proposta. visa ratificar a prerrogativa. do 
Congresso Nacional da defintc40 do muCtipCicador p~r~ a proposta 
oY'c.o.m.etttária, conforme o art, 16, § 2º da Lei 8,694 de 12 de 
agosto de 1993 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração c 
execuç.ã.o de Lei Orç.a.men.tária anu.al de 1994, em conjunto com o 
poder Lxecutivo, 

~~~,çY 
Deputa.do ~GNO BACLLAR 

PDT - MA 

Março de 1995 
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I'iP 000'9.1 .1 

010038 

r.\(E,'"D,-\ \(JDrFIC:\T{\',\ 

\lodifit1rJl'.-,,<? o Co.PI\.t do (Ht, '25. pn:>s(lndo o m.esmo 11 ndotar (1. 

~e9utnte rcdllcdo: 

.-I.rt. ::::5 - .-\$ dotacões c..OltstG.lttes do. proposta. do OrCG.me.nto 
Geral da. Ul1.ido enviado ao (011!P'8550 Naciolta( ':Ollt as Jttodijica.:.óes 
IlropOstd5 110S te.rmos do ar!. 166, § 5Q, da. Constittticdo fe.dera.L 
serão corrigida.s pa.ra preços ,"éáio.~ pOftdrrados de. t~~94 In.edia.n.te n 
Ilplicacdo sobre os valores expressos 11. prec~s de abril de 1993. 
do mu(tip(ici:tcíor de 7$,t4657, sendo ent.llo ..:onverrido "li! lQ de 
julho de 1994 em Renis peCa paridade fixada para aquela dntll. 

JUSTIfICATIVA 

Este iKdice VtSIl corri~ir n distorcia da proposta do 
F.,(ccu.tivo 'llte esteri(i.:::o- cerca. de 30% da. Lei OrcametttlÍriCl, 

Este indicc foi estimado de acordo com a seguinte fórmula e 
pt1rdme t ros: 

indice := n + 6 

a. = perct'lttual do orça."tento rea.{i..:::ado 110 lQ semestre de L994-
que ~ igua.e a. Z5.~4% 

'( = l1U!dirr. dos itHíices IGP-DI-FG\' sobre \J 'ltt~5tnO iltaice ,ie 

6 

abri( de 1993 =43,82~~3 

percerttua.( do orca.men.to "­
_semestre de 1994 que t' igua.{ 

:>ef t':tecu.tado ~e!,1unao 

It ;- -:, jb~ 

y = índice fGP-DI-FGV t~stíma.do vara <) sea\l.-I\d.o ::;eITtes'trr. de 
1994. so6re o valor do iltdi~e 4e n6ril de 1993 que igual" 
a 89,8582 

íruíice:= 0,2544 x 43,82223 + 0,;'456 !C 89,8582 = 
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l 00039 

MP009:L:L 

~ID=.=t.=:2=V=O=V=9=s===;====~~I=,ro=~==t=~=:=MP=.~9~1=1I=95================:;1 1 Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N' ' .... luário: 182 I 
1 1 D S~ 2~·Sut.Wiva 3D Modifabw 4 D ~~ ,O:n~ I 

1_ 111 11 ..... ,25 1- 1-, 1- '1 
Texto: 

Dê-se 80 art. 2S a seguinte reda.çl.o: 

.. An. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da Uniio enviada 
. ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos do ano 166. § 
, 5'" da Constituição Federal. serlo corrigidas para preços médios de 199.4. mediante . 
a aplicaçio, sobre os valores expressos a preços de abril·de 1993, do multiplicador 
de 84,4700, sendo eotio convertidos em 1° de julho de 1994 em Reais., pela 
paridade fixada para aquela data .• 

JUSTIFICATIVA 

o indico de COtTeç1o daa dotaç&s de Lei Orçamentária tem sido, sempre, subestimado. 
Pano a Lei Orçamentária de 1993 - Lei ri' 8.65V93 - o Congresso Nacional propôs que o 
indice fosse de 32 a 35. Entretanto, .... razia daa ponderações do MInistério do 
Planejamento o indico foi fixado em 24, 75. Com a evoluçio do IGPIDI em 1993 
verificou-se que o índice correto teria sido 7S,OO, ou seja, 73% acima daquele apurado pela 
projeçio. 

No caso presente. o que se necessita atuaJizrat do os valores expressos a preços de abri1I93 
até o ml!s de junhol94, ~ entio converter pano Real com I paridade fixada pela URV de 
30.06.94. Portanto, os índices mensais nece$Sários à correçlo slo conhecidos. dispensando 
exercícios de projeç1o. O IGPIDI da FGV, indico de cotTeçio previsto na LD0194, de abril 
de 1993 a junho de 1994, variou 84,4700, sendo, portanto, o indico correto. ser utilizado 
na cotTeçio daa dotaÇÕeS orçamentárias pano 1994. 

v 
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MP009i:1. 

00040 

! ,,.poúçlo: MP91 1/95 

I Autor. Deputado SERGIO CARNEIRO II N' ' .... tuário: 182 

1 ~ lupreuiva 2 O Su.bltítuti..- ] O Modif"..,..m, .. D..\cIitM , O 
1- 1/1 1,-,27 \_ 1°\_ 1.-

Te:do: 

Suprima-se a letra "b" do § 1° do Art. 27. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez estipulado que a eorreçio da expressão monetária será pela variaçlo do IPC-r nlo 
há que se criar excepcionalidades pennitindo que determinados setores utilizem seus 
próprioa índic:es . 

..1..1... ..L,~'. g, (~ 

t1P0091.i 

0004:1. 

1 Data: 22102195 1' ....... ,10: MP911195 

, Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N· Proqtu'rio: 182 

1 O Modif"";"" .. O Aditiva 

1_ 111 

r-Supnma-se o § 3° do Art, 27. 
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JUSTIFICATIVA 

Uma vez estipulado que a correção ~ expressão .n:onetária será m~da pela va.~ do 
IPC-r nlo há que se criar excepcionabdades penmnndo que determinados setores utilizem 
seus próprios índices. 

l 
HP009:L:L 

00042 

_____ ._" ___ o _. _____ ~ __ ~ ________ ~r.·o-

28. 

JUSTifICATIVA 

Os dois dispositivos a serem suprimidos dizem respeito a manutenção da 
instituto da correção monetária para operações financeiras. O primeirQ mantém a TR -
Taxa Referencial apenas para as operaçõ~s financeiras;" o segundo dispositivo faz uma 
exceção para o prazo mínimo de um ano para a periodicidade dos índices de correção 
monet~ria para as operações financeiras do SFH. 

A manutenção da TR. o que significa a manutenção de uma correção 
monetária diária, para as operações financeiras significa um privilégio ir.acreditável para 
as instíttuições financeiras. Nenhum outro setor empresarial terá a segurança de contar 
com este indexador para suas operações de vcnda, todos de\"em se submeteI:. em caso de 
contratos de médio e longo prazo, ao risco de uma taxa de juro fixo ou a um índice de 
correç§o de penodicidade apenas anual. A manutenção des.tes dispositi .... os i!;entam do 
risco de uma inflação futura todo o setor financeiro, exatamente aquele setor que mais 
(em condiçõt;s d.e trabalhar com este tipo de risco futuro,. Com isto, o mecanismo 
disposto na M;dJda já garante, de antemão, que qualquer perda inflacionária futura terá 
como beneficiário exatamente as instituições financeiras. 

Março de 1995 
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OispOe scI>re o Plano R.al. o Sill..... Monetário 
Necioria( 8Itat)elece 81 regra •• condiç6ea de emillto 
de REAl. <! O! critérios para conversA0 das obrtgaç6es 
para o ~EAL, e <la outra. providênCiIll . 

EMENDA DO OEPUTADO r.ICARDO IZAR 
1--""'1 

~noortita270_~4°. 000-43 

JUSTlFlCAçAO 

Til _ .. lu "-.... • onda ... villa que .odà ... que alg""" é 
~ • oriv ..... de um bem .. favor de outrem. por ferça de ~i" Ou do POder 
~; l4InI dIcteta expropnatorl\,l .:...H1tl~ .. , d·l:itr d d6aapro~l'Iaç.ta tndtr.ta. viltO 
que_ perde. pana_lfetida f'Ol' q"OITl a racabe .• O6la da88pfOpri_. 

_ ...... OI ~O. da imÓvai ... rio flagrantemente p.ejudicados. pOis 
hi O expLa"QO de- umII intlaçao passada. expurgo es.e que favorece somente " 
~, .... tan'IbM'n o principio de Isonomia. 80 proteger uma dai parte, e ..... ---
E __ ..... f8e8PÇIo _ omonda pelOI NObres P .... dalla C .... COrto _do q..e ____ morar alia Medida Provi_. _doa_. em . 

ÉMtNDA ~ MP 911 DE 21 DE fEVEREIRO DE 1995 

MP009:L:L 
~NDA MODIFICATIVA , -

00044 

......................................... , .. " ... " .. 
f 5g - A T.r~ Refere~ei~( - TR SOmL~\~ p04erÃ ser utili:a.4a ~4S 
op.".$6&. "CA( i Ca,dA5 ... os tne1'ca.áo's f i n4ftce i ros. de ya,( O"~$ 
.o6"i'Yio5. de se,uros. de ;revideftci~ p,iva.da., de fu~uros e nos 
CDnfr.to. ecCc6rGdos G ,~rcir d~ 12 d~ j~Cio de 1994, relAtivos a. 
opera.~a •• re4(i~4á4S por empreS4~ eon.trutor~s e incorporAdorAs 
CO~ &4,uirenles ~~ i~yClS rcside~cia.is ~ eo~ret~'J. 

• 1', -.' ~., ' 
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Jusrfffc.-\.çAO 

eSta., m.ercado Se a \lcdidQ Prcn"lsórtQ pernulrH:~cr como 
imo6i(iciri,. ficara para{lsa.cto. Iss!) irnp[tcQ 
rer.e5sãll 

em desem.prego c 1'11AtS 

./ 
, //, -1./ l 

De pu t ado t\!A.GNo BACEL.'\R 
PDr - M-\ 

t-fP<!)09:t. l.. 

f!i7o;' I~~ ______ . -- -'''~~'-o~~ ----. ____ _ 
!E~ENOA A MEDIDA PROVISORIA NQ 911, DE 21/02/95 

[OEPUTADO 
-.'~---------, 

VALDIR COLATTO 

-----------~~ ---------------, r -
I Oª-se ao § 5Q do Artigo 27 ~ seguinte rSl!sç50: 

I Art. 27 .•. 

§ 5Q - A Taxa Referencial -_ TR somente poderã ser utilizada nas ope­

rações realizadas nos mercados financeiro, de valores imobiliãrioa, de 

seguros, de previdância privada e de futuros, vedada a sua utilizaç§o 

nas operações de crªdita rural. 

JUSTIFICATlVA 

As operações de cridito rural inserem-se rio conjunto de pollticas 

que merecem a atenção especial do Estado, razão porq~e são reguladas 

por lei específica. Essas operações são contratadas com juros fixados 

pelo Conselho Monatirio Nacional. conforme o parte do pr9d~tor. Em re~ 

lidade essas taxas, consideradas baixes por muitos, passam a ser altas 

a partir da estahilização tia moeda, Como exemplo pode-se citar que a 

Europa e os Estados Unidos praticam taxas de juros, pare a agricultura 

na faixa de J a 5% a.a •• portanto muito menores do que as pr~ticada~ 

no Brasil. 

Nesse contexto, fazer incidir a TR sobre as operaçôes de cr~dito 

rural caracterizari extrema imobilização a um setor estratãgico da Na­

ção. Estar-ae-ia cobrando do mutuirio do cr~dito rur~l um taxa fixa do 

juros e mais uma taXA variivel, a TR, que, nos primeiros meses do Pla­

no Econômico, seri necessariamente alta,' 

Março de 1995 
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Q, Ernentlé1 

mento el'1:re :'5 

.':ClfI1 lnevitá'Jó?! 

(lé=':t~'s (r~·s agrl=~l:o=es e ~s =:eç0S ~e se~5 ::_~u~o::_! 

L':1 e'1(li'J~c=ment2 .3 ~'SSCêlDl~2:1i;::zça: :",: I 

t Clt' • 

° <C?> 0 ',1-6 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N"911. DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelle. 

Oê-se ao § 5' do art. 27, a seguinte redação: 

-§ sg A Taxa Referencial .. TR somente poderá ser utilizada nas opa· 
rações realizadas nos mercados financeiro. incluindo as operações de arrendamento 
mercantil, de valores mobiliários, de seguras. de previdência privada e de futuros .• 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendiment'., da MP. 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações de arrenda­
mento no êmbtto do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n' 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. ao, que dispõe sobre prazos mínimos, de opa­
raç6es ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operaç6es de arrendamento mercantil. 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, contorme disposto no art. 7' da Lei n' 6.099. de 12 de 
setembro de 1974, convém expJicitá~la como incluedas 00 mercado financeiro. 
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P/02/95 ! Proposiçlo: MP911/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N· Prontu6rio: 182 J 
1: O S"bslituti~. 

Testo: 
Acrescente~se ao Art. 27 o seguinte parágrafo: 

"As operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro da Habitação -
SFH. por instituições financeiras e entidades autorizadas 8.fimcíonar pelo Banco Central do 
Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE, só poderão 
conter cláusula de reajuste com periodicidade superior a 1 (um) ano, desde que pós-fixada e 
pelo IPC-r". 

JUSTIFICA TlV A 

A corrtçlo monetária dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina toda a 
economia. desvirtuando da atividade produtiva os recursos necessários à retomada do 
crescimento econômico. É preciso extinguir a especuJação financeira para que a economia 
possa crescer em bases sustentáveis, gerando emprego e renda para os brasileiros. A 
presente emenda pretende impedir a volta da especulaçlo diãria que corrói a vida 
econômica. 

E~ENDA A ~EDJD. PRDVISORIA 911 DE FEVEREIRO DE 1995 

OiSpOe SObre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Naciorial: estaoelece 85 regras e condiç6eS de omisslc 
do REAL e 05 critérios .oara conversão das obrigaçOes 
para o REAL. e da outras pfovldenCIQs. 

EME~':>A DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(aditivo, 

i'''1P0091 ::l 

000048 

Aaaec:ent ... o paráqrafo 7° ao artigo 27, com a segUinte redaçAo: 

Art.27 - ..... 

parágrafo 7° - as condiçOes contratuais de reajuste de valores utilizáveis no 
~uiU;l",8 F;,lâflCtl'lrO da tlabltol<,du poIJerclo 5tH a .... flC& ~as nOi wnrratos paetuaacs 
por pessoas nto integrantes do Sistema. desde que tais operaçOes tentlam por 
o;,.jeto imOveis construídos ou a .:ier&m cl.,instruidos com recur,jOs daque.ie slstemB. 

Março de 1995 
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JUSTIFICAÇAO 

A Medida Provisória nO 635/94 manteve os criténos de periodicidade 9- índices de 
com;çâo para as operaçOes no âmbito do Sistema Financeiro da HabItação e. em 
r.~n~r:Jpartida estIpulou a peri,. ~r("'d']c'" -:'"':i:T"::la -n ano p'lra a f'ficácia dos 
índices setonals de custos dos "I sumos ,::Ori:;:Õ'.Jl.:':(''i ~ seus cornprom~ssánc!: 

compradores, o que compromete a consecução dos empreendImentos rmoblliános 
e contribue para o rompImento do eQuifibrlc contratual entre agentes financeIros e 
incorporadoreSiconstrutores tomadores dOS emprestlmos, e entre estes e 05 
adquirentes finais. 

Por isso, é necessário que os dispositivos da MP 635 que tratam da estipulaçao 
de cláusulas da reajuste de valores e da reVIsão de oreços sejam modificadas nos 
contratos em que sejam partes Incorporadores e construtores ImObiliários e seus 
adquirentes finais, em empreendimentos CUja produçêo elou comercralizaçelO 
estejam ou tenham sido financiados pelO SFH para atender a especificidade 
deue$ setores. 

Sala das SessOes, em 

/h;tli 
DeputadO;':I:~y6D IZAR 

I ( 
1 

l 
l·iP009.1.:i. 

000-49 

1777': -:;J r --... o; -~~ """.'. --,----~. ,~." 
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~ _________________ Tr.·c _________________ -, 

r 
I 
i 

Acrescente-se ao Capítulo IV • Da Correção Monetária, o seguinte artigo; 
.. Art. Nas operações de crédito contratadas a qualquer tempo com 

recursos dos Fundos Constitucionals (FNE, FNO e FCO), de que trata. a Lei 7.827, de 1989, 
não incidirá sobre os empréstimos, no período entre I ° de julho de 1994 e o último dia do mês 
subseqOente a promulgação desta lei • a remuneração básica representada pela t4Xa referencial 
• IR, pactuada nos instrumentos de crédito. 

§ 1°· Os órgãos encarregados de administrar os Fundos Constitucionais, de 
que trata o anigo 13° da citada Lei 7.827, estabelecerão a nova remuneração que incidirâ 
sobre os empréstimos, a partir do período de que trata este artigo, obedecido como parâmetro 
a. taxa de juros de longo prazo - TJLP, dísciplinada pela Medida Provisória nO 865, de 30 de 
jan~o de 1995. 

§ 2° - Os órgãos referidos no parágrafo anterior poderio estabelecer, até o 
limite de 300/0, abatimentos sobre o principal dos empréstimos a serem contratados, quando 
destinados a empreendimentos R(' âmbito do semi-árido nordestino ou destinados a pequenos 
produtores rurais e suas Cooperativas. 
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JUSTIFICA TlV A 

Os Fundos Constitucionais foram criadv~ pela Constituição de 1988 e 
disciplinados pela Lei nC 7.827, de 1989 

Em ambas as oportunidades ficou muito claro o interesse do Jegislador em criar 
um instrumento excepcional de apoIo ao desenvolvimento econômico das regiões 
beneficiadas. A citada lei, com o objetivo de privilegiar, estabeleceu no Capítulo IV, que 
cuida dos encargos financeiros, condições especialíssimas para a remuneração dos 
empréstimos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais. 

li fundamentaJ por isso. que o legiSlador de hoje nio perca de vista os 
objetivos do Jegísfador de ontem sob pena de comprometer os resu!tados que se pretendiam 
alcançar com a criação dos Fundos Constitucionais 

É notório que nestes primeiros meses decorridos após a implantaçio do Plano 
Real a TR. aplicada sobre todos os empréstimos rurais. tem se constituído em forte elemento 
de perturbação ao equilibrio Que deve haver entre as receitas auferidas na ativídade rural c os 
custos dos capitais nela envolvidos. Isto porque não tendo ocorrido qualquer alteração para 
maior no preço da Bolsa de Produtos Agricolas (uma das principais razões do sucesso e da 
aceitação do Plano Real), a TR tomou-se remuneração real do capital, ao contrário do que 
ocorria antes do Plano, quando a variação da TR andava no mesmo passo da correção dos 
preços agrícolas. 

É matéria complexa, no seu todo. e com certelJl merecerá especial e sensível 
atenção das autoriduies monetárias, sob pena de comprometer o futuro da· agricultura 
brasileira 

Mas, no caso dos Fundos Constitucionais a solução é simples. nos termos ora 
propostos, e de competência exclusiva do Congresso Nacional, porque as regras básicas para 
aplicação de recursos dos Fundos foram estabelecidas em lei e regulamentadas pejos 
organismos de desenvolvimento regional, sem qualquer injunção do Banco Central ou do 
Conselho Monetário Nacional. 

Por outro lado é bom lembrar que os Fundos. por força da Constituição silo 
afunentados por recursos destacados da arrecada~io da União e aplicados por bancos oficiais 
federais. Por isso não hâ., neste caso, a obrigatoriedade de remuneração da fonte como ocorre, 
por exemplo, nos empréstimos rurais concedidos com recursos da poupança. 

Não há, portanto, nenhum óbice IA que o Congresso Nacional recomponha os 
objetivos do programa que ele mesmo criou, atra .... és da aprovação da emenda ora proposta 

Por outro lado, a nova forma de remuneração SUgerida, ou seja, tendo como 
parâmetro a TJLP, é o tratamento adequado, na nova realidade da economia brasileira, para os 
empréstimos de longo prazo 

Fin31mente no espírito da própria lei 7.827 competíni aos organismos de 
administração dos Fundos estabelecer qual percentual da TJLP será aplicado sobre os 
empréstimos, em função da relevância do empreendimento, de sua localização e do porte do 
beneficiário. 

Março de 1995 
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l 
I~at" 22/02195 I ProposiçJo: MP911/95 ] 

~1~A:":I·fr.==D=e=pu='=ad=o~s:ÉfR=G=IO==C=ARNE===;IR~O======::1;1:N~'=Pro==.~==áno='='=1~8:2~=======:J 
'xl O O O D Sub<trtulJ\'<l I, I W Supres$i.... 2 s...ktilmi..-.. ~ Modifical;'-1I .. Adili.... ~ 01<>1>11 I 

)-, 111 11 __ ,28 1-, I ...... , I"""'"':J 
,Te'JtQ: 

Suprima-se o Art. 28 e seus parágrafos 1°,2° e )0, 

JUSTIFICA TIV A 

Uma vez estipulado que a correção da expressão monetária será medida pela variação do 
IPC-r, não há que se criar excepcionalidades permitindo que determinados setores utilizem 
seus próprios índices. 

000051 J 
, .... P00"?l.. ;1. 

1 ».t.: 22/02195 ~ I Pro ........ : MP911195 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N' Pro.~jrio, 182 

1_ 111 11 __ ,28 1-
TeltO: 

Suprima-se a alínea "a" do § 4° do art. 28. 

JUSTIFICATIVA 

A correção monetária dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina toda a 
economia. desvirtuando ~ atividade produtiva os recursos necessários à retomacht do 
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crescimento econômico, E preciso extinguir a especulação financeira para que • economia 
possa crescer em bases sustentáveis, gerlU:1d~ emprego e renda para OI brasileil'01. A. 
presente emenda pretende impedir a volta da especulação diâria que corrói I vida 
econômica. 

t-tP 00C7:L 1. 

l 

Testo: 

Suprima·se o § 5° do ano 28. 

JUSTIFICATIVA 

Nio há porque dar-se ao Poder Executivo .... prerrogativa. As regras de periodieidadé dos ." _ .. 
contratos sujeitos. reajustes dev~ ser votadas pelo Con~ Nacional. .., 

I' c'!.';"L 9SJ I' 
I' 
/' 1 .~~ 

r~l/l J /, 
I' 

I 

.... Z: 

I " ./~~ . 

',L,'O :,F".rLO 

J i 1 .'.~ 4: 

. 0-' 

J í' 
'9!' ] ". 

\. 
._.L.· ... , . 

(\'""!.''- •. ,.,0'0 

J 
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J 
J 
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. ':.' ~'_;:',~ i c':i.;i:: da í:1~~-~ifi4'J;.'~0 d..:~l('~ p~ilLi)S. 
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cl'.---------~-~--- UQ.",oc,.i,Q _____ _ 

. Mt.DIOA PROVISÓRIA NS! 911 / 95 

r
' ~_~_~_,",M ______ --, 

__ Deputada JOSÊ CARLOS ALELUIA 

[}!i""~ OC""=:-J 
r.1·------------------------~----------------------__. 

I 
Dê-se ao artigo 2B a seguinte redação: 

I "Art. 28. NOS contratos celebrados Ou convertidos para 
índices de preço Ou 

REA~ ~coin 

por i,nd! cláusula de reajuste Ce valores por 

ce de reflita a variação ponderada dos custos dos insumos util! 
zados, a aplicação da cláusula de reajuste fica suspensa pelo pr~ 

zo de um ano." 

JUSTlFICAÇAo 

A emenaa visa ccnceder ::atamen:o idêntico àquele que a Lei 8.S80 

disoensou aos contratos convertidos para URV. Não há paraue aiscrl 

minar os contratos Que não foram ou não ouaerarn ser :onvertidoS até 

;0 oe junho. 

Situações iguais ;eqUerem tratamento igual. ~ acoção çene=alizada 
de periodicidade anual Dara reajuste gera ince=teza para quem Dr~ 

pae, fazendo com Que os D=eçoS tenham Que consijerar previsões Que 
variam do otimismo inconsequente ao pessimismo exacar~aao 

r- ---)+~~Z/+-{/- .. _ .. 

~-~/---------------
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco DorneUes 

Dê-se a alínea 'a' do § 4' do ano 28, a seguinte redação: 

-a) às operações reali~das no mercado financeiro, incluindo as ope~ 
rações de arrendamento mercantil, e no Sistema Financeiro da Hab~ação - SFH, por 
instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Cen~ 
trai do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e 
aos financiamentos habitacionais de entidades de previdência e privada.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicnamente inclui operações de arrenda­
mento no âmbtto do ano 27 e, ponanto, também do ano 28 através da Circular n' 
2.436, de 30 de junho de 1994, ano ao, que dispõe sobre prazos mínimos, de ope, 
rações atiVas e passivas realizadas no mercadodinanceiro aplicável, também, às 
operaçOes de arrendamento mercantil. 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conlonne disposto no art . .,. da Lei n" 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicitá~la como incluídas no mercado financeiro. 

l"iP 00091.. 1 

00056 

EMENDA 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 911, DE 1995 

Autor: Depu1edo Francisco Domelles 

Dê-se aos §§ .,. e ao do art. 28, a seguinte redação: 

'Art. 28 .................................................................................................. . 

§.,. Nas obrigações com cláusula de reajustamento monetário o credor 
poderá exigir, decorrido o prazo mínimo de periodicidade previsto em lei, ou no ve~­
cimentO da únima prestação, se anterior, a atualização na Ionna contratada, deduZI­
dos os pagamentos, também atualizados, ocorridos no período. 

Março de 1995 
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§ gg. Os contratos vinculados a incorporações imobiliárias ou lotea­
mentos. desde que exista financiamento concedido por agente do Sistema Financeiro 
da Habitação diretamente ao incorporador ou ao loteador, poderão adotar cláusula 
de reajustamento monetário com o indexador e a periodicidade previstos no emprés<­
timo,-

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necessidade e a extrema importância de vir o 
Projeto de Conversão da Medida Provisória n' 785 - PLANO REAL. atender ao indis­
pensável equilíbrio econômico-financeiro dos contratos vinculados ao Sistema Finan­
ceiro de Habitação, dando tratamento igual às suas obrigações ativas e passivas, 
apresentamos Emenda a~erando o § 7' e acrescentando o § 8' ao art, 28, 

t-"iP'~09:1.. :1,. 

C~0057 
[\I[:-':D:\ A \fP 3U DE 2l nr. FEVEREIRO 

E\{[}iD.J.,. .\D1T n '.-1. 

'o § Jº do :\(t. ::2: 

.!) de 19 de 1l.6ri{ de t994 ,JarI! 05 <.:Orttratos ,·:ljt.1S ,_'feitos 
fina.nceiros retroagircrtl! a t'55a. data. flor forc.Q d.o § 3Q do .-\rt. i,5 
,{n. lei nQ ~'880. de :;7 de maio de 1994. 

J[ISTrFrc.-\ç.·W 

Corrigir uma. fa{na, teotic.a tta. \!edilÍa. ?ro\'isória 
..:.ont rrttos CtJ.jo.s ,~ft: i toS fittaNt:o! i ro'i r".t rOi1.9 i rnm. 

que 

/ / . 

. ./ --. / 
De pu t !leio :\t-\GSO -S:\CELAR 

'Dr - \{-\ 

EMENDA A MP 911 DE 21 DE fEVEREIRO 0C~05a 

E,1\.tENDA. ADIT[VA. 

Adite.-se ama. a.(inen "c" no § 4Q do Art. 28 da MI' 311 com o. 
seguinte redt1~do: 

c) ~s OpeTt1CÕeS realiza.da.s por 
incorporadoras com a.dquireNtes de 
comercia.is desde que vinc.u(a{Ín.5·0. 

eJltpreso.s con!> t ru.toía$ 
imóveis residencia.is 
f i.nan.c ia.mento junto 

< , 
a 
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i"stittti~õóes i"t~gra'1tt'S do 51stt~Ttta 8rnsi{eiro de POUP0Y1\.L1 
Lmprestimos (SBPf.1 ou (lL' SI:5renW FirHlIlt;elro do Hnúlto.cóO (5fH: 

jUSTITfe-\CAO 

Tem quI' se ant:quof as moedas da po_ ... anca e do f il1.nttc iamt:ttto: "tio 
St: pOde á':SCQSQT 

Sem esta a{ittea. o 7H.ercndo lmobUiario maior gc.rndor de emprego 
!tos grartdes e ntédios centros ur6Q.ttos, "era !,nro.(lsaáo com sérIas 
impficncões sociais L economtclls. 

! Dat.: 22/02195 

l 
-~//~'::: ~ 

Deputado/MAGNO BACEL4.R 
POT - M-\ 

J .... ""'õç .. , MP911/95 

! Autor: Deputado SÉRGIO CAR.J"'ffiIRO I j N· Prontuário: 182 

Terto: 

Suprimam-se os artigos 29, 30, 3 J, J2 e JJ, 34 e 35 

JUSTIFICA TIV A 

J 

Referidos artigos cuidam de instituir o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobilíária 
Federa.!, sendo composto basicamente por alienação da participação acionária da União 
FederaJ nas diversas empresas públicas. 

Ora, tal medidB esbarra no obstáculo instransponível do artigo 165, § 9", inciso n, da Cf, 
que atribui • Lei Complementar o estabelecimento de conruções para instituição e 
funcionamento de fundos, nio podendo, portanto. ser criado por Medida Provisória, com 
eficácia de lei ordinária. 
NIo fora a inconstitucionalidade citada, os artigos em questlo devem ser rejeitados por 
permitir uma privatização sem qualquer critério ou just.Jicativa., por simples portaria do 
todo-poderoso Ministro da Fazenda. 

Ressalte--se ain~ que nesta nova ediçio há uma evidente afronta ao principio da moralidade 
e da transparência no trato da coisa pública com a possibilidade da utilizaçlo da figura 
juridica da dação de pagamento das ações: depositadas no fundo para amortizar a dí\ida 
interna do Tesouro sem que haja o submetimento aO processo licitarório previsto na Lei nO 
8.6666193 • apenas "levando em conta o valor em Boi .. das Aç(jes das Estatai,". (Art. 33 e 
34 da MP). Tendo presente o que ocorre no programa de privatizaçlo está claro que o 

Março de 1995 



Março d. 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

patrimônio público será mais uma vez dilapidado com a subavaliação das estatais se este 
di~ositivo não for suprimido. 

t"1:P (!')0 9'" :\ ~I .. 

Medida Provisória nO 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Emenda Supressiva 

Suprima~se o capitulo V "Da Amortização da Dívida Mobiliária Federal" 
(artigos 29 a 35). 

Justificativa: 

Ao fixar as mecanismos de implantação do Programa Nacional de 
Descstatização, a lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, estabeleceu procedimentos para 
assegurar a transparência dos processos de privatização de empresas em mãos do 
Estado. Essa preocupação foi mantida em sucessivos decretos presidenciais posteriores 
que regulamentaram. dispositivos específicos da referida lei. Em especial, o Decreto nO 
724, de 19 de:: janeiro de 1993, em seu artigo 51, dispõe textualmente que "será nula de 
pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de açócs efetuadas com 
infringência do disposto na Lei nO 8.031, de 199(/'. Fica claro\ portanto, a preocupação 
do próprio Poder Executivo em seguir a lei que regula a matéria, notadamente com 
relação à transparência na disposição das posições acionárias do Estado. A presente' 
Medida Provisória, ao contrário, restringe apenas a dois atos a disposição das posições 
acionárias: decreto do Poder Execu •. vo fixando o percentual de Wióes a serem 
depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal e portaria 
do Ministro da Fazenda determinando as vendas a serem realizadas. Os dispositivos 
sâo~ portanto, absolutos, discricionários e de mão única, razáo porque a emenda 
objetiva excluir a matéria do corpo da Medida Provisória por considerá~la 

indevidamente tratada na forma proposta. 

Brasilia, 24 de fevereiro de 1995. 

-~3;L"~'f 
Dep. Sandra 5t8!1~ng 

PT/MG 
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j J I' \ . , \ 
' ~ 1 " 15 

) i' 1" 1 

i..' , ' -1 : "J: 

!i2 J I' ., i';' 

..~ ,..) (' '.) V - :-:;,1 " 

.iL)J)JJC.\Jl\'A 

.\ [~'i S(;3\, ,k 1.1 ~cj, .. ·'·O J~ ;:<'0,: <h:uOP:,~..;;,.·:,} :-"'.!":'-"l! d~ 
D,.".~· -"I~n, ~,--' lo (,,_ ',,) '.i.11 ,!,~ ,;;~ I \,,·;i,.JS '\ -'i 1.r;~-I_ir I-,:-,J: a r."J_,,;.!o ,~.1 t'i-,;..!a 
C .. :.'~.1, ç _;"t"',i~: .Jo f_,r,l Ú ,,' :v I h r;,. 1""; ~-j <10 '-.;!')f ;-''''~'E~\)'' (art. I", ;"'~:~O 
(I). 

.\0 (;ür os flk'.',. :~, 105 le imr:.iJ1!,:.;.10 d,:~se Prl)gr.i.:l1a. o I~',(','r,o 
dipkl "13 It:gl! ~sF~bek~"::u ril'-i<iis c P!";'~'l ':men!os que, \O'.1Ü)0ra ai;;Ja cV!lsid~'r~~110S 
jJ1suficicn~..:s, ampli:H.l1n a pub:ici,Ldc e a {"M',sç'hrJr.o:ia dos pr{>('e5~os de d~5e5!a;;I.,)·ão. 
dC~~~c',1,tHn,;:1te: 

- di\.'l.:!gaç,10 al1·'r~a d~ lç,Jos c.s pri..'('~SSOS de aEer:1ção; 
- pk~'2'çãc .1.:- :nf,;;')";:\ .. 'CI'S '>0!i~,;t;das }'01üs ?~~J~rçs c0m;:>~k~Hes; 
- r'.ltli':3~'~.) 'de ;::-,.!i!l)S Com J~\ d::;<JS ~:.;mc!1:Os informativos d?s 

a1i\!r:a,;5.::s a '>":fêm r.:-·).!il.:iJ3s; 
-li...:itações para ] C0n!ralc~jo de empÕÇsas de consultoria; 
- apreciação da d,xulncn:ação de cada processo pelo TeU. 
P031eriormente, a(,;;1jc1do a i;1l.;IT,,;ras pressóes da soôedade ci\il, e 

alrê\",!s de slJcessi\os dC'"cfc!oS presid'::Cic1ais, fOf<lm regu!amentados di'\"ersos 
pr0c.:Jitn.;ntos, que mt~lh«ía;iim a i'u~li.:id,lje e a tr~~s;.arêjlcia dos procçs,,0S de 
M"çs:a:: ,.ação. 

Tais ~,;;,tD~ \:l"'dm a .,d c . ..'r.~.)~I',3jJ05 rdo D<..~~relO n~ n4..'93, CLj0 ,;,rt:~o 
51 d;"',"0~ !..:\.r-ua:r,'Çn~e,que "S..:~j n')a de p'e:'!':) t.!i,,,i!Q a \.;r.da, a suh,:riçJo (lU a 
:r·ar.~:-;;"~~.'""!ô" c<.' J\'ÔÇs .:f.:l~:hhs (em ;·'1', i'~J,~;K;a do ,rSr,~5!') na Lei n" g 031, de I ')){)", 

r-l:n~ém r'x in;ó/,3 .10 P~~,J<.'r E'':~'\I'.:''Q as \f.;~i·:!as ?ro,,~;;,~,r.J.s nO 
327:93, 331.Y3, 3.:;5.93 e J~3 '.;'3, .~cJ(- ,~::\,lm ;).)\J r~·.J3ç~O oi d;~;,:,,;!;\OS d~'1"(jda :ei. 
,,::,~.,~'~~;:':::im, no a.rt 2°, o ~~·.; .. /~~e· 

~Art 20 O~ pr >C" ""JS ·1..:: .1';0:,,<:,·.:10, :10 â,!";v::o jo ?fC'::;rama :--"1l'j"r,~! Je 
o.:'~"',:i,·:."..,,;j0. p..·,.~,:~s.c ::-i;f ~·.'·"r·c-":';'. ~:() p ... .Y.O ,1e \if1:<.' dias, çaS0 o S..-ruJo f,,·.} .. 'r~'. 
n'.:J:ã.:;:e r"''..-l·.1:';;,,-]o d:;.;;;'a c,.) P~.::\)·J':":e ,.la R ... ·j:l~~;;.::a, a\('C\1)e o p,~"'(.e~$\} ;afa. 

;~('-\i",: '~01 ,.!\) d~ ê,\ :'. I.;') .~.i ';"'i -,.'.,1 ,'lJ Jus to. "). a " ... J":::il ·~!:,::,::d,lS. ~() ;,,;,;0 ,~e 
li",:!),~ :,0) L~': ~~,l ... ·,:-. ,1,; r :~,I· .... ,;.:,) ,i,:; ':'.;;~ \1 a ';'.\~ 5': , ... ~~ .. ('.) &1. ) I ;1.1 I . .::i n'> 3 0.31, de 

,\·':-·ill. ~ .~'~ .. 'lc':.1 ." a;:'"",:;-\, .l,;,'íl) dü i'r('p·;o p"d':f ('·,~'ç,j!;\O ~··ll 
.,;,·1·;', ~:Il·;-.r L\'m o C".íb·~·.'0 .,-: .. ,' ~.>I.l, ':.·!.!!<~as ;·o,:,;,,(ri.~as p"ra 05 ;:;r0(":~-;l'S Je 
,Jí~··;,,)~ú,j.; p,~iC;;::.;Ç ... ~~·5 <O,::' ,;::.:~ '~": !:,';,10 F';CLTal. 

O ('';i~íl~,rv V da ."fL',~iJa ?rl:\i,~'ri,1 '10 S96, Je 2') OS 94, dO P'(:,,·',J~r 
.'.:./í/lr o r·-'~o,:~<,O de ~::2'·.1~r0 .1.: í"'~: ... ;r3·;L~":S ,"l(i l\,"':2r:,1S Ja L'n:Jo, rdu.l <;',a 
fvl i" !'; ... ·'\.~0 a :pc'r.J.s d(,;~ "tcs \1:,1 cc ;n;,:i lti\d do P0der E\<..~clJli,·o (dt"L'rdo f:'2nc\) () 
~'<,,·rú·111:;<d ;:lê ,,';õ~~s J ~\;; .. ll1 ,l~i)';~;;"!'~:>' no r,y,do d~ Amurfiuç:Io da Dhida Pub!)>.'a 
.... r·.:biliAria FI..'J':'<l.l) e (>IJ([O Jo .\F,,;~:,ú ~ . .l F~/L>'"Ida (p0\laría del:llii!".,."do as a~içr1~ç,).:-s 
a S<:r1.'ill í\"a!i/("lJ.<;, ~m rh'r:le c r:"x ("0r,:a da L'n:âo FI.'J.::'.il. pdo B:;'fl(O ;\r.c:onal de 
DC3er1\d"i,j1l"nto Ecú!1Vrni..:o e Sl'óaJ, B.'\!)LS, gL';)lür dall\.:ele fJnJo). 

MlUÇode 1995 

J' 

J 
) 

I 
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(\)111 i~,-,o, 1!'':oeh'2ldOS os .::,,05 de ":Jnpí~5-:'l.S induídas no Prl~::"raE1la 
~.~~i,:r.~\l.~~ D.:-~<.:~' .:(.'~.)o (,:,,:(·;~.:i0rl.h~,1S 010 ar~igo 35), (l),l(ri>se ao Poder E\l'l"Jti~'a 
.!mp1a ~~,.TI\1~.:t:\;3 de, :1 ,.cu j'l:~O e a Y',13!';'i.:r kr.1ilO, alier:rl.r ;J .. 1rti.;ií>l.\:5es act.:,r\.J.Jh.c, da 
L';~:~o f .. '.!.:-J). S,:1n o 1r:',l:',;.o:r.-s.,hds c .... id.!.Jc~s pr.:-s.:ri!cs pela !e:9~:jçãv er,tão \ig\:\'Ite 
[,~l'~~:",,:í!l";'lie á p'.J~:;~:,~.;(k e à t-~I~~pfJ.>C;:l JL1S P~')Cç<;'~S de des,.util.",~:\O. 

~!:;,is ;i;::da, r,;-:ir<l.Jn-se ~s t1ié;'l·;;0:,.",Jl.S p~éfj0.:;atho\S do Tnl>'Jilal .'e 
C),)! JS da l:::i10 - de a?f~iar a dl..".:\..>m-cl'lt~ção d~ c1da processo - e do Sên2,jo F~.jCíal -
de <I.\,J<.:J,r Q prc<l'c~so plra r~,;,ame do laudo Je a\aliação. 

Ou s.:-ja, pr~krH1e'5-e corfenr ao P,,)der E\c;-.;u!i\o poderes cxch:s:\.os 
pia, ~I!m possibil;J,1d..: de nenhum yucstionamcnto pelo P,,)Jcr tcg.islatlvo, n.!s·:.;;~I\I', 
li\.í,:'n1erllc e a prq'o a ~·U inteiro arbítrio, patrimônio publioo r('prc"-'!!1(ando })Or e.'i.~·es 
pi:f:c:"'cénlcs à l'õdo FcJeral. 

Em out;"as p'a~:a!i, [". ... 0 lrç\iq.\·~:[lt-..:;"te rçj.ln·~âTia na ~'Tt;b~ã" .~e I,JJ,JS 
os l'r0~,~(f:rr.enlos ,1:é "l1.0ra c'.'r"'.:-\:3'.liJ,)S fh.) fi'~1t>il0 do (r\\~~lrr.a ";\'~.:i,)r.3.I de 
DC"~5:'t::'.::1.~,E(l q'j~ ?~.,.;;j;\':·l,n, ,',',;,mo ':pJe Dl;nil':-:'l~c;1t~, ,1.5 i1i' ... ~i:lS ?~.;..;-.;',r.H.:·ri·~s ,!3 
c\:\rr ....... ;ão, c.:. pu:.lio;.j.1::J,;- e do !l1 .. /hor ~r':'\e:!O pa:'a o in{,;:~,;~sç c":.1..:!C'1-!! :1JS ~r,)(i·~.~.~~-le 
J;!';'l·~t)tiz.aç'3o. • 

Por n:s !110~:\OS, pr..;'r~<;<!·s,: ~~!.! er,1.;:da. .,.i ... a:,..!Q à S1.J.;:'i';'SS.XO ;n~.::;.;'?:.t jo 

C'arl(ulo \' da 'k·~i..!a í'rc'\.:s0ria êrn qü..::s:ão. 

------.--_._._.~.~-_._-----

MP0091.1. 

EMENDA ADlnVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 911, DE 1995 

Autor: DeputadO FrancIsco Domen •• , 

A redação do art. 29, passa a ter a seguinte redação: 

• Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Divida Pública Mobiliá· 
ria Federal, com a finalidade de amortizar a dfvida interna do Tesouro Nacional cons­
tituida até a data da publicação desta Medida Provisória, Vedada a sua ampliação, 
tudo na Ioma de regulam&ntação pelo Poder Executivo.' 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a divida se não se impede a sua ampliação. 
Dai a proposta, delimnando a parcela da dívida a ser amortizada e vedando a sua 
ampliação, à custa da ali&nação do patrimOnio público, que deve garantir, também, 
as dividas federais junto ao FGTS e Sistema de seguridade Social. 

Terça-feira 7 2579 
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rr---.. -------------'"''lII---------------, 
!~EPuTAoa VALDIR COLATTO 

.!·.'~r.~ ... (I-, 

I 1063-3 

"",,"0'-" 3 • 
[iit!õ;" ----"J .~" ) 

"I' ----------n~--_______ --, 
I Inclua-se, 

I t'S e,1'S!rnais, 

·'.I1rt. 29 

na Mediaa Provis&ria. 

a seguinte redação: 

r ~r:'IU ne r' anti (1_ 5 e o atual art~g0 29 3 

Ds preços minimos ue garantia, competentes ija P~litica ue 

Garantia de ~reço, Mínimos, de que trata o Decreto Presidencial, 59-

tão reajustados a cada mês, Dor indica igual ã variação observaVa na 

Ta~a Referencial-TR, no mesmo perIoVo.!' 

JUSTIFICATIVA 

03 preços mlnirnos de garantia são oferecidos ao agricultor para 

induzir a uma maior oferta de alimentos, por permitir maior seguran­

ça no momento da Uecisio de plantar. Reduz-se o risco do agricultor na 

sentido de maior estabilidade de preço~ e de abastecimento. 

~ não estipulação de forma de oroteçãa ao preço minimo, contra a 

pt.ssível ct'rttlsil!.o inflacit,nári2l, signirica incluir mait·r risct. e ins~ 

gurança ao agricultor. que atua em segmento de alto risco e baixa r~~ 

tal1ilidade. 

Torna-se imperioso, assi~. assegurar um mínimo de correção ~os 

preços mlnimos, do forma equivalente i correção varlãvel rIos juros 

(TR) que seri aplicada nos contratos de cridit~ rural, cvmo 8ro05e e~ 

ta emenela. 

"'I'·-----------_·_~ .. .-----::-
-' 

NP0091.. .1. 

EMENDA A MP 911 DE 21 DE rEVERtCRa 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se, on.de. couber, n.o Ca.pítu.(o \.' ciO: ~1P 911 Uflt aftigo com. 
a. seguihte reciaçdo: 

J 

Março de 1995 
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;\rt. - :\t~ Q (Int! tt' de 
líquido das n(trnUcóei podrra 
li! i (t:ad0 para "aplta{~:ar O 
\'nriac.,j!:,~ $l1torl<.ll ~, o6~,'r\()!l,. 

(c i . 

'20"0 {\ t T1 t f p'''- .. I • 

a (T1t,''''\.-' (!' :'"\1' 

~C;'S 'funiÍ,' q, 

t1 I '1 d ,1 ,t , ~ 1'" ~ 1 !\ ' 

JUS"!"; r ;1 \-:-! \" \ 

p r ,I Ú \1 [ 

" l' ,\ 

••• r, '1 ~ a c 11,' U' 

,:. 

A 51tUllCã,1 ti; 

quanto a dt\'tdn 

oportunidad~ dE se 

:-C\'5 f tdo 'r~tl(a Ido áaflosQ l' la' l'~!'1()~1\,1 

fIlOVI{[O'rtQ do Tcsourl' \a~tOI1Q' UULt: 

inICIar a r~~o(ucri,) e"rrUfIJru( d.1 p r 06Il'lft(l 

[1e ptLt nuo \t-\G\O R . .l.l~ r \F 
rn-:- - '.f'" 

Medida Provisória n° 911, de 21 de fevereiro 

Emenda Substitutiva 

Dê~se ao artigo 30 a redação seguinte: 

"An. 30. O Fundo, de natureza contábil. será constituído através de vinculação, 
mediante prévia e expressa autorização do Presidente da República, a título de 
depósito: 

a) de ações preferenciais sem direito a voto pertencentes à União~ 

b) de ações ordinárias ou preferenciais com din li ~ ? V'lt'l. 

número necessãrio à manuten~o, pela União Fed, :d, (',} n1r tn 
empresas; e 

de'1 t es ao 
.l(ín~ das 

c) de ações ordinárias ou preferencialli com direito ou sem direito a voto 
pertencentes à União, em que esta é minoritária. 

Parágrafo único. O percentual '\as ações a ser depositado no FpT)do será fixado 
em decreto do Poder Executivo a ser previ~T1'1 'nt~ anfOvad'1 I .;. ' ..... ,.,.... ~' ... ~i")T'fll". 

Justificativa: 

A disposição ao público da participação acionária do Poder Fye":w' '~nquanto 

forma do processa de privatização, deve ser objeta de ar" '" 'tI 'l~;'TCSSO 
Nacional, representando os interesses da :"l<::l-c!ade civil. E,s<'':; l' o~,' i" ,'~ ~"":flda, o 
de tomar transparente a composição do Fundo de Amortização ,Ia Uívida Pública 
Mobiliária Federal, ampliando os debates ao Poder Legi.'llativo. Essa privati-zação, por 
outro lado, deve se restringir apenas àquelas empresas sobre as quais existam 
disposições legais que conferem ao Estado o poder de controle. Os outros casos, antes 
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que sejam. objeto de inclusão no Fundo, devem ser discutidos amplamente com a 
sociedade civil sobre a necessidade ou não de serem mantidos sob o controle estatal. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995. 

~~~"O'''\ 
Oep. Sandra Sta~ing 

PT IMG ., 

MP<~09í j 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N"911, DE 1995 

Autor: Depulado Francisco Dornelles 

dação: 
M~ffica o parágrafo único do art. 30. que passa a' ter a seguinte re-

'Art. 30 ...................................................................................................... . 

Parágrafo único. O percentual de ações a ser depositado no Fundo 
será fixado em decreto do Poder Executivo, e não poderá ser interior ao valor desti­
nado a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bem como os be­
neficios do Sistema de Seguridade Social.' 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais constituem um patrimônio do trabalhador brasi­
leiro; portanto. a alienaÇão de suas ações deve resultar num retomo a este trabalha­
dor. Ora, atualmente existe um enonne déficit entre os depósitos contabilizados em 
nome do FGTS e dos benefrcios devidos pelo Sistema de Seguridade Social e os re­
cursos efetivamente existentes, não havendo para o trabalhador qualquer garantia de 

. que. no 'momento oportuno, os seus direitos serão satisfeitos. Daí a necessidade de 
se lastrear tal fundo, como forma de prevenir a dilapidação do patrimônio público. 

M"o/> de 1995 
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t1iP 00"y .1. j. 

00060 

I '. , / ,,' / J I' , , j. ';.:'\ ) l/"is 

j' 

" 

" " 

: I), .) 'o J j' 5')7 

2: }'\ .1 I ""'l . , <)' 'O • 

J 
" 

" I 1/1 n _L 

".\rt 31. I) F,i""') ~~'.l :..;..;,i 1,) ~,.,-'t) 13:')(0 7'\:":;0,,,;:1 Jc I)":-S(-:;,\o!vi;-pr::1to 

[((:"1'>";0:0 ~ ~,.'.;i?.1 • fi\D::S, ,~",: ~"")":'-'~'-'-á Z$ ;.'i~>,:c~\t..;<:, .:l<.. ... l;.!l1le J{,!2:[;a~-ào da 
L';'iâo F~·;!~·::lI. (.~.,~·:\".:·,do ;) ,1:-.}:,v,hJ no ar1 . .\2 J02-.t<t \f.::dida. Prc·.i~':\ria e r:a 5,:a 
r.:~·.' !~~;;\"", :2\ 10. 

p.,; ;S,,:f"u 1.::-';.:0 - () ü.\rJI:S. r:l !i'_h'j,;,dl! de g;!~~or do fundo. pvJ.:rá 
ri ... :;.'';f, \"Jl ~~,'}'))C" j.'('f ..:c"~::i dJ L';:;},) F<..··~~·r JI, 1,~,d\)s cs ates nc-.,:çs<..\rios à '01~Só,:ução 
Ja \.::-,Jil, i1'.":!'.:<\C t:rÕ",,,,,r os ~'::ll",(IS ,jc :Idr..,f,,:r.!r+cias ças aç0cs ali.-:nádas, 
r;-~\:'.k:, .. ,:.",Jt) pMa l1'je o fr,:":.:;.~o tC')la amj.'fa di\I.lI':;3.;JO, c.:.rn a p'Jbli..:açãl.l da 
;U;!i.r.':dl\-a c ~as (,)!l,.:!iç':,cs de ':3Ja a:i~nj~ão" 

JLSfJTICMIVA 

A Lei 8031, de 12.0490, que in~:itui o Pr"gr:una ~'a..:íor,al de 
De52"~!al;?açãD, eslàbde-l7cu rituais e proc ... >d;mentos que assegu:-avam a ampla 
publicidade e trar.srarência dos processos e de!r.:!:.ta.iza-;.A:o. 

Os proç.::dimçntos previstos não só no artigo 30, como também nos 
dê-mais d:SP05iti\o.s do Capitulo V-da .\frÇ;da Pr.:\.ls6na em Ques~ão não asségu:-am tal 
publicidade e trar.spar~ncia, indi;;.per.sávcis aos processos de aIiçnação do patrimônio 
público, ncs!e caso rçpre .. .;:ntaJo por aç~es perlçnce'ltes á União Federal. 

Por t .. ~1 nK,6'o e b'..'s'::.inJo rC'~SJ:,!ar-5-e pa.:-a o CDJ1)O da :\ll."dida Prc)\-isóna 
os 0P0r1Tj;"lOS ma!lc:lr.l':-:1!QS de J\\.1J!g~,,~o pr,;-con!ladus pda lei S 031, de 1204.90, 
pre'y:'e· .. e a pri,?;e!11e emenda m~)d.,fi..:.ati\.a. 

L __ ._ ./ / '" ; ~ ';::".'.',.-:'./ -,'/ /1" 
r "--"' ......-/ '--' ............ .......- /" l../. -:--::_ ~-:- ~--::: .. _ ' . 

Março de 1995 

J 
J 

) 

J 

J 
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Medida Provisória nO 911. de 21 de fevereiro de 1995. 

Emenda Substitutiva 

Dt-se ao parágrafo 3° do artigo 32 a redação seguinte: 

"Ar<- 32. .......... . 

Parágrafo 3° Os demonstrativos de prestação de contas relativos a cada 
alienação de aÇÕeS. na forma da presente Lei. serão enviados pelo gestor do Fundo ao 
Tnbunal de Contas da União para aprovação". 

Justificativa: 

A emenda objetiva tOmar constitucional do texto do dispositivo em rcfer!ncia. 
De acordo com o artigo 71, CF, cabe ao Tnbunal de Contas da União julgar .. COntas 
dos administradores e demais .... ponsáveis por dinheiros, bens e valore. públicos. Esse 
~ o caso da alienação de a~ de empresas em mãos do Estado. Logo, o TCU deve 
aprovar as contas do Fundo, a ser administrado pelo BNDES, e nio apenas tOmar 
conhecimento· caso do texto original. 

BnulIia, 24 de fevereiro de 1995. 

MP009:1.:l. 

00070 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Modifica o § 2" do art. 32, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 32 •...................................•...•......••................................................... 

§ l' ........................................................................................................ . 

§ ~ O produto. liquido das. alienações .de '.~ ser utili",do. especifica­
mente na amortização de pnncipal atuahzado da drvlda 1ubllca. moblhána Intema do 
Tesouio Nacional. constttuida até a data desta Medida 'rovisória. e dos respectivos 

Terça-feira 7 25&5 
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julDa. bem como junto ao FGTS. ao Sistema de Seguridade Social. devendo o Mio 
~ da Fazenda puIIIIcat quadro resumo. no qual consla,á a' origem do. recurso. 
e • divida quitada.' 

JUSTIFICAÇÃO 

emenda de adaquaçlo • ~ de alteraçlo CIO art. 30 • .,.,.gralo 
único. Com eIfto. u contai vinculadas dO FGTS. bem como ai aposentadorial nto 
... ~ 1aIIro. tendo natureza meramente conWIP • qual "lo COIIft/IOIId8 • 
• idIIIo .. de -. .-..ndo. pois. se' ullUACIO o patrim6niO público. NP'I­
~ lIC6es das ntataiI. como uma 10m. de gerantir • consilltncil deSse 

00071 

r', I .• j .'J r 
I' . ,".- ] I' 

.... ,: 

'1",7 

I' 
l' 
, . 

.~ z! J .• 

''-I. , ) 
"

, )2 1 
J 

X' 3;' , ~.' " ... ~ } •• o, 

I 
j'! I' 

.' , • J 

I. 

...•. 
~ : ... , 

-§ j" o~ I~';:t:~.~r.s.flat:\l':s do: pr<-..:\!\.!o .!.: t·,,:,;~f4S rd;::thas ~ Ç.H~1 a~;".''l~';:;1l 
de a,"(!s. na r.)m\a da aJa pl.;,::;~:-,tc r~i. s~rlo tn,j,iJ.:ts ido ,&c:õtur J,) fundo 30 rri~\.il·.d 
I.h: C,·ntJ.$ da l'r.:lo rara .~.;r(..\ a.;-ão," 

JUS I'Inc.~ TlVA 

A Coniolit'J\.;lo F~·,f~ral. no ~LI artigo 71, ,"or.r.;;e ao Tri~u!jaJ de Coota.s 
Ja L'l'Iiilo. órs~o au'(iliar do C'ongres$O ~adonal. ,o~lpC'!Enda para "julgar as Cl)n~;a.s dos 
admins.trad"res t:! d~:113is responsáveis por dinheiro e btns para apro\'ação·, 

O Capitulo V da ~fedida Pro"i~ria em questlo trata d,a afien.,,!o de 
aç&s per1em<:tn:es .. Cnil0 Federal. a str~m d~posiladi\s no Fundo de Al1l0niz.açlo da 
Di,"'ida Pül>liu Mobiliârla Fe-deral. cuja gestlo i atribuída ao Banco Xaci..,r.aJ de 
Den:woh;irntnto Etc·nõmko e Social .. B~nES. que. em nome da L"rjJ ..... Fçd~ral. 
p .. "moVttl as aJj~a.õ~ dÃS a"ôes, 

O '0<10 original do paragraf. 3' do artigo J2 do,põe que o S:-'1>ES •• 
cada a!itr..tçID de a\,~s. er.\iar6 os demonstrativo~ de presta~$ de tontas ao Tribunal 
de Cone .. da UniJo. o que equivaJe a dizer ·para \eU c.onhe..:imenfo·. contrariando 
fTai'llnttMlCnte , comrell:N;i, constituclor.almenta rC\er\·llda áquele Tribunal ••. qual. no , 
caso, ser1. ju'~ uma preS!~çlo de ,antas de ~tidade gO\'"",inltntaJ que promo!"'e&., ~ ~ . ~ 
,'eMa de "'~ qu~ COnitiluem ratrim~nio p\lbliCO~ ''', 

--o ---,-,--
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I"1P <i:>09:1. 1. 

Medida Provisória nl) 911, de 21 de fevereiro 

Emenda Aditiva 

Inclua-se novo parágrafo no artigo 32 com a seguinte redação: 

"Art. 32. ......... . 

Parágrafo 4° Os critérios para a avaliação dos preços mínimos de venda serio 
encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional juntamente com o pedido 
de autorização prévia"sObre o que dispõe o parágrafo único do artigo 30"0, 

J ustüicativa: 

Essa emenda tem o objetivo de resguardar a transpadncia dos' negócios 
públicos, notadaInente quando se trata de medidas que se destinam a privatizar 
empresas. através da venda de posiÇ(>eS acionãrias em mAos do Estado. É necessário 
que o Congresso Nacional tenha vez c voz não só no julgamento, cDl nome da 
sociedade civil qUe representa. dos critérios de avaliação dos preços mínimos de venda, 
mas também do pedido de autorização para proceder a venda de posições acionárias. 

Brasilia, 24 de {"".",iro de 1995. 

--:r~~\.~-,,\ 
Oep. Sandra sta~ling 

PT/~G 

I1P009i i 

00073 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 911 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995 

EMENDA S!JBSTI11JTIV A 

Dê-se ao artigo 35 a redação seguinte: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capitulo as e",praas incluldaJ DO 
Programa NaCIOnal de Desestatização de que trata a Lei 8.031 ~ 12 de abri! de 1990, o 
Banco do Brasil, a Petrobrás e a Companhia Vale do Rio Doce, belll 00Il10 as 
respectivas subsidiárias" . 

JUSTIFICATIVA 

O Baoco do BrasiL a Petrobrás e a Cio, Vale do Rio Doce ji foram 
excIuidas do Programa Nacional de Desestatização pelo entendiment.o da atMdade 
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es:ra~égtca q~~ ~esenvoJvem. A < redação ~obre õ Fundo de Amortização da Dívida 
Publica Mobillana Federal perrrute que açoes dessas empresas venham a ser incluídas 
no FU~do. .con.tra~amente às -eróprias manirestações do Poder Executivo quanto às 
suas nao pnvatlZaçoes. A redaçao proposta Visa manter esta posição não contemplada 
na redação original. 

Sala das Sessões. 24 de feve:reiro de 1995. 

Medida Provisória nO 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao artigo 35 a seguinte redação: 

"Art. 35 Ficam excluídas das disp()si~s deste capítulo as empresas que se 
acham inéluidas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei na 8.031. 
de 12 de abril de 1990. bem como as que já tiveram seus processos de desestatizaljão 
concluidos na execução do citado programa". 

Justificativa: 

A emenda objetivà deixar claro que a expressão original "incluídas no Programa 
Nacional de Desestarizaçáa" abrange igualmente as empresas cujos processos de 
desestatização já foram concluídos, ma; que, segundo orientações da Comissão 
Diretora do referido programa, referendadas pelo Poder Executivo, é definida como de 
interesse público a man"utençâo da participação acionária da União Federal. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995. 

Março de 1995 
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12 .:'J"~l J~ 1';')0, :'-'~·.n (\..r::o as ql.C ja !t\"J('!,l _~-:c:s Pi('.:,·.;;~"s ,1c d..:~'~L::~!.'·;~O 
(,);·\..:l;.i!.-.s ".~. C:''':.: ,,\~,1 J0 ";;;:,~.j V(·~t,"·~;na." 

JLSrlflCAflVA 

A e:';i.:nda (k\? L~a.'o q'Je iI c'\pr\?ss.ão "in.::1...:iJa no Pregrarr.a ~·iici.:,r.l! de 
D<!s,:~!a.!!/.,,(i,)", do le\.lo l)r.girul. Iclmt>~rn abrange as empresas Lujas proc.:ss.,::s de 
d'::S:J'j(,l~.:L~<;Io furdD1 cc.nduíeas à luz da legislação "isente e segundo as orkntaçiSes 
,:-(llã.n,v1;?s Ja C0rni5~ã0 Dir.:tora do n;fçrido Programa. rderefldadas pelo P('der 
E-..ecuúo, as qea\s d&niram, cc.'j;lQ de inkres!oe pu.bli~, n1ã.."'lter pÍl/'ti;:'lpação soót"'kia 
.la Urdo Fo.:Jl:ral. 

l 00076 
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D~-S<! .~o a,i -:'5 J ~g'J;nte rd?ção: 
M .. \11. 35. Fit:il,n ê,c1'JirJas ,~as d:spos!ç3es deste c:'!.pitulo as cmj.'r~slS 

indvi,hs no PrL'bra1r,a 7\'d..::k,'f,11 Je Dese;~latiLação. de que traIa a Lei n" 8.031, de 12 de 
abril de 1990, bem fomo a Cutllp:whia Vale do Rio Doct, a PttróIe-o Brasifeiro S.A. 
- Prtrobrás, o Banco do Brasil S .. -\. e as Cefl1rais rlét';cas Br3sileiras S.A. -
Eletrobrás. n 
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MP0091.:t 

Dê-se ao art 3S a !.Cguin:~ ft-i!aç,ão: 
~ Art. 35. Fkam exdüidas das dis:po.Js;çoes deste carítulo a.s ernp(e~.as 

induidas no Programa Nacional de Desestati12ção, de que trata a lei n° 8.031, de 12 de 
abril de 1990, bem (Orno. Companhia \'ale do Rio Docf'. a Petróleo Brasireiro S .. \. 
~ Prtrobrá,. o Banco do Brasil S.A .• a TelKomunica"ções Brasileiras S .. -\.. _ Telcbrá!l. 
as Ctnfrais Elétricas Brasireiras S.A. - Eletrobrás t outras empresas consíderadas 
estratégicas pelo Poder fltcuth'o." 

JUSTifICATIVA 

A emenda resgata a redação da minuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e Já alterada. Excluímos do Fundo as ações das empresas 
citadas, cojas ex.istêneias decorrem de mandamento constitucional 

[_._-J~ ~ -_.--
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 911, DE 1995 

AuIOr: Depulado Francisco Dornelle. 

Dê-se ao art. 37, a seguinte redação: 

-Art. 37. No caso de tributos, contribuições e outros débitos para com a 
Fazenda Nacional, pagos a maior ou indevidamente, dentro do prazo previsto na art. 
36, a compensação ou restttuição será efetuada com base na variação da UFIR cal· 
culada a partir do mês do pagamento.-

JUSTIFICAÇÃO 

Da forma como encontra .. se redigido o referido artigo, os valores pagos 
a maior ou indeVidamente a título de tributos, contribuições e outros débitos para ,com 
a Fazenda Nacicnal passam a ser atualizados monetariamente somente a partIr do 
mês seguinte ao do pagdmento, quando deveria ser a partir do próprio mês, como 
prOposto nesta emenda. 

É imperativo, por uma questão de justiça, que o contribuinte possa rea· 
ver as importAncias recolhidas a maior ou indeVidamente pela mesma quantidade de 

. UFIR que desembolsou. 

~0079 

EMENDA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 911, DE 1995 

AUlor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua·se no art. 37 os seguintes parágrafos: 

"Art. 37 ...•...................................................................•.................... , ....... . 

§ 1· Fica. pennHlde a compensação de crédHos tMbutários com crédHos 
l(quldos, certOS e vencidos contra a Fazenda Público como fonna de extinção mútua 
dos mesmos, até onde se compensarem. . 

. . § 2" Serão compensáveis, na fonna desta Lei, somente os direitos cre-
ditórios Ifquidos, certos e vencidos oMundos d. fomecimentos de bens serviços ou 
construção de obras. ' 

§ 3" O. ctir9itos credHórios vencidos contra a Fazenda Público serão 
compensáveis com os débitos IMbUlários do credor OU de terceiros. 
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§ 41:1 Os créditos contra a administração pública indireta serão compen­
sáveis com seus créditos próprios, ou com os tributos da administração a Que partEm­
cerem .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A impontualidade no pagamento dos fornecimentos efetuados por parti­
culares à Administra~o Pública. tem se tomado um fator de elevação dos preços de 
tais fornecimentos, além de se constituir em uma iniquidade, pois a falta de regular 
recolhimento de parcelas devidas a Fazenda Pública por estes contribuintes e punida 
com multas. correção monetária e juros de mora, sem Que haja Qualquer contrapar­
tida pelos créditos que detenham contra a Administração. 

,'tP 0'09.:1.. .i 

0008'0 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 911. de 21 de fevereiro de 1995. 

o;sp(Je sobm o Plano Real. o Sistema Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condições para 
em;s$jo do REAL e os critérios para conversão 
das obrigações para o REAL e dá outtaS 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao artigo 40 da Medida Provisória a seguin~ redação: 

"Art. 40. O produto da arrecadação dos juros de mora de que trata o art. 38. no que diz 
respeito aos tributos e contribuições, exceto as conbibuiÇÕ9s arrecadadas pelo INSS. 
integra os recursos referidos nos art. 3°, parágrafo único, 4° e 5°, § 1° da lei nO 7.711, 
de Z2 d4 dezembro de 1988, e no artigo 69 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, até o limite de 1 % (um por cento) ao mês, incidente sobre o montante da 
obrigação lributália plincipal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta visa deixar explícito qual o valor a ser agregado ao 
FUNOAF e destinados ao pagamento de vantagens pecuniárias aos procuradores da fazenda 
nacional e fiscais da Receita Federal. A remimo feita ao art. 161, parágrafo 1° do CTN, pela 
redaçao ong;nal do artigo, embora tenha a intenção de fixar o montante de juros moratórios a 
serem agregados ao FUNDAF em 1 % o faz de forma imprecisa, já que a redação do referido 
dilpOSitivO é circular: 05 juros de mora são de um por cento, se a lei nlo dispuser de modo 
dlvenlo. Como o próprio art. 38 da Medida Provisória dispõe que os juros de mora 
c::onrresponderlo á diferença entre a variação da UFIR e da TR, poderia ser interpretado que 
a totalidade desta diferença seria incorporada ao FUNDAF, contrariando a intenção do 
pnIprio Executivo. 

A aprovaç:A.o do texto originalmente proposto poderia implicar, portanto, no 
ingresso de expressivas receitas para o Fundo, significando verdadeira apropriaçAo privada 
de recursos financeiros da União, que hoja são recolhidos ao Tesouro. 

Março de 1995 
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Além disso, a medida implica, como foi proposta, em possivel vinculação de 
receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, o que é vedadO pelo 8rngO i67. \\J oa 
Constituição Federal. espeCialmente considera:rtdo-se que os juros de mora constituem 
obrigação tributária acessória, e portanto indissociáveis da expressão monetária do 
principal, e deles decorrentes. A redação dadaao artigo 38 caractenzando os juros de mora 
na verdade disfarça como tal parecela cuja natureza real é a de correção monetária do valor 
do tributo ou contribuiçao lançado, implicando, assim, em inquestionável receita de impostoS. 

Sala das Sessões, 2<t IL/~Ç 
::::::::---Gf'~ 

Dop. 5andra~arling 
"'/MG 

I"'fP009.1. .:1. 

000B~ 

I Da'a: 22/02195 I __ lo' MP911/95 

I Au'or. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N- Proatuário: 182 

\ "":"' III 

Tuto: 

Dê-se ao Ps.rágrafo único do art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 42. 
Parágrafo único - O Poder Executivo rtgUlamentará o disposto neste anigo no 
prazo de 30 (trinta) di ... • 

JUSTIFICATIVA 

A fixaçIo de prazo para o Poder Executivo regulamentar a matéria visa a que a orientaçio 
aos agentes econômicos acerca da adaptaçio das demonstrações contábeis e financeiras 
extraordinárias ocorra na maior brevidade possível 

LL· 
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l"iP '(1)09' i i 

00'0132 

\ ...... " Deputado SERGIO CARNEIRO I \ N' ' ... tuirio, 182 

SubItitutM ) O Moo!ifiCllM 4 O Aditi ..... 

\_ 111 1-, 1-
Tnto: 

Suprima·se o art. 43. 

JUSTIFICATIVA 

A oxtinçio da UFIR diária pOderá trazer graves prejuizo. à arrecadaçio tributária da UnilO, 
caso o Plano Real niO consiga debelar o processo int1acionário. . 

O fim da UFIR diária sem • certeza da estabilidade econômica podert constituir eti> 
renúncia de receitas, o que deve ser evitado. 

LI· .L.~ .... /5. /: 

~ID~.=W=2=V=OV~9=5========~~I~====~==MP9=;rll=~=5======~======~I· 
I Amor. Deputado SERGIO CARNEIRO II li" ".. • ..,." 182 I 

!-, 111 11.- 44 1- 1-, 1-

!
TfttoO 

Suprima .. se o art. 44. 
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JUSTIFICA TIV A 

o dispositivo que se pretende suprimir é uma clara tentativa de romper com a autonomia 
dos Estados e Municípios no que concerce à adoção de índices de atualização de suas 
receitas, impondo a eles a mesma renúncia de que será vitima a União, tudo no afl de 
conter anificialmente a inflação, gerando, por conseqüência, dara ofensa ao pacto 
federativo previsto na Constituição Federal. 

i''1P<!>091 :l. 

00084 

1 D_ 22/02/95 1 ........ ,1o,MP911/95 

1 Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO II pr PrtNltuário: 182 

] O Modi1icali? ,.' O Aditiw ,O 
_n 
m ... 

I 1_,45 '1- 1-, 1-
Testo: 

Suprima-,se o ano 45. 

JUSTIFICATIVA 

Por ocasiIo dos planos adotados pelo Governo Collor foram elevadas as alíquotas de virias 
operlÇÕeS econômicas. A Medida Provisória propõe que os agentes que Dio efetivaram até 
boje aquelas operações. o possam fazer agora com alíquotas reduzidas ou 'nulas. Nio há 
porque criar mais asa renúncia fiscal. em detrimento dos cofres públicos. 

J.: '. Li /:': 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 911, DE 1995 

Autor: Deputado FrancIsco DomeUe. 

1970. 
Suprima-se do art. 57 a referência à Lei n' 5.601, de 26 de agosto de 
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JUSTIFICAÇÃO 

o fim da obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operações de câmbio. resultado da revogação da Lei n" 5.601 de 26 de agosto 
de 1970, já foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias (114 e 116180) e ambas 
foram rejeitadas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é constituído por pequenas e 
médias empresas. São aproximadamente trezentas corretoras de valores e câmbio 
em todo o País. sendo que cerca de 70% enquadram-se no conceito de pequena 
empresa. 

Essas corretoras empregam em média 35 funcionários altamente espe­
cializados, visto que o serviço prestado envolve conhecimento técnico dirigido à área 
cambial e sua legislação. A revogação da Lei n' 5.601f70, causará o imediato de­
semprego dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e mais pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

O serviço de intennediação não encarece as exportações e impor­
tações. A análise dos documentos de comércio exterior e a obtenção de melhor taxa 
de câmbio são de responsabilidade das corretoras. As sociedades corretoras são 
aliadas das empresas e não suas adversárias. 

t'1P 0'09.:1..1.. 

, , 000086 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 911, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 57, a seguinte redação: 

-Art. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a 
partir de 111 de fevereiro de 1995, o pagamento da contribuição para o financiamento 
da Seguridade Social (COFINS), inst~uída pela Lei Complementar n' 70, de 30 de 
dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) deverá ser 
efetuado até o décimo dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos 
fatos geradores." _ 

JUSTIFICAÇAO ' 

•. Esta e"'1enda visa corrigir um equívoco cometido na edição desta 
Medida Provisória, que reproduziu o texto contido. no mesmo artigo da Medida 
Provisória'n' 651, de 20.01.95. 

RessaHe-se que, com relação ao PISlPASEP, a matéria foi tratada pelo 
inciso 111 do artigo 83 da recente Lei nll 8.981, de 20.01.95, que estabeleceu o prazo 
cura colocado, Que é razoável. 

Assim propomos manter o prazo estabelecido pela cítada lei, 
estendendo-o também para o COFINS, contribuição cuja apuração incorre na mesma 
problemática da do PIs/PASEP. 

Como o texto refere-se a decêndio, Obviamente. pelo menos um final de 
semana haverá no período. Bastará que haja também um ou mais feriados dentro 
desse perrOdo, para que o prazo real (contado em dias úteis) fique ainda mais radu­
zldo. 

É Impossrvel que o contribuinte apura a base de cálculo correta e com 
segurança para .fetuar o recolhimento no praEo estipulado pela Medida Provisória, o 
que pode provocar danos a ele pelo pagamento de multas. não por atraso voluntário, 
mas, si~, por ser humanamente impossível efetuar o recolhimento de forma exata 
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dentro as um prazo tão reduzido, vez que o encerramento mensal das contas exige 
um prazo maior. 

Para os contribuintes que têm filiais espalhadas em todo território na~ 
donal. o problema se agrava ainda mais, posto que, nestes casos, o encerramento 
mensal das centas carece naturalmente de um prazo mais dilatado. 

. Por estas razões, estamos propondo que o prazo seja até o décimo dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores. Que ti razoável e não 
é muito maior do que o previsto na Medida Provisória. 

( 
\ L, \\ j 

"'~' 

I 
l 

,."p 000'''7 j.. :1.. 

I D.ta' 22/02195 

, I AvIO" Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ( N" Proatuirio: 182 

1,0 -,-n ,O ,- l~ M ... ""~·O ....... O Sue.tib.ltiv& 
, o ..... 

1_ l/I 1-
Testo: 

Dê-se ao art. 58 a seguinte redação: 

"ArL 58 - Os artigos 10 ê 66 da Lei nO 8.383, de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redaçio: 

"Art.lO- .. 

m -a quantia equivalente a cem UFIR por dependente; 

§ 3° • A compenss.çIo ou restituição será efetuada pejo valor do tributo OU 
contribuiçlo ou corrigido monetariamente com base na vari&çio da UFII\. 

JUSTIFICATIVA 

Permitir • restituiçlo ou compensaçio de receitas patrimoniais p_ iodevidament< ou • 
maior poderia abrir perigoso precedente para reclamações d .... natureza nos valores ji 
insuficientemente cobrado. pela UniDo, seja de suas a1ienaçl!es ou laçaçlIes. 

-.. 
• c'u ..... J. :. . 
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t"1P '0009:t :'ij .. 

!Il 

~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS -lllOl/95 

)fEDIDA PROVISÓRIA N" 911, DE 21JOl/95 

ru.!J'le lO""' O PIaao RaI, O SlJtéma MoDetárlo 
:"i.donal, estabelece .. regra e condlç6eo de emIAIo do 
!tEAL e 08 crfféri08.(1ara convenio d .. o"rigaçllel !Iara 
I) RF-AL, e dai outra. " ... vldfnctu. 

-"l'f..l.."'IDA DO DEPUTADO LlJIS 1\OBERTO PONTE - 526 
: Rdll!va) 

Acre_Ie-M um novo 8IfigO 80 CapItulo W: 

"Art. .••..•••. O § 6" do art. 7" da Lei n" a.831. de 04 de março de 1993, alterado pela 
'_81 n" 8.724, de 28 de outubro de 1993, p ...... ré alllgorar com a seguinte redaçJo: 

"~ .. 1. 7" .................... " ................................................................................................. .. 

f so. O ctlsoosto no parégrafo ante~or aollcar--.l somente após efetivadas as 
qullaçOH • componoaçOH a_dai por _ Lei, Umita_, a radUçJo, ao mOfitante 
jo saidO credOr QUe remanescer em faVor do Concessionério.-

JUS7iF!CA "'iVA 

A radaçêo proposta 80 § SO do art. 7' da Lei 8.631, de 04 de ma~ da 
1993, visa essencialmente recuperar, em l'arte, o equillbrio econ6rnico-financeiro 
áas concessíon6rioa de en8f\lie elétrica que liv...,." reduzidos seus aaláas 
C1 edOIn na Conta de Resultados a Compensar, em razao das alteraçlles 
Introduzidas Dela Lei 8.724, de 28 da outubro da 1993. 

As pelllas destas concessionários rOIam Si{lnilicalivas 8 sAo 
resultantes da aplicaçêo do redutor de 25% sobre os saldos credoras na CRC, 

Março de 1995 
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antes de procedidas as qurtaçoes e compensações autorizadas pela Lei nO 
8.631/93, caracterizando tratamen,o discriminatório destas empresas em relaçao 
às demais, cujos saldos cradoras sAo superioras aos montantes dos seus débrtos 
;l8Sslveis de :iquidaçao no encontro de contas estabeiecido peia referida Lei. 

'Ia situaçao alual. que prejudica sobre'Tlsneira os concesslonar<os de 
SAo Paulo, Goiés, Rio Grande do Sul e Alagoas, além de todos os praju!zos Que 
estas empresas assumiram ao longo do perlodo de 20 anos de contençao tarifária. 
<leverAo elas ainda ver seus saldos cradores de CRC, passlveis de compensaçtlo 
e qurtaçao com débitos :>erante a I.lnilio, serem reduzidos de fonna brutal .. 
?enalizando 8 pooulaylio destes quatro Estados da F ederaçao. pela 
'moossibilidade de reduçao dos n!veis tarifários em razlo da necessidade de 
?agamento destas dividas. inobstame a existência de recursos que. no caso, foram 
confiscados pela aplicaç30 do referido redutor. 

Terça-feira 7 2599 
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rr------------·...,·",,çil>------- ------, 
EM€NO~ ~ MEO!DQ PROVISQR!A, NQ 911. OS 21.02.95 

4 C!J -o.Qrt, .... • r>. 

C'ví'-=:=J Lr_'_·"'_'-_-_~-_~'~_,,·_"'===_~_ .. _,·,,_~_ .. _ .. ,,_~__' 

" I 
i 

______ rUTQ ________________ , 

A lI1eóióa P!'ovisó~ia nº 911, de 21 de fevereiro de 1995, !Jas3ará a 

viqora:- com a inclusão do segui.nte artigo, a ser inserido na Capítulo \1!1, das 

Ois!Josiçães Esoeciais: 

"Artigo ... - O § 5º do artigo 7Q da lei nQ 8.531., de 04 de mQr­

ço de 1993, alterado pela lei n~ 8.724, de 28 de outub~o de 1993, vigorará com 

a seguinte redação: 

"§ 5Q - Procedidas todas as quitações e comoen$ações autorizadas 

nos parágrafos terceiro e quarto deste artigo, o saldo remanescente das crédi_ 

tos da CRC de cada concessionário será ajustado mediante aplicação de um redu­

tor de 25."S: (Vinte e cinco !)O!' clmto). apuradO sobre o total da referida CRC d~ 

vid~nte reconhecida pelo Poder Concedente e aoHeMo em valor não sucerior 20 

montante do .. e ferido soldo que remanescer das citadas quitações e compensações". 

JUSTIfiCATIVAS 

~ alteração procedida pela lei nO 8.724, de 28 de outubro da 

1993, na legislação do setor elétrico nacional. 2m especial na lei nº 8.631, de 



!:2600=~T::::.IÇ:z:'::;"~:; • .::;ira::.7:..... _____ ...:D:::;IAR::.'~Jr ,() CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

" 

04 de março de 1'.193, va':'o orovoc,u' uma significat:"J.J cenalização sobre 3Quelàs 

concessionárias Que detinham créditos n2 C~nta de Resultados a Compensar - CRC 

em montante inferio~ ao total dos débitos acumulados oerante a União Federal e 

lou a05 órgãos e entidades a ela vin~ulados. 

As concessionárias nesta situação, localizadas nos ~stados de 

São Paulo, Rio Grande do Sul, Goiás u Alagoas, foram as mais prejudicadas du -

rante os 2Q anos de vigência do sistema de tarifas equalizadas. em razão das 

caracterlstit::as do mercado cansumidor de cada uma daltls e da calí tica de rne -

ços adotada pelas autoridades econ5micas. 

Em razão disto, estas concessionárias foram obrigadas a tomar r~ 

cursos de financiamento, resultando, portantc, em um maior nível de endivida -

mento, circunstância que não ~fetou Be demais e que p~aoQrCiOn3ram a elas, me­

lhores condiçõas econômica-financeiras. 

A redação propost~ nesta emenda, visa cor::gir a disto~ção provQ 

cada e restabelecer o isonomia entre as concessionarias, por assegurar a plena 

utilização dos saldos credores da Conta de Resultados a Compensar nas quita­

ções e compensações previstas originalmente na Lei nQ 8,631/93. 

MP0091::l 

00090 J 
--I 

Deputol:tclo CArlos Nelson eB~U~.~P~o:c... _____________ JI rNl.-'~.-:J 

I' '" ______ !~CJ=_·_-_-_~.~~=_·_~_~_·_.·_-__ .~r-:· _'c.o_ .~ .............. ,"" .. - J 
C"" ---, ......... _..,..---'-.~,,--,--

..... 1' --------"""--
EIIBRDA ADITIVA 

, 
í 

A Medida Provisória nQ 911, de 21 de fevereiro dft 1995, 

deverá vigorar com a ~nclusão de artigo. a ser ina~rido no C5pitu­
lo VII, dAS Disposições Especiais, com a $~guint$ redaciol 

de ... rço 

8_724, de 
redação: 

·A%ti~o _4_ - O S 60 do artigo 70 do Lei na 8.631. de 04 

de 1993, com .s alterações dete~na4aB pala Lei D9 
l8 de outUbro de 1993, paSSArá a vigorar co. 4 sequinte 

Março de 1995 
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·S 60 - o disposto do pariqrafo anterior ap11car-se-á 

somente no. caaos em que remanescer saldo credor em favor do con­

cessionário, após efetivadas as qui~ações e compensacãea Autori­

zadas por esta Lei~. 

JUSTIPICATIVAS 

As alt~r~ções proc~didas na Lei nO 8.631, de 04 de março 

de 1993, resultaram em sensíveis preJui~os para as conc.~.ioni­

rias dos Es~ados do R1Q Grande do Sul, são Paulo, GoiSs e Ala­

gOAS. 

Estes concessionárlos, na vigência da L~i nO 8.631/93 

poderiam utilizar todo o montante do saldo credor da Conta de Re­
Sultados a CompRnsar para O~ tins previst~$ na menc1onad~ Lei. d_ 

forma l.ntegral. 

No entanto, sob a ar9umen~ação 6e reduzir o montante dos 

saldos credores da CRC em poder dos concessionários, após ~te~i­

vadas as compensaçõ~s e quitações prev~stas, o GOverno Fed~ral 

propõs a aprovação da L_i nQ 8.724/93, a qU41 instituiu um redu~ 

tor ele 25\ a ser aplicado sOl:lre a CRC, alc .... ncan4o, l.nclucive, as 
mancionadaa conce9.ioná~ias. que nÃo ~~n~eriam saldo apó. a rea­
l1zaç!o das co~~ens.çõe~ r~feriu~s. 

Nestas cond1çõ~s, as ftmpresas dos citados Estados pa •• a­
ram a acumular novas pp.tdas, além daquelas ,ã suportado. em ~azão 

da compressão .~arifária mantida durante os 20 anos de vigência do 
sistema de tarifas equa!izada •• praticada no setor el~trico. 

Assim, a alteração proposta visa rest.belec~r o equilí­
brio nas relações entre o Poder Concedente P._8S empresaj conc~!-

110narias e da n~ce8sár~a isonomi~ entre estas. 

SP 

".~----------------- .. -, .... 
.. -

~ 

rlflll \ 
.1 
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j' 

j' 1. 

.'. "0 

"." 4:~ ':] 

t l/l ] j' 

':, • >' •• ,',,; 'o" , : t Ü 7 ;1 ';:'_;'; ~'" '0 " ,:':'$ 1'\\), ~(,(l,c<1 (r~ III ._,11 H L\ lSr' 
tuf "\\'5~' ~).': ,1 n ( .,' . .'., _·f·"~ ·:':1 rU:.\I:,r·, 

JlSlll·IC'IJVA 

.\5 r·:~,::···~i.i~;,~,;c~s dos s;,r,hc'i r!(h'indos de trans.gressões I-:f',:!is por parte 
d:o.s :;::.t:t\.i.;0cs fil;,:,l'''::c;;2.S :;.10 JI! t.ll IlOL\;lta, q\ie lCC('111cnÔ,\n\ o aUf'llt:110 do :;;n;te 
di5v~~~tO p,:~ ,1 ~/;.:;,,;~,) de f;l:j;ta i'do Ban..:o Cenlr3r ao sdor fin:'i;l~·ciro. 

J 

J 

1 

1 
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J 
lo.ta: 2Zf02I95 1 P""",","" MP9IIJ95 

! Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N- Proatairio: 182 

1 0 Subltmniva 3 O Modificatiw .. O Aditiva -o ..... 

1_ 111 1-
TeIlo: 

N-se ao ano 67 a seguinte redaçIo: 

~ Art 67, As mu1tas, aplicadas pelo Banco Central do Brasil. no exercicio de sua compctl:ncia Icpl. às 
instiruiç&s financeiras e à5 por ele autorizadas a func.ionar, bem assim aos administradores dessas 
instihliçOcs e entidades, scrlo de 200,000 (duzentos mil) a 6.000.000 (!tis milhOes) ~ UFlR. OU 
unidade de valor supen-cniente. 
Parágrafo Único - Para a aplicaçao da llluJla a que se releR: este artigo sera obsmlado: 
J - a smidade da infraçlo 
II ~ a vanla~ auferida ou pretendida nelo agente 
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III • 05 efeitOfi a.eptivos prodU1:idoS no 'mercado 
IV • a situaÇão ocooôrnica do infrator 
V • a reincidência.· 

JUSTIFICATIVA 

A moJta pmista pata as infrações à Lei antitruste variam de lo/. a 30% do faruramcnto bNto da tmprt5a, 
que não poderá nunca ser i.nferior à \'antagem alÚerida. quando esta for quantificável. Nos caS0S em que 1110 
seja possível utilízar o critério do valor do falUl'llmCoto, a multa prevista é de 6 mil a 6 tni1hfu Ik \JFtP.... o 
que representa uma multa de att Mo J..:n milhões. Vk, por ai, o quantO é irrisória g. tnulta máxima 
prevísta para o sistema firtarux:iro, que: é fixada em R$ 100 mil, ou seja. ]4 vezes meDOS que a da Lei 
antiuusre. Some--sc a isso os l1lCt'os cxtraontinários auferidos pelos 1;Ira.nco$. A efllelldll aptesentada 'Visa dar 
tnlta.menlO isonômico às empresas e aos t>an<:os, ainda que por tlatuRza clifmnte de ~, ~ a 
mui", de 200 mil a 6 JOÍ1Mes de ut1R, de forma que o piso e aquele fixado peJo art. 48 e o tIeto é o tne$]OO 

prevíSlO no art. !5S. ambo$ da MP. 

A gradaçao da multa, por sua vez, já deve figurar neste lC'xtO lesaI, que se propOt seja da forma aprtsentada. 
Da mesma forma 040 há necessidade de se ex.~ as infnações cambiais. 

MP009;':!. 

00093 

I DOI., 22102195 1 .......... 1., MP911/95 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNElRO li _ N" P ...... , ... , 181 

] 

Suprima-se o art. 68 e seu parágrafo único. 

SUSTIFlCA TIV A 

: im~orabilidade de ~ é uma exceção. O texto cria rendições para que as instituições 
i=~~: ~~hi~~}OS na ~rot~~ legal d~ impenhorabilidade, em prejuízo, 

c os trGt.I4U stas, prevJdenciári()s e fiscm$, dentre outros. 

Terça-feira 7 2603 
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l 00094 J 
MP 00'9'.1. i 

I A ... " Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N" ProotoArio: 182 

1_ l/I 1-
Tedo: 

Dê-se ao copu! do art. 68 a seguinte redação: 

"Art. 68. Os depósitos compulsórios das instituições financeiras bancárias mantidos no 
Banco Central do Brasil e conu.bilizados na conta "Reservas Bancárias" sIo 
impenhoráveis • nao responderio por qualquer tipo de dívida civil, comerciaI. fiscal. 
previdencária, trabalhista ou de outra natureza. contraída por essas instituições ou 
quaisquer outras a elas ligadas". 

JUSTIFlCA TIV A 

A impenhorabilidade de bens é uma exceçIo. O texto. tal como redigido. cria condições 
poro que as inslituiç1les financeiras atuem de forma fraudulenta, transferindo r_ pano a 
coma _ B.anc.!rias" acima do necessário. apenas poro albergá-lo. na proteçio legal 
da impenhorabilidade, em prejulzó. inclusive de crêclitos tnIbaIbistaa, previdenciário. e 
fiJCliJ, dentre outros. 

• 

MP00911 

0000'95 

EMENDA 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida Provisdria nO 911. de 21 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobte o Plano 
Real. o Sistema Monetário Nacional, .stabel .... 
as regras e condições de emisslo do REAL e o. 
critérios para conversA0 das obrigações para o 
REAL. e dá OUtra.s provid!Dcias. 

Suprima-.. a expressio "" /I revisllo" do Caput; •• 

expressio "" ,evis6eS" do parágrafo 2° do Artigo 70 ela Medida Provisória nO 
911. de 21 de fevereiro de 1995. 

M"'l" de 1995 
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JUSTIFICA TIVA 

A Medida Provisória nO 911 estabelece o periodo de 
reajuste de um anO em todos os artigos que tratam da questão. É conveniente que 
o Executivo seja o primeiro a respeitar os prazos previstos para reajustes. e se 
assim não for possível. por uma retomada de processo inflacionário, que não seja 
ele um dos agentes alimentadorcs do processo inflacionário. Assim, o reajuste 
previsto na fonoa indicada por esta Emenda, terá. o efeito prãtico de mera 

correção. 

Sal. das Sessões, 23 de fevereiro de 1995 

BENIWJ;Ed~1 

, D ... : 22/02/95 , Propoü,ID: MP911/95 

, Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 

1-
Testo: 

Suprima-se o inciso n do art. 70 e o § I" do art. 70, fenumerando-se o § 20 como parâgrafo 
único. 

.JUSTIFICATIVA 

A manipulaçlo dos preços públiCOS tem sido utilizada por vários governos., por um lado, 
como instrumento de combate a infIaçIo. e por outro, de forma a tomar as EstatAis em 
empresas ineficientes e incapazes de cumprir com sua missão institucional Neste sentido. a 
presente emenda pretende impedir que os preços públicos fiquem congelados por um ano e 
que sejam usados indiacri.minadamente pela autoridade econômica pata seus propósitos de 
teduçio artificial da inflaçio. 

Terça-feira 7 2605 
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I Data: 21101195 1'....,;0", MP911/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N- Prootuirio: 182 

1-"1 1-
Teno: 

Dê-se ao ano 70 a seguinte redação: 

"Art. 70. A partir de }O de julho de 1994, o reajuste e a revisão dos preços públicos 
e das tarifas de sernÇüs públicos far-se-lo confonne .. tos. nonnas e critérios a serem 
fixados pelo Ministro da Fazenda", 

JUSTIFICATIVA 

A manipuJaçlo dos preços públicos têm sido utilizada por vários governos, por wn lado. 
como instrumento de combate à intlaçlo. e por outro, de fonna a tomar u Estatais em 
empresas ineficientes e incapaz.es de tuMJ)riJ com sua misslo institucional. Neste sentido, • 
presente emenda pretende impedir que os preçOs públicos fiquem congelados por um IDO e 
que sejam usados indiscriminadamellte pela autoridade econômica para seus propósitos de 
reduçio artificial da in!laçlo. 

Li..· L' .... 

EMENDA A MP 911 DE 21 DE FEVEREIRO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Su.primi.r o § 2Q do art. 71, Tertumerartdo-se 05 dema.is. 

jUSTIF leATIVA 

:\ j1.Lttta. dt'. cO\'l.cdil1.cã.o OTc(1.m.entlÍria e fiTtcutceira já. funci.ona. 
pa.ra. análise dos créditos oTç-amenta.rios enca.minha.dos peCa. 
SOFISEl'L:\K. 

A prévia. a.preciacdo da j~fttQ S~m ~~á(is~ dos ór9~os federa.is 
orcam.entlÍrio$ sertt pra:::o pa.ra. o trâmite dos processos indica 
a.pena.s que o Governo deseja pnraCi:::a.r o processo, sem que se 
uti{ize. de seus próprios mccanisrttOs e órgd.os· e.~i.sten.tes n,a., suo.s 
arcas de compctencia. /. ,/'i~ 

-:/5/~ c· / 
Deputa.do ~GNO BACELAR 

PDT - M\ 

Março de 1995 
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.. _,' 

de 21/02/1995 

[- .--- ._-.",~----

SENAOOR Wl\lllECK O~u.s 

_.0..--_____ _ 

C'~l--j 1'-'-_-_71:...··_" '_ -_ -_ -_' _-_-_ .. .::;~;'--""_. __ --'l:.ol ______ ~ 
,, _________________ T[>'O __ o 

SUprima-se o Inciso II do art. 71 da l-'edida Provisória n9 911, de 21/02/1995. 

JUSTIFICt~CJS.O 

o dispositivo rrantém a suspensão, prorroqanoo-a até 30 de jUI'.ho próxirro, de 

flmcionamento da CCf'IEX - Canissão de Financiament03 Externes, lmpedindo desta i0E: 

ma a aprovação de rovos projetos a serem financiados. Mal.S grave ainda, no§ 19 de 

referiào artigo, está o Poder Executi\oO autorizado a proIT('Çar indefirudarnente es 

se prazo. 

Ora, a COFIEX é quem aprova praliroinan:,ente C6 pedidos de financl~er.t':::s 

aos organismos multilaterais, como BIO e Banco Mundial, bem como créditcs blia~~ 

raia para o setor público, engld>ando a própria União, cs Estadcs e os ~!unicíplOS, 

alÉm de suas descentralizadas, inclusive estatais. 

O irqresso de tais recurscs é extremamer·te irrportante para equacionar fiM!!' 
oeirarnente projetos de desenvolvimento, em espE'.:ial os de lnira-estI".Jtura, educ~ 

ção, saúde e tantos outrc:e, o:mtril:lUindo inclu=.:'ve para o ingresso de divisas no i 
pais. 

Dessa forma, é injustificável que, estando suspensa, em caráter exce-p:ional . 

a aprovação de projetos {:ela OOFIEX desde juL~u de 1994, desde a llT'Iplantação do i 
real, vale dizer, se mantenha essa vedação ao lungo de lITI ano. 

Isto é tanto mais grave quanto se sabe que a tramitação de Ul.1 peuulo de:1. 

nanciamento não conclUi sua tramitação regular f>Jt1 período inferior a cerca ele 18 I 

rreses, o que significa que o paIs está esvaziandc. suas carteiras de flnanciarnentú 

raquelas agências financeiras sem que si.multane.;.,;-·ente haja a preparação de r.c'!us 

projetos. 

Ora ) proprio governo cansnorou cem euforia as declarar:ees do ~res~C1em.E:: 

do SID, ..:IIrl:J em visita ao Brasil, de que arrpliaria os recursos destl.nados ao no! I 

50 pa" Cano então, enterv;ier que se rrantenha essa suspensão, salvo pela força do 

hábit de repeti-la a cada reedição da Jeiida Provisória que instituiu c no\TO ~ 

drão rronetário, lamentavelmente ainda não apreciada pelo Congresso NacionaL 

Pevogue-se p:>lS, o diSPOSitiVO para permitir que o próprio governo federal" 

.bsn cano os novos governadores erpcssados a 19 de j~iro ültin'o possam dar curso 

aos seus projetos. 
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-.'.:E'-: . ." ~ \!P "1 j !)[ _o f)E fD'ERtlRO 

.':.\IE:'-:O.-\ -\DfT1\.',-\ 

':"i'~,l-~,~ :{:t'. ~:J ·~o 'lrtigo ;-1 (ia \IP ?ll de ::1 fc',ereiro .{," 
.~95 ~um a jeg~L~te redacdo: 

59 - QU(1r:'lO se tratar de (:rédito aeticiOftal sup[entetl.ta.r com 
··~t.:t.rsos próp"':)s e C:úlTl indicar.do de pTO.i~tos a. Sl'-rem ..:arnce{ado,; 
t .'urtta de corE~{i{lCdo úrcumentliria e financetra dc\"erá. .:mitir 
:::ar~,~>.!r ~ a.gi.[:::t1..r 0):; r,~sp~cti\'o:; procedimentos. ~, ,:{i,l.s tlpOS .1 

iu.a J.preserttat:::io [)e[o úrgdo competente 

~sta 

,t r s t c: ,..~: ~ r 

:'Uú f· '':'0.. 

)USTIF r C.-\TI VA. 

·:mCft'la \"1:50. fOTma(i:ar proced.imelltos '1 ut: .: \" i [c,n 
,fl:'(ll{t,lr ,1 oInda.llt~flto dos ;.:roCt':i-';OS nu lLdrltt 'li s t racáo 

\ 
r)e pLl t ná O :..t-\G1"O R:\CIL\R 

rrT - \1-\ 

MP009i1 

00101 

Março de 1995 

J 
lE7o';' i%] ,,----------.------ ."".oSIÇAI)· 

MEDIOA PRQVISORIA NQ 911, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1.995 

[ 
.u'OII-----___________ , 

DEpIJTAQº EQISON ANQBINO 

C"'''' -~C L._-_--'-'~';~' -=--=--===_.~~_."_' -=--=-~==_'~"_' -=--=-===_'~_::=J----.J 
I .. ·--------------------~~--------------------~ 

I 
ARTIGO ONICO - 5uprima-~e, integralmente, o te~to do artigo 19, da 

lei nQ 5.991, de 17 de dezembro de 1.993, modificado pelo Artigo 73 

de Medida Provisória nQ 911, de 21 de fevereiro de 1.995. 

JUS T I F r c A ç A O 

o ~rtigo 13 da Medida Provisória deter~inou alteração 

no Art. 19 de lei nQ 5.991, de 17 de dezembro da 1.993, dispensan­

do de assist~ncia técnica e responsabilidade profissional o post04t 

da medicamentos. a unidade volante e o supermercado, o armazém e o 

espóliO, a loja de conveniência e a "drugstore". 

E evidente que a determinação contida no dispositivo 

que se pretende'suprimir afronta a ordem jurídice, no que S8 refe­

re ao Código de Defesa do Consumidor, especialmente o Artigo 4Q ,qua 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Terça-feira 7 2609 

impõ~ aç~o governamental na sentido de proteger. efetivamente,D CO~ 

sumidar e sua saúde, em particular. 

A medida, como 58 sabe, est~ relacionada ~ autorização 

para comercialização de medicamentos por estabelecimento que não 

sejam farmácias e drogarias, pretendendo, o Gaverno, com ambas as 

providências, ensejar a barateamento de tais produtos, as quais,a­

lém de eficácia duvidosa, impõe riscos à saúde da população que não 

justificam, antes. pelo contrário, desautorizam sua adoção. 

J 
MP009:1.:1. 

001..002 

-------------, 
MEDIDA PROV!SORIA NQ 911 DE 21 DE rEVEREIRD DE 1.995 

í' --------."'~------~ _ QfP!lTAOO EDISON BNORINO 

-----------------------------~-----------------------------~ 

r 

ARTIGO ONICO - Suprima-s8, 

e seu parágrafo "lQ, da lei 

Medida Provisória nQ 911, 

J U 

integralmente, as textos da Artigo 6Q 

5.991/93, modificadas pelo Artig073 da 

de 21 de fevereiro de 1.995. 

sr FI CAÇA0 

Tão logo ho~va anúncio de q~e o Governo Federal estaria inclinado 

a autorizar a venda de. medicamentos em supe~mercados, e em outros 

estabalecimentos que não farmácias e drogs"ri'Bs, manifastam9s nos­

sa estranheza e nossa discordância com a m.sdida, raportando,incl,!:!. 

aive, tratamento dedo à matéria no nosao Estado, Santa C~tarina. 

la,as farmácias são proibidas de fazer curativos, aplicar nebuli­

zações e injeções e comercializar produto que não seja classific~ 

do exclusivamante como medicamento. 

Essa nossa posição, manifestada em pronunciamento na tribuna da 

Câmara doa Deputados, no dia 20 da julho de 1.994, e em correspo~ 

dência que enviamos ao Senhor Ministra de Estado da Saúde,decorra, 

também, do fato de que não se pOda aceitar que remédios sejam co­

mercializados juntos com frutas, ovos. carnes, legumes, laticíni­

os e material de limpeza, esse último altamente tóxico a aqueles 

passíveis da contaminar as alimentos. 

J 
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! D.t,: 22/02195 J I Proposiç.lo: tv1P 9J 1/95 

I A.to" Deputado SÉRGIO CARNEIRO /1 N· Prontuario: J 82 

.E] lO M.x!ifkalovl 4 O ,O Sutlillluli..., 
AllII;.,. o ..... 

! '"'11M: 1/1 I I Artl",: 7' , , .... , ... (0: I, .... , 1--, 
TntQ: 

Suprima·se o art. 73. 

JUSTIFICA TIVA 

o art. 2S do ADCT estabelece que ficam revogados, a partir de 180 dias da promulgação da 
Constituição Federat, sujeito este prazo a prorrogação por Lei, todos os dispositivos legais 

, que atribuam ou d~leguem a órgào do Poder Executivo. competência assinalada pela 
Constituição ao Congresso Nacional. As leis referidas no artigo que se pretende suprimir 
prorrogam tal prazo referentemente aO Conselho Monetârio Nacional 

Este anigo da Medida Provisória prorroga este prazo até a promulgação de lei 
complementar de que trata c> art. 192 da CF, à exceção da competência do CMN de 
autorizar a emissão de papel-moeda, composição do Conselho e funcionamento de suas 
subcomissões técnicas, já defirtidas nesta Medida Provisôria. 

Tais definições são inconstitLIcionais, pois a prorrogação prevista no art. 25 do ADCT 
refere-se a dispositivo já existente. Incabível, pois. a inovação via Medida Provisória. 

Aslla.tu ... 

" 
.h 

MP00'9:l:1. 

00:l04 

MEDIDA PROVlSóIUA N' 911. de 21 de fevereiro de 1995. 

DIspõe sobte o Plano /IaJ. o S/s/11!m8 
MonetMlo N.ociond/, esUlbdece dS "'81'dS " 
condições pard emissão do REAL e as 
cri~ para ~ _ obrlgaçfJe$ para 
o REAL "dJ outras~ 

Março de 1995 

I 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 73. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que ora pretendemos suprimir é inconstitucional. De fato, o art. 
73 da medida provisória prorroga a vigência dos dispositivos legai. que hajam atribuído ou 
delegado, ao Conselho Monetário Nacional, competências assinaladas pela Constituiçlo ao 
Congresso Nacional. Ora. a lei ordinária Rio pode modificar o titular de competência 
expressamente definida no Conslituiçlo Federal. N .. te caso, verifica-.. o O_e 
desrespeito aos anigo. 48, 49. 51 e 52 da Lei Maior, que definem as atribuíç<5et e 
responaabilidades do Poder Legislativo. Ao permitir que assunto. da mais alta relevância 
deixem de passar pelo Coogmao e sejam regulado. mediante normas do Conselho 
Monetário Nacional., o dispositivo enfraquece e desautoriza o Legislativo para o exercicio 
de suas atnDuiçõts, transfurmando-o num poder menor, ao mesmo tempo era que _ 
uma enorme concemraçlo de poderes para o Conselho Monetário Nacional. 

Sala das Sessões, 23 d. fevereiro de 1995. 

~S'4 Dep. Sandra St l~ng 
PTf~G 

162/ õ3§ "r'-M-E-O-I-O-A-P-R-O-V-IS-O-R-1-A-9 -11-- -

r ------------------------------~ 
DEPUTADO ALDO ARANTES 
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~--------------------------------------. 
EMENDA SUPRESSIVA ~ MEDIDA PRDVISORIA 91T DE 2T/D2/95 

Supri.e-se da MP 911 de 21/02/95, o artigo 7 •. 

JUSTIFJCAÇ~O 

o proPósito da área econômica ao incluir no texto na MP 911 o 
artigo 74, apesar de parecer ser aquele de baixar os preços dos medica­
mentos usando a premissa de ~ue a auménto da concorrência levará nece~ 

sariamente à diminuiçã'o das preços daqueles. Ainda que esta premissa s!, 
ja verdadeira para a maioria dos setores da economia, na caso dos medi 
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carnentos ela é falsa e acarretará graves cúnsequências à saúde pública. 
Nesse sentido, apresento as seguintes justificativas: 

lQ - Mundialmente, â indústria farmacêutica é conhecida como 
um setor extremamente cartelizado e que, portanto, determina o preço 

de seus medic&mentos, o que tem levado governos, mesmo de paises desen 
volvidos, a fortes embates com a indústria, na tentátiva de reduzir os 

custos de suas ~revidências sociais. Não há concorrência entre elas po~ 
que trabalham com categorias terapêuticas, ou seja, poucas indústrias 

(ou uma só) fabricam medicamentos para um determin.ado mal. 
2Q • Não é por falta de pontos de venda que tem Pqvido aumen 

os abusivos de preços de medicamentos. O Brasil possui hoje 46 mil fa! 

ácias/drogarias, um número pelo menos duas vezes mais da que suficien­
e para atender toda a população brasileira. 

,g - Estas m~didâs atendem, principalmente, aos interesses da 
ndústria farmacêutica, que aumentará em muito suas vendas, uma vez que 

núme'ro de pontas de venda aumentará. Representam, mais uma vez "uma 

entatlva de banallzação dos medicamentas, considerados como mera mer 

cadoria e nfto como bem social, indo de encontro a um esforço de r~cion~ 
lizaç~o de uso dOs mesmos. Atendem também aos interesses dús supermerc! 

dos. 
4Q - A banalização do uso d~s medicamentos levará a um aumen 

to das intoxicaçOes pelos mesmos, que já se encontra na faixa de 50%das 

ocorrências de intoxicações. Levará também a um aumento das doenças fã! 

macoiatrogênicas, ou seja, as doenças causadss pelo uso dos medicamen-

tos. Toda medicamento tem um risco 
único prcfissional habilitado para 

medicamentas. 

a ele inerente. O farmacêutico é o 
fazer a orientação do uso correto dos 

5Q - A Medida Provis6ria instituidora da nova moeda nacional 
(real), através de s"eu Artigo 7A, anomalamente alters e acrescenta dis­
positivos da L.ei Sanitária nQ 5.991/73. Acrescidos os incisos XVIlI, XIX 
e XX ao Artigo 4Q da citada Lei, estabeleceu-se uma ccnfusão literâl de 
conceitos sobre SupermercadOS; Armazém e Empório; Loja de Departamento, 

Con~eniêncla e Drugstore, conferindo-lhes a capacidade de dispensação 

de "medicamentos an6dinos que não dependem de receita médica". Por fim, 
dispensou de tais estabelecimentos a exigência de assistência técnica e 

responsabilidade profissional. 
A GuestAo primeira decorrvnte da ~écniC6 dQ legislador 2 de 

ordem técnico-cientIfico sobre o Que seja medicamento anódino e se há 
alguns deles que dependam de receita médica à sua dispensação. Tema fo 

ra da seara da presente análise. 
Ao versar sobre atividade prOfissional dispensa de assistên 

cia técnica e responsabilidade profissional _, a referida Medida Provi­
s6ria afronta dois dispositivos constitucionais a negar~lhes vigências. 
Um ~eles é o inciso XIII, do Art. SQ. da constituiçãO Federal, reza o 

dispositivo: 

"Art. 5" ••• 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho 
ofícIo o,u proflsslo, atendidas as quallficaçOes. 
profissionais que a lei estabelecer.-

MaIXO de 1995 
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Este corolário é trajiçãJ em toda3.~s c~nstituiç~es brasilei_ 

ras, posta como g~rantia ja liberdaje je ~rofissão. Entreta,to, eS5~ 11 
berdade, de~tro d~ regime constitucional vig=~te. nãJ é a~soluta, Tanto 
assim é que o termo f1n31 (atendidas as QJ31ificações profissio'ais q~e 

a lei estabelecer), já retrata, d= ~aneira insafismável, a possibilidade 
de restriçO~s ao exercício de determin3jas atividades. 

Mas també~, ta~to a restriçã~ CJ~O a liberaçã~ de determinaja 
atividaje não ~Jde ficar iJ livre critério do legislador, pois se as­
sim o for de naj,~ vale eSS3 gara"tia can3titucional. portaíto, â deter:nl 

na;ã~ jesses critéri03 1e~orre da interp:eta~ão da própria Constituição. 
Sabe-se que ~em tod~s as p:ofissOes exigem condiçOes legais 

de exercício, o~tras, ao :o,trário, o exigem. Assi~, há prOfissões que 
mesmo exercidas pJr ina)tos nãJ p:ejudic~m a s3úde pública. A dispensa_ 

ção de m!dicamen~os é ~ma atividade profissional qJe exige conhecimento 
técnico e cientIfico, mesmo porq~e o objeto principal dessa atividade 

(medicame~to) é o último elo e1tre a ssúde e o ci~adãJ. 
Portanto. a defesa social é q\J!m determina a exigên:ia da q~! 

lificação profissional para a exercicio da-qualquer atividade. Do mes 
mo mod~, ta~bém a falta jessa exigência. 

Num pais como o') nosso, com uma s·'J:iedade intoxicada,desenfre! 
damente a con3~mir medicamentos sem orienta;ão médica e farmacêutica, 
onde o ~edicame1to é c~nsiderada ~ma ~ercad,)ria cc~o ou~ra qualq'Je:, com 
intuito única de maior rentabilida1e, a liberação de ~enda de medicamen_ 

to sem exigência da assistência técnica farmacêutica é uma afronta à saú 
de p~blica, pais esta "é direito de todos e dever do Estado". Assim dis 
põe o ~rt~ 196 da ConstituJção Federal: 

"Art. 196 - A saãde ê direto de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas socias e econômicas Que v! 
sem à redução do rIsco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às açOes e serviços p! 
ra sua promoção, proteção e recuperaçlo." 

Ex positis, a Art. 74 da referida medida provis6ria é inconsti 
ucional por afrontar os dispositivos supramencionados. 

Terça-feira 7 2613 
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000:1.006 

1 D ... , 22102195 1 P ... "..,..., MP911/95 

1 Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N' P ...... _rio' 182 

I,~-" 2 O Subotitulh'a 3 O Modifx:áiva 4 O Aditava 5 O 
1_ 1/1 I~' 73 1_, 1-, 1.-
T.-

Suprima.se O 111. 74. 

JUSTIFICATIVA 

o assunto tratado pelo artigo nio deve ser objeto de Medida Provisória. Além disso, a 
vendo responsiveI de qualquer medicamento deve ser !Upervisionada por fannacêutico. 

MP0091;1 

00:1.07 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Dlsp6e sobre o Plano RaV. o Sistema 
MonetArío NõcIon.IJ, est.Jbe"""''' regrdS 
e condlç6es pctrd emissJo do REAL e os 
critérios par_ conver.r.io das obrigações 
para o REAL e eM outra$ ptovIcMncias. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se O art. 74. 

Março de 1995' 

. -
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JUSTIFICATIVA 

Contrariamente ao espírito da Medida Provisória., o dispositivo abre a 
'possibilidade de que supermercados, armazéns. empóriOs. lojas de conveniência e 
"drugstores" (fonnajuridica não existente na legislação brasileira) também comercializem 
drogas e medicamentos anódinos. Profissionais e especialistas são wncrários ti medida 
por considerar necessária que a venda desses produtos seja feita em locais apropriados. 
Embora esteja impregnada na cultura do povo a compra indiscrimidada de drogas e 
medicamentos anódinos. o fato é que ela veio sendo realizada em farmácias e drogarias. 
onde. obrigatoriamente,' devem existir profissionais com habilitação necessária para 
orientar a população. Da forma em que se encontra, o dispositivo vulgariza 8 

comerciliazaçio de medicamentos e dá ensejo a que se proceda sem os devidos cuidados 
na IJUUlipulação destes produtos. podendo causar consequências danosas para o 
consumidor desavisado. 

Sa!a das Sessões, 23 de fevereiro de 1995. 

l 0010e 

;-:_. ------- -_._ •• _--- ---- --_ ••• _---- ____ o ___ - ',._ç_ 

Suprima-se o artigo 74 da Medida Provisória. 

Jt:STfFJCATIVA 

o dispositivo suprimido li.;:~ncia a comer.:ialização de medicamentos 
dispensados de re'~eita mblica aos supermercados, empórios, lojas de conveniência e 
"drugstores" . 

Todo medicamento, ao lado de seus efeitos terapêuticos positivos tem 
efeitos t6xic-Os potenciais. Isso é uma regra sem ex~ção. Eles apresentam aquil~ que 
chamamos de reações ad ... ersas, efeitos que aparecem quando do consumo de 
medicamentos em situações terapêuticas e'ou profiláticas Essas reações adversas variam 
de fonr.a., mas chegam a oc.a.sionar lesões irreversí .... eis ao' corpo, índusi ... e levando à 
morte. 

!\f!o temos eso.atística.s oficiais para ilustrar essa situação. Porém, em 
pesquisa recente felta pelo Centro de Controle de Intoxicação (CCI) de São Paulo, 
constatou-se que 50,4% dos casos registrados foram de ... idos à intoxicação 
medicamentosa.. 

TeIÇa-feira 7 2615 
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o acess.o a qua'qIJ~r tipo de m,;od;,;ai:i.;'l1fO deve garantir ao cor:5umidor, 
ailtes de qL!aJ4,l..ier in:çrts~ C'omerciaJ, o direito à informação adeq,'..lada, s(·t're os ef<:itos 
,.)!al~ra.is ad'";;"IJos de seu cC'ns'Jmo, s':u uso aJeq,.;.~jo, as \nc(.mptibi!id,idçs ent.re 
1~1~j;(d.-:;.:n!0'm.:-::!;~~mç;"lto. 1Tl.:'IF:i!n<!:",1o!G.!imê':1to e 50113 f.\J1~HCO\~giilflc;a. E~<;;t$ 

f .... nções Jc\,;;m ~cr ~\(:r(ijJ.s pvf prt·f:ssi0ilais (~~p,;itiljJS a de~r.\\; .. her a que 
COnsidc-f.1mCS J!~pçr.s.d,;ào de m,;odic:;'r.1t'I1!Os. 

O trJr.sporte, a ob:..=r .... â:lcia do prcv.:o de va:~\h1e, a \,,::··r~·.'3·;ão de 
e>loca.:;.;m e d':'5 c0f'diç':.es de ;c;fli;,cHlt.lra e \çnt:!a~-,~o 5..:íf1 c0 .. ~~tcir:;..:nto fis;,;o-q,i.limioo 
do pr,,('.:-~so ,fe Jegra'~.~,,~o das dn:-s\S e d·;,s erei~<)s a e:,;o ,;ú~s~' .. çr.:es p..:-de :e\·ar, Cúmo 
já OCúrre. à s'JL-$tir.1aç.lo d<!"5S'~$ .;fdtos . 

.Ao. a';-l~rt,Jra de- nQ\',)s ;..o,'ntcs de .. "" .... ~a Je ffI~dica.r:"',en!ús r.ão -:: .. lJ.belece 
nC'~,_i, .. ~a Si:o .. r:!ia de J:m:n· .. i.;:ào de p:e.;,"~s ",u 1e fd'::l!;.1;de t!e ace:.SI) a·::$ ;r!e~r.',05 f'~:a 

~~: :;~;~. ~;~~~j .~~ .:~~.,~ ~ ~.;~ ;::~. ai ~1i 1:'. ;:;: ~~~;~' '~~, ;·1 ~~~ ' .. :~.'/.~~: S,.;' ~,~'.~" (~ /.~ ~'~!~' 1~ll:':'~~'~!;~~'~ ~ ~ ~ s~ ; }:; '~;, ~ ~ 
t~t;.:.:)jo o gc\-.::r;l;) d!1f!:'3t.iUC o 1.."":'I:\5r(;0 y,~-,;: !,~ F f ::;':3 ~~~\'.1;' !!Cl":a do p~. :;:;,10 ~'(J( 
!~i, q'.iO: já ~"O::l.n:le .... ,:,;>. I~~<i'~>.:m .J~ llJ~:-o T\·:!I .!c ;.:!ê .: ;~~'o ;:,:;m3 .ê? .. pf~>'0 de. C,(':11;:nl., 

<;11':'"lç10 ;;gr~\<lJa çda :l'c,;'.j,:·',b..:lc dv ~:~":(:l'la ~',L!:Ç0 de \1.:.,d.l11(!3 ~<l.,;I:,;/1a Je 
lisc2Iiz.á-la em ~lJt:.s ~,~áti.:-;~s e c0aJiÇ"l"'.:s de f~;!1ó.:'nJl;KlltO. 

O próprio gO\ erilO. numa atitude d,"\,;i'!.!a por amplos S.dOftS ca 
sod~~.Jade. &u um passo signific.óvo para nll)fi:di."'.;-,çJo do sd0r pr0dJti·.o com a 
pub!il'2Ção do decrçto prc-sidt:ncial 7<)3/93, q· ... e pr..:\ê a \:('fl1.,;r..:iali,.itçào do m~dical;l\!nto 
C('1n ~tla {:k:lor'::r:~çJo sef'~rka e r.:afimla o con1l'jdo da Lei 5991173. em rcl.~ção ao 
papel do profi:--;.;ona! fannacêutico na di"p':I:S.dÇão desses instrumentos de saúde. 

Por fim. o número de estilt.elecimenlcs que comercializam mçdicarnenlos 
no pais transgride as boas práti.;.as sanitárias c"\is:ei1tes em outros países. A Orgarliza.;ão 
Mundial de Saúde recomenda a exigência de I (um) estat>elecimento farr.lacêutico para 
cada 8.00 (oito mil) nabilanies nos pafses em d~senvolvimerlto. Sem c,jnsiderar os 
hospitais privados. que contam com farmácias interTlas, e os nospi!ais e pcst.:lS de saúde 
públicos, temos no país mais de 50000 (cinquenta mil) e-stabe1e.::imentos que disp~nsam 
m.:dic ..... -nentos. niJmero C0fl~jd(-rldo mais que sl.lfkien~e para atendH ã dema."da. 

L.-_ -__ -_-h_--_---_~~_---_-'"l/1_._~_-"'_7-_;W_-_'--/_/~_--_-_---_,--_____ J 

MP00911 

1_ Deputado SÉRGIO CARNEIRO I IN"- 182 

~1~=-=1I=1 ======~11=~=7=4=1= __ ===1=_===1=~='~~ 

I=-.M"" __ '~"_ I 
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JUSTIFICATIVA 

Os resultados positivos apurados no balanço do Banco Central do Brasil já vêm sendo 
recolhidos sistematicameme ao Tesouro Nacional. VInCUlar esses recursos para a 
amortizaçlo do principal atualizado e dos juros da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 
de responsabilidade do Tesouro Nacional, como pretende a MP, seria priorizar o 
pagãmtnto da dívida em detrimento dos investimentos sociais como educeçlo e saúde. 
dentre outros, com o que nlo podemos compactuar. 

00110 

MEDIDA PROVISóRIA N' 91 1. de Z 1 de fevereiro de 1995. 

Dispõe sobte o PI.mo _. o Slst=ra 
Monet.lrlo NdcionaI. ~ as regras e 
cond/ç6es para emiss40 do /lEAL e 05 
crItMos para con_ das obrlg4ÇiJe5 pMd 
o /lEAL e dI outras ptovl<Mndas. 

EMENDA SUPRESSJVA 

Suprima~se as alterações aos parágrafos 10, )0 e 4° do In 4° da Lei nO 

7.862/89. propostaS pelo art. 75 da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

o resuJtado do Banco Central do Bruil é fonnado. em sronde parte, pela 
remuneração dos titulos do Tesouro Nacional em seu poder. A posse. pelo Ban<:o Central. 
de títulos do T e5OUI'O é resultado de uma política monetária inconeta, pois isso 
corresponde. em última instância. ao fuwlciamemo do Tesowo pela via da emissão 
monetária. Contudo. e apesar de demandarem a mesma remuncraçIo concedida aos titulos 
em poder do públiço. estes papéis em poder do Banco Central nio chegam a pressionar O 
caixa da UniIo, já que parte desse montante retoma para o Tesouro. Além disso. os efeitos 
sobre a expansIo da base monetária jã ocorreram quando da aquisiçio dos títulos. Nesse 
seotido, discordamos da proposta que pretende vinculJr a remuncraçIo do l3an<:o Central à 
amortiz:açlo dos titulos pUblicos em seu poder, pois isso impede que os ditO$! reQUSOS sejam 
utilizados em outras finalidades mais necessirias e urgeIIIes. Vale dizer. ainda, que a medida 
é incongruente, pois entra em contradiçlo com as propostas de ~ de rec:citas 
consideradas pelo Governo como essenciais pua o sucesso de seu piano de reestruturaçIo 
das finanças públicas. 

SaIs das Sessões, 23 de fevereiro de 1995. 

~,"";( 
O.p. Sandra St8~ling 

PT/~G 
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I Da .. : 22102195 I P ...... lçlo: MP911195 

I Auto" Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N' P ..... ""': 182 

Subctitutivll 10 M~ 4 O AdiIi~ 

1_, III 11 ..... ,77 1--, 1- 1- I, 
Tnto: 
No ano 18 da MP, que altera o § jO do art. 11 da Lei nO 8.884, de 11.06.94. inclua-sc a seguinte , 
modificação, 

"An. 11 .... 

§ 3" - Nos casos de afastamarto u:mporãrio <XI impcdimeoto do Proc:urador~ o _ 
indicará e o Presidente do CADE nomeará o substituto eventual para atuar por ptrlZO It/Jo 

. slI.perior Q 90 (novenla) dias. dispensada a aprovação peJo Senado federal, fiazc:ndo ele jus • 
~ do cargo enquantO durar a substituiç40. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei busoou dar ao Procurador.(leral do CADE. bem como aos demais _ ... do """ai .... 
segurança e iDckpenMncia nas suas ações de coibir práticas autitrustcs. Para iuo. edU:1 J que 
sua indicação _ feita pelo Ministro da Justiça ao Pres;_ da República. que o -.. op6o 
i aplO,-.çfo do Seoado FoderoI (art. 1i da Lei .t' 8.884194). A perda de .... ........, __ IO_ 

DOS casos previstos DO art. S·.~ mesma Lei. 

NIo. a<ei1ávd. portanto. que DO caao de impcdimeoto ou de afastamarto do _~ lia 
substituiçio lO di! por simples lIOII1C8ÇIo do PraideoU: do CADE. Procedco>do _ fi>nao, _ • 
autcoomia da investidura p~ na Lei deixaria de existir. 

Para situaçIlcs emc'J!Cllclais, visaodo que as aç&s do o,p, 010 ao&am lOIuçIo de _' ...... 
_ EmaIda ...... lIOII1C8ÇIo pelo PraideoU: do CADE, op6o indicaçlo do PIeoário, do um 
Procurador.()eraJ para atuar pelo pnlZO de aIé 90 (1IOWIIIa) diaa. .............. pajodo IOf 

providcociada oova indicação DOS tennos do art. 1I da Lei .t' 8.884194. 

MP009:1.:I. 

0001.:1.2 

EMENDA MODIFICATIVA 

A "P 9t1 
Altere-se a redação do art. 77 para a seguinte: 

"Art. 77. O § 2" do art. 36 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994. pasSa 
a vigorar c;:om a seguinte redação: 

Março de 1995 



.Março de 1995 

.' . 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Terça-feira 7 2619 

'§ 2". A justificação a que se !'$lere o caput deste artigo far-se-á peral1te 
a Secretaria de Acompanhamllnto EconOmico do Ministério da Fazenda, 
que dará conhecimento total dos fatos e medidas adOtadas à Secretaria 
de Direito Econômico do Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação originalmente proposta pela MP ignora um novo egente 
público que, por força de lei, deve figurar 110 processo de apuração e repressão aos 
aumentos abusivos de preços. A lei n. 8.884, de 1 de junho de 1994, atribuiu 80 
CADE e à Secretaria de Diraito EconOmico importantes missões na área de controle 
aos abusos. Nada mais correto, portanto, do que atribuir a estes 6rgAos -
IIncarregados da raprassão a estes delitos - a prerrogativa de serem cientificados de 
todos os atos praticados pelo Ministério da Fazllnda relativamente ao controle de 
preços na gestAo do Plano econOmico. / 

Sala das Ses~Oe., 2.4 II 1\ \' 

~Ni....'?'T 
Dap. Sandra Star14ng 

PT/"G 

MP009S,s' 

00S,S,3 J 
I Auto" Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 li" ....... U\o: 182 

1-.,77 1-3'1_ [-
Tnto: 

No art. 78 da MP, na alteraçio do § 3' do art. 20 da Lei n' 8.884. do t 1.06.94, inclua-se. 
seguinte modificaçlo: 

"Art. 77 ....... .. 

Art 20 ........... . 

§ 3' - A posiçlo dominante. quo se refere o parágrafo anterior ~ presumida quando • 
empresa ou gtUpo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante. 
podéndo este percentuaJ ser reduzido pelo CACE para setores especIficoa da 
economia. 

JUSTIFICA TJV A 

Ao se conceder ao CADE a permisslo para que elo altere o percentuaJ que identifica • 
posiçlo dominante quo determinada empreaa detm do um dado mercado relevante deve-se 
atentar para que essa modificaçlo seja efetivada somente DOI casos em Ie se restrinja essa 
análise. como forma de reasuudar o mercado e • concon&!cia. Caso c:ontririo, se .... 
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percentual ror expandido, um grande ,úmero de empresas poder! ficar imune â açIo do 
órglo antitruste. 

l 
MP0091.1. 

0011-4 

.-.--.. ----.~ .. -- ------~----.----.-- - 'r'"Q--

r 

~o ali. 78 {Ia ~1edjr!a PrO\i~ória o raráS,l";{IO 3° do art, 20 da Lei rio 8.'334. 
de 11 de ]'unho de 1994, pass3 a ICf çom a se~'.linte redação: 

"Art. 20. 
"§ 3° A pcsição dominante a que Se refere o parágrafo anterior é 

pre5umida quando a empresa ou grupo de empresas cOlllrofa 20% (vinte por cento) de 
mercado relevante, pod.:ndo este percentual ser altc~·ado para menOs pdo CADE para 
Setores espedfkos da economia." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda expliçita que a autorização de alteração do percentual do 
mercado para se presumir a posi<.;-ão dominante que é dado ao CADE. s6 poderá ser 
usado para diminui-lo. 

! De fato, seria de todo incongruente a lei conceder a um órgão do 
Executivo o poder de alterar, sem nenhuma limitação o parâmetro por ela determinada, 3 

lei se tomaria tão in6cua que melhor seria não fixar em seu texto qualquer percentual. De 
outro lado, a possibilidade de que esta alteração possa ser feita aumentando o percentual 
de ... inte por cento, também se constituiria em um .. ·erdadeiro logro para com oS 
legisladores, já que este percentual por eles fixado se configura não apenas como uma 
simples referência, mas como verdadeiro paradigma, que registra, a partir dele, uma 
mudança de qualidade no mercado referido, não podendo ser, por conseguinte. al!erado 
para cima,. 

f Embora não tenha o Poder Executivo, certarnenú~, a intenção de utilizar 
esta autoriz.ação para diminuir os ef~jlos coercith.os da lei, manda a prudência e a boa 
técrlica lêi-s1ati .... a a explicitação dos limites impostos a esta autorização. 

Março de 1995 

- .. 
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I Da .. : 22/02/95 I ............. MP911f95 

I AoIOr: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N° ...... 'rio: 182 

1_ 111 1 ..... ,'8 1_ u 1-, 1--
T .... : 

Suprima-se o ano 79 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

O tratamento dado aos salários à época da implantaçio da URV aboliu os efeito. da politica 
salarial entlo em vigor, revogando a Lei que tratava do tema. A título de exemplo, o 
funcionalismo público teria em fevereiro de 1994 50'10 da infIaçlo do I· bimestre do ano, 
algo em tomo de 50%. Os SO% restantes seriam pagos ao final de abril, no término do 
quadrimestre. Com a chegada da URV, 100'" de infIaçIo dos meses de janeiro e fevereiro 
foi desconsiderada sem qualquer critério de reposiçlo salarial, da mesma forma que a 
inlIaçio verificada no periodo de URV, algo oomo 50'10. 

AgOIll, o Governo bosca, mais uma vez, acambarcar o reajuste salarial dos trabalbadores, 
mesmo aquele conc:edido a titulo de produ~vidade. 

~ !.u." ./,:. /i ~. 

MP009:1.:1. 

00:1.:1.6 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regra. e 
condiç/Jes para emisslo do REAL e os critérios 
para convetS4o das obrigaçOes para o REAL e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 79 desta Medida Provisória. 

Terça-feira 7 2621 
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JUSTIFICAÇÃO 

A dedu<;ao de antecipações concedidas aos trabalhadores em 
decorrência de livre negocia<;ao nAo deve ser compuls6rta ou objeto de disposiçao 
legal, mas deixade também a critério da. partto., O art. 29, § 2° da Lei no 8.880, assim 
como o art. 27, trataram de assegurar aos trabalhadores o reajuste mlnlmo paulval 
na data-base, lavando-se em conta o selérto médio dos 12 meses antertores à data­
base e, cumulatiVamente, a varta<;ao acumuleda do IPC.,. Se petr6es e empregados 
julgaram necesssérto, conveniente e possrvel ajustar a concessão de antecipações 
selartais após a convarsAo para a URV, nAo é lícito ao Governo intervir e determinar, 
compulsoriamente. o desconto daquelas antecipações. Deve ser deixado às partes o 
direito de negociar que tais antecipações sejam incorporadas ao' selárto base, ou 
mesmo que sejam descontadas. Trata-se de problema entre as partes, que não 
demande interven<;ao legislativa e que deve, portanto, ser suprim.ido de Medida 
Provisória em tela. 

SlIla das SessOes, . 2 ~ IJyç 
~ 
D~sandrd St~ing 

PT/~G 

l ~~/-ô~ ~9sJ r ___ ____ . 
I 

. '-:', 

['---__ '00. 

00S.S.7 .. 

Março de 1995 

c_~ __ _ 
[
,.-._. "'o o. . 

1/1 J [, 
• _o _·00 __ o _ .J

o 

"'-., 9. ',., ',,'., < ....... 
• --~ '- ___ o _. - _, _. __ •• 

._----._~--_. -.- 79 . _____ ...... _ _0-0--] 
fi - .-, 
! 

---~---- •• __ o - --- -
"-".- .'._------. 

Suprima-se o art. 79. 

JUSTIFICATIVA 

Este ~ispositivo viola a liberdade da negociação salarial e. o que mais 
e.xtranglote, benefiCiando a parte mais forte da negociação que é o patronato. 

_ ... -- --"'''--'.--_.- ----_.-

MP009:1:L 

00s.s.a 

MEDIDA PROVISÓRIA 911, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995 

EMENDASUPRESSIVA 

Suprima..., a expressA0 "art. 11, da Lei nO 8.631, de 4 de março e 199:3", do artigo 80, 



~~1~5~ ____________ ~D~~~'~I~O~DO~~CO~N~GRES~~S~O~N~A~a~O~N~AL~(S~~~~~~ ___________ T~e~~~-f~ema~7~2~6~~ 

JUSflFlCATIVA 

A Lei nO 8.631 foi aprovada pelo Congresso Nacional com o objetivo de 
permitir o encontro de contas do setor elétrico. E, para evitar desacertos futuros, procedeu 
à descqualização das tarifas, ou seja, a partir de então a tarifa referente à prestação do 
serviÇO: deixou de ser fixada pela União, ficando a cargo das Concessionárias a proposição 
da tarifa a ser aprovada pelo poder concedente, no caso o DNAEE. 

Em seu arigo 11, a Lei permite que as tarifas poderão "contemplar 
programas graduais de recuperacão dos níveis adequados, atendendo as diversidades 
econOmicas e sociais das áreas de concessão, sem prejuízo dos reajustes periódicos 
~tos no art. 4° ". Portanto, ao se suprimir tal artigo, as concessionárias só poderão 
ajustar" periodicamente suas tarifas-

A Conversão das tarifas públicas para a nova moeda está. estabelecida no an. 
35, da Lei 8.88(1 

A situação, portanto, é a seguinte. Suponha-se que as nlveis tarifários já 
devessem estar adequados aos custos operacionais das concessionárias antes da conversão 
para o Real E que, a partir de então nenhum outro fator irá alterar os custos de tais 
empresas, já que a única revisão possível será a equivalente ao ajuste da moeda. 

Se uma das duas suposições não corresponderem à· realidade, as 
concessJonárias deixarão, como no passado, de pagar à União a tarifa de suprimento, 
voltando-se à situação existente antes da promulgação da Lei nO 8.631, e, 
consequentemente, o Congresso Nacional voltará a p.iscutir o encontro de contas do setor. 

. . Ressalta-se ainda que o artigo 48, inciso VI, desta Medida Provisória, 
prorroga por 90 (noventa) dias a conversão em titulas públicos federais dos créditos 
oriundos da CRC - Conta de Resultados a Compensar, objeto da Lei nO 8.631, ou seja, 
prorroga o prazo para o encontro de contas já determinado, penalizando as 
concessionáriBs que melhor situação tinham perante à União, aquelas que tem créditos a 
receber. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1995 

....,...~' 
'~'~''''_'\ ~ 

Oep. Sandra Starli~g 
PT/~G 

MP009:1..1 

0C~:1.. :1..9 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições para emiss60 do REAL e os critérios 
para conversSo das obrigaçIJes para o REAL e 
dá outras providéncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 80 desta Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo '80 prevê que será aplicado aos trabalhadores em geral, 
quando a conversão de seus salários em URV tiver sido efetuada mediante a 
utilização de URV diversa da do efetivo pagamento, o maior valor dentre os 
resultantes da apuraçlo da média am URV do dia do efativo pagamento dos 12 
meses anteriores a data-basa e os resultantes da mesma média, substituindo-se, 
para os meses de março a junho de 1994, os valores efetivamente pagos pelos que 
resultariam da legislação anterior, convertidos em URV. 

A inclusão deste novo artigo é de conteúdo nebuloso: não se justifica o 
porque de suprimir a aplicação de um dispositivo à época apontado pelo Govemo 
como salvaguarda para os trabalhadores, estabelecendo que as duas regras são 
alternativas. 

De fato, pode ocdrrer que decorra do novo artigo prejuízo a categorias 
que foram objeto de conversão em URV por data diferente da do efetivo pagamento, 
como os servidores regidos pela legislação trabalhista atingidos pelo art. 22, § 5' da 
lei n' 8.880/94. Ou seja, seriam duplamente prejudicados: a) porque a mádia utilizada 
para conversão em URV já foi inferior à média efetivamente percebida; b) porque as 
regras de conversão do art. 27 da Lei nO B.B80 que assegurariam, na data-base, a 
elevação da média e a utilização. dos dois critérios, cumulativamente, se tomam 
alternativas. Como se trata de regras firmadas com propósitos diferentes, não cabe a 
atribuição às mesmas deste caráter de subslltuiçao_ 

Sala das Sessões, l~·12/~\ 
~~,,';-

Oe p:-1iandra Starllng 
pr/~G 

.E\tENDA À \fP 911 DE ;!1 DE FEVEREfRO 

PJENDA SUPRESS IVA 

MP009.1...:1. 

00!t20 

Suprima-se no corpo áo a.rtigo 82 da. l\.iP ,nº :'1:, de '21 de 
fe .... ereiro de 1995, a. ex:pressà.o: 

"a. a[in.ea. "0." do art. 2..J. da. Lei nQ 8.541. de '23 de de~emb1"o 
1e 1992-' 

jUSTIfTCATIVA 

:\ alínea. "a." do art. '24 da. rei. ILQ 8.541, de :3 de de::embro de 
1992 permite que se utilize o regime de ~a.ixa. para oferecer â 
rri6utac'do a. reCeita. da.s empresa.s privadas provenientes do 
fornecimen.to de betts e serviç.os li Admin.istracão ~~ub(ica. 

Sua. rrvogacdo significar4, pa.ra esses casos, a. volta do 
re.gim.e. de competencia ptdo qua.{ as empresas, 'rtesmo sem ter 
ingresso de recei tCL no c.ai.x:a. terão que oferecer êI faturam.e.ttto â 
tributação. 

Cum a Administracão Pú6(ica e pessim4 pagadora, as empresa.s 
foruecedorns do governo fi..:arão ainda lnais oneralia.s. 

Março de 1995 



A revogdcdo dd aCiKea. "a" do drt. ~~ da Cei 3.5~I/92 ird ser 
IUtt iltct,;tttivo ,LO .~uperfCLturnrneltto. \'i<;to que. dS empresa.s 
':'tn.bltt i rlio essa despesa fi SC/l,( 1I0S precos de fortteco.te.lttos de bens 
c seivicos rara. Admittistrncdo Pd6(ica, 

MP00911 

000121.. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, de 21 de fevereiro de 199ó. 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições para emissão do REAL e os critérios 
para conversSo das obrigaç{Jes para o REAL e 
dá outras providéncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a seguinte expressa0 do art. 82 desta Medida Provisória: 

"no. 5.601, de 26 de agosto de 1979". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva resguardar que a compra e venda de divisas 
estrangeiras pennaneçam sendo efetuadas por instituições credenciadas pelo Banco 
Central- a lei no. 5.601 obriga que a compra e venda de divisas sejam feitas somente 
por essas instrtuições. Confonne o texto da MP qualquer instituição ou pessoa passa a 
poder transacionar livremente com divisas estrangeiras, o que, na prática, significa 
"dolarizar" de fato toda a economia. A emenda procura resguardar não só a soberania 
nacional em seus próprios negódos e valores, como também dar garantias de que a 
nO'la moeda possa ter a confiança da população através de curso legal exctusivo. 

Sala das Sessões, 7. 41~1 ~r 

~~~ 
Oep. Sandra ~rling 

PT/"G 
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MP009:L:L 

A?~eSE uAcAo OE EMENDAS· 22I02I9S 
00:1.22 

lIJeOIOA PROVlS6RIA N' 811, DE 21111219$ 

Ol.põe sobre o Plano R.... o Sistema 
.Y.on&tãno !liac!onai. estatJe!ece .. regras e 
condlc;6es de emissão do REAL e os crll6rtos 
para conversão d .. obrlpçÕea para o REAL, • 
dA outras pfC>vldênclas. 

::iY.E!o!OA 00 DE!>UTAOO LUiS R09E!UO !>ONTE .5211 
('nodltlca1lval 

:!I!od!!!que-se O art. 82. que paI" • vigorar com • aeguf!1!e nedaçlo: 

"Art. 82. FIcam revogadas a. Leis ". 5.801, de 211 de agosto de 1970, • ". 
8.646, de 07 do ablil do 1893, o inciso 111 do art. 2" da Lei 8.021, do 12 do abril do 
'990, o parêgraro anlco do art. 10 da Lei 8.177, de I' de março de 1991, 
acr_entado pelo art. 27 da Lei 8.178, do l' do março de 1991, o art. 16 da Lei". 
8.178, de I' de março de 1991, o § 5' do art. 2" da Lei 8.383, de 30 de Dezembro 
do 1991, o art. 11 da Lei". 8.631, do 0>4 de março do 1993, o § l' do art. 65 da Loi 
"'8.694, de 12 de agosto de 1993, com a redaçAo dada pelo art. I' de Medida 
?rovisOria'" 563, do 28 de julho de 1994, e demais disposiçO .. em contrario. 

~USTlFICAiNA 

A manutençlo do art. 11 da Lel ". '.8'0 • Impreeclndflrel de modo a 
tranquilizar o mercado e incentivar !nvestimentos. Vejamos que retirar da "!ista- de 
Leis revogada. pela Medida 9", o art. 11 da Lei referida 6 de suma Importll~da, 
ainda mais porque agora o Congresso tena encontrado com o dispooitivO, de 
eltlJ'emo lIom senso, forma de tranqUl!lzar o mercado. A !lU9pendo da apUcaçlo do 
'-eajuste por '2 meses tem doia ii&!)Actos importante!: vai de encontro ao Plano 40 
Governo, neste momento de Implantaçao e traz novamente 80 selor, InvesUmentoa. 

-oma-&e, também, Indlspensêvel a manutençlo da allnea "a" do art. 
24 da Lei". 8.541, que 6 de extreme jusUça ao permitir o diferimenlo no calculo do 
:mposto de Renda de fatura. emitida. e n30 paga. atê a data da apuraçio do 
a'udido b1buto. 

r":/ /? /' '. j/~;::Z 
:Jep~õ1:1:íiS ROBERTO PONTE 

MlIIÇo de 1995 
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I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N° P ..... úIo: 182 

30 Modif'aliVII 40 ~ ,O ......... o ..... 

1_ l/I 1 ...... ,80 1-, 1-' 1-
Dé-se ao art. 82 a seguinte redação: 

" 

.. Art. 80 • Observado o disposto 00 Art. 23, § 30 ficam revogadas as Leis n° 5.601, de 26 de asosto de 
1970, ~ 8.646. de 07 de abril de 1993; o inciso m do Art. 2" da Lei na 8.021. de 12 de: abril de 1?90; O 
Parágrafo Único do Art. la da Lei rf 8.177, de 10 de março de 1991, acresçcntado pelo Art. 27 da Lei 
If 8.178, de la de março de 1991; O Art. 16 da Lei ri' 8.178, de 10 de março de 1991 ,c O § 10 do Ali. 65 
da Lei ri' 8.694, de 12 de agostO de 1993, com a n:daçIo dada pelo Art. ." da Medida Provis6ria ri' 
563, de 28 de julbo de 1994, e detnais disposiç&s em contrário", 

mSTD'ICATlV A 

Bctiramos da cláusula de revogaçIo os seguintes dispositivos: 

- f ,. do Art r da Le; .t' 8,383. de 30 de -.. de 1991 - &te dispositivo dispI!e -.. ~ da 
UFIR dWia C, (XICmI1emCDtC com as emcadas apresentadas, interessa-nos que o mesmo pcrmaDCÇII an 
,.;p, 
- aJioca "." do Art. 24 da Lei rf 8.5041, de 23 de dezembro de 1992. Tendo em vista a DCCCSSidacIc da 
mamdft!Çlo da receita • que se relere o dispositivo, na bale de cáIado do Imposto de Rcoda das emprc$118 

...... -- art. 11 da Lei ti 8.631, de 4 de março de 1993, pois a mesma evita. descapitaliDçlo du empaas 
cstaduois de eocqpa_ 
,. aJt. 11 da Lei ri' 8.880. de 27 de maio de 1994, pois 6 dispositivo legal que pcnnitc a rnopçIo das regra 
daURV, 
• o art..59 da Lei rf 8.884, de 11 dejunbo de 1994, em vista de ser uma das fbnçCes do CAOE orieurar • 
. 8JCIdCS ccon6micos K:Cn::I das formas de se evitar 8 pdtica de abuso de poder cc:on6mico. c • coosulta ao 
~ ~ uma das lDDdaIidadcs legitimas de se pcrsc:gúir esse Clbjetiw. . 

L.L· .I,:. /5~. 

MP009!l1. 

atENDA A ,\fP ~1l DE ::1 DE fEVEREIRO 
000::1.24 

üíENDA .\D I T I VA 

,\di te-s~ 0ttde couber o ";~!:luinte a.rt i go: 

Art ..... - )<,'a. ,:ottversdo de vQ.{ores .:,olttratuats para o Real, 
qua.ndo se fi=er ttecess~ria. a aplicacdo privia do reajusta.mento e 
o corttra.to á~terminar Q. uti{i, ... ac.do de Lrtdices de prec-os ou Cu.sto 
com defa.sagem, a.ssim ~lttp.ndidos qu.ando o rea.juste for ca.lcu.lado 
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atr'nvês de índices dos meses nntertores aos da. npresentnçã.o da. 
proposta. e da. ~feriçdo, a repnctuncdo dever~ prever para. n 
c.onversã.o, obriga.toriamente, o uso de índices relativos nos 
próprios rrteses :seTIt 1ua.(Quer defasa.gem.. 

JUSTr FI C.-\TIVA 

DiscípCínar n conversão de varores qua.ndo os 
forem. defasa.dos cm reCação nos eventos. 

irtdices 

r"3f~ :f 

uti[i::.a.c1os 

Depu.t (l'IÍo .\fAGKO BACELAR 
POT - .\iA 

I 
MP009:l:1.. !\ 

! 

L 
00:1.2'5 j 

I" -E-~-E-N-D-A-A-M-E-D-I-~; -P-O-V-I~R-I-A '~;·"~11. DE 21/02/95 

V;EPUTADO VALDIR COLA TO 

I' ,. J 

."~---------------------------------------, 
I~nclua-se. ~nde couber, um Artigo com a seguinte redação: 

IArt •••• _:~: 'c~lCUIO das exigibilidades da aplic2ção em crédito rural 

~d05 recurso i calculados sobre o saldo midio diirio das rubricas conti­

ibeis sujeitas ao recolhimento compuls6rio, as instituições financeiras 

incluirão os dep6sitDs oriundos das pessoas juridicas de direito ~Gbl! 

co bem como' as autarquias, fundações, empresas pGblicas e sociedades 

de economia mista. 

JUSTIFICATIVA 

C,'m a' estabilização ,ta moeda nacional, como c.'9cnrrência da impla!!. 

tação do ~~~no EconD~ico, deveri haver um aumento do volume de dep6si­

tos i vista, com o conseq~ente aumento das disponibilidades de recursos 

para o financiamento i agricultura, com essa fonte que pode proporcio­

nar recursos a custos mais baixos, ji que n§o apresenta custos financei 

ros de captação~ 

Entretanto, a implantaç§o do Plano Econômico - em sua fase inicial 

prevê uma substancial elevaç§o dos juros reais, o que seria incompatI­

veI com a atividade agricola. 

Dessa forma, ~ de todo interessante que se ampliem mais ainda as 

dotações oriundas dos de6pitos i vista, capazes de permitir um "mix " de 

taxas de juros mais compatlvel com a atividade agropecuiria. 

D que a Emenda propõe ~ exatamente permitir o aumento dessas dota­

ções, atrav~s da inclus~o dos dep6sitos pGblicos no cilculo das exigib! 

lidades da aolicaç§o em crittito rural, o que ati hoje, por motivos não 
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explicados, não era praticado, com ineg~vel restrição ele recursos i a­

gricultura e ganh~s' indevidos is instituiç5es financeiras oficiais. 

I~"--------------------~~~-'-------------------' 

MP009:1.:I. 

0 .. :1.26 

I Da.a: 22/02/95 I Proposfçlo: MP911195 

I Auto" Deputado SÉRGIO cARNÉIRO II N" P ...... irio: 182 

1,0- ,O J D M~ • 0 AdiIiva ,O - I """""'"' 0I0b0I 

1- 111 11 ..... , l- I- 1- ] 
Testo: 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo e parágrafo único: 

"Art. O. salãOO. dos trabalhadores em gera! serlo rOl\iustado, automaticamente, 
a partir de I· de julho de 1994. pela variaçlo acumulada positiva do Indioe de 
Preços ao Consumidor Real - IPC-r, ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, 
sempre que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais. 

Parágrafo único. Nas respectivas datas-base. os salários seria acrescidos, a título de 
produtividade, de indice i/IUal ou superinr à variaçIo positiva dq Produto Interno 
Bruto". 

JUSTIFICATIVA 

As poUticas econômicas pretensatJlente estabilizadoras, que t&n sido pratieadaJ DO Brasil 
acabam por prejudicar os trabalhadores, pois esses ficam à rnerc:a do ·mercado" que 
sanciona, tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos. salários aviltados. A presente 
emenda pretende inibir o arrocho salarial implicito na Medida Provisória. 
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l 001..27 

MP009"-"-

I Da", 2']j0']j95 I 'ropoolç'" MP911195 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" 'rontuirlo, 182 

1 
10 Sup-Uva ,O 3 O ModiflClÜYl .. 0 ,O SubItituti ... 

Subotitutiva Adilin "' .... 
1_ 111 

1 l- I- l- I-
T~do: 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. A titulo de reposiçlo do poder aquisitivo dos trabalhadores em geral. bem 
como dos servidores públicos e dos beneficiários da Previdência Social, será 
concedido, no mês de julho de 1994, um abono pecuniário equivalente à variação 
acunrulada do indice de preço. em UR V, calculada pelo Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Sócio--Economômicos-DIEESEIt

• 

JUSTIFICATIVA 

Durante a segunda tàse do atual Plano de Estabilizaçio, em especial nas últimas semanas 
que antecederam ao REAL, o. preço. dispararam. provocando urna inflaçlo acima de 50%. 
Ao mesmo tempo, os salários tiveram reajuste limitado à variaçio da URV, quando, a 
evidência indica. houve inflaçlo inclusive na moeda indexada. As perdas salariais 
acumuladas nene periodo de transiçl.o foram consagradas na Medida Provisória. A 
presente emenda pretende diminuir o arrocho salarial provocado por essas polfticas 
econômicas, prettnsamente estabilizadoras. 

I Mp·009"-"- J 
L 00:1.28 

I Da", 2']j0']j95 l,ro..,I, .. , MP911195 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N' Prootu.... 182 

,O .......... 
1 

OI"'" 1,0,.."...... ,O '" ...... ~ l 0 Modir..,.uVII .. O Aditiva 

1_ 1/1 11- l- I- I 
IT~ 
Acrcscente-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo: 

Março de 1995 
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"Art. - A partir de)O de julho de 1994, o salário mínimo será equivalente a 100 
(cem) REAIS. 

Parágrafo único - O salário mínimo será reajustado automaticamente, a partir da 
emissio do REAL, pela variaçlo acumulada positiva do Índice de Preços ao 
Consumidor Real - IPC-r, ou de qualquer outro que venha a substituí-lo, sempre 
que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais". 

JUSTIFICATIVA 

A distribuiçlo de renda no Brasil é das mais perversas do mundo, consagrando uma 
situaçlo de miséria e fome de grande parte de nossos trabalhadores. É preciso vontade 
politica para alterar essa situação. A presente emenda pretende resgatar, embora 
modestamente, parte da divida social que se foi acumulando ao longo dos anos como fruto 
de políticas econômicas, pretensamente estabilizadoras, contra o povo. 

i''''iP009i. :1. 

000:1.29 

I D.ta: 22/02195 Ipropotlçlo' MP911/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" Pro."''''': 182 

Subltituliv. 3 O ModifiCl1iw. .. 0 Aditiva , O 
1_ 1/1 

Teno: 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Subditutivoo 
o"",", 

"Art ...... Fica suspensa, pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias. a demissão 
sem justa causa. " 

JUSTIFICATIVA 

A perda do poder de compra ocasiooada pela urverizaçlo dos salários é patente. Os preços 
em UR V dispararam. transfonnados que foram pelo pico. Enquanto isso os salários foram 
convertidos em URV pela média dos últimos quatro meses (novembrol93 a fevereirol94). 
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A revisio sa1arial ocorreri nas datas-base das respectivas categorias. É necessãrio pois 
proteger os trabalhadores como forma de impedir. neste período, demissões arbitrárias e 
desmotivadas. 

AIIIaatun 
8Ct11-..... 

MP009i.:1. 

00:1.30 

I Dota: 22102195 I '..",.,oIçIo: MP91l195 

1_ Deputado SÉRGIO CARNEIRO I IN""""'''': 182 

IN&O!" 1/1 I F 1- 1- 1-
Tnto: 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo único: 

"Art. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de 
fimções de confiança e gratificadas dos servidores civis e militares seria reajustados 
automaticamente, a partir da emissão do real, peta vllriaçlo acumulada positiva do 
Índice de Preços ao Consunúdor Real~IPC-r. ou de qualquer outro que venha a 
substitui-lo, sempn: que _ variaçIo ultrapassar a 5 (cinco) ponto. pen:entuai •. 

Parágrafo único. Em )0 de janeiro de 1995, e a partir dai nas cfatas..base, os salários 
serIo aaacidol, a título de produtividade, de indioe igual ou superior • variaçIo 
positiva do Produto Interno Bruto". 

JUSTIFICATIVA 

As polia"", ecoo&micas pret .......... e estabilizado.... que tem sido praticadas no Brasil 
acahant por prejudicar os trabaJhado..,.. pois ..... ficam • mercê do "men:ado' que 
sanciona, tendo em vista os efeitos recessivos de tais Planos. salários aviltados. Em 
particular, o. servidores público. têm seus salários ainda mais comprimidos. A pr ...... 
emenda pretende inibir o arrocho sa1arial impUcito na Medida Provisória. 

.-.. 
1ICn1-1' ..... 

LI...: • . 1.' li- (~ 
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I 
I 

-I 
R~;/~ 

_~~~_·_··')...,,,c,,,,·_ ~-~--~-

E"ENDA A MEDIDA PROVIORIA Nº 91'. DE 21/02/95 

LõEPUTADO VALDIR COLATTO 
.. m,'" 

] 1063-3 

·n~~----------------------------------, 
!'InC!ua-se, onde couber, um artigo com a seguinte redRção: 

I Art. At~ maio ete 1995 dever§ ser mantido, pela ~utoridade.monet! 
ria, o valor percentual vigente em primeirc.1 de julho (Ie 1994, da exigi 

bilidade de aplicação em crªdito rural, dos recursos calculados sobre 

o saldo m~dio di6rio das rubricas cont§b~is sujeitas ao recolhimento 

compGls6~io nas instituições financeiras integrantes do Sistema Nacio­

nal de Cr~dito Ruril. 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabilização da moeda nacional, como decorrência da impla~ 

tação do Plano Econ6mico, dever~ ocorrer um aumento do volume de dep6-

sitos ã vista, com conseq~ente aumento das disponibilidades de recur­

sos~par~ o financiament~ ã agricultura, com essa fonte Que po~e propo~ 

cio na r recursos a custos mais baixos, jã que não apresenta custos fi­

nanc~iros de captação. 

Entretanto. a implantação do Plano Econômico - em sua fase inl-

eial - prevê uma substancial elevação dos juros reais, o que ser~ in­

compat[uel com a ~tividadA .agr[cola. 

Dessa forma, ~ de todo interessante Que se ampliem mais ainda as 

dotações oriundas dos depSsitos ã vista, capazes (le permitir um "mix" 

de taxas de juros mais compatível com a atividade agropecuãria, assim 

como se assegurem recursos financeiros suficientes para o financiamen­

to tias safras. 

O que a (mentia prOp(18 é exatamente permitir o aumenttl deS3as dot!. 

ções, pela proibição de que, durante a safra 94/95, o Conselho Monetã­

rio Nacional possa prodUZir o percentual de aplicação obrigat6ria em 

crédito rural d~s recursos oriundos dos dep6sitos ~ vi~ta. 

'=:~~---------J 
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000.1.32 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

• Art. O atual Presidente e os atuais Diretores do Banco Centrai do 
Brasil só podem ser substHuidos ou exonerados, até o dia 31 de dezembro de 1994, 
por motivo de morte ou P9r outro motivo de força maior reconhecido previamente 
pelo Senado Federal, no uso da competência que lhe conferiu o art. 52, 111, d, da 
ConstHuição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O problema da independência do Banco Central deve ser examinado no 
contexto da regulamentação do artigo 192 da ConstHuição Federal. 

Entretanto, é imperioso estabelecer estabilidade para os atuais Presi­
dentes e Diretores para que possam atuar com mais independência na condução da 
pOlítica monetéria, resistindo às pressões que, nesta época da implantação do plano 
real, virão de todos os lados e até mesmo do próprio Governo. 

, 

MP00911 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 911 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

"An. Os depósitos oriundos das empresas jurídicas de direito público, 
bem como das autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, no âmbito da administração pública federaI. ficam sujeitos ao recolhimento 
compulsório de 100% sobre o saJdo diário até julho de 1995. 

. ParáFo único. Os recursos do recolhimento compulsório, previsto 
neste artigo, das mstituiçôes do Sistema Financeiro Nacional serão rc~os ao 
Banco do Brasil SÁ, instituição a qual não se aplica o disposto na alínea' c", do artigo 
30, para aplicação especffica no custeío da safra 94-95". 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 164, parágrafo 3°, da Constituição Federal, institui • 
obrigatoriedade do depósito dos recursos acima aludidos junto aos bancos oficiais. Tal 
determinação, no entanto, não vem sendo cumprida. 

MllIÇo de 1995 
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Preocupa, por outro lado, a inexistência de recursos para o custeio da 

próxima safra. A agricultura vem sendo penalizada com créditos msuficientcs para 
custeio, levando o agricultor a buscar outras alternativas mais caras, ou então, a formar 
a sua lavoura com menos recursos que o necessário, o que lhe acarreta. entretanto, 
menor produtividade e incapacidade de cumprir os compromissos assumidos nas 
sucessivas rolagens de dívidas. 

A emenda objetiva carrear ~sses recursos públicos federais, ho!e 
livremente depositados em todo o sistema, para o Banco Centra~ o qual se encarrcgana 
de fazer com que eles retomassem para o financiamento da agncultura através de 
agência oficial de crédito ruraL 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1995. 

MP0091.1. 

00~3·4 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, de 21 de fevereIro de 1995. 

Dispõe sobre o Plano Real. o Sistema Monetário 
Nacional. estabelece as regras e condições para 
emissão do REAL e os critérios para conversão 
das obrigações para o REAL e dá outras 
providéndas. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber: 

'Art. t assegurado aos trabalhadores. no mês da respectiva data-base. a 
reviScio do salário vigente no mês anterior. apllcando-se. sobre o salário 
fixado na data-base anterior. em URV ou equivalente em URV. apurado 
conforme o disposto no art. 19 da lei nll 8.880. de 1994. a variação 
acumulada do IPC-r a partir de t!! de julho de t 994 até o mês anterior à 
data-base. 
§ 1 i. Na hipótese de o valor decorrente da aplicação do disposto neste 
artigo resultar Inferior ao saJárlo vigente no mês anterior à data-base. será 
mantido o maior dos dois valores. 
§ 2i • No caso de extinção do IPC-r. será adotado. em caráter complementar 
ou substitutivo. para OS rins do Mcaput', dentre os lndlces utilizados para 
ftxação do valor da URV, aquele cuja variação acumulada seja major, no 
perfodo seguinte à 6.tinção do IPC-r." 

JlJSURCAÇAo 

A Lei n. 8.880/94. que determinou as regras de conversão em URV. nem a 
MP que Instituiu o Real asseguram as regras para reposição salarial posteriores à 
Implantação do REAL. Face ás perdas decorrentes do processo de conversão- que em 
alguns casos é superior a 20 % do saJárlo - e à necessidade de regras mlnimas gerais, esta 
lacuna deve ser preenchida. A livre negociação na data-base permitirá a alguns 
trabalhadores repor estas perdas. mas um grande contingente continuará prejudicado. 
dependendo do que a Lei lhes assegurar. t neste sentido que a presente emenda visa 
garantir. na data-base, pelo menos a reposição do IPC-r acumulado no pertodo de 12 
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meSes anteriores. resgatando. pelo menos em parte, o pocIer aquisitivo da classe 
trabalhadora. 

Sala das Sessões. '2411./11 \" 

~. 

Oep. Sandra ~ing 
PT /I'I~ t.a[",~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 911. de 21 de fevereiro de 1995. 

Dispõe sobre o Plano Real. o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições para emissSo do REAL e os critérios 
para conversão das obrigaçlJes para o REAL e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Indua·se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salãrios e as 
tabelas de cargos em comissão, funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da União serão corrigidos, em 1° de 
maio de 1995, pela aplicação de percentual de reajuste suficiente para 
que os valores em Real correspondam, no mfnimo, ao valor médio 
apurado entre março de 1993 e fevereiro de 1994. convertenda-se os 
respectivos valores, em cada mês, pela URV do último dia do mês. 
Parágrafo único. Para os efeitos do "caput" não serão considerados os 
aaéscimos de vencimento concedidos _aos servidores públicos civis e 
militares da Uniao, no ano de 1994, a título de implementação da 
isonomia referida no art. 39. § 1" da Constituição Federal." 

JUSTIFICACÃO. 

A lei "o. 8.880, que instituiu a URV, agora convertida em Real, ao 
determinar a conversa0 dos salários dos servidores pela média, revogou, 
explicitamente, a lei salarial em vigor. Assim, consolidaram·se as perdas verificadas 
nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, responsáveis por uma redução do salário 
real dos servidores. em URV. da ordem de 40 'Ao. e que não foram repostas na data­
base dos servidores (janeiro de 1995). A presente emenda visa atender à 
necessidade -de recomposição destes salários, já extremamente defasados, de modo 
que possam enfrentar, com perdas menores, os meses até a próxima data.t>ase da 
categoria. 

Sala des SessOes. 2 ~ 11 I'{ \" 
o.~ng 

PT/f'lC 

Março de 1995 
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MP009i.i 

000:1.36 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 911, de 21 de fevereiro de 1995. 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições para emissao do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para () REAL e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber" 

Art. . Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 
. tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos 
civis e militares da União serão revistos em 1° de janeiro de 1996, e o 
percentual de reajuste a ser aplicado será, no mínimo, o suficiente para 
que os valores em Real correspondam, no mínimo, ao equivalente em 
'URV verificado para o mês de janeiro de 1994, observando-se: 
a) na hipótese de a aplicação do previsto no "caput" implicar aumento da 
folha de pagamento superior ao crescimento da receita líquida do 
exercício, o percentual de reajuste será substituído pelo índice 
correspondente ao aumento da receita líquida, no mesmo período; 
b) na hipótese de, aplicado o previsto no "caput", verificar-se redução dO 
índice de comprometimento da receita liquida com a folha de pagamento 
em relação ao índice médio de comprometimento apurado no ano de 
1994, aplicar-se-á, sobre os vencimentos, soldos e salários, índice de 
aumento real correspondente ao percentual necessário para que o índice 
de comprometimento retome àquele patamar; 
c) para efeito do disposto nesta Lei considera-Ge folha ae pagamento 
exclusivamente as despesas com vencimentos, soldos, gratificações e 
vantagens de caráter permanente, percebidos petas servidores da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional; 
d) para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como receita líquida, a 
receita de impostos, deduzidas as restituições, os incentivos fiscais e 
subsídios previamente estabelecidos em lei e as tranferências 
constitucionais. 
e) o índice de variação da receita líquida será divulgado em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da fazenda, do Trabalho e Chetes do Estado­
Maior das Forças Armadas e dos Ministérios do Planejamento e 
Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estada. 
f) a apuração do índice de variação da receita liquida será efetuada por 
comissão especialmente constituída, que contará com cinco membros 
indicados, cada um, pelos Ministros de Estado mencionados na alínea 
anterior e cinco membros represententes dos servidores públicos 

- federais, designados pelo Ministro de Estado da Administração Federal e 
Reforma do Estado, mediante indicação das entidades representativas. 
g) o índice da revisão geral fixado na forma deste artigo incidirá sobre os 
valores vigentes em dezembro de 1995, não computados os reajustes 
concedidos com base no art. 39, § 1° da Constituição Federal a partir de 
1° de março de 1994." 
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JUSTlFICACÃO. 

A lei n. 8.880, de 1994, ao determinar a conversão dos salários dos 
servidores pela média, revogou, explicitamente, a lei salarial em vigor. Na data~ase 
de janeiro de 1995, o reajuste não repôs sequer a média de 1994. E a ausência de 
regra destinada a fixar, na próxima data-base da categoria Uaneiro de 1996), o indice 
de reajuste a ser aplicado, precisa ser superada no âmbito da discussão que ora se 
desenrola. A emenda proposta visa instituir regra similar à que vigia na Lei n. 8.676193, 
assegurando, na data base de 1996, a reposição integral do salário real recebido em 
janeiro de 1994, desconsiderados os acréscimos decorrentes da implantação da 
isonomia. Como salvaguarda, preserva-se o Tesouro pela limitação desta reposição ao 
índice do aumento da receita líquida, Se essa receita líquida, contudo, aumentar em 
índice superior ao da despesa com pessoal, viabiliza-se a concessão de ganho real 
em índice suficiente para que o índice de comprometimento se mantenha o mesmo, ou 
seja, sem sobrecarregar o Tesouro Nacional, argumento sempre levantado para 
impedir a concessão de quaisquer aumentos reais aos servidores, 

Sala das Sessões, Z~ /z./~\ 

MP009:1..:1.. 

00:1..~37 

Medida Provisória n° 911 de 21 de fevereiro de 1995 

Emenda Aditiva 

Inclua-se onde couber: 

"An. A$ operações de crMito rural para os produtos alimentares contemplados pela 
Politica de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, para mini, ~uenos e médios produtores 
rurais, nas operações de investimento e custeio, serão corrigidas, a partir de 1° de julho de 
1994, {"'lo bulice de preços recebidos pelos produtores (IPR), apurado pelo Poder 
ExecutlVO em cada região do país. 

§ 1° - AA o~rações de comercialização para os produtos e beneficiários referidos no caput 
serão comgidas de acordo com a evolução da correção dos preços mínimos do produto 
financiado. 

§ '].O - AA taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito rurai de que trata este 
artigo serão capitalizadas semestralmente em limites que não poderão ultrapassar os nfveis 
mc!dios de rentabilidade dos produtos financiados nas regiões respectivas, fixados pelo 
Minist6rio da Agricultura, Abastecimento e Rcfonna Agrária. 

Justificativa: 

Uma das reivindicações dos produtores rurais chama-se equivalência em produto nos 
contratos de financiamento rural. A despeito de todo o debate em tomo do tema, 
especialmente sobre os mecanismos d~ funcioname~to desta sis~emàtica. ~ princípi~ básico 
é que a correção do custo dos financiamentos reflita a evoluçao da receita aufen~ pela 
atividade, no sentido de viabilizar económica e financeiramente este setor da econOlma. 

Março de 199, 

. '.' ':. 
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'Não há dúvidas de que tal sistemática envolve a destinação de subsídios ao setor de forma 
seletiva em termos do porte do produtor e tipo de produto, como é feito em todo o mundo 
desenvolvido, cujo dimensionamento deverá constar no or';&tlcnto público de forma 
~parcnte. 

De acordo com esta MP os financiamentos agrícolas serão corrigidos pela TR - sobre a 
qual o Superior Tnbunal de Justiça, na súmula nO 16, já se pronunciou no sentido de que a 
TR não P<!de ser utilizada como indexador no crédito rural, enquanto que os preços 
mínimos não serão indexados, certamente ocorrerá mais um descasamento entre a 
correção dos financiamentos agrícolas e a evolução dos preços mínimos, especialmente 
para os pequenos e médios produtores rurais que, em geral. não atingem o preço mínimo. 

Ademais, é preciso estabelecer um limite na aplicação das taxas de juros incidentes no 
crédito rural, além de serem capitalizadas semestralmente. Não podemos manter as taxas 
atuais (6%, 11%), que, no contexto de um plano de estabilização da moeda, ree:resentam 
níveis elevadíssimos, inviabilizando a atividade agropecuária. Nossa emenda utiliza como 
parâmetro a rentabilidade dos produtos financiados. 

Por último, muitos argumentos serão dados no sentido de que o indexador aqui proposto 
ainda não é devidamente coletado, bem como o limite máximo de taxas de juros toma-se 
inviável para o sistema financeiro. Ora, um plano que pretende "revolucionar' a economia 
brasileira precisa implementar e aperfeiçoar os seus mecanismos financeiros. 

Neste sentido, esta emenda visa estabelecer regras mínimas tanto para a correção dos 
financiamentos, como para a incidência dos juros, iniciando-se pelos produtos da cesta 
básica, ps.ra mini, pe~uenos e médios produtores rurais, o que pode ser ampliado na 
medida em que se COOSlg8 dimensionar o volume de subsidias ou equalização a ser aplicada 
de acordo com a fonte áe captação. 

SaIa das Sessões, 24 de fevereiro de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W 915, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, 
QUE "DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NOS LUCROS OU RESULTADOS DAS EMPRESAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO JOÃO ALMEIDA............... .004,008,010. 
DEPUTADO PRISCO VIANA. ..................... 014. 
DEPUTADO WILSON BRAGA .................... 00I,002,003,005,006,007, 

009,011,012,013. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
I D.ta: 02/3/95 I Proposiçio: MP 915 

j Autor: WILSON BRAGA 11 N- Prontuário: 138 

SubauUll\'a 'o SUI""""'u ,0 Suhsl"u'''' ,O ~"},iIIi.:"u\"3 40 Ad,ti\"a ,O G""" 

1-,: I1I ~ I "'.tiro: I' I hl'1lJnofo: I h."" I ..... , 
Substitua-se o art )" nos seguintes temlQS" 

"Art I" - Esta Medida Pro\'lsória regula a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. ou nos ganhos 
económlCO~ rcsultanlcs da produtividade do trabalho. como 
instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de mcentivo 
a produtividade. nos ternlOS dos arts r. inciso XL e 218. § 4". da 
ConstitUição Federal" 

JUSTIFICATIVA 

I E Importante acrescentar no art )" rcfcrcncla cxphclta ao § 4" do art 218 da ConstitUição Federal 
que preconiza o estimulo c o apoio as empresas "que pratiquem sistema de remuneraçio que 
assegurem ao empr~ado. desvinculado do sala rio. participaçio nos ganhos «onômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho". 

Março de 1995 
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É justamente na época da revolução científica e tecnológica que a produtividade vem sendo decisiva 
na geração de lucros. É pois mdlspensàveJ fixar explicitamente na lei ordmana o comando do § 4~ do 
art. 218 garantindo aos trabalhadores os ganhos econômiCOS na produtividade lsso é ser moderno e 
nào a omissão que ora encontramos na MP 860 

Nessa mesma linha a medida provisória parece nâo entender a abrangência do inciso XI do art 7" 
que garante nào só a "participação nos lucros". mas prc\'ê ate que. "excepcionalmente". haja a 
partiCIpação dos trabalhadores na "gestão da empresa". em confom1ldade COm a mais legitima 
tradiçãO social-democrata. da qual a social«mocracla alemâ e exemplo . .. , . 

Assinatura. 

!'"' P ~:~, ~~> "_,l' "'i 

l <,., <'> <"_' ,_:,,,_._,_. _____ ---' 

I Dala: 02/3/95 [ Proposiçio: MP 915 

I Autor: WILSON BRAGA II Na Prontuário: 1:38 

Subo:tllutl\'1 'o SU.,.. ..... "'a ,0 Sul»liILl1"-~ ,O ~h"'lI;"a'"'' ,O Ad""a ,O Global 

1-,1/1 I Arfi,o: 2° 1 ...... 1 .... '°: I'''''''' 1-., 
Substitua-se o art. 2° nos seguintes termos 

"An. 2° - Toda empresa devera convencionar com seus 
empregados, através de uma Comissão por eles livremente 
eleita, observado o disposto 'no art 8°, ; ':i5O VI. da 
Constituição Federal. normas para a participação destes em 
seus lucros ou resultados, ou nos ganhos econõmicos 
resultantes da produtividade do trabalho". 

JUSTIfiCATIVA 

Preliminannente, ha de se explicitar que a Comissão de negociação na participação dos 
lucros e nos ganhos da produtividade deve ser "livremente eleita" e não simplesmente 
"escolhida" por seus companheiros de trabalho para diminuir as inevitaveis interferências 
patronais na sua constituição 

Resgatamos tambem a redação do projeto do deputado Carlos Alberto Campista que 
atendeu plenamente a determinação expressa no inciso VI do art. 8° da Constituição Federal 
pelo qual "é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho". 

o que nào é possivel admitir é o alijamento das entidades dos traba1hadores, 
destinando-lhes tão somente a função de arquivos dos acordos estabelecidos nas empresas, 
como propõe o § 2" do art 2'" 1 ..... : 

Assinatura: 

I \J 
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! Data: 2/3/95 [ Proposiçio: MP 915 

1 Autor: WILSON BRAGA ) ! N° Prontuário: 138 • I· 
'o ,0 .1 O Mod,fi"",,,-a ,O ,O Sub.1iluli\"a 

Supus5iva Sub$lllulj\& Ad,lIu 0""" 

1-,: 111 I j A11120: 29 I Paril: ... ro: I, ...... , 1-., 
Substituam-se os ítens ':a" e "b" do § 1" do art. 29 pelos seguintes: 

a} índice de qualidade, lucratividade ou produtividade da empresa; 
b) produtividade de individuos. grupos ou setores que atuem sob a 
mesma coordenação. ' 
c) programa de metas. resultados e prazos pactuados previamente, 
tanto a nível setorial quanto individual. 
d) tempo de serviço, 
e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou 
áreas gerenciais especificas". 

JUSTIFICA TIVA 

! Novamente resgatamos o substitutivo do companhei;o e deputado Carlos AJberto Campista 
I pelo qual se. impõem como criterios a produtividade tambem ao nivel dos individuos e 

I
' gmpos, que a medida provisoria só leva em conta ao nível dos resultados da empresa, como 
determina o item "a" proposto na Medida Provisória 

I 
Tambem há necessidade de impor - como o faz o substitutivo Campista - que os critérios 
de metas e prazos previamente pactuados tambem o sejam a nivel seto;;al e individual, bem 

I 
como lambem se levar em conta o tempo de serviço e fixar O percentual sobre o lucro em 
determinados setores ou gerências 

'I:'" ~~v ' 
I 
L 

,': J 
'., 

MEDIDA PROV!SORln Nr 915/95 '-'-'---'- =-=-----
-- --- --- .~''''' ---l 

-~ 
_ :" :'" " .. , =.J 

I' 1 !....j-"""""'.,.". Z' : .• u .... • ... ·"'" .3 --9-:1-:-~~:~·,,,u~,,c o."" •. _____ -_J...J 

f-'~;"~ [L' _-__________ ~ 
_. _._ ~ • ___ Tr'-- ... ___ _ ._ 

~ubstitua-se o An 2" pelo seguín:te: 
r Art 2" As Empresas convencionarão com OS seus empregados, dir«amente ou através de comissão por eles 
hcolhida. n.Jrm~s para a t'I'lrtj~n::ção C.~tes em <;cu~ lucros Im resultados, ou nos ganhos econontirll~ 
1.:sultantes da pl.Jdutividadt: do dd',alho 

----=:J 

l 
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~ 
Único: Do$ instrumentos negociados nos termos do ·caput· deste artigo, deverão constar regras 

e objetivas, acessíveis a todos. quanto a fixação dos direitos substantivos da participação e das regças 
~etivas. inclusive mecanismos de aferição da$ informações pertinentes ao cumpri.maJto do acordado, 
. odicidade da distribuição, periado de vigência e prazos )Sara revisão do acordo, podatdo ser considerados. 

outros, os seguintes critérios e condições: 

. ) indiee de qualittade Itl("notividac-le ou produóvicl<\lit d~· '!mP'~r-

) produtividade de individuos, grupos ou setores que atuem sob a mesma c:oordaIação; 

) programa de mtt.as. resultatios "prazos pactu.ui.» p.~ 1 •• UIUl..ç:, 1 .... .Jo a rúvel setoria1 q.um.., ,I ...... vid~. 

d) tempo de servio;'O; 

e) perc:entuaI sobre o Iw.:ro da empresa ou resultados de setores ou áreas gerenciais especificas,-

JUSTIVICATIV A 

o Art 7° inc XI da CF atribui a todo trabalhador o direito e a todo empregador o direito-dever de praticar a 
participação em luaos ou resultados, desvinculada da remuneração. É lmporlante salientar que o inciso deixa 
as empresas totalmente livres para definirem as normas de distribuição. 
A presente Medida Provisória apresmtada pão Governo vai além do estabelecido no Art. r me XI da CF. 
estipulando uma segunda e imprevista obrigação para as empresas: a de ter que negociar a forma de 
participação nos luaos ou resultados com uma comissão escoUrida pelos trabalhadores, o que pode implicar 
". legítiJ"':'" ;~''';('.r:lção dt r: ~;'" ,'~dades Sind.l<'::Il~ .-t1,~,,·.,'I;lf' ,\ " interesses coletivos. 

imposição não apenas ultrapassa o texto constituicional, como também centraria a experiência de muitas 
empresas que. há anos, investem na pactuação direta para definjr a participação nos lucros ou resultados 
!Além dis~(1 :<' obrigação de n~ocia6j\ C'('>r 'I. rr.,..i~ .. ;v.> ',,,., 'l 1)(, ,~;\'eI intervenção do STncliNl.. ~ 

~
' . • 'a do l:Irqw.vatnemo do acordo na (.1",;, .ide ~,ndl~l.:Ju, tr3balhadores atribuem wn caráter sindica1/ 

a1hista à matéria da Participação em Lucros ou Resultados (PLR), o que não converge com os objetivos 
próprio Art. 'PincXI da CF quecoosidena a PLR como algo distinto e peculiar. não relacionada à questão 

salarial e desvinculada da remuneração. 
O texto sugerido como alternativa visa preservar a possibiliclade de entendimento direto mtre a empresa e SC!JUI 

integnmtes,~asparticulari~decadarelaçãodetrabaUto.semexduiranegociaçãoviacomissàes, 
desde que a empresa prefira, e sem interferir "'1'1 formas iutidicas e societárias das empresas ou nas estruturas 

111dmini:,'rntiv:l'- ·1xistentes. o ('I!' iirr;:1.J:ri lú' i ' . '.'1 ··-·,·,'j'hde d;! T A"i 

l0. ~prop. ~.étambém nw~ ~brangente~ Illcl~ o~os critérios para partiapaçã()quefazem retermaa 
expliata aos lndioes de produtlVuiadelquabdade de indiVlduos, grupos ou setores e não apenas aos indioes 
~is da empre>a. 
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l
'Entsíntese. a emenda sugerida reproduz o texto do Substltuavo da Conussão de Finanças. da Câmara, Il qual 
éresultadodeextensoprocessodediscussãoqueseestmdeude 1990 à 1993 e representa OCOllSensoda maioria 

l.!as ~o~ça~~oli.ti~.S~p~~ ~;~ ":omi ss3es .d.; ~ ~jl1a ~~. "em com!). de cl1VersO$ agentes da scciOOadeprç~Prttes 
\r18.S u:ur,I .. ,a"",, ,.Jienc::aas pub .. ,-p. sobr~ a 1,_ :,';,\3 

------------------------~ 
~----~~--

I Data: 02/3/95 I ProposiçJo: MP 915 

I Autor: WILSON BRAGA II N° Prontuário: 138 

I~ SUprCUIU SUbst,tUI"... J D Mod1fi"",,,-~ 4 D Adnl\"~ ~ O 
1_, 111 ] I 4"1,." 3° I 'arir ... rn: lincho: 

, Suprima-se no art. 3° a expressão' "não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 
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JUSTIFICA TIV A 

A inclusão dessa referência é inteiramente contraditória com o cerne do dispositivo 
constitucional da panicipaç1.o nos lucros. o qual prevê uma integração de tal ordem entre o 
capital e o trabalho que admite atê. "eueptionalmente", a co-gestão. É óbvio que não 
havendo lucros ou resultados positivos as parcelas devidas 80S trabalhadores não serão 
pagas . ..... ~ 

Aaioabln: 

1 Dal.: 02/3/95 1 PraposIçio: MP 915 

1 Aotor: WILSON BRAGA 
• 

11 __ , 3· 

Suprimir o § 1° do art. 3D
. 

JUSTIFICATIVA 

o § IOdo an 3° estabelece 'Que o pagamento das participações dos empregados nos lucros 
ou resultados pode ser abatida na -apuração do lucro "real. Ora., a recente lei 8.981, de 
20/01195, oriunda da MP n° 812194. continua reservando a tributação do imposto de renda 
das pessoas juridicas das grandes empresas â apuração do lucro real. enquanto que a 
tributação com base no lucro presumido esta reservado as medias e pequenas empresas 
cujas receitas no ano-calendario não tenham ultrapassado 12.000.000 de UFIR. Dessa 
forma, o § }O do ano 3° vai importar em redução de receitas publicas e, obviamente, de 
recursos para as despesas com saúde. educação. etc. para os setores mais carentes da 
população. Em outras palavras: toda a sociedade vai contribuir nas participações nos lucros 
das empresas 

o mesmo critério, no entanto, nesta Medida Provisória não vale para os trabalhadores que, 
pelo § 4° do mesmo artigo (art. 2°), deverão ter suas participações tributadas na fonte . .. , 

Assinatura: 

\ \ 

Março de 1995 
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I Data: 02/3/95 

I Au •• " WILSO!'! BRAGA 11 N- Prontuário: 138 

1 O Suprd$l\'fI 

'iMbo: 

Substituir O § 2° do art. JO pela seguinte redação: 

§ 2° - O pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de 
valores a titulo de participação nos lucros ou resultados da empresa 
serâ feito pelo menos duas vezes ao ano", 

JUSTIFICATIVA 

I É melhor deixar à livre negociaçào entre as partes - as empresas e os empregados - decidir 

I
se a periodicidade do pagamento de, vaJores a titulo de panicipação nos lucros ou resultados 
possa se efetuar antes de seis meses 

( 

.. - ."~~",,_Io __ ~ __ _ ---I MEDIDA PRDUISORIA Nº 91p/95 

~===:;--:=' i ~ .-'.~' ·_ ...... 0 ---I '------A~'OOI-·-

I' c, _____ '.:O::: __ -_-__ 2_L=-'::.,_._-_._'_~___.:3;·=-'_-_'_a_.~ __ .~u;:;~:....'~_"_'~_..:.~o::.....::"'::".:.".::"".:.'~::.:._=, ____ :J_' 
ro-t '- ::o=J - '~'" --,-_.;.,,~ 

r 
1
I Inclua-5e o seguinte Art 3-, renumerando-se os demais: 

: • Art 30 
Para efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o montante apurado DOI tennoa do Art 187, inciso V, da 

! Lei nO 6 404, ele 15 de dezembro de ; 011> diminuido Ol' ~ft'~ido· 
1. da provisão para o imposto de h! ... J.s. 

lI. de valor destinado à constituição da reserva legal; 

1Il. de i1Il"pOf1âr.cia destinada à formação de IeseMII para gmtingênciaa li mItrIio das lbeSmaIi reservas formadas 
anterionnente; 

Terça-Ceira 7 2645 
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IV. doIlUCRIf a rea1U.ar transferidos para a respectiva reserva e lucros anteriormente regilttados nessa ~ que 
reab8m .ido realizadol; 

V. doi pnbcII de capital na alienaçiD de abVOl adquiridos em data anterior à implantação do sistema de participação 
ou de outroI, quaado dcItiDadoI a reinveattimentolS; 

VI. dai perdaI de capital naalieuaçio de ativos adqUiridos em data anterior à Unplamaç:ão do sistema de panicipaçào; 

VD. doIlUCI'DI decorrentes de participaçriO societána (JIJe F' "'nham servido de base de cálculo pata a pantClpac30 dos 

tnIbaI.badores em outra emple~ 

Pazatpal'o l-O lucro apurado na forma do Mcaput"deste artigo poóerá ser ajllllado, através de inclusões e exclusões de 
_ ... teaIi2adoo,facultadalpeJaJegWaçãodo_do .... 
Paqpafo 2- A bale de cálculo negativa, apurada a partir da data de imphllltação do sistema de participação doi 
tnWhadarea.poderálel'dedu.zida.conigidamonewiamentt.dolucroapuadoemperiodossubsequentes.ressalvados 
OI w1cnI que já tenham lido comprta<kw na apuração desse lucro. " 

JUSTIFICATIVA 

A flxaçio de uma relerincia a respcllO do conceito de IUCfO e fundamental, pois serve de base para a prática da 
partieipaçio doI1UCl'Oll e resultados nas diversas empresas. evitando que haja disfunções. principalmente quanto a: 

.~ _ pciMiveJ. incmneDto do c:ootenci08O trabalhi_ 
• maiores opottuDidadcs de j;lter.!eu\iW da jutiça '! _ . ""l.;!!u,J r"·: .• fi ~a.I "'~]. :'lSe de cál.:ulo objetivd. 
_ utiIiz8çIo de critériOl muito dive:gentel para aferição dos IIICr05 e resultados. 

I .... r. WILSON BRAGA 

·0 ......... 

! Proposiçio: MP 915 

1I N° Prontuário: 138 

I r ..... · 5° I·· .. ·n ... 

SubstIlUII\" 
Global 

Acre~ .<!:-se à presente MP um art. 5D
, nos seguintes tennos, renumerando-se os demais: 

"Art. 5° • Enquanto não celebrado o Acordo previsto no art. 
2°, a empresa distribuira a seus empregados, no mínimo, o 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro apurado ou 
estimado em cada semeSlTe de seu exercido soci,d, respeitada 
a legislação tributaria em vigor e o art 187, inciso V. da Lei 
nO 6.404. de 15 de dezembr.o de 1976". 

JUSTIFICATIVA 

Com o intuito de induzir à negociação. visando tomar realidade o inciso XI do art 7" da 
I Constituição. e necessãrio detenninar o pagamento de. no mínimo. 5% (cinco por cento) do 

Março de 1995. 
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lucro. porque sem essa imposição a maioria das empresas não vai querer por em prática o 
detenninado pela Medida Provisória em tela. A presente emenda fazia pane do substitutivo 
aprovado peJa Comissio do Trabalho. 

l 
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, 
! 

•.• _ . .1 

ro;'; -;;T;J rc--ft-E-O-IOA -;Rg;mBIA NU~~9..~ ____ ._·_-_-_-_-_-_-_-_' _ . ..J 
r _._._-_ ... ----- .. -~u· ... 

r)[:-'~TADC """,':'. 1\: "'''":rnA 
" ."," .•... 

J 
.~ r 

--,.,-- -_ .. 

DArt S· A Rio definição das normas de partlcipafj'ào. no prazo de 180 d:as após o encerramento rl\, "',1>..1000 
fiJc:aI,implicara,plflosef'citolÓDau,<.lI' •• U-I,., •• ,_!",>_~, ,~""., .. ·.~dolucroapUlGC.,,[ •• ,,; .... ,.· ,I 

máximo individual o valor liquido da ranunoração mensal de cada mtegrante. 

PanarIfo único: Ovalor. que se refere o -c:aput·deste artigo será distribuido entre os empRgados com mais 
de doze DalI de serviço na enqnesa. obed\.<ido (I critério de proporcional;&uSc com os respectivos wários.. 
YIlendo este papmento como quitaçio do direito estabelecido no art .,.. inciso XI. da Constituição Federal' 

lUST-FICA1",A 

Apr.cnteMedida Provisória edita0.. j>elo ";.JYeln" Uh\ .... lAoJ,,1ó.oU...a co mevitável a ln1ervençào do.. J<1SL r'" ..... 
Trabalho. ...,requeocorn. impaueou recusa da negociação ouda arbritragan (confonne Art. 114 Paragrafo 
r CF). 

Esta~. além de constitUto·:.\! CIH nloll~ .l.I1I.a ·,JI.,Il(:á1e.-> ~ trabalho para a J(j",l.J\;~,j~ •. ,,· .• 03.111 .... 

cantnria.e dillorC:ie a QWi4ctincia dos juizes do trabalho que pasSanI a ter podei" nonr..ativo s('lbl~ matéria.~ 
própóu do DinitO Comerc:ial OU inermtes. à Administraçio de Empn:sas tais como lucro, produtividade. 
quaIi ....... .,.,..,.citi .. _ .... 

o texto proposto em alternativa cria wn pr~ de a~aplicação da Lei quetoma inUtiI a UltervdlÇào 
dàlultiça:nafMdUalidadede~oureeusadanesociaçãooudaarbitragemporwnadaspartesaempreu: 
fiel obripda. diltribuir um pen:mtual pré cI«enninado pela Lei. valendo isto como quitação do direito que 
_ do Art . .,. inc XI da CF. 

&Ia p....- _ do Substituliw "Provado pá. Comi .... do Finanças. Tributaçio da Câ ... ".· embora 
CCIIIl UIftI aItInçIo rPfertneao estabt'feci.JN'fJto de um limite individual máximo de distribuição igual ao valor 
liquid~ d; rermmeraçio dec:ada u,; .' :::lk 

J 
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I D.,., 02/3/95 I ProposiÇio: MP 915 

I Aato,", WILSON BRAGA 

,O ModirlClti,'~ 4 0 Mil;,". ,O SubIIituth .. 
o ... , 

/_,,1/1 ! E-' 6" I "'''''fo, V I .... , I ..... , 
Acrescente-se à presente MP um ano 6° e parágrafo unico. nos seguintes termos, 
renumerando-se os demais: 

.. An 6° - Ainda na ausência do Acordo a que se refere o aM. 2°. os 
vaJores correspondentes á. panicipação nos lucros ou resultados 
serão pagos pelos empregadores aos seus empregados, de uma só 
vez. no prazo máximo de 30 (trinta) dias do término do semestre. 
Parágrafo Unico - O nào pagamento das parcelas a que se refere o 
"caput" deSle artigo no prazo ali fixado. sujeitará o empregador ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a que o 
empregado tinha direito. além de juros de 1% (um por cento) ao mês 
e correção monetária pelos mesmos índices utilizados pela Justiça do 
Trabalho para atualização dos débitos trabalhistas". 

JUSTIFICATIVA 

Resgatamos tambem nessa emenda uma proposta do Substitutivo da Comissão do Trabalho 
Infelizmente. para um patronato que não poucas vezes se demonstr('u depositário infiel até 
mesmo para o imposto de renda descontado na fonte dos assaJariados não há outro caminho 
do que propor a presente emenda . ., 
AJsilllatura: 

I Data: 02/3/95 

'o ..;..,." 
/_,:111 

(' 

I Proposi(Jo: MP 915 

) ErontUiriO: 138 

Iloorim: 

Aerescente-se ápresente MP um art. 7" e parágrafos, nos seguintes tennos, renumerando--se 
os demais: 
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• An. r . Os empregados poderão ter acesso, após o encerramento 
do .exercício, atraves de auditores independentes contratados pela 
empresa por força de lei, registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). oU. na ausência destes. escolhidos de comum 
acordo. pelas partes. entre auditores independentes. às informações 
necessârias ã avaliação da situação contábil da empresa, inclusive as 
contas que afetem seu lucro ou resultado. 
§ I o ~ É obrigatória a manutenção do sigilo pelos empregados e seus 
representantes que tiverem acesso a informações confidenciais. em 
decorrência do disposto no "caput" deste artigo. ficando os infratores 
sujeitos às penalidades previstas em lei. 
§ 20 _ Constitui falta grave, para os efeitos trabalhistas. a violação, 
pelo empregado. da obrigação de sigilo a que se refere o paragrafo 
anterior" . 

• JUSTIFICATIVA 

Há que se garantir canais para que os trabalhadores possam verificar a apuração dos lucros 
com o máximo de exatidão . ... 
Assinatura ; 

E-a: 02/3/95 

I AU10r. WILSON BRAGA 

'o ...... ,· 
I Fli,buo'; 1/6 

( 

I Proposiçio: MP 915 

II N· Prontuário: 138 

-

SUbairuti .... 
o .... , 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO (PL V) 
EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL Á MEDIDA PROVISÓRIA N' • DE DE DE 

1995 

Dispõe sobre a participação dos trabaJhadores nos lucros ou 
resultados. ou ganhos de produtividade das empresas e dâ ~tras 
prov,dências 

"Art. J ft - Este Pro:ieto de Lei de Conversão (PLV) regula a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa. ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do 

I trabalho. como mstrumento de integração entrc o capital e o trabalho e de mcentivo à produtividad .... 

I 
nos tcmlOS dos arts. T. inciso XI. e 2111. § 4~. da COnstitUiçãO Federal. 
An. r - Toda empresa deverá convencionar com seus empregados. atraves de uma Comissão por 

I 

eles h\'remente eleita. observado o disposto no art Ir. mciso VI. da Constituição F. ode. raI. normas 
para a partiCipação destes em seus lucros ou resultados. ou nos ga hos econômicos resultantes da 
produ;:, \ ldad..: do trabalho 

i ~ I" - lIo!> Instrumentos decorrcnte!> da IIcg\)Çlação dc\crão constar Te ',ras claras e obJetl\'aS quanto à 
fixação do~ direitos substantl ... ·os da panlclpação c das regras adjel vaso Inclusive mecanismos de 
afcnção das informações pertinentes ao cumprimento do acordado. )eriooicidade da distribuição. 
pcnodo de \'Igêncla e prazos para reVisão do acordo. podendo seI onsiderados. entre outTOS. os 
seguintes criterios e condições. 
a) inc::bce de quahdade. lucratiVldadc ou produtividade da empre~1.: 
b) produtividade de incli\·iduos. grupos ou setores que atuem sob" -~~"la coordenação: 
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c) programa de metaS. resultados e prazos pactuados prc\"iarnCnle. tanto a nivel setorial quanto 
indJ\idual. 
d) tempo de sen'lço: 
e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas gerenciais especificas. 

§ 2" - O Instrumento de acordo celebrado sera arquh'ado na çntidadc sindical dos trabalhzdorcs. 
Art. 3" - A panlclpação de que tratJ o ano 2" nào substitui ou complcmcnta a remuneração dc\ida a 
qualquer empregado. nem constitui base de mCldéncia de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário. 
§ I" - O pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a titulo de panlcipação nos 

I lucros ou resultados da empresa sera f Cito pelo menos duas \'ezes ao ano 
! § 2" - A pcnodlcldade semestral mímma refenda no parágrafo anterior poderá ser alterada pelo 

I 
Poder Exccutl\o. ·.ate 31 de dezembro de 1995. em função de eventuais impactos nas receitas 
tnbutárias ou prc\"Idcnciarias 
i § 3° - As panlclpaçõcs de quc trata este artigo serào tributadas na fonte. em separado dos demais 
I rendimentos recebidos no més. como antecipação do imposto de rcrub devido na declaração de 
. rembOlcntOS da pessoa fisica. competindo a pessoa Jurídica a responsabilidade pela retenção e 

rccolhmrento do Imposto 
ArtAO 

_ Caso a negociação visando a participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em 
Impasse. as panes poderão utihzar-sc dos segumtes mecamsmos de solução do litigio: 
I - mediação e 
11 - arbitragem de ofertas finais 
§ I" - Consldera-sc arbitragem de ofertas finalsaquela em que o arbitro dc,,'c restringir-se a oPtar 
pela proposta apresentada.. cn} caráter definítIVO. por uma das partes 
§ 2" - O mtxhador ou o arbitro sera escolhido de comum acordo entre as partes. 
§ J" - Firmado o compronllSSO arbitraI. não será. adnlltlda a desistência unilateral de qualquer das 
partes , 
~ 4" - O laudo arbitrai tera força normativa, independentemente de homologêlÇ'.ão judicial . 

I Art 5" - Enquanlo nào celebrado o Acordo pre\"lsto no art 2". a empresa distribuíra a $CUs 
, empregados. no nllmmo: o correspondente a 5% (CinCO por cemo) 'do lucro apuradõ oU·'(.'StlmaOO ~1 
I cada semestre d..: seu c:\erClcio social. respeitada a legislação tributana em "'igor e o an IR7. inciso 
. ! v. da Lei n" 6.4U4. de 15 de dczcmbro de 197f. 

I 
An. 6" . Arnda Illl aU"':lldJ J" Acord,' a q~ ..... ' rdele o art 2' o~ ,·;.rlure_ corIe'p<lIld .. '1110:' ã panr~lp!IÇâ!; 110~ lucro.. Otl 

100~uha,lo_ ....:r;i<) r<1!!n~ p.:l"._ cmpro:~a,lore~ 111" -.cus 1.'TIlpre!!~J. (h de um;, .;.(! \.0:/. l1U pIa/O ma\rm(l de •• 0 Imr .. !:)} ti"" 
do temllnn do So!1\l61rc 
Para,eral0 Um", . () nliu p;I,I!amcnlu dh p<lrcda~ 11 que ...... Idere o "carIl!' deste anl~(l no praTo ah fi ..... Jo. §lI.lcltará (l 

I empr.:t!-ador UIl pajlamel1ln de mulUl de II~~ .. Idel por /;<.11\(' I ""hrc o ,'alur a quc O CIlIpr .. ~do tinha dlTello. alem Ik 
i lurO~ dc 1% I um por Ct.'TIln I au mo:_ o: corrc.;âu mOllo:tanll p:ln~ mcsmo~ mdlo.!S utllll.adus p<!la Justiça do Il'lIhalho pal'Sl 
IlIluau'.a"Jn d,,~ d,'hllo~ trilkr.l1l1~ta, 
I An. r . (~ empll':!!!lJo, prderiio ter aceslõO 8JlO.' o 1.'TI':<''fT!lmo:mo dI' o:\er~ICIO. IItran:~ de lIudJ1ore~ rndl.".:ndenles 

I rontralados p.:la empro:,;a ror IOr~a de 11:1. r~l~trado._ \UI (OiJll~.,i!n de Vlllorc~ MOh .. 111I1Tl0S- ICVMj. 011. na.llusC:nI;la 
deste.. e~olhld(h do: comum acoldll. p.::l&s pane~. entro: audnoro:, Ihdept.'Ild.:ntc~ ás Infonnaçôe< ncce~!oárill" JI 

j ll\"ahaçiiu da slItu.çiio UlI1l;.rlll1 da cmpre\.l. Il\Çlu~l"e as tOllta~ q~ afetem seu lucro ou resultado 
! § I - f·. ohr!l!aton;.r a manuten~à{l Wl ~1!!Llo p.:lo~ o:mprellaJ", e ...:u_ reprcscntantc~ que tIverem aces.-o a ml"011l\llÇÕo:!I 
! Ulnnd .. '1lCriU~. em dCC(lrrell~la W, dr .. po .. tn no ·capul· de"'l.: arll!!(I ü~Llld" 0' Illfralorc~ su.iellÜ' a~ p .... JllIhdMk~ Pfe\1l1ta~ 
(ClTl kl 

I § l' . ConsutUl lall<.1 gnl\c. par;.r m. clel11" trilhallll~t;.r,. a '11)la~à". Jll!lll o.:lllpre~adu. doi obn!la~ào di! ~l!lll() a q~ se 
rel .. -re o ptll'lIl!rafo antenut 

I Art. 8"" Este Proldo de l..cl do: COfl\'ers60 crllrani em \'III{II na data de SW1 puhlu;ação 

I Art ... - R"o,m,-~" d"~"'ç"" m, ""'"~;'STlFICA TIVA 

: I - É lnlportante acrc5ccnlar no art ]" refcrcncl<l e'\phclt.l ao § 4': do art 21K da ConstitUição 
I Federal quc prccomza o estimulo e o apolO às cnlprcsa!o "que pratiquem sistema de remuneraçio' 

I 
que assegurem ao empre~ado. desvinculado do sali.rio. panicipaçio nos ganhos ec:onómicos 
resultante~ da produti\lid~de de seu trabalho". 

i . . 
i E Justamente na elX>C:l dJ rcvolução clentifica c Iccnologlca que a produtl\'ldadc vem sendo decisiva 
I ro geração dl' lucro:. E pOl:' mdlspcns;lvd fi\.ar o,;\phcnamo,;m.: na leI ordlllana o comando do ~ 4" do 
I art 2/ X !!a.rantlnoo aos trabalhadon,'S o:. ganhu:, ccollõmlco~ na produli\"ldalk. Isso é ser moderno c 
! nào a omiSsão que ora encontranlOS na MP 

Nessa mesma linha a med,da proúsória parece não entender a abrangênCia do inciso XI do art. r 
que garante não só a "participação nos lucros". mas pre\"~ ate que. ~c ... ccpcionalmcntc". haja a 
participação dos trabalhadores na "gestão dJ empresa". em confornudade: com a mai .. legítima 
tradição socml-democrata. da qual a SOCI3I-denlocraCJa alemã c c\emplo 

12 - PrehminarnlcntC:ha de se explicItar. no An 2". que a ComISsão de: negociação na partiCipação 

I' dos lucros c nos ganhos da produtmdade de\e ser "IIHcmcnh! elena" c nào Simplesmente ~cscolhlda" 
por seus companheiros dl~ trabalho para dmllnuu as mC\'lta\CI~ Interfcrcnclas patronais na sua 
I constitUição . 
I 
I Resgatamos tambem a redação do prO:lelo do deputado Carlos Alberto Campista que atcmku 
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I pienarncnte a dctermmaçao c:\:pressa nO inciso VI do art. 8" da ConstitUição Federal pelo qual "é 

I 
obrigatória a part.itipaçiO dos sindic::atos nas nego,. iaçtks coletivas de trabalho". 

O que não e posm'CI admitir e o all.lamento das entidades dos trabalhadores. destinando--Jhes tão, 
somente a função de arquivos dos acordos estabelecidos nas empresas. como propõe o § 2" do art. 

2". 

3 - Novamente resgatamos o substitutivo do eIlllneRtc companheiro e deputado Carlos Alberto 
Campista pelo qual se impõem como critcnos a produtividade também ao nível dos individuos e 

.( grupos. que a medida provisória só leva em conta ao nível dos resultados da empresa. como 
detennina o item "a" proposto na Medida Provisóna 

T ambou hã necessidade de impor - corno o faz o substitutiVO Campista - que os criterios de metas 
e prazos previamente pactuados também o sejam a nivel setorial c individuaI. bem como também se 
le\"ar em conta o tempo de sen:iço e fixar o percentual sobre o lucro em determinados setores ou 
gerências. Por ISSO. nossa proposta para os itens "a". "b". "c". "d" e "c" do § J" do art. 2". 

14 - A inclusão no art 3" da expressão '''não sc lhe aplicando o pnnciplo da habjtualidade~ é 
1 inteiramente oontradltóna com o cerne do diSpoSitiVO constitucional da participação nos lucros. o 
I qual pre\ ê uma Integração de tal ordem entre o capital e o trabalho que admite. até. 
, "excepcionalmente". a Cü-I1:estão E óbVIO que não ha\'cndo lucros ou resultados positi\'os as 
i parcelas dendas aos trabalhadores não serão pagas Por ISSO neste PLV suprimlOlOs essa expressão. 

15 -O § I" do art 3" estabelece quc o pagamento das partiCipações dos empregados nos lucros ou 
resultados pode ser abatida na apuração do lucro real Ora. a recente lei 8.981. de 20/01/95. oriunda 
d,. :\tP n" 812/94. continua reservando a tributação do Imposto dc renda das pessoas jurídicas das 
grandes empresas a apuração do lucro real. enquanlo que a tributação com base no lucro presumido 
esta reservado as ma:has e pequenas empresas CUjas receitas no ano-ca.lendário não tenham 
ultrapassado 12.000.000 de UfiR. Dessa forma. o § I" do art. 3" \'al Importar em redução de 
receitas publicas c. obnamentc. de recursos para as despesas com saude. educação. etc. parn os 
setores maiS carentes da população Em outras palavras. toda a sociedade vai contribuir nas 
pamclpaçães nos lucros das empresas Por ISSO supnmmlOS neste PL V o § I" do Art. 3". 

o mesmo criténo. no entanto. na Medida Provisória n" 860 não vale p~ra os trabalhadores que. pelo 
§ 4" do mesmo artigo (art 2"). deverão ter suas partiCipações tributadas na fonte 

6 - É melhor dcixar a livre negociação entre as panes • as empresas e os empregados· decídlT se a 
periodicidade do pagamento de valores a titulo de participação nos lucros ou resultados possa se 
efetuar antes de seiS meses 

7 - tom o mtuim de induZIr a negociação. visando tomar realidade o inciso XI do art. r da 
ConstitUIção. é nceessáno determmar o pagamento de. no mimmo. 5% (cinco por cento) do lucro. 
porque sem essa Imposição a rnaiona das empresas não vai querer por em pratica o determinado 

I 
pela Medida Provisória em tela. O Art. 5" do PLV fazia parte do substitutIVO aprovado pela 
Comissão do Trabalho -

! 
18 - Resgatamos tainbCrn nesse Art . 6" do PLV uma proposta do Substitutivo da Comissão do 
I Trabalho. Infelizmente. para um patronato que não poucas vezes se demonstrou depositário infiel até 
i mesmo para o Imposto de renda descontado na fonte dos assalanados não há. outro caminho do que 
propor a presente emenda 

19 . Há que se garantir canaiS para que os trabalhadores possam venficar a apuração dos lucros com 
o maximo de cxatidão. Por ISSO incorporamos a sugestão da ComiSsão de Trabalho com o Art. r do 
prt!Sente Projeto de Lei de Conversão. 

Assinatura" 
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SUBSTITUTIVO À MP Y 915, DE 25.02.95 

"Dispóe sobre a pamcipaçào dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empiesa. define sua pamcipaçào nas 
ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalh';.· para os 
efeitos do * -lo, do artigo 218 da 
Constituição e da outras pro\idências·'. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art, 10 Rege-se por esta lei a participação dos trabalhadoras 
nos lucros ou res~ltados da empresa. ou nos ganhos econômicos resultames da 
produtividade do trabalho, como instrumento de integração entre o capital c o 
trabalho e de incentivo à produtividade. n05 tennas dos anigos 7°. inciso XI. I! 

218, § 4', da Constituição Federal. 

Art. 2° As empresas convencionarão com os seus empregados. 
diretamente o,", através de comissão por eles escolhida. nonnas para a 
participação destes em seus lucros ou resultados. ou nos ganhos econôtTIlCOs 
resultantes da produtividade do trabalho. 

, § IODos instnunentos negociados nos tennos do "capUI" deste 
artigo, deverão constar regras claras e objetivas. acessíveis a todos, quanto a 
fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas. inclusi,"e 
mecanismos .de aferição: pas infonnações pertinentes. ao cumpnmemo dn 
acordado, periodicidade da distribuição. periodo de vigência e prazos paro 
revisão do acordo .. podendo ser considerados. enti-e outros. os seguintes criterios 
e condições: 

.:mpresa: 

b) produlividade 1.1.1: Individuo:,. ;..:mpos '~1I ..:r.:-tl)rt!S llllr.:" <lll!~:n 

.;ob a mesma coordenação: 

c, pro/;.ITama de metas. resultados r.:" pralOS "':l)ll1pa\.=t~lad,·, 

pre\1amente. lanto a nl\'el setonal quanto 1I1oividual: 

d) tempo de semço; 

C) percentual sobre o lucro da t::nr '53 nu rc:-ulta(hb d-= ~cwr~" 
OU áreas gerenciais especificas. 

* 2" () IIlStnUllCntO de acol' i\.)":~ bralio scra arqlll\;!l}n '! j 

entidade sindical dos trabalhadores 
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Art. 3° Para efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o 
montante apurado nos termos do art. 187. inciso V. da Lei ",. 6~04. de 15 de 
dezembro de 1976. diminuido ou acrescido: 

1 - da provisão para o Impr,sto de renda: 

II - de valor destinado a c'Jllstituiçào da reserva h:gal: 

UI - de importânó3 destinada à fonnaçào de reser\"3S para 
contingências e reversão das mesmas rese;vas fonnadas anterionncntc: 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva 
e lucros anterionnente registrados nessa reserva que tenham sido realizados: 

v - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em 
data anterior à implantação do sistema de participação ou de outros. quando 
destinados a reinvestimentos: 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adqulTldos em 
data anterior à implantação do sisti;,llla de panicipação: 

VII - dos iucf0s d~corrCJ1tes d~ p:lI1lclpaçúo 'OCH!tana. 'llh! la 

tenham scrYldo de base dI.! calculo para a p,ll1icipaçt1l) dos trabalhadm\!::. ":111 

outras·empresas: 

VIII - dos prejUlzos decorrentes de panlcipações soclclJnas. 

~ \" O lucro apurado na fonna do "cupur"' deste <lI1lgo podcra 
ser ajustJdo, através de iliclusões e exclusões de lucros não 'realizadus. facultadas 
oêla legJslação do imposto de renda. 

§ 2" A base de calculo negativa. apurada a partir da data de 
implantação do sistema de participação dos trabalhadores, 'poderá ser dedUZida. 
corrigida monetariamente. do lucro apurado cm penados subsequentes. 
ressalvados os \"alores que já tcnham sido computados na apuração desse lucro. 

Art . . -t" A participação de que trata o "caput"' do art. 2" não 
substitui Ol! complementa a remuneração devida a qualquer empregado da 
empre:':1. nem constitui base de incIdência de qualqucr encar!;o trabalhista uu 
previden-::iário. não se lhe aplicando o princípio da habituJlidade. 

~ I" Para di:uo de apllraçJo dü 111~ro real. tI pl.'ssoa Juridica 
podcra dedUZir as panicipações <ltribuídas aos empregad()s nos lucros ou 

resultados, IIOS tcnnos da presente lei. 

~ ~(' As quantias pa~as ao.; elllprc~aJos a IÍlulo d(' di~tr1blllçii() 
de .!.!anl\(,::, ~·""UIl0J1licl)::; r"::';1I11:111tes da plndllll\hlade dI) ll.Jh;dltl •. <11) dl'dull\l.'l!'I 

(\)1110 lh;:-;!JCS:IS da ~lI.':--,:;();] Junlilc.L delllm do prl'pn(1 (,\eIUCI(\ de :-.ua 
COlblltl11~tll) 

* 3" É \'edado qualquer dispositivo que convencione a 
alltcclp~l~ào ou á dislnbuiçào de valores a titulo de particlpaçào no lucro, ou 
resultado:, du empresa e nos ganhos de produllvidade do traba::lo. por período 
inferior a um quadrirncstrc. 

* -l" Os rendimentos de que tratam os ** 1" e ~" deste <lr1lgo 
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serão tributados na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no 
mês, como antecipação do imposto devido na declaração de rendimentos da 

pessoa fisica, competindo à pessoa Jurídica a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto. 

Art. 5' Caso a negociação para a determinação das normas de 
participação nos lucros ou resultados da empresa. ou nos ganhos de 
produtividade do trabalho, resulte em impasse, as partes poderão se utilizar dos 
seguintes mecanismos de resolução: 

[ - mediação; 

II - arbitragem de ofertas finais. 

§ I' Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comwn 
acordo pelas partes. 

§ 1° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do tenno 
de compromisso arbitral, não sendo admitida posterior desistência unilateral pelas 
partes. 

§ 3' O laudo arbitral obriga as partes entre si, possuindo força 
nonnativa independente de homologação judicial. 

Art. 6' A não definição das normas de participação, 110 prazo 
de [80 dias após o encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do 
art. 2', na distribuição obrigatória de 3% do lucro apurado, conforme definido 
nesta lei. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" será 
distribuído ente os empregados com mais de doze meses de serviço na empresa, 
obedecido o critério de proporcionalidade COm os respectivos salários, valendo 
este pagamento como quitação do direito estabelecido no art. 7°, inciso n, da 
Constituição Federa/. 

Art. 7~ A empresa que, na data da publicação desta lei, já 
atribuir a seus empregados cOlopensações a titulo de participação nos lucros Oll 
resultados, inclusive em função do atingimento de metas estabelecidas ali 
convencionadas. poderão considerar tais beneficios integrantes dos programas de 
participação que vierem a ser instituído, nos termos desta lei. 

Art. 8° O disposto nesta leI não se aplica as empresas cUJa 
receita bruta. no ano-calendário, seja igualou inferior a 700.000 (serecentas mil"l 
Unidades Fiscais de Refereneias - UFIR. ressalvado o dIsposto no parà~"'ajo 
único. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que tr3ta este amgo 
poderão~ facultativamente, atribuir a seus empregados participação nos lucros Oll 

resultados ou nos ganhos econõmicos decorrentes da produtividade do lrabalho. 
caso em que serão aplicáveis a'i nonnas previstas no art. 4°. 

Art. 9':1 Esta lei entra em vigor na data de sua public~çào. 

An. 10 Revogam-se as disposições em contrano. 
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JUSTiFICAÇÃO 

Pela segunda vez, em sessenta dias, o Senhor Presidente da 
República, agora na forma de reedição, sob o n' 915, de 25.0L.95, adota Medida 
Provisória versando sobre a participação dos empregados nos lucros das 
empresas. A reedição deveu-se a falta de pronrnlciamento do Congresso sobre a 
matéria em tempo hábil o que, por sua vez. aconteceu porque não foi possível 
construir o entendimento político em tomo do assunto. 

1 

o Congresso, desde que em vigor a atual Constituição, discute 
esse relevante asstulto, contando-se às dezenas os projetos de lei apresentados na 
Cãmara e no Senado visando a regulamentar o dispositivo constitucional sobre o 
asSrnlto. Dentre esses projetos encontra-se um do então senador e hoje Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. 

No ano passado a Comissão de Finanças da Cãmara dos 
Deputados, a partir do PL n' 4.580/90 (PLS 155/89, do Senado Federal),. e após 
exaustiva discussão. conseguiu consolidar num Unico texto substitutivo todas as 
43 propostas existentes. Referido texto representa, assim, o pensamento do 

Congresso sobre a matéria e adota, Ih'llalmente. opimões de ser ores da- sociedade, 
notadamente de empresários que já adotam o sistema, de centrais sindicais. de 
autoridades do governo e especialistas no assunto, que partiCiparam dos debates 
promovidos pela Cãmara dos Deputados. 

Entendemos apropnado propor o exame desse substitutivo pela 
Comissão Mista que examina a MP n° 915, na esperança de assim superar o 
impasse político que está retardando a realização, em lei, de uma justa e antiga 
aspiração da classe trabalhadora brasileira. 

A participação dos trabalhadores nos lucros das empresas - que 
vem merecendo a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 
1946 - deve resultar de um texto conciliatório, compatível com a realidade 
econômica e social do país, como é o caso do que ora sugerimos, que tem o 
mérito, entre outras coisas, não apenas de se co~stituir em mais wn direito social, 
mas, sobretudo, de ser wn instrumento efetivo de aumento da produtividade, que 
se traduza em melhores ganhos para os trabalhadores do país. 

Sala das sessões, 02 de março de 1995. 

, 
//.~c~J;'/. .. 

" - '"<--. /~,' ' -

Deputado PRisco VIANA 
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EMENDA, APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 916, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE A NOTA DO TESOURO NACIONAL -
NTN E SUA UTILIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS ALIENADOS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO - PND, INSTITUI DO 
PELA LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, CONSOLIDANDO AS NORMAS SOBRE 
A MATÉRIA CONSTANTES DA LEI N" 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991, E 
ALTERA O ART. 3° DA LEI N" 8.249/91". 

CONGRESSISTAS EMENOAS W. 

Deputado PAES LANDIM 001. 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

I
~.I.IA I rl--------,.OI'~Srtlo 
'01/03 /95'MEDIDA PROVISÓRIA N' 916, de 25 DE FEVEREIRO/1995 

I 
. u , o • 

, DEPUTADO PAES LANDIM I f" 
• 

• 

ICISO 

TEXTO 
Dê-se ao caput do § 1 2 do art. l q do Projeto de Lei de 

Conversão da Medida Provisória nº 916, de 25 de fevereiro de 
1995, a seguinte redação: 

IIArt. 1 2 • Além do disposto no caput .deste artigo, a NTN 
será emitida para SUbstitUição, (por seu valor atualiza 
do com juros capitalizados, dos titulos a que se refe= 
re o Decreto-Lei nº 263, de 28 de fevereiro de 1967 , 
utilizáveis no âmbito do Programa Nacional de Desesta­
tização - PND, instituldo pela Lei nº 8.031, de 12 de 
abril de 1990, e, com O mesmo fim, para: 
.................................................... " 

JUSTI FICAÇÃO 

o Decreto-Lei n 2 263, de 28 de feveriera de 1967, bai­
xado com base no Ato Institucional n V 04, de 07 de dezembro 
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de 1966, estabeleceu as regras para o resgate de titulos da 
Divida Pública interna Fundada Federal, prescrevendo que os 
mesmos deveriam ser apresentados. no prazo de s€.is meses, ao 
Banco Central do Brasil, considerando-se prescritos os nao 
apresentados no prazo assinalado. 

Mais adiante, pelo Decreto-Lei n 2 396. de 30 de dezem­
bro de 1968, exped.ido CQm lastro no Ato Institucional n 2 05, 
de 13 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze 
mese's: 

O i~icio desse prazo, entretanto, foi fixado como a da 

• ta em que os serviços passassem a ser executados pelo Banco 
Central do Brasil, conforme edital a ser por ele publicado. 

A medida não teve a divulgação necessária, sendo os 
diplomas legais, bem como o edital, publicado apenas no Di~ 
rio Oficial, sabidamente de leitura réstrita e especializa­
da, donde a certeza de não terem Sido alcançados todos os 
portadores dos titulas que se pretendia resgatar. Ressalta­
mos entre os prejudicados pessoas que sequer tinham condi 
ções de identificar se os titulos que detinham eram ou nã~ 
passiveis de resgate e que se viram de uma hora para outra 
despossuidas de um patrimônio, que subscreverem de boa ré e 
na confiança do resgate pelo Governo Federal. 

Dai a presente emenda, cuja finalidade preclpua e a 
de possibilitar a revisão de um ato injusto e arbitrário do 
Estado, ao permitir que aqueles que foram atingidos possam 
recuperar a credibilidade no Governo Federal e reapresen­
tar seus titulas para troca por outros a seremutlliz~ no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 

Cumpre seja enfatizado que a medida ora proposta além 
de não representar nenhum impacto no caixa do Tesouro Nacl0 
nal r se compatibiliza inteiramente com o Programa Econômic; 
do Governo, conforme amplamente divulgado pelo Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, em seu "Mãos à Obra Brasil". 

, .Sala das Sessões, em 01 de março de 1995. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- A TA DA lI" SESSÃO, EM 06 DE MARÇO DE 1995 
1.1- ABERruRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Presidente da República 

- N" 63, de 1995 (n" 265/95, na origem), de 2 do corrente, 
comunicando o recebimento das Mensagens nOs CN 45 a 56, de 
1995, que participavam a aprovação das Medidas Provisórias nOs 
852,857,861,862,874 a 877, 881, 885, 856 e 859, de 1995. 

- Submetendo à delibera~ão do Senado Federal a esco­
lha de nomes indicados para cargos cujos provimento depende 
de sua prévia aquiescência: 

- N" 67, de 1995 (n" 257/95, na origem), de 2 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do S.enhor João Taba­
jara de Oliveira, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Dominicana. 

- N" 68, de 1995 (n" 25&'95, na origem), de 2 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor Luiz Hen­
rique Pereira da Fonseca. Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to à República de El Salvador. 

- N" 69, de 1995 (n" 259/95, na origem), de 2 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do Senbor André 
Guimarães. Ministro de Primeira Classe da Caneira de Diplomata. 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Hungria. 

- N" 70, de 1995 (n" 26G'95 , na origem), de 2 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor Cyro Ga­
briel do Espírito Santo Cardoso, pm:a exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto aos Emirados Arabes Unidos. 

1.2.2- Leitura de Projeto 
. - Projeto de Decreto Legislativo n" 20, de 1995, de autoria 

do Senador Lúcio Alcântara, que suprime o art. 3° do Decreto le­
gislativo nO 7, de 1995. do Congresso Nacional. que dispõe sobre a 
remuneração dos membros do Congresso Nacional durante a 50s 
Legislatura. 

1.2.3- Requerimento 
- N" 231, de 1995, de autoria do Senador Roberto Requião, 

solicitando ao Ministro das Relações Exteriores infonnações que 
menciona. 

1.2A- Comunicação da Presidência 
- Designação do Senador Ednardo Suplicy para representar 

o Senado Fedeml na Oípula Mundial para o Desenvolvimento So­
cial, a realizar-se em Copenhague, no penodo de 6 a 12 de março 
do corrente. 

1.2.s..comunicações 
- Do Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. referente a seu 

afastamento do Pais no penodo de 3 a 13 de março de 1995. 
- Da Liderança do Partido dos Trabalhadores, referente à in­

dicação do Senador Lauro Campos para responder pelas funções 
de liderança no impedimento dos titulares. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 
Recebimento da Mensagem n" 66/95 (n" 255/95, na origem), 

de 2 do corrente, do Senhor Presidente da República, comunican­
do que o Conselho de Segurança das Nações Unidas aprovou, em 
27 de outubro de 1994, a Resolução n" 952/94, autorizimdo o Se· 
cretário-Geral da ONU a recompor os efetivos da Missão de Veri-

ficação em Angola (UNA VEM), desde que fossem registrados 
avanços significativos no processo de pacificação política em cur­
so naquele País e o Governo brasileiro atendeu o pedido das ~açõ­
es Unidas ampliando a participação brasileira na UNA VEM 

1.2.7- Discursos do Expediente 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Reafirmando a legiti. 

midade do Senado Federal e defendendo refonnas a serem imple­
mentadas para que a Casa cerresponda às expectativas do Povo. 

SENADOR JOEL DE HOLlANDA - Comemorações da 
Revolução Republicana e Pernambucana, de 1817, que, na opinião 
de S.Exa. não tem o devido reconhecimento nacional. 

SENADOR BERNARDO CABRAL - Razões para a apre­
sentação à Mesa de expediente numerado como Diversos nO 37, de 
1995, que solicita o comparecimento dos titulares da Comissão de im­
plantação do Controle do Espaço Aéreo e da Secretaria de Assuntos 
Estr.ili\gicos para prestarem esclarecimentos sobre reportagem publi­
cada no jorna1 "O Estado de S. Paulo", edição do dia 5 de março do 
corrente ano, intitulado ThoOlSOn quer reabrir licitação do Sivam, 
onde se registram dúvidas arerca da lisura da concorrência para insta­
lar o Sistema de Vigilância da Amazônia - SN AM 

1.2.s- Ofícios 
- N"s 280, 277, 274, 271, 268 e 265/95, da Liderança do 

PSDB na Câmara dos Deputados, referentes à substituição de 
membros em Comissões Mistas, destinadas a analisar as Medidas 
Provisórias n"s 917, 916, 915, 914,913 e 912/95. respectivamente. 

- N"s 026 e [127/95, da Liderança do PP no Senado Federal, 
referentes à substituição de membros em Comissões Mistas, desti4 
nadas a apreciar as Medidas Provisórias nOs 913 e 917/95, respecti­
vamente. 

1.2.9- Requerimentos 
- N" 232, de 1995, de autoria do Senador Romero lucà. soli­

citando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
17 e 20 de fevereiro próximo passado. Votação adiada por falta 
dequorom. 

- N" 233, de 1995, de autoria do Senador Mauro Miranda, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 17/20/21/23 e 24 do mês de fevereiro próximo passado. Vota· 
ção adiada IX'r falta de quorum. 

- N" 234, de 1995, de autoria do Senador Ronaldo Cnnha 
Lima, solicitando que seja considerado como licença autorizada o 
período de 6 a 13 de março do corrente ano. Votação adiada por 
falta de quorum. 

1.2.10- Diversos 
- N° 36/95, referente ao Ofício ST A/LDO nO 44195. do 

Conselho Regional de Farmàcia do Estado de Minas Gerais, de 
considerações sobre a Portaria nO 2 da Secretaria de Vigilância Sa­
nitária de 24.01.95, que busca regulamentar a liberalização da ven­
da de medicamentos em supeI1llercados e similares, proposta pela 
Medida Provisória n" 542, de 30 de junho de 1994. 

- N° 37/95, de autoria do Senador Bernardo Cabral, solici­
tando o encaminhamento à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, da reportagem publicada no jornal ''O Estado de 
S.Paulo", edição de 5-3-95. questionando a lisura da concorrência 
para a instalação do Sistema de Vigilância da Amazônia - SI­
VAM, a fun de que compareçam os timIares da Comissão de Im­
plantação do Controle do Espaço Aéreo e da Secretaria de 
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Assuntos Estratégicos para prestarem esclarecimentos sobre o 
assunto. 

1.2.11- Comunicações da Presidência 
- Recebimento do Oficio n° 117/P, de 17 de fevereiro de 

1995, do Presidente do Supremo Tribunal Fedem!, devendo ser ane­
xado ao Pmjeto de Lei do Senado nO 27, de 199I-Complementar. 

- Recebimento da Mensagem nO 71, de 1995 (n° 261/95, na 
origem), de 2 do corrente, do Senhor Presidente da República, en­
caminhando, nos teonos do art. 7°, inciso fi. da Medida Provisória 
nO 911, de 21 de fevereiro de 1995. o demonstrativo das emissões 
do Real relativo ao último mês de janeiro. as razões delas determi­
nantes e a posição das resetvas internacionais a elas vinculadas. 

- Recebimento da Mensagem nO 72, de 1995 (nO 263/95, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República, em adita­
mento à Mensagem nO 1.160, de 1994, leva a conhecimento desta 
Casa que o Secretário-GeraI das Nações Unidas solicitou ao G0-
verno brasileiro contribuição adicional de cinco obseIVadores poli­
ciais para colaoorar com os trabalhos da Missão de Verificação na 
Guatemala (MINUGUA), nos termos das diretrizes gerais constan­
tes da Resolução nO 267. de 1994, da Assembléia Geral da ONU. e 
infonna que a participação do Brasil na MINUGUA é agora de 
dois observadores núIítares e dez observadores policiais. 

1.2.12- Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR GIUJERTO MIRANDA - Esclarecimentos acer­

ca dos debates realizados no Senado Federal sobre o Projeto do SI­
V AM na posição de Relator da matéria. 

SENADOR JADER BARBAlRO, como Líder - Premência 
da apuração dos fatos, denunciados na reportagem citada no pro­
nunciamento do Sr Bernardo Cabral, sobre o Sistema de Vigilân­
cia da Amazônia (SN AM). 

SENADOR BERNARDO CABRAL - Solicitando urgência na 
apuração dos fatos do episódio do SIV AM 

1.2.13- Comunicações da Presidência' 
Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória nO 918, de 24 de fevereiro de 1995, que "institui a Taxa 
de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos 
reculSOS do Fundo de Participação PIS-PASEP. do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras 
providências "; designação da Comissão Mista e estabelecimento 
de calendário para tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Pmvisória n° 919. de 24 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre o 
número de cargos de Natureza Especial, dos cargos do Grupo-Di­
reção e Assessoramento Superiores e das Funções Gratificadas 
existentes nos Orgãos da Administração Federal Direta. Autárqui­
ca e Fundacional. e dá outras providências"; designação da Comis­
são Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da 
matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida Prnvi­
sória n° 920, de 24 de fevereiro de 1995, que "cria Gratificação de De­
sempenho e Pmdntividade - GDP das Atividades de FinançaS. 
Controle, Orçamento e Planejamento. e dá outras providências"; de­
signação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tra­
mitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 921. de 24 de fevereiro de 1995, que "cria a Gratifi­
cação de Desempenho de Atividade de Fiscalização. a Gratifica­
ção de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo. e dá outras 
providências"; designação da Comissão Mista e estabelecimento 
de calendário para tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 922, de 24 de fevereiro de 1995. que "cria Gratifica­
ção Temporária devida a integrantes da Carreira Policial Federal. e 

dá outras providências "; designação da Comissão Mista e estabele­
cimento de calendário para tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 923, de 24 de fevereiro de 1995. que "dispõe sobre a 
concessão de Abono aos trabalhadores no mês de janeiro de 
1995"; designação da Comissão Mista e estabelecimento de calen­
dário paro tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 924. de 24 de fevereiro de 1995, que "institui a Retri­
buição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e 
a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados­
RVSUSEP, atribuídas aos servidores titulares de cargos eEfetivos 
da CVM e da SUSEP, e dá outras providências"; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida Pr0-
visória nO 925, de l° de março de 1995, que "dispõe sobre os qua­
dros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS da Advocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências"; designação da Comissão Mista e estabele­
cimento de calendário para tramitação da matéria. 

Edição. pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 926, de l° de março de 1995, que "dispõe sobre a 
aplicação dos direitos previstos no Acordo Antidumping e no 
A.cordo de Subsídios e Direitos Compensatórios. e dá outras provi­
dências"; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca-
lendário para tramitação da matéria . 

Edição. pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 927. de 10 de março de 1995. que "dá nova redação 
a dispositivos da Lei nO 8.742. de 7 de dezembro de 1993, que dis­
põe sobre a Organização da Assistência Social"; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 928. de 1° de março de 1995. que "ftxa critérios para 
a progressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servido­
res. altera o Anexo II da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991. 
para implementação da isonomia a que se refere o parágrafo I ° do 
art. 39 da Constituição, e dá outras providências; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 929, de 1° de março de 1995, que "altera o art. 4° da 
Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão 
de subvenção econômica nas operações de Crédito rura1";designa~ 
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tra~ 
mitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 930, de 1° de março de 1995, que "dispõe sobre a 
implantação, em caráter emergencial e provisório. da Defensoria 
Pública da União e dá outras providências"; designação da Comis­
são Mista e estabeleCimento de calendário para tramitação da ma. 
téria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória nO 931. de 1° de março de 1995. que "dispõe sobre a Or. 
ganização da Presidência da República e dos Ministérios. e dá ou­
tras providências" designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 

Edição. pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 932 , de 1° de março de 1995, que "dispõe sobre a fi­
x.ação das mensalidades escolares e dá outras providências"; desig~ 
nação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para 
tramitação da matéria. 
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Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 933, de 10 de março de 1995, que: "estabelece normas 
de controle e fiscalização sobre produtos e insumos químicos que 
possam ser destinados à elaboração da cocaína em suas diversas 
foimas e de outras substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psíquica, e altera dispositivos da Lei nO 
7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança para 
estabelecimentos financeiros. estabelece nonnas para constituição 
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e dá outras providências"; 
designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 934, de 1° de março de 1995, que "dispõe sobre a im­
plementação da Autarquia Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE, criada pela Lei nO 8.884, de. I I de junho de 
1994, e dá outras providências"; designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para tramitação da matéria. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 30, de 

1991 (nO 3.107/92, naquela Casa), de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa, que regulamenta a profissão de Ortoptista e· dá outras 
providências, Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nO 24, de 1992 (nO 5305/90, na 
Casa de origem), que dispõe sobre termos e as condições com que 
serão conferidos o título de domínio e a concessão de uso nos pro­
gramas de reforma agrária, Discussão encerrada, ficando a vo­
tação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nO 150, de 1992 (n° 3.217/92, na 
Casa de origem), que proíbe a entrada e a navegação de embarca­
ções com carga de plutônio ou resíduos radioativos no mar terri­
torial e na lOna econômica exclusiva brasileira, Apreciação 
sobrestada, em virtude da falta de quorum para votação do Re­
querimento nO 235/95 , lido nesta oportunidade. 

Oficio nO 144, de 1993, do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, comunicando a decisão que declarou a inconstitucionali­
dade do § 3" do art. 55 da Lei n° 750 I, de 27 de junho de 1986, 
com redação dada pela Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990. De· 
clarado prejudicado. Ao Arquivo 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
JEFFERSON PERES - Enumerando etapas de conquista do 

Plano Real. ressaltando a necessidade do ajuste fiscal na concreti­
zação do plano. 

JÚLIO CAMPOS - Defesa do quesito "qualidade total", 
fundamental para a eficiência das empresas. 

MAURO MIRANDA - Reflexões sobre a insanidade do 
trânsito nas grandes cidade, tema da reportagem da TV Globo na 
última 61l feira. Agilização da tramitação do Projeto do Código Na­
cional de Trânsito. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
Término do prazo para apresentação de emendas aos Proje­

tos de Resolução nt>s 19 e 20, de 1995, sendo que aos mesmos não 
foram oferecidas emendas. 

1.3.3-- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
1.4- ENCERRAMENfO 
2- MESA DIRETORA 
3- LIDERES E VICE.LIDERES DE PARTIDOS 
4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 11 a Sessão, em 6 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Júlio Campos, Antônio Carlos Valadares e Renan Calheiros 
Às 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 

Antonio Valadares - Arlindo Porto - Bernardo Cabral- Car­
los Bezerra - Carlos Patrocínio - Casildo Maldaner - Eleio Alva­
res - Enúlia Fernandes - Flaviano Melo - Francelino Pereira -
Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - !ris Rezen­
de - Jader Barbalho - Jefferson Feres - João Rocha - JoeI de Hol­
landa - Jonas Pinheiro- José Agripino - José Alves - José Anuda 
- José Bianco - José Dutra - José Sarney - Júlio Canqx:>s - Lauro 
Campos - Lúcio AIcantara - Mauro Miranda- Nabor Júnior- Os­
mar Dias - Renan Calheiros - Roberto Requião - Romero JULo:'.­

Valmir Campelo - Vilson Kleinubing. 

O SR. PRESIDENfE (José Sarney) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 SI'S. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trnbalhos. 
O Sr. 1 ° Secretário em exercício, Sr. Antônio Carlos Vala­

dares, procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte: ~ 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENfE DA REPÚBLICA 

N" 63, de 1995 (n° 265/95, na origem), de 2 do corrente, c0-

municando o recebímento das Mensagens ne>s CN nOs 45 a 56. de 

1995. que participavam a aprovação das Medidas Provisórias nOs 
852,857,861,862,874 a 877, 881, 885, 856 e 859, de 1995. 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a 
escolha de nomes indicados para cargos cujos provimen­
to depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N° 67, DE 1995 
(No 257/95, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federa!, 

De confotmidade com o art. 84, inciso VII, da Constitui­
ção Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 
e 58. do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 93.325, de 1° 
cie outubro de 1986, no art. 39, inciso I, alínea lia", e no art. 40 
do Anexo I ao Decreto n° 99.578, de 10 de outubro de 1990, 
submeto à apreciação de yossas Excelências a escolha, que de­
sejo fazer, do Senhor JOAO TABAJARA DE OLNEIRA, Mi­
nistro de Primeira Classe. da Carreira de Diplomata, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Do­
minicana. 

Os méritos do Embaixador JOÃO TABAIARA DE OLI­
VEIRA, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do Mi­
nistério das Relações Exteriores. 

Brasília, 2 de março de 1995. - Marco MacieL 
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INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 

Embaixador JOÃO TABAJARA DE OLIVEIRA 
São Pau1dSP, 24 de fevereiro de 1933, 
Filho de Nelson Tabajara de Oliveira e Heraida Tabajara de 

Oliveira. 
CPCD,IRBr. 
CAD, IRBr. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 
Cônsul de Terceira Classe. 30 de dezembro de 1955. 
Segundo Secretário, antigüidade, 24 de outubro de 1961. 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 1966. 
Conselheiro. merecimento, 10 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento. 16 de agosto de 

1977. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 23 de junho de 

1981. 
Assessor do Chefe do Departamento Econômico e Consular, 

1957/58. 
Assistente do Chefe da Divisão da América Setentrional. 

1966/67. 
Chefe, interino, da Divisão de Difusão Cultural, 1969. 
Chefe da Divisão de Organismos Internacionais Especializa-

dos, 1978. 
Agregado, 1979/82. 
Chefe do Gabinete do Ministro de Eslado, 1986, 
Beirute, Terceiro Secretário, 1958/60. 
Porto, Vice-Cônsul, 196Q161. 
Porto,Cônsu1-Adjunto, 1961/62. 
Porto, Encarregado, 1960 e 1961. 
Nova Iorque, Cônsul-Adjunto, 1962164. 
Nova Iorque, Encarregado, 1964. 
G"careste, Segundo Secretário, 1964/66. 
Bucareste, Encarregado de Negócios, 1964/66. 
Raba~ Primeiro Secretário, 1970n2. 
Rabal, Encarregado de Negócios, 1970/72. 
Dacar, Encarregado de Negócios, 1971. 
Assunção, Primeiro Secretário, 1972/73. 
Assunção, Chefe do SECOM, 1972n5. 
Assunção, Encarregado de Negócios, 1973. 
Assunção, Conselheiro, 1973/74-
México, Conselheiro, 1975/79. 
La Paz, Embaixador, 1983. 
Viena, Embaixador, 1987/91. 
Paris, Cônsul-Geral, 1991/95. 
À disposição da Secretaria Geral da Conferência Internacio­

nal do Café, Rio de Janeiro, 1958. 
XVIII Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 1963 (Asses­

sor). 
Negociações do Acordo de Prorrogação de Licença de Opera­

ção da Estação-Rádio da FAB na Capital da República do Para­
guai,1974(De1egado). 

XV Conferência Regional da Organização das Nações Uni­
das para Agricultura e Alimentação (FAO) para a América Latina, 
Montevidéu, 1978 (Subchefe). 

Reunião Técnica FAO/CEPAL sobre Desenvolvimento So­
cial Rural na América Latina, Montevidéu, 1978 (Chefe). 

vn Reunião da Associação Regional m da Organização Me­
teorológica Mundial, Brasília, 1978 (Delegado). 

Subchefe do Gabinete do Vice-Presidente da República, 
1979/82. 

À disposição do Governo do Estado de São Paulo, 1967/69. 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Cavaleiro, Brasil. 
Ordem do Infante Dom Henrique, Comendador com placa, 

Portugal. 
Royal Victorian Order, Comendador, Reino Unido. 
Ordem de São Silvestre Papa, Comendador, Santa Sé. 
Ordem do Mérito. Comendador, Paraguai. 
Ordem do Mérito. Comendador, alile. 
Ordem do Santo Olavo, Oficial. Nomcga. 
Ordem do Tesouro Sagrado. Oficial, Japão. 
Ordem do Mérito, Oficial, Tunísia. 
2. O Embaixador João Tabajara de Olivcna Cll. lmtra se, nesta 

data no exercício de suas funções de Cônsul-Geral do Brasil em 
Paris. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 2 de março 
de 1995. - Fernando de Mdlo Vidal. Chefe. substituto, da Divi­
são do Pessoal. 

fÃ Comissão de Relações E~/eriores e Defesa Na­
ciona1.) 

MENSAGEM N° 68, DE 1995 
0N°25~5,naor~em) 

Senhores Membros do Senado Federal. 
De confornúdade com o art. 84, inciso VII, da Constituição 

Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 58. 
do Regulamento aprovado pelo Decreto nO 93.325, de l° de outu­
bro de 1986, no art. 39, inciso I, alínea a, e no art. 4ú do Anexo I 
ao Decreto nO 99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à apre­
ciação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Se­
nhor LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA FONSECA, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasiljimto à República de El Salvador. 

Os méritos do Embaixador LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA 
FONSECA, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa infonnação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

CA 

seca. 

Brasília, 2 de março de 1995. - Marco Maciel, 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 

EMBAIXADOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA FONSE-

Rio de JaneirdRJ, l° de outubro de 1945. 
Filho de Hélio Tavares Fonseca e Maria Clarisse Pereira Fon-

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, FND-UB. CPCD, 
IRBr. 

Curso de Prática Diplomática e Consular, IRBr. Curso sobre 
Comunidade Econômica Européia-CEE, Instiruto Internacional de 
Administração Pública, Paris, Bruxelas. "Certificate of Proficiency 
in English, University of Cambridge". CAE, IRBr. 

Orientador Profissional do CPCD do IRBr, 1988. 
Terceiro Secretário, 17 de outubro de 1968. 
Segundo Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 1971. 
Primeiro Secretário, merecimento, 29 de dezembro de 1977. 
Conselheiro, merecimento, 23 de junho de 1981. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, junho de 1989. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, dezembro de 

1994. 
Assistente do Otefe da Divisão de Política Comercial. 

1968n2. 
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Oefe, substituto. da Divisão de Política Financeira, 1980/83. 
Assistente do Chefe da Divisão de Política Financeira. 

1980/83. 
Cbefe da Divisão da África L 1987/88. 
Chefe da Divisão da Ásia e Oceania n. 1988/89. 
Cbefe da Divisão da América Meridional L 198911990. 
Chefe. substituto, do Departamento das Américas, 

1989/1990. 
Washington. OEA. Segundo Secretário. 1972/74. 
Genebra. Delegação Pennanente, Segundo Secretário, 

1974177. 
Santiago. Primeiro Secretário, 1978/80. 
Londres, REBRASLON, Conselheiro, 1983/87. 
Londres. REBRASLON, Encarregado de Negócios, a.i., 

1986. 
Lisboa. Ministro-Conselheiro. 199CV94. 
Lisboa, Encarregado de Negócios, a.i., 1992/95. 
IX Sessão da Junta de Comércio e Desenvolvimento da 

UNCfAD, Genebra, 1969 (membro). 
IX Reunião da CECLA, Brasília, 1971 (membro). 
lU Reunião da Comissão Econômica Mista Brasil-Japão. Bra­

sília, 1971 (assessor). 
XIV Penodo de Sessões da CEP AL, Santiago, 1971 (mem· 

bro). 
LI Sessão do ECOSOC, Genebra, 1971 (membro). 
Subcomissão Intemmericana de Educação. Ciência e Cultura, 

Washington, 1973 (representante). 
Reunião da Comissão Especial para a Reestruturação do Sis­

terna lnteramericano, Lima, 1973 (membro). 
LXX Reunião do Comitê Executivo do Conselho Diretor da 

Ocganização Panamericana de Saúde, 1973 (membro). 
IH e IV Periodos Ordinários de Sessões da Assembléia Geral 

da OEA, Washington, 1973, Atlanta, 1974 (membro). 
n, In e V Periodos de Reuniões da Comissão Especial para 

Reestruturação do Sistema Interamericano, Washington e Lima, 
1973, Washington, 1974 (membro). 

Reunião Prepacatória de Aviação Civil, OIT, Genebra, 1974 
(delegado). 

Reunião do Conselho Internacional da Segurança Social, 
OIT, Genebra, 1974 (membro). 

Reunião Técnica da Madeira, OIT, Genebra, 1974 (repre~ 
sentante). 

Reuniões da XXXI Sessão do Comitê dos Direitos Humanos 
das Nações Unidas, Genebra, 1975 (observador). 

XI Sessão do Conselho Bureau Internacional de Educação, 
Genebra. 1975 (membro). 

Conferência de Exame do Tratado sobre a não proliferação de 
armas nucleares, Genebra. 1975 (observador). 

nI Reunião Técnica Tripartida das Minas, que não as de Car­
vão, OIT, Genebra, 1975 (delegado). 

XXX Reunião do Conselho de Administração da União Inter~ 
nacional de Telecomunicações, Genebra, 1975 (membro). 

Sessão de Vemo da Conferência do Comitê de Desarmamen­
to, Genebra, 1975 (membro). 

V Congresso da ONU sobre a Prevenção do Crime e Trata­
mento dos Delinqüentes, Genebra, 1975 (consellieiro técnico). 

Conferência Técnica Maritima Preparatória, OIT, Genebra, 
1975 (conselheiro técnico). 

XXII Reunião do Conselho do Centro Internacional de Aper· 
feiçoamento Profissional e Técnico, Genebra, 1975 (conselheiro 
técnico). 

XIII Sessão do Comitê sobre Eliminação da Discriminação 
Racial, Genebra, 1976 (observador). 

xxxn Sessão da Comissão de Direitos Humanos das Nações 
Unidas, Genebra, 1976 (observador). 

VllI Conferência da Comissão de Indústrias QUÚl1icas, orr, 
Genebra, 1976 (delegado governamental). 

Conferências do Comitê de Desarmamento, Genebra, 1975 e 
1976 (membro). 

XIII Sessão do Subcomitê Técnico e Científico, Comitê sobre 
as Utilizações Pacíficas do Espaço Extra-Atmosférico, Genebra, 
1976 (membro). 

XXVIII e XXIX Assembléias Mundiais da Saúde, Genebra, 
1975 e 1976 (conselheiro técnico). 

Conferência Mundial Tripartite sobre Emprego. Distribuição 
de Renda, Progresso Social e Divisão Internacional do Trabalho, 
Genebra, 1976 (conselheiro técnico). 

LXI Penodo de Sessões do ECOSOC, Genebra, 1976 (asses. 
sor). 

XXV, XXVI e xxvn Sessões do Comitê Executivo do Pr0-
grama do ACNUR, Genebra, 1974 (membro), 1975 e 1976 (dele· 
gado). 

XV Congresso Mundial da Água, Comissão Econômica para 
a Europa, Genebra, 1976 (observador). 

II Reunião do GruJX) de Trabalho Intergovernamental sobre 
Recursos Narurais, Genebra, 1976 (membro da delegação). 

LX, LXI e LXII Sessões (maritima) da Conferência interna­
cional do Trabalho, Genebra, 1975 e 1976 (conselheiro técnico). 

CXCN a CC! Sessões do Conselho de Administração da 
OIT, Genebra, 1974 (observador), 1975 (observador e delegado. 
suplente, 1976 (delegado·suplente). 

VII Reunião da Comissão de Trabalho nas Plantações, Gene­
bra, 1976 (delegado governamental). 

Reunião Preparatória do Projeto de Convenção da ResJX)nsa­
bilidade Civil do Transportador Terrestre, Comissão Econômica 
para a América Latina (CEPAL), Santiago do Cbile, 1978 (chefe). 

UI Assembléia da Comissão Latino-Americana de A viação 
Civil (CLAC), Santiago do Chile, 1978 (delegado). 

IX Reunião do CIECC, Santiago, 1978 (delegado). 
Reunião Regional sobre o Plano de Ação da Conferência das 

Nações Unidas sobre a Água, Santiago, 1978 (membro). 
Reunião do CEGAN sobre População, Quito, 1979 (chefe). 
Comitê de Peritos Governamentais de Alto Nível (CEGAN) 

prepacatório da xvm CEPAL, Quito, 1979 (chefe). 
Reunião Regional sobre Integração da Mulher no Processo de 

Desenvolvimento, Quito, 1979 (chefe). 
XVIII Penodo de Sessões da CEP AL, La Paz, 1979 (delega­

do). 
XI Reunião da CIEN, Santiago, 1979 (delegado). 
V Reunião da Comissão Especial de Coordenação Brasil­

Cbile, Santiago, 1979 (membro). 
Conferência Regional sobre Assentamentos Humanos, Méxi­

co, 1979 (delegado). 
XV Reunião do Grupo ad hoc de Comércio da CE­

CON/OEA, Santiago, 1980 (membro). 
LXXN Reunião da Diretoria Executiva do Fundo Africano 

de Desenvolvimento, Abidjan, 1980 (observador). 
I Reunião de comissão mista BrasiJ.-Zaire, 1980 (membro). 
VI Reunião da Comissão Especial de Coordenação Chileno· 

Brasileira, Brasília, 1981 (delegado). 
Reunião Consultiva sobre a III Realimentação de Recursos 

do Fundo Africano de Desenvolvimento, Estocolmo, 1981 (dele­
gado). 

Reunião de Peritos Preparatória da Conferencia de Alto Nível 
sobre Cooperação Econômica entre Países em Desenvolvimento, 
Genebra, 1981 (delegado). 
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Missão oficial negociadora do Acordo para o estabelecimento 
de um Banco Binacional Brasil-haque, Bagdá, 1981 (delegado), 

II Reunião da Comissão Mista Brasil-haque, Brasília. 1981 
(delegado). 

Encontros Setoriais do Tratado de Cooperação Amazônica, 
Lima. 1981 (delegado). 

Visita oficial do Ministro das Relações Exteriores da Polônia, 
Senhor José Czyrek, ao Brasil, Brasília, 1981 (acompanhamento 
diplomático). 

IV Assembléia Anual de Governadores do Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata. (FONPLATA), Santa 
Croz de la Sierra, 1981 (membro). 

Comissão Intergovemamental Brasil-Bolívia. encarregada de 
examinar o pedido do Governo boliviano de reescalonamento de 
sua dívida externa pública com o Brasil, Brasília, 1981 e 1982 
(representante do MRE). 

XXI e XXII Reuniões da Diretoria Executiva do Fundo Fi­
nanceiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata. Santa Cruz 
de la Sierra. 1981 e Buenos Aires, 1982 (membro). 

Reunião de Peritos do Grupo dos '77" em Cooperação Finan­
ceira no âmbito da Cooperação Econômica entre Países em Desen­
volvimento (CEPO), Kingston, 1982 (chefe). 

Acompanhamento oficial do Ministro dos Negócios Estran­
geiros e da Cooperação do T ogo, Embaixador Anani Kuma Adap­
ko Ahianyo. em sua visita oficial ao Brasil. Rio de Janeiro. 
Brasília, Salvador e São Paulo, 1982. 

Acompanhamento oficial do Ministro das Relações Exterio­
res do Chile. Embaixador René Rojas Galdames. em sua visita ao 
Brasi~ 1982. 

VllI Reunião Ordinária do Conselho Latino-Americano do 
SELA, Caracas, 1982 (delegado). 

Presidente da Comunidade Internacional da Pimenta-do-Rei­
no, mandato 1982 a 1983 e Presidente da X Sessão da Comunida· 
de, Belém, 1982. 

XIII Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata. 
Acompanhamento Oficial do Chanceler do Uruguai. Carlos Alber­
to Maeso, Brasília, 1982. 

XXIII Sessão do Comitê de Cooperação Técnica da Organi. 
zação Maritima Internacional, Londres, 1983 (delegado). 

XIII Sessão da Assembléia. e XII Sessão Extraordinária do 
Conselho da Organização Marltima Internacional, Londres, 1983 
(delegado). 

XLill Sessão do Comitê Executivo da Organização Interna­
cional do Cacau, Londres, 1983 (delegado). 

XLIV Sessões do Comitê Executivo da Organização interna­
cional do Cacau, Londres, 1983 (delegado). 

IX Sessão do Comitê Executivo do Fundo Internacional de lnde­
nização para Poluição por Óleo da IMO. Londres, 1983 (obsetvadnr). 

XCV Reunião do Gmpo Internacional de Estudos sobre a 
Borracha, Londres, 1983 (delegado). 

XL VIII Sessão do Comitê de Segurança Maritima da IMO, 
Londres, 1983 (delegado). 

XL V Sessão do Comitê Executivo da Organização interna­
cional do Cacau, Londres, 1983 (delegado). 

VI Sessão da Assembléia e X Sessão do Comitê Executivo do 
Fundo Internacional de Indenização para Poluição por Óleo da 
IMO, Londres, 1983 (observador). 

III Sessão da Assembléia das partes da INMARSA T. lon­
dres, 1983 (delegado). 

Comitê Preparatório para a Negociação do IV Acordo Inter· 
nacional do Cacau. Londres, 1983 (delegado). 

XXVIII Assembléia do Gmpo Internacional de Estudos sobre 
a Borracha (GIESB), Londres, 1984. 

XLII e XLID Sessão do Comitê Executivo da Organização 
Internacional do Cacau, Londres, 1984. 

vn Sessão da Assembléia do Fundo de Indenização para Po­
luição por Óleos, Londres, 1984. 

Comitê Executivo do GIESB, Londres, 1984. 
VllL IX e X Reuniões Consultivas das Partes Contratantes da 

Convenção para Prevenção da Poluição Marinha, Londres, 
1984186. I, lI, m, IV e V Sessão da Conferência das Nações Uni­
das que aprovou o IV Acordo Internacional do Cacau. Genebra, 
1984/86 (Subchefe). 

XLN e LI Sessão do C~tê Executivo da Organização In­
ternacional do Cacau. Londres. 1985. 

XVllI e XXII Sessões do Comitê de Proteção ao Meio Am­
biente Marinho da IMO, Londres, 1983/85. 

XXIV a XXVIII Sessões do Comitê Executivo da Organiza· 
ção Internacional do Cacau. Londres, 1983/85 (Delegado). 

XIV Sessão da Assembléia e Xli Sessão Extraordinária do 
Conselho da IMO, Londres, 1985. 

bIT Sessão do Comitê de Segurança Marítima do IMO, lon­
dres, 19~6. 

CllI Sessão do Conselho Internacional do Trigo. Londres. 
1986 (Chefe). 

Conferência Diplomâtica para Emendar o Anexo da Conven­
ção sobre Facilitação do Tráfego Marítimo Internacional. Londres. 
1986. 

L, LlI, LIV a LVII Sessões do Comitê Jurídico da IMO. Lon· 
dres, 1983.1984, 1985,1986 (Delegado). 

L, LII a LIV e L VIl Sessões do Conselho do IMO. Londres, 
1983/86. 

Lm Sessão do Comitê de Segurança Marltima da IMO, Lon­
dres, 1986. 

Lill Sessão do Comitê Executivo da Organização Internaóo­
nal do Cacau. Londres. 1986. 

XL VI Assembléia GeraI da Aliança dos Países Produtores do 
Cacau, Abidjan, 1986 (Chefe). 

XI Painel Técnico da Comunidade Internacional. da Pimenta. 
Rotlerdatn, 1986 (Chefe). 

Grupo sobre Regras do Estoque Regulador de Cacau. lon­
dres, 1986 (Chefe). 

N Reunião de Comissão Mista Brasil-Cote d·Ivoire. Brasília. 
1987. 

Suocomitê da In Sessão da Comissão Mista Brasil-Nigéria. 
Lagos, 1987 (Delegado). 

Comitê de Peritos da m Sessão da Comissão Mista Brasil-Ni­
géria, Brasília. 1988 (Delog.ldo). 

XVllI Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, 
Bra,ília, 1989. 

Representante na Seção Brasileira da Comissão Mista Brasileiro­
Uruguaia para o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim (CLM). 
Subcomissão Permanente da Lagoa Mirim, Treinta y IreS, 1989. C0-
mitiva do Senhor Presidente da República à cerimônia de posse do 
Presidente Andrés Rodriguez. do Paraguai. Assunção. 1989. 

Reunião Preparatória da In Subcomissão para o Desenvolvi­
mento Conjunto de Zonas Fronteiriças. 1989. Montevidéu (Chefe 
da Delegação). 

nI Subcomissão para o Desenvolvimento Conjunto de Zonas 
Fronteiriças, 1989, Brasília (Delegado). 

Comitiva Oficial da visita a Santiago do Secretário-Geral das 
Relações Exteriores. 1989. 

55' Reunião do Conselho Deliberativo da SUDESUL, repre· 
sentante do Itamarati, Porto Alegre, 1989. 

X Reunião da Comissão Especial de Coordenação Brasileiro­
Chilena, Brasília, 1989 (Delegado). 
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Comitê Intergovemamental da Hidrovia Paraguai-Paraná - I 
e fi Reuniões - Buenos Aires, 1990- (Chefe da Delegação). 

Comissão Mista sobre a Ponte São BOIja - Santo Tomé, 
1990, Buenos Aires (finIlar da Seção Brasileira). 

Comitiva Oficial da visita à Argentina do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, junto de 1990_ 

Simpósio Internacional das Relações Nipo-Brasileiras, São 
Paulo, 1988 (Conferencista). 

Conferência proferida na Escola de Guerra Naval, Rio de Ja­
neiro. 1987: ''Posição do Brasil face à África Ocidental e CentIal". 

Conferência proferida na Escola Nacional de Infonnações, 
Bmsília,1987: 'Relacionamento do Brasil com Países Africanos", 

XVUI Convenção do ELOS Internacional da Conrunidade 
Luslada, Tavira, 1991 (Representante). 

Palestras na Escola Superior de Guerra. na Escola de Comando e 
Estado Maior do Exércio, na Escola de Guerra Naval, na Escola de 
Comando e Estado Maior da Aeronãutica, na Escola Nacional de In­
foonações, para Representantes na JID e no CAD do IRBr. 

Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa, 
1991 (Conferencista). 

Sociedade de Geografia de Lisboa, 1992 (conferencista). 
Núcleo de Estudos das Relações Internacionais da Univen;i­

dade Lusfada (NERI), 1992 (conferencista). 
Associação Indnstrial da Região Oeste (AIRO), 1992 (confe­

rencista). 
"Organização Maritima Internacional (IMO). In Visão Politi­

ca de um Organismo Especializado das Nações Unidas". Coleção 
Relações Internacionais do Instituto de Pesquisa de Relações Inter­
nacionais. 

Conselho Patrimonial da Fundação Visconde de Cabo Frio, 
1990 (conselheiro). 

Ordem Bernardo O 'Higgins, Oficial, Chile. 
Ordem Bernardo O'Higgins,'Comendador, Chile. 
Ordem Bernardo O 'Higgins. Grande Oficial, Chile. 
Ordem Libertador San Martin - Grande Oficial, Argentina. 
Em, 2 de março de 1995. - Fernando de MeUo Vidal Che-

fe, substituto. da Divisão do Pessoal. 

(Ã Comissão de Relações Exterinres e Defesa Na· 
cinnal) 

MENSAGEM N" 69, DE 1995 
(N" 259194, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 84, inciso VU, da Constituição 

Federal, e como disposto no art. 18, inciso 1, e nos arts. 56 e 58 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n" 93.325, de I" de outubro 
de 1986. no art.. 39, inciso I, alínea a, e no art.. 40 do Anexo I do 
Decreto n" 99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à aprecia, 
ção de yossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
ANDRE GUiMARAFS, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República da Hungria. 

Os mêritos do Embaixador ANDRÉ GUIMARÃES, que me in­
duziram a escoIbê--lo para o desempenho dessa elevada função. cons, 
tam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasllia, 2 d. março de 1995. - Ma...,.. Maciel. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 

EMBAIXADOR ANDRÉ GUIMARÃES 
Haia. Holanda (Brasileiro de acordo com o artigo 129. inciso 

fi. da Constituição de 1946). 6 de março de 1932. 

Filho de Mário da Costa Guimariies e Lília Talavera Guimariies. 
Bacharel em Direito, PUC/RJ 
CAD,IRBr. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 
fi Curso de Promoção Comercial para chef.s de -Setores de 

Promoção Coroercial, ltamaraty. 
Chefe do Cerimonial do Governo do Estado do Rio de Janei-

ro. 1975/78. 
Consultor de Assuntos Internacionais - EMF A, 1982/84. 
Cônsul de Terceira Classe, concu=, 27 de junho de 1955. 
Segundo Secretário, antigüidade, 24 de outubro de 1961. 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 1966. 
Conselheiro, merecimento, 10 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 12 de dezembro 

d.1978. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento. 30 de junho de 

1987. 
Auxiliar do Chefe da Divisão Cultural, 1955. 
Auxiliar do Cbefe do Departamento Econômico e Comercial, 

1957/60. -
Chefe da Divisão de Arquivo, 1960. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1966167. 
Agregado, 1982/84. 
Chefe da Divisão Especial d. Acompaohamento Orçamentá-

rio e Execução Financeira, 1984186. . 
Washington, Segundo Secretário, 1961/64. 
Lisboa, Segundo Secretário, 1964/66. 
Lisboa, Chefe, interino, do SEPRO, 1964. 
Montevidéu, ALALC, Primeiro Secretário, 1967/69. 
Montevidéu, ALALC, Encarregado de Negócios, 1967 e 

1969. 
Montevidéu, Primeiro Secretário, 1969/71. 
Montevidéu, Chefe do Setor de Promoção Comercial. 

1969/71. 
Milão, Cônsul-Adjunto, 1971173. 
Milão, Eocarregado, 1972. 
Milão, Chefe do SECOM, 1972/73. 
Santiago, Cônsul-Geral, 1979/82. 
Jacarta, Embaixador, 1986192. 
La Paz. Embaixador, 1992/95. 
Comitiva do Ministro de Estado para assinatura de tratados 

com o Uruguai. 1956 (assessor). 
V Conferencia Regional da FAO para a América Latina, San 

José, 1958 (assessor). 
II Reunião da Conferencia Intergovernamental para o &tabe­

lecimento de uma Zona de Livre Comércio entre Países da Améri­
ca Latina, 1960 (assessor). 

Simpósio Luso-Brasileiro de Estudos, Madison, 1962 (repre­
sentante). 

Simpósio sobre Problemas de População, Virgínia, 1963 (rep­
resentante ). 

Missão Especial às solenidades da JXJsse do Presidente da 
Costa Rica, 1966 (assessor). 

Missão Especial da Costa Rica às solenidades da posse do 
Presidente do Brasil, 1966 (à disposição). 

Comissão Permanente do Instituto Brasileiro de Bibliografia 
e Documentação, 1960 (representante). 

Grupo de Trabalho de Estudos dos Problemas de Arquivo no 
Brasil. 1961 (representante). 

Missão Uruguaia de Relações Econômicas, Comerciais e Fi­
nanceiras, Brasil,Uruguai. 1971 (representante). 

Missão Especial da República da Coréia às solenidades da 
posse do Presidente do Brasil, 1985 (à disposição). 
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IV Reunião de Ministros da Associação dos Países Produto-
res de Estanho, Jacarta, 1986 (Chefe da Delegação). 

Otde~ do Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, ~rasil. 
Medalha "Mérito Santos Dumont", Brasil. 
Medalha "ai Mérito de Chile", Grande Oficial, Chile. 
Ordem "~emardo O'Higgins", Grande Oficial, Chile. 
"Odre National du Mérite", Comendador, França. 
Ordem do Infante Dom Henrique, Comendador, PortugaL 
Ordem de Benemerência, Comendador, Portugal. 
"Ordem Francisco de Miranda", Segunda Classe, Venezuela. 
Medalha Amigo da Marinha. Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Ordem do Mérito Forças Armadas, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
2. O Embaixador André Guimarães encontra-se ne~ta data no 

exercício de suas funções de Embaixador do Brasil em La Paz, 
Bolívia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 2 de março 
de 1995. - Fernando de Mello Vidal. Chefe, substituto, da Divisão 
do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores e DefeSa Na­
ciom/.) 

MENSAGEM N° 70, DE 1995 
(N°26ru9~naorigem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De confonnidade com o ali. 84, inciso VIL da Constituição F.,. 

deml. e com o disposto no art. 40. § 1°, do Anexo I ao Decreto nO 
99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor CYRO GABRffiL 
00 ESPÍRITO SANfO CARDOSO, para exen:er o cargo de Embai­
xadordo Brasil junto aos Emirados Árabes Unidos. 

Os méritos do Embaixador CYRO GABRIEL DO ESPÍRITO 
SANTO CARDOSO, que me induziram a escolhê-lo para o de­
sempenho dessa elevada função, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 2 de março de 1995. - Marco Maciel. 
EM N' 109/MRElGIDSFlDP/APES 

Brasília, 23 de fevereiro de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De acordo com o art. 84, inciso vn, da Constituição, e com o 

disposto 00 art. 40, § l°, do Anexo I ao Decreto nO 99.578, de 10 
de oublbro de 1990. submeto à apreciação de Vossa Excelência a 
anexa minuta da Mensagem ao Senado Federal destinada à indica­
ção do Senhor Cyro Gabriel do Espírito Santo Cardoso. para exer­
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto aos Emirados Árabes 
Unidos. 

2. O hamaraty elaborou o Curriculum Vitae do Embaixador 
Cyro Gabriel do Espírito Santo Cardoso, que, juntamente com a 
Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, selá 
apresentada ao Senado Federal para exame de seus ilustres mem­
bros. 

Respeitosamente, - Luís Fdipe Lampreia, Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 

Embaixador CYRO GABRIEL DO ESPÍRITO SANTO 
CARDOSO 

São João Del ReilMG, 20 de dezembro de 1930. 

Filho de Cyro Espírito Santo Cardoso e Rita de Cássia Carva­
lho Cardoso. 

"Summer Course in Intemational Economic Geography" e 
''Principales ofEconomy", Universidade de Boston. 

Bacharel em Ciências Juridicas e Sociais, Faculdade de Direi­
to, UFRJ. 

CPCD, IRBr., CAD, IRBr., Curso de Comércio Exterior. 
Professor de Organização e Administração de ClJ.anceleres no 

Curso de Prática Diplomática e Consular, IRBr, 1975. 
Cônsul de Tercem. Classe, 22 de janeiro de 1959. 
Segundo Secretário, antigüidade, 9 de outubro de 1961. 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de março de 1967. 
Conselheiro, merecimento, 1 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimeoto, 24 de agosto de 1977. 
Ministro de Primem. Classe, 21 de dezembro de 1990. 
Chefe, substituto, da Divisão de Orçamento, 1959. 
Secretário do Chefe da Divisão do Pessoal, 1960/61. 
Chefe, Snbstituto, da Divisão do Pessoal, 1960. 
Assistente do Chefe da Divisão de Transportes e Conrunica-

ções 1965/66. 
Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal, 1966/67. 
Auxiliar do Chefe da Divisão do Pessoal, 1970/7 1. 
Chefe da Divisão do Patrimônio, 1974177. 
Chefe, substituto, do Departamento Geral de Administração, 

1975/76. 
Sere, 1983. 
Washington, Terceiro Secretário, 1961. 
Washington, Segundo Secretário, 1961/63. 
Santiago, Segundo Secretário, 1963/65. 
Caracas, Encarregado do SeIViço Consular, 1964. 
Paris, Primeiro-Secretário, 1968/69. 
Lagos, Primeiro-Secretário, 1970. 
Lagos, Encarregado de Negócios, a.i., 1970. 
Buenos Aires, Encarregado, 1972 
Buenos Aires, Cônsul-Adjunto, 1971n3. 
Camberra, Ministro-Conselheiro, 1977/78. 
Camberra, Encarregado de Negócios, a.i., 1978. 
Abu-Dhabi, Embaixador, 1978182. 
Nova Orleans, Cônsul-Geral, 1982/83. 
Tegucigalpa, Embaixador, 1985/90. 
Grupo de Trabalho 'para os Problemas Específicos do SelViço 

Diplomático Brasileiro, Rio de Janeiro, 1959 (membro). 
Seminário da Comissão Econômica para a América Latina, 

Brasília, 1964 (membro). 
Missão Especial, solenidades da posse do Presidente do Oli­

le, 1964 (membro l. 
IV Periodo de Sessões do Comitê do Conselho da Cepal, 

Santiago, 1964 (delegado). 
TI Reunião de Consulta entre Autoridades Aeronáuticas do 

Brasil e Portugal, Rio de Janeiro, 1965 (delegado). 
Delegação do Brasil às negociações para Concessão de Acor­

do Aéreo Brasil-México, Rio de Janeiro, 1965 (membro). 
Negociações para Conclusão de Acordo Aéreo Bra-

sil-Bélgica, Rio de Janeiro, 1966 (delegado). 
Conferência Especial da Organização de Aviação Civilloter­

nacional Montreal, 1966 (membro). 
Comissão de Transferência da Secretaria de Estado e do Cor­

po Diplomático para Brasília, 1969170 (presidente e adjunto do 
presidente da comissão). 

Subchefe do Gabinete Civil da Presidéncia, 1969. 
Ordem do Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 2 de março 

de 1995. 
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Fernando de Mello Vidal. Chefe, substituto, da Divisão do 
Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na~ 
cional.) . 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)-O Expediente lido vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 10 Secretário em 
exercício, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 20, DE 1995 

Suprime o art. JO do Decreto Legislativo nO 7, 
de 1995, do Congresso Nacional, que "Dispõe sobre a 
remuneração dos membros do Congresso Nacional 
durante a SOo Legislatura" • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica suprimido o art. 3° do Decreto Legislativo nO 7, 

de 1995, do Congresso Nacional. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposição destina-se a suprimir o art. 3° do De­
creto Legislativo nO 7, do presente ano, que dispõe sobre a remu­
neração dos membros do Congresso Nacional durante a presente 
legislatum. O referido art. 3°, como é do amplo conhecimento de 
todos, instituiu ajuda de custo ao parlamentar, equivalente ao valor 
da sua remuneração devida no início e no fim de cada sessão legis­
lativa. Em verdade com a nonna em tela restaram criados um déci­
mo quarto e um décimo quinto salários para os parlamentares 
federais, uma vez que o art. 2° do Decreto Legislativo de que aqui 
tratamos já criara um décimo terceiro salário. 

Ora, não vemos por que os congressistas devam receber 
maior número de parcelas salariais do que aquelas que a lei confe­
re ao trabalhador. Tal fato parece-nos mesmo privilégio inconcebí­
vel que depõe contra o princípio da moralidade da Administração 
Pública, que está inscrito no art. 37, caput da Constituição Fede­
ral. Ainda mais quando o Congresso Nacional procura resgatar a 
sua imagem, tão deturpada nos últimos tempos. 

Portanto, o afastamento do privilégio em questão constitui-se em 
nosso dever, para que a Nação saiba que os Senadores e Deputados da 
5<rlegislatum não aceitam a benesse que lhes quiseram outorgar. 

Quanto à alegação de que não podemos expungir do Decreto 
Legislativo nO 7, de 1995, o seu art. 3°, uma vez que a Lei Maior 
concede competência exclusiva aos congressistas de cada legisla­
tura para estabelecer os valores a serem recebidos pelos oongres­
sistas da legislatura subseqüente, parece-nos que ela não procede. 
Vejamos porque. 

Estatui o art. 49, vn, da Constituição Federal: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congres­
so Nacional: 

vn - fixar idêntica remuneração para os Depu­
tados Federais e os Senadores, em cada legislatura, para 
a subsequente, observado o que dispõem os arts. 150, TI, 
153, m, e 153, § 2°, I;" 

Assim, a competência conferida pelo dispositivo magno su­
pratranscrito é para fixar remuneração e não qualquer outra forma 
de retribuição pecuniária. 

Agora vejamos o que estabelece o texto do art. 3°, caput, do 
Decreto Legislativo nO 7, de 1995-CN: 

"Art. 3° É devida ao parlamentar, no início e no 
final previsto para a sessão legislativa, ajuda de custo 
equivalente ao valor da remuneração." 

Portanto, o que o artigo imediatamente acima fixou foi 
uma ajuda de custo que não compõe a remuneração. E não 
compõe a remuneração por impossibilidade lógica, já que ela 
mesma - a ajuda de custo - será equivalente ao valor da remu­
neração. E a impossibilidade lógica está em que, se uma coisa 
equivale ao valor de outra, ela não pode compor essa outra coi­
sa. não pode estar contida nela, não pode ser parte dela, senão 
ela não seria equivalente ao valor dessa outra coisa, mas, antes, 
se a primeira coisa (a ajuda de custo) estivesse contida ou com­
pusesse o valor da segunda coisa (a remuneração), o seu valor 
seria, obviamente, menor do que o valor da segunda coisa e não 
equivalente a ele. 

Essa breve digressão lógica se toma necessária para po­
dermos entender porque os congressistas da legislatura pas­
sada exorbitaram de suas atribuições ao criar o benefício 
pecuniário insculpido no art. 3° do Decreto Legislativo nO 7, 
de 1995. E a exorbitância ocorreu porque a competência 
constitucional que lhes foi atribuída restringe-se à fixação 
da remuneração. Logo, a fixação de qualquer outro valor. 
além da remuneração, estará inquinada de inconstitucionali­
dade. E foi exatamente o que ocorreu com o art. 3° do De­
creto Legislativo nO 7, de 1995-CN. 

Ante os argumentos aqui expendidos e tendo em vista a rele­
vância da matéria para o resgate da moralidade do Congresso Na­
cional, solicitamos aos nobres colegas o apoio para a aprovação do 
projeto de decreto legislativo orn justificado. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1995. Senador Lúcio Alcân­
tara. 

LEGISLAÇÃO errADA 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 7, DE 1995 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do 
Congresso Nacional durante a 50s Legislatura. 

................................................................................................... 
Art. É devida ao parlamentar, no início e no final previsto 

para a sessão legislativa, ajuda de custo equivalente ao valor da re­
munernção. 

§ 1° A ajuda de custo destina-se a compensação de despesas 
com transporte e outras imprescindíveis para o comparecimento à 
sessão legislativa ordinária ou à sessão legislativa extraonlinária 
convocadas na forma da Constituição Federal. 

§ 2° Perderá o direito à pen:epção da parcela fInal de ajuda de 
custo o parlamentar que não comparecer a pelo menos dois terços 
da sessão legislativa. 

§ 3° O valor correspondente à ajuda de custo não será devido 
ao suplente reconvocado na mesma sessão legislativa. 

(Às Comissões de Constituição. Justiça e Cidada­
nia e de Assuntos Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O P!"'jeto será publi-
cado e remetido às Comissões Competentes. ~ 

Sobre mesa requerimento que será. lido pelo Sr. I ° Secretário 
em exercício. Sr. Antônio Carlos Valadares. . 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N" 231, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50 e 49, inciso X da Constitui­
ção Federal, combinado com o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal, sejam prestadas pelo Ministro das Relações Exte­
riores as seguintes informações: 

1) Em relação as Embaixadas Brasileiras. ao ftnal relaciona­
das, qual o valor das dotações, a qualquer título, transferidas nos 
últimos cinco anos; 

2) Quais destas embaixadas realizaram a conversão das dota­
ções no câmbio oficial e se o Ministério tem em sua posse e pode 
assegurar a conferência dos comprovantes de câmbio; 

3) Em relação a câmbios realizados em outros países se o Mi­
nistério confrrma o documento de câmbio e a infonnação oficial 
(ao país onde se sedia a Embaixada) de entrada de divisas; 

4) Se o Ministério pode garantir que os postos diplomáticos. 
inclusive os não relacionados neste pedido. contabilizam a devolu­
ção do Imposto de Consumo na prestação de oontes (onde isto 
pode ocorrer); 

5) Qual o custo anual do escritório fInanceiro em Nova Iorque; 
6) Que o Ministério envie ao Senado todos os comprovantes 

de câmbio, valor das dotações para os postos e os documentos de 
prestação de contas nos últimos três anos; 

7) Que o Ministério de Relações Exteriores informe o inteiro 
teor do relatório da visita do ministro Carlos Átila aos postos de 
Paris e Bruxelas no segundo semestre de 1994; 

8) Que o Ministério infOlnIe sobre sindicância, tomada espe­
cial de contas e conseqüênte responsabilidade pessoal pelo desapa­
recimento de 2(x)() (dois mil) itens de bens da União, conforme 
comunicação feita ao Itamarati pelo Embaixador Paulo Tarso Fle­
cha de Lima, em novembro de 1993; 

9) Para os efeitos desta infoImação discriminamos as Embai-
xadas abaixo; 

Assunção (Embaixada e Consulado) 
Moscou 
Rabat 
Bagdá 
Tunis 
Havana 
Budapeste 
Lagos 
Dacar 
Âncara 
Varsóvia 
Praga 
Sófia 
La Paz 
Caracas 
Kiev 
Belgrado 
Manágua 
Teerã 
Pekin. 

Justificação 

No momento em que a imprensa discute dúvidas sobre a correta 
fISCa!izBção administrativa e financeira dos postos do Itamarati. prin. 
cipalmente os locali7ados no terceiro mundo. tem o Senado da Repú. 
blica o dever de acompanhar a ObseIVação das normas orçamentárias 
em vigor. Este pedido de infonnação alimenta o início deste processo. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1995. - Senador Roberto 
Requiâo. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento lido 
será despachado à Mesa para decisão, nos teImaS do inciso UI, art. 
216, do Regimento Interno do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência co­
munica ao Plenário que designou o Senador Eduardo Suplicy para 
representar o Senado Federal na Cúpula Mundial para o Desenvol­
vimento Social. a realizar-se em Copenhague, no período de 6 a 12 
de março corrente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa. comu­
nicação que será lida pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Sr. Antô­
nio Carlos Valadares. 

É lida a seguinte: 

Bmsília, 3 de março de 1995 

Sr. Presidente, 
Nos termos do art. 39 do Regimento Interno do Senado Fede­

ral venho comunicar-lhe meu afastamento do País no penado de 3 
a 13 de março de 1995. Quando estarei participando da Cúpula 
Mundial para o Desenvolvimento Social como representante ofi­
cial desta Casa do Congresso Nacional. 

Na oportunidade aproveito para renovar meus protestos de 
estima e consideração. - Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Comunicação lida 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 10 Secretá­
rio em exerc~cio, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lida a seguinte: 

Ilmsília-DF, 3 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, tendo em vista a ausência 

do líder e do vice-líder da bancada do Partido dos Trabalhadores 
no Senado Federal, no perimo de 6 a 10 dó corrente mês. O Sena­
dor Lauro Campos irá responder pelas funções de liderança DO im­
pedimento do titulares. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar expressões de esti­
ma e consideração. - Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, Lí­
der do Pf. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A comunicação lida 
vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência rece­
beu a Mensagem n" 66, de 1995 (n" 255/95, na origem). de 2 do 
corrente, do Senhor Presidente da República, comunicando que 
o Conselho de Segurança das Nações Unidas aprovou, em 27 
de outubro de 1994, a Resolução nO 952/94, autorizando o Se­
cretário-Geral da ONU a recompor os efetivos da Missão de 
Verificação em Angola (UNA VEM), desde que fossem regis­
trados avanços significativos no processo de pacificação políti­
ca em curso naquele país e o Governo brasileiro atendeu o 
pedido das Nações Unidas ampliando a participação brasileira 
naUNAVEM. 

À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. para 
conhecimento e juntada ao processado do Projeto de Decreto Le­
gislativo nO 99, de 1994. 

O Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antônio Carlos Va­
ladares, suplente de secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valadares) - Há 
oradores inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio 
Alcântara, 
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o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - (pDT-CE. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sn e 
Sv. Senadores, nestes primeiros dias de funcionamento do Senado 
Federal, na abertura desta Sessão Legislativa. tenho me dedicado 
aos contatos infomais, a um certo aprendizado do funcionamento 
da Casa. EnfIm. tenho procurado preparar-me. da melhor maneira 
possível, para que possa.. na medida de minhas limitações pes­
soais, exercer bem o mandato que me foi conftado pelo povo cea­
rense. Nesses contatos que tenho tido com alguns Companheiros, 
inclusive em matérias também já divulgadas pela imprensa, tenho 
sentido que há a preocupação de muitos de noSSOS Colegas quanto 
à participação do Senado na discussão e votação das matérias refe­
rentes à reforma constitucional, que já estão sendo enviadas para 
cá po~ iniciativa do Poder Executivo. 

E certo que todos nós, de modo especial os que fomos eleitos 
nas últimas eleições e que acabamos de tomar posse, estamos ab­
solutamente conscientes do quanto a população brasileira espera 
do funcionamento do Congresso Nacional e, de manéira particular 
- pois é o que nos toca de perto - do funcionamento do Senado 
Federal. 

Tenho certeza - não pude ouvir todos - de que os Senadores 
eleitos agora o foram, certamente em maior ou em menor intensi­
dade, falando ao povo sobre a necessidade de reformulannos o 
funcionamento do Senado Federal, de lhe imprimirmos maior di­
na.n1ismo, de fazer com que a Casa se manifeste sobre as diferentes 
matérias que por aqui tramitam, de sorte que acendamos, certa­
mente, no coração do povo brasilciro, uma chama de esperança 
quanto à refom1Ulação dos papéis que as duas Casas do Congresso 
Nacional devem desempenhar, como importantes instituições polí­
ticas que são. 

Aqui mesmo ouvimos um belíssimo discurso do nosso ilustre 
Colega, Senador Josaphat Marinho, que abordava de certa maneira 
este tema. Vejo que muitos de nós estamos temerosos, achando 
que, por força de uma disposição constitucional, que manda que 
essas emendas sejam inicialmente apreciadas pela Câmara dos De­
putados, o Senado não possa ter aquela participação tão importan­
te na apreciação e votação dessas emendas. Ai, surgem inclusive 
sugestões, algumas informais, outras propondo mecanismos que 
estão à margem da própria Constituição, talvez num sentido real­
mente JX)sitivo, de ensejar, desde logo, uma participação maior do 
Senado na discussão dessas matérias. Data venia da importância e 
do respeito que tenho por esses Companheiros e pelas opiniões 
que eles esposam, eu divirjo. Devemos nos ater àquilo que está 
disposto na Constituição, regulando a tramitação dessas matérias, 
l<. - _orno agora, inicialmente na Câmara e, em seguida, no Senado 
F .eral. 

Vejo um grande risco porque, se nos enveredarmos por meca­
nismos informais, estaremos nos desgastando muito mais e nos 
precipitando de maneira indevida, nessa discussão, do que nos pre-

"tvando, como Casa revisora que somos, com nossas competên­
cias e atribuições, para nos manifestarmos no momento próprio. 
Nada impede que nos organizemos em grupos, que discutamos no 
plenário, que demos nossa opinião sobre essas matérias que estão 
em tramitação na Câmara, mas temos que nos preselVar para opi­
nar, e aí sim. com toda a força de nossas prenugativas, no momen­
to certo e oportuno. 

Fui Deputado Federal, comO muitos dos companheiros que 
aqui estão, e quantas vezes eu, que nunca tive o privilégio de ser 
Líder de Bancada na Câmara, vi verdadeiros absurdos serem apro­
vados contra a minha opinião. Eu me insurgia contra certas propo­
sições que eram aprovadas e recebia dos líderes a resposta de que 
o Senado depois consertaria. Chegavam aqui proposições de alta 
relevância e importância, às vésperas do receSso, às vezes, que, 

sob o pretexto da urgência ou da ação legítima do Poder Executi­
vo, através de seus articuladores políticos, impunham ao Senado 
decisões gravíssimas a serem tomadas num curto espaço de tempo. 

Se estamos tão ciosos, como de fato estamos, das nossas prer­
rogativas e atribuições e se queremos participar ativamente da dis­
cussão e da votação dessas emendas, temos que nos reservar para 
o momento próprio. Isso é como uma película, como uma peça de 
teatro. Há o momento em que entram diversos atores no cenário, e 
a nossa hora vai chegar. Nessa hora precisamos estar conscientes 
de que não podemos apreciar matérias de tanta importância e gra­
vidade para o País em tão pouco tempo, sem que possamos nos de­
ter no seu exame e opinarmos. 

Quero que tooos nós, de fâtõ, exercitemos essa rrerrogativa. 
É até oom que a Câmara discuta, debata, que a sociedade manifes­
te-se e que o Senado, que é esta Casa onde estão ilustres ex ~Go­
vernadores, ex-Deputados Federais, ex-Ministros, pessoas da 
maior competência política e de grande vivência e experiência, se 
dedique a essas matérias com cuidado, com espírito público e com 
o senso da responsabilidade que é próprio do Senado. Podemos, 
então, debater e discutir, dando o nosso voto e, se for para modifi­
car algo, que retorne à Câmara, porque estamos de falo diante de 
momentos muito graves e de decisões que exigem muita responsa­
bilidade. 

O Sr. Gerson Camata - Concede-me V. Ex· um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Gerson Camata - Dustre Senador Lúcio Alcântara, 

peço este aparte para apoiar a sua posição no pronunciamento que 
faz. Efetivamente, se começannos uma disputa de poder interno 
dentro do Congresso Nacional, tentando alterar, com ameaça de se 
mudar a Constituição, o papel do Senado, o papel da Câmara. com 
relação à maneira de se apreciar as nOlmas constitucionais, vamos 
perder temJX) e dificultar essas reformas que são urgentes. Como 
V.Ex· coloca muito bem, quase todos nós acenamos ao povo brasi­
leiro dos nossos Estados com a perspectiva dessas refonnas. O 
melhor que podemos fazer, neste momento, é apressá-las. É evitar 
de toda maneira e por todos os meios aquelas medidas que possam 
retardar a apreciação, por -parte do Legislativo. dessas refonnas 
que estão vindo aí. São bem vindas e são necessárias todas aquelas 
medidas ou até a não-adoção de medidas que acelerem a aprecia­
ção dessas medidas por parte do Congresso Nacional. Acho até, 
ilustre Senador Lúcio Alcântara. e V.Ex· coloca isso também mui­
to bem, que o que devemos fazer vai na direção das medidas toma­
das pelo Presidente do Congresso Nacional, Senador José Sarney, 
ou seja, uma corrida para limparmos a pauta, acertarmos aquilo 
que o Congresso da Legislatura passada ficou devendo à popula­
ção brasileira e,loga a seguir, com rapidez, até o mês de julho, co­
locannos todas essas reformas nas mãos do Presidente da 
República e, como instrumentos, nas mãos do próprio povo brasi­
leiro. Os fatos que estão ocorrendo no México e agora ameaçam 
acontecer na Argentina são como um acicate, que estão empurran­
do o Congresso Nacional, o Governo brasileiro, para a necessidade 
de que todas essas medidas que visam a sustentar a economia e o 
Plano Real sejam cada vez mais apreciadas com maior urgência, 
com maior rapidez. Todas as medidas que forem tomadas para dar 
urgência à apreciação das reformas são de interesse do povo brasi­
leiro. As que tentam retardar fazem mal ao Congresso, fazem mal 
ao País e fazem mal ao povo brasileiro. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Muito obrigado, Senador 
Gerson Camata. O aparte de V. ExD reforça os meus argumentos, 
principalmente quando alude a uma hipotética e indesejada disputa 
de poder entre as duas Casas. Cada uma é como é, com as suas 
prerrogativas, com as suas atribuições. O que temos que fazer. no 
momento certo, no momento próprio. é exercennos bem a nossa 
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competência. exercitannos bem a nossa competência. Podemos 
votâr com o equívoco nab1ral que pode acontecer em todas as de­
cisões humanas, mas estaremos com as nossas consciências tran­
qüilas de que teremos feito o que mais nos aconselha a nossa 
experiência e o nosso conhecimento. 

Cheguei aqui com uma espécie de obsessão, que vejo, graças 
a Deus, não ser só minha: é a de que não podemos pensar em mu­
dar muitas coisas, como desejamos, se não começannos mudando 
o funcionamento do próprio Senado. É impossível conseguirmos 
alguma coisa de positivo, de mudanças efetivas, de mudanças per­
manentes e duradouras, se não modificannos o funcionamento da 
própria Casa, seja dando celeridade ao processo legislativo, seja 
preparando melhor a Casa do ponto de vista do suporte adminis­
trativo e da assessoria para que possamos cumprir bem o nosso pa­
pel, seja, enfim, fazendo modificações importantes no Regimento 
que possam petmitir um funcionamento da Casa que responda me­
lhor às angústias e às aspirações do povo e à confiança que ele 
deve depositar no Senado. 

Inúmeros projetos de resolução foram apresentados modifi­
cando artigos do Regimento, por diversos Senadores. certamente 
imbuídos desta mesma preocupação que tenho. Neste particular, 
apresentei um requerimento para a instalação de uma comissão 
com a fmalidade de reexaminar o Regimento. parn não fazermos 
alterações pontuais, que possam até mutilá-lo. 

Devo dizer que me alegra muito o trabalho da Mesa Diretora, 
tendo à frente o Senador José Sarney, que já tomou várias medidas 
buscando aprimorar o funcionamento da Casa e constituir uma c0-

missão integrada por membros da Mesa Diretorn para promover 
algumas dessas mudanças. É preciso que façamos isto como um 
trabalho preliminar, o que não quer dizer que devemos deixar de 
apreciar as matérias que estão represadas e que devemos liberar, 
decidir sobre elas. 

Algumas das causas do-funcionamento deficiente ou da lenti­
dão que se atribui ao Senado são endógenas, estão em nós, são 
próprias da nossa atividade, da atividade administrativa, da ativi­
dade legislativa. Evidentemente que temos de promover mudanças 
que dêem maior agilidade e dinamismo. que façam com que o Se­
nado responda melhor ao seu papel e às aspirações e expectativas 
da opinião pública. 

O Sr. Jader Barbalho - V.Ex" me permite um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA -Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jader Ramalho - Quero congratular-me com V. Ex· 

em relação ã preocupação que tem quanto à tramitação das emen­
das constitucionais. De fato. o Senador Josaphat Marinho, como 
bem registrou V. Ex", já tratou do tema com preocupação. Creio 
que o Senado vai cumprir as suas obrigações constitucionais e as 
suas obrigações para com a sociedade brasileira. Essa questão da 
urgência, que, em toda a história do País, de um modo geral, sem­
pre foi estabelecida pelo Executivo. possibilitou que o País assis­
tisse a um Presiderue da República, no dia seguinte da sua posse, 
aftrmando haver necessidade de medidas tão urgentes, que se che­
gou a confiscar dinheiro da caderneta de poupança Atravessou a 
Praça dos Três Poderes e, praticamente. acuoo o Congresso em re­
lação a uma série de medidas. Temos verificado, nas medidas pro­
visórias, que se perdeu a noção do sentido de urgência e 
motivação relevatUe neste País, posto que já se baixou uma medi­
da provisória sobre o teor do iodo no sal, classificação de bebida 
alcoólica, entre outras. Vejo uma preocupação aqui na Casa com 
relação a alguns projetos de emendas constitucionais e projetos de 
resolução. pois em trinta dias é quase impossível para o Legislati­
vo acompanhá-los. Vemos também que o Congresso está deixando 
de levar em consideração o fato mais importante na medida provi­
sória, qual seja, a questão da admissibilidade, a verificação se de 

fato ·a matéria é de caráter urgente e excepcional. O Presidente da 
República busca esse instrumento de excepcionalidade porque não 
pode esperar que o Congresso. em 45 dias, possa apreci<!r um pr0-

jeto de lei em regime de urgência. A urgência tem sido ditada pelo 
Executivo ao longo do tempo. E creio que o Congresso N~cional 
não faltou a nenhum Executivo na história deste País, em nenhum 
instante. Neste momento verificamos, por exemplo, no texto das 
medidas que já foram enviadas, que quase todas elas dependem de 
legislação complementar. É tal a urgência, que se remete à lei. Eu 
mesmo tive oportunidade de emitir um juízo a respeito dessa ques­
tão, porque me preocupa muito essa tese de desconstitucionalizar, 
isto é, de retirar-se do bojo da Constituição. Se se vai editar medi­
da provisória para complementar a refonna constitucional, aí sim, 
vai-se retirar a possibilidade de o Congresso Nacional ter um papel 
relevante nessa questão da alteração da Constituição. É preciso ter­
se cuidado com essa questão da urgência. Vamos examinar. A le­
gislatura passada viveu momentos excepcionais na política 
brasileira, com o impeachment do ex-Presidente da República, 
com a CPI do Orçamento e, logo depois, as eleições; há de se oon­
vir que a legislatura passada foi quase atípica, de grandes dificul­
dades. É por isso que temos encontrado aqui a pauta 
congestionada com medidas provisórias, com vetos e com outras 
matérias; e não é por essa razão que o Congresso Nacional vai agir 
de forma acuada, de forma alguma! Vamos deixar que a Câmara 
aprecie, e depois o Senado vai apreciar. Temos legitimidade, o 
Executivo tem legitimidade. o Presidente da Repúblka tem a legi­
timidade do valo e o Congresso também. Este aparte é para mani­
festar não só a nossa preocupação em relação a esse tipo de 
noticiário, que tenta impor e acuar o Congresso, como se nós de­
vêssemos, a toque de caixa - permitam-me a expressão -, alterar a 
Constituição do País. Vamos primeiro indagar se, de fato, a maté­
ria é de urgência, se a matéria é relevante e vamos cumprir o nosso 
dever constitucional e político. Muito obrigado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pDT·CE) - Agrndeço. Se· 
nador Jader Barbalho, o aparte. V. Ex· feriu um ponto que seria 
logo a etapa seguinte do meu pronunciamento. Ressaltei que exis­
tem causas endógenas, intrínsecas à Instituição e ao seu funciona­
mento, que, de certa maneira, dificultam a celeridade na 
apreciação do exame dos projetos e, conseqüentemente, trazem 
essa imagem, que não é verdadeira, mas que passou para a opinião 
pública, de apatia, de indiferença e de lentidão. E um desses pon­
tos exógenos que dificultam o funcionamento da Casa é quando o 
Executivo afoga-nos com essa quantidade avassaladora de medi­
das provisórias. 

Eu até tenho que fazer um mea culpa, e aqui tenho vários 
companheiros que possivelmente fariam o mesmo, inclusive o 
nosso ilustre Relator da Constituição promulgada em 1988. Fui 
membro da Subcomissão do Poder Legislativo e depois membro 
da Comissão dos Poderes. Portanto, votei a favor da instituição da 
medida provisória na nova Constituição para extinguir a figura já 
desgastada, malsinada, do decreto-lei. 

No entanto, já fora do Parlamento, verifiquei que o instrumento 
que escolliemos para conferir ao Poder Executivo uma certa agilidade 
- aqui há vários parlamentares com experiência no Executivo e todos 
sabem que é preciso agir e agir rápido diante de circumtâncias que de­
mandam essa atuação pronta - havia se transfonnado no que fora pre­
visto pelo Deputado Michel Temer. que ressaltou ser a medida 
provisória muito pior do que o decreto-Iei. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos. Fazendo soar a cam· 
painba.)- V. Ex· dispõe de um minuto para concluir. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Já concluo, Sr. Presidente. 
Portanto, o que tivemos foi um Executivo abusando da medida 
provisória. Acredito que vamos ter que encontrar um outro mstru-
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mento, um outro mecanismo, uma maneira de limitar, realmente. 
essa edição, não apenas nos aspectos subjetivos - urgência e rele­
vância -, mas sermos mais especificos nessa littritação. 

Observem onde, de abuso em abuso, estamos chegando em 
matéria de medida provisória. Até 31 de dezembro de 1994. por­
tanto. desde a promulgação da Constituição de 1988. foram edita­
das 812 medidas provisórias, sendo 459 reeditadas. Já em 1995, 
estamos com ·cerca de 100 medidas provisórias entre editadas e 
reeditadas. Há até uma campeã. que vai completar, daqui a pouco, 
um número muito simbólico: a Advocacia-Geral da União tem 
mais de vinte reedições. 

Portanto, é um verdadeiro abuso, como disse, com todo o c0-

nhecimento, o Senador Jader Barbalho, sobre as matérias mais va­
riadas, mais díspares, desde a iodação do sal à criação de 
instituições e matérias que não podem realmente se enquadrar na­
quele espírito da Constituição. 

Primeiro, houve a figura da reedição; agora, o Executivo reedi­
tou medidas provisórias dois ou três dias antes do seu vencimento. Os 
dados demonstram que o número de medidas provisórias e suas reedi­
ções estã aumentando rapidamente. E não é possivel cumprir esse prn­
m de trinta dias devido a quantidade de tmballio que temos nas 
comissões pennanentes. no plenário e outros, além do que o pnizo, na 
venlade, não é de 30, mas de 15 dias. Depois de 15 dias, não tendo 
sido apreciada na Comissão. tem que ir a plenário. 

Collii um dado na Assessoria Técnica do Senado de que 70% 
dos pareceres foram produzidos em plenário sem orientação políti­
ca. A assessoria produziu relatórios acéticos, simplesmente pela 
aprovação e a rejeição de todas as emendas. Certamente não seria 
a posição de um relator ou outro e nem das comissões que haveria 
de ora acatar uma emenda. um projeto de conversão, ou rejeitar 
uma medida. Mas o fato delas tenninarem desaguando no plenário 
sem apreciação pelas comissões leva à designação de relatores de 
plenário e a prcxlução de documentos técnicos sem nenhum con­
teúdo político, simplesmente pela aprovação da medida sem acei­
tação de nenhuma das emendas que porventura tenham sido 
apresentadas. 

Concluo meu pronunciamento, dizendo que queremos - essa há 
de ser a nossa vontade - e vamos reafumar o papel do Senado Federal 
em todos os momentos e, principalmente, no exame dessas refonnas 
que estão sendo propostas ao Congresso Nacional Esse.é o nosso de.­
ver, é a nossa obrigação e somos parte legitima para fazer isso, com 
toda a dedicação e empenho. procurando, evidentemente, a celerida­
de, mas não aquela que leve a uma decisão imperfeita e que não aten­
da, realmente, ao verdadeiro interesse nacional 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, aten­
tando bem para estes aspectos: não vamos nos perder em mecanis­
mos informais, artificiosos, para buscar uma participação do 
Senado aparentemente formal agora nessa etapa. 

Vamos nos preparar, sim, para exercê-la com competência, 
dedicação e espírito público, quando chegar o momento de o Sena­
do atuar no exame dessas matérias. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcântara, o Sr. 
Antônio Carlos Valadares, Suplenle de Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros, 2° Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcântara, o Sr. 
Renan Calheiros, 2° Secretário, deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos, 2° Vice­
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
ao Senador Joel de Hollanda. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, o calendá­
rio histórico-cultural brasileiro, entre suas efemérides, registra, 
neste 6 de março, o grande acontecimento nacional que é a Revo­
lução Republicana e Pernambucana de 1817. 

Pernambuco, por sua vocação político-libertária, sempre este­
ve se antecipando às datas maiores da nossa brasilidade, inclusive 
através da Convenção de Beberibe, conquistaQ.do a sua autonomia 
onze meses antes da própria Independência do Brasil. 

Por isso, no momento em que Pernambuco reivindica a Refi­
naria para o seu perimetro geográfico, não é demais, em respeito 
às verdades históricas, salientar os feitos de antigos heróis e márti­
res, cujos exemplos desenham um legado de bravura e irredentis­
mo, também, de inteligência e cordialidade. 

Mil oitocentos e dezessete, porque abrangeu quatro Provín­
cias do Nordeste brasileiro, foi uma Revolução regional e, ao mes­
mo tempo, marcante pelo seu pioneirismo político e ideológico. 

Também por outras facetas relevantes, dentre tantas~ avulta a 
liberdade de ímprensa, fmalmente. à ocasião, decretada no Brasil. 

Um outro vanguardismo de 1817 foi a promulgação da Lei 
Orgânica, que, rigorosamente, constituiu-se na primeira Constitui­
ção brasileira, contemplando dispositivos liberais que só muito 
tempo depois foram consagrados. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, a Re­
volução de que estou me ocupando nesta tarde não teve, ainda, o 
reconhecimento nacional que se esperava por dever de justiça. 

Até mesmo os livros didáticos trabalhados nas escolas brasi­
leiras não dão a 1817, por exemplo, os mesmos espaços e comen­
tários reservados à Inconfidência Mineira de 1789, esta no mesmo 
ano da Revolução Francesa. 

O meu espírito de pemambucanidade, consoante o seu criador, o 
sociólogo Gilberto Freyre, não me leva a estabelecer comparações en­
tre a Conjuração Mineira e a Revolução Republicana e Pernambucana 
de 1817, duas páginas inapagáveis da História do Brasil 

Todavia, no Movimento Revolucionário eclodido nas Minas 
Gerais só houve um mártir, o Alferes Joaquim José da Silva Xa­
vier, o Tiradentes, enquanto que na Revolução de 1817 muitos fo­
ram sacrificados à justiça dos Tribunais de Alçada e regaram com 
o seu sangue o chão sagrado da liberdade em gestação. 

Injusto - e inverídico - o estigma projetado sobre 1817 como 
uma revolução separatista. Essa culpa lhe foi imputada para que os 
heróis de tão bela brigada fossem castigados e levados à morte pe­
las Ordenações do Reino, acusados de traição ao regime português 
vigente. 

Monsenhor Muniz Tavares, primeiro Presidente do Instituto 
Arqueológico, Histórico e Geográfico de Pernambuco, boje sob a 
égide do Or. José Antonio Gonçalves de Mello, este, pesquisador 
emérito e autor do clássico '~empo dos Flamengos", aquele, o 
maior historiador da nossa insurreição republicana, é defensor de 
1817 como emblema dos ideais de liberdade e de justiça nascidos 
nos Montes Guararapes, onde, segundo Gilberto Freyre, Pernam­
buco ~screveu o endereço certo do Brasil. 

A época, o clima poJítico pernambucano era de inquietação a 
expectativas. Mais do que isto: de fOImulação das idéias. Oliveira 
Lima, outro grande intérprete da História de Pernambuco, concluiu 
estar nas idéias liberais do Seminário de Olinda, fundado em 1800, 
o poD!-o-origem dessa revolução. 

E importante relacionar o Seminário de Olinda à formação 
dos padres que ftzeram, na sua maioria, a revolução que se anteci­
pava à independência nacional- Revolução dos Padres, como as­
sim ficou conhecida. 

Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, herói de 1817, mais 
tarde mártir da Confederação do Equador, de 1824 - esta, portan-
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to, feita depois da independência -, deu relevo, ainda mais, à luta 
do liberalismo contra o absolutismo. 

Não há exa,gero em dizer que o constitucionalismo brasileiro 
tem origem em Pernambuco e consolidou-se como um ideal natu­
ral à nossa indole política. Recorde-se que, no ocaso do Primeiro 
Reinado, D. Pedro L já antipatizado pelo povo brasileiro, numa vi­
sita que fez a Minas Gerais, ao sair de uma igreja, ouviu do povo 
esse significativo cumprimento: "Viva o Imperador, enquanto 
constitucional!" . 

Verdade, verdade, o que nós desejávamos nos idos de 1817 
era uma fonnação constitucional era uma fonnação constitucional 
da nossa vida sócio-política. 

Pernambuco, repita-se, escreveu as mais belas e gloriosas pá­
ginas da hist6ria do Brasil. Não podemos olvidar esse 6 de março, 
quando no Recife eclodiu a maior revolução brasileim do periodo 
colonial, um combate heróico à Corte de D. João VI. que se en­
contrava no Rio de Janeiro e havia proclamado o Brasil como Rei­
no Unido a Portugal e Algarves. 

Assim, mesmo que rapidamente, registro para os Anais do 
Senado Federal, em nome do meu Estado, a grandeza de tantos 
quantos heróis e mártires deram e se deram ao ingente civismo. ao 
amor à pátria e, sobretudo, à causa da libenlade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Joel de HoUanda, o Sr. 
Júlio Campos, 2° Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo o Sr. José Sarney, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Eduanlo Dutra.(pausa). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardo Cabral que, na 
forma regimental, dispõe de 20 minutos. 

O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, na qualidade de homem da região amazônica, quero 
abordar um assunto que tomoo foros internacionais, e que diz res­
peito ao Sistema de Vigilância da Amazônia, o chamado SN AM. 

Há um contrato de um bilhão e quatrocentos milhões em tor­
no desta matéria. Os órgãos responsáveis pelo cumprimento do 
contrato com prazo de 10 anos serão a Secretaria de Assuntos Es­
tratégicos e o Ministério da Aeronáutica. 

Há alguns dias, tomamos conhecimento de uma publicação 
do New York Times, feita por inconfidências de um agente da 
CIA, Central IntelHgence Agency, na qual declarava que a vitó­
ria provável nessa ocorrência em favor da fuma norte-americana 
Raytheon se devera ao fato de aquele agente ter denunciado tenta­
tiva de suborno de autoridades brasileims, promovida pela concor­
rente francesa, a Empresa ThomsoD. 

A gravidade, Sr. Presidente e ew: otes companheiros, é de 
tamanha ordem que, após a publicar .1essa reportagem no New 
York Time;, o Ministro do lnleri' 1 França, Monsi.wr Charles 
Pasqua, pediu a expulsão de 58' .;;s norte-americanos, baseados 
em Paris, dos quais quatro era' ntegrantes do serviço diplomáti­
co. No Brasil, o Diretor da Cumissão de Implantação do Controle 
de Espaço Aéreo. Brigadeiro Marco Antônio Oliveira, declarou à 
imprensa que o mUlivo que decidiu a concorrência foi o termo do 
fmanciament. -;fCsentadO pela empresa norte-americana dentre as 
quatorze de !)d., .es diferentes. 

"ora, Sr. Presidente, a gravidade vem novamente à discus­
vista da reportagem publicada no jornal O Estado de S. 
edição de ontem, 5 de março, página A-4 do Primeiro Ca-

liO, com o Útl lo 'ThomsoD quer reabrir licitação do SN AM". 
O subtítulo revela a gravidade para o nosso País: ''funcionários da 

empresa francesa acreditam que as propostas devem ser reexami­
nadas por causa das dívidas sobre a lisura do contrato, ganho pela 
americana Raytheon." 

Permito-me ler o título porque vou concluir por um requeri­
mento. 

"Os franceses da empresa Thomson, fabricante 
de equipamentos que perdeu a concorrência para instalar 
no Brasil o Sistema de Vigilância da Amazônia - SI­
VAM - sugerem a reabertura dessa que está sendo con­
siderada a ''licitação do Século". A disputa foi ganha 
pela empresa americana Raytheon e a instalação do pro­
jeto vai custar um bilhão e 400 milhões de dólares. 

Segundo os franceses, o reexame da proposta se 
justifica por causa "- e aqui está a gravidade. Sr. Presi­
dente - das dúvidas existentes sobre a lisura desse con­
trato, o maior atualmente em oferta no mundo. Eles 
afIrmam que essa seria uma. decisão natural e de transpa­
rência do Governo brasileiro. diante do clima de "insalu­
bridade" criado - mesmo porque o compromisso 
defmitivo entre a Raytheon e as autoridades brasileiras 
ainda não foi assinado, apesar de já ter passado pelo cri­
vo do Senado. 

A disputa pelo contrato chegou a provocar uma 
troca de acusações entre os governos dos Estados Uni­
dos e da França. A Agência Central de Informações, a 
elA. afuma que a Thomson pagou propinas a personali­
dades do Governo brasileiro que tinham postos decisi­
vos para a aprovação do contrato. Por outro lado, o 
jornal francês Le Monde publicou um dossiê do Serviço 
de Segurança do Território (OS1), a agência de espiona­
gem francesa, que garante que a Raytheon venceu a 
concorrência com a ajuda de espiões da ClA. 

Na França, onde a perda desse contrato foi muito 
sentida, inclusive no govemo - a ponto de ter criado um 
certo mal-estar nas relações com os EU A - não se atri­
Qui o êxito da proposta americana às suas qualidades fi­
nanceiras ou tecnológicas. Os franceses acreditam que o 
projeto da Raytheon é inferior. nos dois aspectos. ao da 
Thomson." 

Neste ponto. chamo a atenção da Casa para o que se registra 
no proximo parágrafo. 

"Na sua avaliação. a decisão brasileira foi influen­
ciada pelo peso político dos EUA e pelo trabalho de três 
brasileiros: o então Ministro-Chefe da Casa Civil, Henri­
que Hargreaves, que desde o início abraçou a opção nor­
te-americana, o Senador Gilberto Miranda (pMDB-AM) 
e o embaixador em Washington. Paulo Tarso Flecha de 
Lima." 

Quero registrar que o meu companbeiro de Bancada, repre­
sentante do PMDB neste Senado, não se envolveria num assunto 
dessa natureza, em se tnltando da região da Amazônja. De modo 
que ponbo em dúvidas a acusação que se faz de Paris contra um 
companheiro nosso do Senado. 

Continuo Sr. Presidente: 

''Isso sem levar em conta a pressão política exer­
cida diretamente pelo Presidente dos Estados Unidos, 
Bill Clinton, que enviou carta ao então Presidente Itamar 
Franco, destacando esse contrato como umas das gran­
des prioridades do Governo dos Estados Unidos, compa­
rando-o ao assinado com a Arábia Saudita para a venda 
de aviões da Douglas e Boeing." 
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Sob o aspecto fmanceiro, o preço de 1 bilhão e 
400 milhões de dólares apresentado pela Raytheon, p0-

dendo chegar a 1 bilhão e 6 milhões de dólares, está sen­
do considerado astronômico, muito acima do normal. Na 
França. acredita-se que o projeto tecnologicamente se­
melhante. mesmo superior. poderia ser orçado por um 
preÇo pelo menos 40% inferior. Essa decisão seria ado­
tada em Dome de uma maior transparência. em razão da 
polêmica entre a elA e a DST, que levou o Governo 
francês a pedir a repatriação de cinco agentes da central 
americana em Paris. 

O assalto ao escritório da Thomson DO Rio, que é 
dirigido por Daniel Henner, é mais uma etapa dessa 
guerra comercial Na sede da Thomson em Paris, por en­
quanto, nenhum comentário foi feito sobre os documen­
tos desaparecidos. esperando-se as investigações 
conduzidas pela polícia brasileira. Mas lembra-se" - e 
chamo a atenção da Casa, novamente - "que Henner é o 
mesmo funcionário da Thomson cujos dois fIlhos foram 
seqüestrados em dezembro de 1993, e depois, encontra­
dos sãos e salvos. Na época. a polícia suspeitou que o 
crime tinha relação com espionagem industrial e até hoje 
Henner não estaria inteiramente convencido de que foi 
apenas um seqüestro para obter resgate. 

Os franceses admitem que a Thomson pode ter se 
aproximado de altos funcionários do Governo brasileiro, 
como revelou a CIA, pois a prática de remunerar inter­
mediários em negociações internacionais desse tipo é 
comum.. Mas afnmam que a Raytheon agiu da mesma 
fmma e estimam que a empresa gastou em tomo de 40 
milhões de dólares para vencer a licitação. 

A disputa pelo contrato do SN AM foi uma das 
mais acirradas na competição comercial entre norte­
americanos e franceses no Brasil e motivou as viagens a 
Brasília dos Ministros do Comércio dos Estados Unidos, 
Ron Brown. e da Indústria da França, Gerar<! Longuel 
Pouco antes da decisão, ° próprio Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, então Ministro da Fazenda, esteve 
em Paris, onde conversru com Longuet sobre o assunto. 
Na época, ele disse que só forneceu infmmações gerais 
sobre o contrato, pois não estava sendo negociado por 
seu Ministério, mas pela Secretaria de Assuntos Estraté­
gicos, 

O interesse pelo contrato do SN AM facilitou, in­
clusive, a audiência concedida a Fernando Henrique, na 
ocasião, pelo Primeiro-Ministro Edouard BaIladur, Hoje, 
como Presidente, Fernando Henrique está numa posição 
cômoda para confnmar a opção pela Raytheon ou para 
mandar reexaminar o contrato antes de sua assinatura 
definitiva. 

Ainda nesta publicação é citado o nome do brasileiro envolvi­
do nesse caso. 

Mas. Sr. Presidente, temos de nos ater a dois órgãos: Secreta-
ria de Assuntos Estratégicos e o Ministério da Aeronáutica. 

O Sr. Jader Barbalho - V. Ex· me permite um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL - Onço V, Ex' com prazer, 

O Sr. Jader Barbalho - Senador Bernardo Cabral, V, Ex' 
traz esta tarde para debate no Senado um assunto da maior rele­
vância. Ao cumprimentar V. Ex·, quero manifestar minha estra­
nheza de o Governo brasileiro não ter, até o momento, tomado 
pública uma interpelação ao Governo americano, considerando 
que as declarações são atribuídas a uma agência governamental 

dos Estados Unidos. O noticiário, portanto, envolve o Governo 
dos Estados Unidos e cobre de suspeição essa negociação do Go­
verno brasileiro com essa empresa norte-americaua_ Preocupado 
com esta questão, encaminhei hoje ã Comissão de Fiscalização pe­
dido de convocação do Ministro da Secretaria de Assuntos Estraté­
gicos da Presidência da República. Ronaldo Mola, t, ao mesmo 
tempo, solicitei que a Presidência da República remeta para a Co­
missão de Fiscalização os documentos relativos. em primeiro lu­
gar, à dispensa de licitação da gerenciadora do Projeto. Até o 
momento, V. Ex· leu matéria publicada no Estado de S. Paulo a 
respeito do fornecimento de equipamento. Mas houve uma dispen­
sa de licitação, por parte do Presidente da República, de uma em­
presa brasileira que vai gerenciar o projeto. Especula-se que essa 
dispensa foi com base na segurança nacional. E preciso conhecer 
os teImOS dessa dispensa de licitação que têm sido trazidos a deba­
te através da imprensa. Por outro lado, há as cópias dos documen­
tos sigilosos enviados a 16 embaixadas, que, até O momento, a 
imprensa não conseguiu divulgar e que precisamos conhecer. Por 
último, as propostas fInais da empresa americana e da empresa 
francesa e o relatório fmal que decidiu pela empresa americana_ V. 
Ex·, portanto, traz ao debate um tema da maior importância. até 
porque nos causa preocupação o fato de o Governo brasileiro, até 
o momento, não ter dado conhecimento à opinião pública sobre se 
intetpelou o Governo americano. Há uma acusação de que funcio­
nmos ou autoridades brasileiras estão envolvidos numa negociata, 
e é preciso que a opinião pública conheça isto. Portanto, o Gover­
no brasileiro teria a obrigação de interpelar o Governo americano 
em :relação a essas questões. Congratulo-me com V. Ex· pelo tema 
que traz, que é da maior importância. Recordo-me bem que, como 
Governador do Pará, juntamente com o Governador de Roraima, 
teImOS sido os primeiros a assinar com a Secretaria de Assuntos 
Estratégicos, no Palácio do Planalto, convênio para o zoneamento 
econômico e ecol6gico da Amazônia. Lamentavelmente foi uma 
frustração: não houve recursos, não foram remetidos os recursos, 
e, dos treze projetos no meu Estado, fIego apenas o projeto relati­
vo a Carajás. E os recursos, que eram da ordem de 21 milhões de 
dólares apenas, não puderam ser concretizados. Então, quando se 
trata de umeontrato da ordem de 1,4 bilhões de dólares, há neces­
sidade de que o Co"ngresso Nacional e a opinião pública brasileira 
conheçam todos os detalhes, inclusive dessa dispensa de licitação 
pelo ex ·Presidente da Repú blica. 

O SR, BERNARDO CABRAL - Senador Jader Barbalho, 
além de acolher o aparte de V. Ex·, que passa a integrar o meu dis­
curso, e portanto suplementa, acaba com as lacunas que eventual­
mente pudessem dispor, e a ele traz brillio, vejo que as 
convergências são naturais. O que V. Ex· idealizou para uma co­
missão estou idealizando para outra, que não deixam de se com­
pletar. Eu chegaria a afmnar que são absolutamente somatórios. 
Ao fInal, vou ler o requerimento para a Casa, e V. Ex· comprovará 
isto. De qualquer maneira, eu quero agradecer a solidariedade de 
V.Ex·. 

O Sr. GilbehU MinloJa- V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. BERNARDO CABRAL - V, Ex' tem a palavra. 
O Sr. Gilberto Miranda - Muito obrigado, Senador Bernar­

do Cabral~ Acho importan~ o assunto que V. Ex· traz à tribuna 
desta Casa, bem como a participação do Líder do meu Partido, 
PMDB, Senador Jader Barbalho e também a minha participação, 
como Relator que fui desse projeto. Mais uma vez a imprensa 
mente descaradamente. A imprensa não procura informar, de for­
ma alguma, detalbadamente o que se passou no Senado. Tive a 
oporrunidade de receber jornalistas de ti:xlos os jornais. Acredito 
que, na história do Senado brasileiro, nenhum pedido de fmancia­
mento sofreu tanta pressão por parte do Relator como esse do Exe-
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cutivo que trata do projeto SIV AM Para que V. Ex· tenha uma 
idéia, como Relator do Orçamento da União de 1995, estava reuni­
do com Parlamentares, na Comissão de Orçamento, quando en­
contrei-me pela primeira vez com o Ministro Flores e toda a sua 
assessoria para tratar do SN AM. Posteriormente, houve uma reu­
nião da Comissão de Economia da qual participaram' os Ministros 
César Flores e Ulio Lobo; como não pudesse comparecer àquela 
reunião, pois deveria comparecer à Comissão de Orçamento. enca­
minhei ao Presidente daquela comissão vinte perguntas dirigidas 
aos Ministros. Convoquei, nesse mesmo dia, os Ministros para 
uma nova reunião na sala da Comissão de Economia. Pam que to­
dos tenham uma idéia. o Ministro Flores, o Ministro Lobo. o Presi­
dente da Comissão de Economia e eu ficamos reunidos das 14:45b 
às 21 :OOh. discutindo o teor de mais de quatrocentos quilos de do­
cumentos. Inquiri S. Ex-S a respeito do assunto por seis boras, num 
debate total. o qual gerou nova bateria de perguntas. No final, às 
21:1Oh, o Ministro Flores disse-me que se sentia como um bandi-
do pela dureza com que eu o havia questionado. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço ao Senador Gil­
berto Miranda que conclua seu aparte, porque vamos ter que ini­
ciar a Ordem do Dia dentro de dois minutos, na fonna regimental. 

O Sr. Gilberto Miranda - Serei o mais breve possível. Sr. 
Presidente, acredito que esse é um assunto muito importante e pe­
diria a V. Ex· que me concedesse mais alguns minutos. Entendo 
que essa matéria vem tomado muito espaço na imprensa e tem 
sido tratado como se o Senado a tivesse apreciado levianamente e 
em curto prazo de tempo, e, como.há jornalistas assistindo a ses­
são, seria importante só para concluir mais dois ou três minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Infelizmente, devo 
zelar pelo Regimento e, se V. Ex- tiver que acrescentar algo ao seu 
aparte, pediria que o fizesse logo após a Ordem do Dia. 

Muito obrigado. 
O Sr. Gilberto Miranda - Mas, para concluir, Senador Ber­

nardo Cabral, os Srs. Ministros estiveram com o Relator mais de 
vinte horas. Temos mais de dez horas de gravação na Comissão 
de Economia, mais de duzentas perguntas fmmuladas, o Presiden­
te do Senado prorrogou por três vezes o praw, para que o relatório 
fosse dilatado. Então, a história é um pouco diferente e penso que 
vale a pena ser tratada mais detalhadamente depois, no final. Mui­
to obrigado. 

O SR. BERNARDO CABRAL-Senador Gilberto Miranda, 
V. Ex" não se encontrava em plenário e, na sua ausência, não lhe 
fiz a defesa, registrei o que me pareceu oportuno. Ao ler o texto do 
jornal O Estado de S. Paulo que declara que três autoridades bra­
sileiras influenciaram na decisão favorável, fiz questão de dizer, e 
o Líder do Partido de V. Ex· está presente, que não acreditava que 
o Senador Gilberto Miranda, meu companheiro de representação 
de Estado, estivesse envolvido nesta matéria. 

Ainda bem que V. Ex" chegou e provou que, em verdade. está 
sendo vítima, mais do que de uma injustiça, de um relato falso. 

Vou concluir, Sr. Presidente, lendo um requerimento para ser 
encaminhado a V. Ex·. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa agradece. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, requeiro, 

na forma regimental, se digne V. Ex· encaminhar à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional a reportagem publicada no 
O Estado de S. Paulo. edição do dia 5 de março do corrente ano, 
página A4. onde se registram dúvidas sobre a lisura da concorrên­
cia para instalar em nosso País o Sistema de Vigilância da Amaro... 
ma, SIV AM, a fim de que compareçam - não é convite, Sr. 
Presidente - àquela comissão os titulares da Comissão de Implan­
tação do Controle do Espaço Aéreo e da Secretaria de Assuntos 
Est,... ... tegicos, para prestar esclarecimentos sobre o assunto. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1995. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex' qu~ 

fOInlalize o requerimento perante à Comissão competente. de 
acordo com as notnlas regimentais. 

Muito obrigado. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, enderecei a 

V. Ex' o requerimento dada a gravidade pública que se fala no Se­
nado, para que, com sua autoridade, pudesse o requerimento ser 
despachado pela Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento de V. 
Ex" será publicado, e a Mesa o encaminhará à Comissão compe­
tente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa. Oficios 
que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário em exercido, Sr. Antônio 
Carlos Valadares. 

São lidos os seguintes 

OF.PSDBII N° 280/95 

Brasilia 6 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nos teImOS regimentais. indico a Vossa Excelência, os Se­

nhores Deputados KOYU llIA. como membro titular e LEÔNI­
DAS CRISTINa. como membro suplente, para integrarem a 
Comissão Mista destinada a analisar a MP nO 917/95, em substitui­
ção aos indicados pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. Deputado Ubiratan Aguiar, Primeiro­
Vice-Líderdo PSDB. 

OF. PSDBII N" 277/95 

Brasilia, 6 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência, os Se­

nhores Deputados JOSÉ ANIBAL, como membro titular e DANI­
LO DE CASTRO. como membro suplente. paI11 integrarem a 
Comissão Mista destinada a analisar a MP n° 916/95, em substitui­
ção aos indicados pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. Deputado Ubiratan Aguiar, Primeiro 
Vic~LíderdoPSDB. 

OF. PSDBII N° 274195 

Brasília 6 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos temos regimentais, indico a Vossa Excelência, os Se­

nhores Deputados FIRMINO DE CASTRO, como membro titular 
e WILSON CAMPOS, como membro suplente, paI11 integrarem a 
Comissão Mista destinada a analisar a MP nO 915/95, em susbtitui­
ção aos indicados pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Ubiratan Aguiar, Primei­
ro Vice-Líder do PSDB. 

OF. PSDB/I!27 1/95 

Brasília. 6 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência, os Se­

nhores DeP!'tados DOMINGOS LEONELLI, como membro titu­
lar e ANTONIO BALHAMANN, como membro suplente, paI11 

integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a MP nO 914/95, 
em substituição aos indicados pelo Presidente do Congresso Na­
cional. 
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Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Ubiratan Aguiar, Primei­
ro Vice-Líder do PSD B. 

OF. PSDB/JIN" 268/95 

Brasília, 6 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência. os Se­

nhores Deputados TUGA ANGERAMI. como membro tillllar e 
ll.DEMAR KUSSLER, como membro suplente, para integrarem a 
Comissão Mista destinada a analisar a MP nO 913/95, em substitui­
ção aos indicados pelo Presidente do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Ubiratan Aguiar, Primei­
ro Vice-Líder do PSD B. 

OF. PSDB/JIN"265195 

Brasília, 6 de março de 1995. 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência, os Se­

nhores Deputados DANa0 DE CASTRO. como membro titular e 
RÉGIS DE OLIVEIRA. como membro suplente, para integrarem a 
COnllssão Mista destinada a analisar a MP nO 912/95, em substitui­
ção aos indicados pelo Presidente'do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Ubiratan Aguiar, Primei­
ro Vice-Líder do PSDB. 

OFÍCIO GLPP n° 026/95 

Brasília, 6 de março de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar ã Vossa Excelência, pelo Partido 

Progressista, os Senadores JOSÉ ROBERTO ARRUDA e AN­
TÔNIO CARLOS VALADARES para integrarem. respectiva­
mente, como titular e suplente, a Comissão Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória nO 913, de 24 de fevereiro de 
1995, em substituição aos Senadores BERNARDO CABRAL e 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA, membros anteriormente designa­
dos. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
apresentar-llie meus protestos de elevada estima e apreço. - Sena­
dor Bernardo Cabra~ Líder do PP no Senado Federal. 

OFÍCIO GLPP n° 027/95 

Brasília, 6 de março de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência. pelo Partido 

Progressista, os Senhores ANTÔNIO CARLOS VALADARES e 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA para integrarem, respectivamente. 
como titular e suplente, a Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n° 917, de 24 de fevereiro de 1995, em substi­
tuição aos Senadores BERNARDO CABRAL e JOÃO FRANÇA. 
membros anterionnente designados. 

Sem mais para o momento. aproveito a oportunidade para 
apresentar-lhe meus protestos de elevada estima e apreço. - Sena­
dor Bernardo Cabral, Líder do PP no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Serão feitas as substi· 
tuições solicitadas, 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. em exercício, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO N° 232, DE 1995, 

Nos termos do parágrafo 1 ° do art. 13 do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro sejam consideradas como licença au­
torizada minha ausência dos trabalhos desta Casa, nos dias 17 e 20 
de fevereiro próximo passado, quando me encontrava em Roraima 
tratando de assuntos partidários. _ 

Sala das Sessões, 6 de março de 1995. - Senador Romero 
Jucá 

REQUERIMENTO N° 233, DE 1995 

Nos termos do disposto no § IOdo art. 13 do Regimento in­
terno do Senado Federal, requeiro sejam considerados como licen­
ça autorizada os dias 17,20,21,23 e 24 do mês de fevereiro, datas 
em que me afastei dos trabalhos da Casa em virtude de visitas a al­
guns Municípios do meu Estado. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1995. - Senador Mauro Mi­
randa. 

REQUERIMENTO N° 234, DE 1995 

Nos tennos do art, 13, § 1°. do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro seja considerado como licença autorizada o meu 
afastamento dos trabalhos da Casa no periodo de 6 a 13 de março 
do corrente ano. 

Sala das Sessões, 6 de Março de 1995 - Ronaldo Cunha 
Lima, Senador. 

O SR PRESIDENTE (José Sarney) - A votação dos requeri­
mentos lidos fica adiada por falta de quorum. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a Mesa o expe· 
diente Diversos n° 36/95. referente ao Oficio STAlLDO n" 44/95, 
do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais, de 
considerações sobre a Portaria nO 2 da Secretaria de Vigilância Sa­
nitária de 24-1-95. que busca regulamentar a liberalização da ven­
da de medicamentos em supermercados e similares, proposta pela 
Medida Provis6ria nO 542, de 30 de junho de 1994, que será lido 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 

DIVERSOS N° 36, DE 1995 

Oficio ST AlLOO nO 44/95 

Belo Horizonte. 15 de fevereiro de 1995 

A Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal 

Brasília - DF 

ExcelentÍssimo Senhor: 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais. 

Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Minas Gerais, Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, Secretaria Municipal de 
Saúde de Belim. Associação Mineira de Farmacêuticos, Associa­
ções Fannacêuticas do Estado de Minas Gerais, Centro Acadêmi­
co Livre Farmácia da UFOP, Diretório Acadêmico Leão de Faria 
da EFOA, Diretório Acadêmico Aércio Vidon da VFJF, Diretório 
Acadêmico João Ladeira de Sena da UFMG, Sind-SaúdelMG, 
Coonlenadoria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania da 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Escola de Farmácia e 
Bioquímica da UFOP, Conselho Regional de Enfermagem de Mi­
nas Gerais, Sindicato dos Médicos de Minas Gerais. Sociedade 
Brasileira de Oftalmologia, Sociedade Brasileira de Dermatologia 
- Regional Minas Gerais, preocupados com a Portaria nO 2, da Se­
cretaria de Vigilância Sanitária, de 24 de janeiro: de"1995, que bus­
ca regulamentar a liberalização da venda de medicamentos em 
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supetmercados e símilares. proposta peJa Medida Provisória. nO 
542 de 30 de junho de 1994. vem trazer considerações e reflexões 
acerca de tal proposta. 

1. Todo ordenamento juridico especifico deverá ser conside­
rado para se autorizar a comercialização pretendida pelo lobby dos 
supennercados, pois estão em pleno vigor as Leis nO 5.991n3, re­
gulamentada pelo Decreto n' 74.170/74. dispondo sobre o controle 
sanitário de. comércio de drogas, medicamentos, insumos fanna­
cêuticos e correlatos, a de nO 6360n3 e Decreto nO 79.094/77, que 
tratam sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medica­
mentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméti­
cos, saneantes e outros produtos e, recentemente, o Decreto nO 793n3 
(Lei dos Genéricos) que ratifica as detenninaçiies da Lei n' 5.991/73. 
dispondo sobre a racionalização do uso de medicamentos e a utiliza­
ção das denominações dos genéricos dos medicamentos. 

2. Ainda que se queira dar caráter de liberalidade àqueles me· 
dicamentos ditos an6dinos, como proposto pela Medida Provisória 
nO 542/94, que se buscou regulamentar através da Portaria n° 2 da 
SNVS, de 24 de janeiro de 1995, artigo primeiro, que os conceitua 
como "medicamentos de venda livre" sem exigência de prescrição 
médica, consideramos que é indispensável que na análise de qual­
quer documento de legislação envolvendo a conceituação dos me­
dicamentos, esteja sempre patente que este se constitui"em um 
instrumento de prevenção à doenças. protyo, recuperação e pr0-

moção da saúde. Assim sendo, SUa utilização deverá sempre obe­
decer parâmetros clínicos, farmacol6gicos, farmacotécnicos e 
epidemiol6gicos, sendo necessário garantir que os beneficios com 
sua utilização sejam, em qualquer eventualidade. maiores que os 
riscos, em função dos efeitos colaterais, das reações adversas, das 
interações (medicamento/medicamento, medicamento/alimento) e 
toxicidade. É certo pois a ponderação de que todos eles importam 
riscos à saúde, podendo provocar efeitos colaterais de natureza 
grave. Daí por que entendemos que a criação desta categoria de 
medicamentos anódinos atende, unicamente, a interesses comer­
ciais do que propriamente à necessidade terapêutica. 

3. A Portaria n° 02, da Secretaria Nacional de Vigilância 
Sanitária, de 24 de janeiro de 1995, nos remete ao mesmo ques­
tionamento anterior, ou seja, quais os critérios farmacol6gicos, 
clínicos e epidemiol6gicos utilizados para a definição dos prin­
cípios ativos que podem existir em produtos de venda livre. em 
que concentração e apresentação, sob que con.dições de uso, 
com que rotulagem (bula) e especialmente quais as informações 
necessárias e acessíveis à compreensão dos usuários. uma vez 
que se tratam de produtos de venda livre sem a necessária pres­
crição pelos profissionais habilitados (médicos e dentistas). 
Convém chamar a atenção que o usuário não tem conhecimen­
tos necessários para distinguir sintomas. avaliar sua gravidade e 
escolher o mais adequado entre os recursos terapêuticos dispo­
níveis, podendo, assim, tal medida causar sérios danos à saúde 
da população. Não se pode admitir que a mesma seja desassisti­
da da orientação adequada quanto ao uso correto de medica­
mentos, além de considerarmos: uma imoralidade sanitãria e um 
desrespeito à população, vitima da falta de atenção à saúde e 
assistência farmacêutica integral e universalizada. 

4. No Brasil a automedicação é prática comum, a indica· 
ção através dos balcões de farmácias e drogarias é uma realida· 
de inarredável que cumpre ser proibida e não estimulada 
através da permissão da comercialização de medicamentos em 
estabelecimentos de comércio variado, como supermercados. 
armazéns. mercados e similares. Estima-se que, hoje em dia, no 
Brasil. 70% dos medicamentos são utilizados sem prescrição 
médica ou orientação farmacêutica. No Centro de Controle de 
Intoxicação de São Paulo, 50,04% dos registros de casos de into-

xicaçães são causados por uso inadequado de medicamentos e em 
Belo Horizonte. o Hospital João XXID registra 40.60%. . 

5. Citar alguns dados é de importância relevante pois temos 
no Brasil cerca de 50.000 estabelecimentos de dispensação fanua· 
cêutiq entre farmácias e drogarias, além de hospitais e centros de 
saúde que comercializam e distribuem produtos originários de 
aproximadamente 600 labo!316rios farmacêuticos. A Organização 
Mundial de Saúde (OMS) recomenda 1 (um) estabelecimento far­
macêutico para cada 8.000 (oito mil) habitantes e, no Brasil, temos 
01 (um).estabelecimento para cada 3.000 (tr€s mil) habitantes. 
Não é, então, justificado o aumento do número dos pontos de ven­
da de forma indiscriminada, como se isto por si s6 garantisse aces­
so ao medicamento. 

6. É indispensável salientar que a redução dos preços dos 
medicamentos s6 se efetivará de fate com a implantação do De­
creto n° 793/93 através de uma política de medicamentos genéri­
cos e não através do fortalecimento dos oligopólios, cujo 
interesse é meramente econômico. Assim. tal medida s6 virá esti­
mular a prática da automedicação e o uso inadequado e irracional 
dos medicamentos. 

Portanto, mediante as considerações acima apresentadas. as 
entidades subscritoras deste documento, vêm solicitar que a dis­
pensação de medicamentos cumpra criteriosamente a legislação 
em vigor (Lei n' 5.991/73 - Decreto n' 793/93). 

Consideramos inconcebíveis as alterações dos artigos da Lei 
nO 5.991n3 da forma como foram apresentadas na Medida Provi­
sória, desconsiderando a necessidade üe aSsistência fannacêutica 
na dispensação do medicamento, colocando em risco a qualidade 
dos produtos e serviços. prejudicando a saúde da população. 

Certos de que prevalecerá o interesse e o compromisso com a 
saúde pública, além do respeito à legislação vigente, manifestamos 
o apelo no sentido de excluir a questão dos medicamentos da Me­
dida Provisória então editada. 

Respeitosamente. - Conselho Regional de Farmácia do Es­
tado de Minas Gerais - Sindicato dos Fannacêuticos do Esta­
do de Minas Gerais - Escola de Fannácia e Odontologia de 
Alfenas - Secretaria Muncipal de Saúde de Bclim - Assodação 
Mineira de Farmacêuticos - Associações Farmacêuticas do Es­
tado de Minas Gerais -:. Centro Acadêmico Livre Farmácia da 
UFOP - Diretório Acadêmiro Leão de Faria da EFOA - Di ..... 
tório Acadêmico Aercio Vidon da UFJF - Diretório Acadêmi­
co João Ladeira de Sena da UFMG - Sindi·SaúdeJMG -
Coordenadoria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania 
da Prefeitura de Belo Horizonte - Escola de Farmácia e Bio­
química da UFOP - Conselho Regional de Enfermagem de Mi­
nas Gerais - Sindicato dos Médicos de Minas Gerais -
Sociedade Brasileira de Oftalmologia - Sociedade Brasileira 
de Dermatologia - Regional Minas Gerais. 

(À Comissão de Assuntos Socíaí.s.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O expediente lido vai 
à publicação em seguida será remetido à Comissão de Assuntos 
Sociais. 

Sobre a Mesa o expediente Diversos n° 37/95, de au­
toria do Senador Bernardo Cabral, solicitando o encami­
nhamento ã Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional de reportagem mencionada, a fim de que compa­
reçam os titulares da Comissão de Implantação do Contro­
le de Espaço Aéreo e da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos para prestarem esclarecimentos sobre o as­
sunto, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, 
Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 
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DIVERSOS N' 37, DE 1995 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na fonna regimental, se digne Vossa Excelência de 

encaminhar à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
a reportagem publicada no jornal O Eslado de S. Paulo. edição do 
dia 5 de março do corrente ano, página A4, onde se registram dó­
vidas sobre a lisura da concorrência para instalar em nosso País o 
Sistema de Vigilância da Amazônia (SN AM), a fun de que com­
pareçam àquela Comissão os titulares da Comissão de implaotação 
do Controle do Espaço Aéreo e da Secretaria de Assuntos Estraté­
gicos para prestarem esclarecimentos sobre o assunto. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1995. - Senador Bernardo 
Cabral 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

O Estado de S. Paulo - Domingo, 5 de março de 1995 

DISPUTA INTERNACIONAL 

THOMSON QUER REABRIR 
UCIT AÇÃO 00 SN AM 

Funcionários da empresa francesa acreditam 
que as propostas devem ser reexaminadas por causa 
das dúvidas sobre a lisura do contrato, ganho pela 
americana Raytheon. 

Paris - Os franceses da empresa 1bomson, fabricante de 
equipamentos que perdeu a concorrência para instalar no Brasil o 
Sistema de Vigilância da Amazônia (SN AM). sugerem a reaber­
tura dessa que está sendo considerada a ''licitação do século". A 
disputa foi ganha pela empresa americana Raytheon e a instalação 
do projeto vai custar US$I.4 bilhão. 

Segundo os franceses, o reexame das propostas se justifica 
por causa das dúvidas existentes sobre a lisura desse contrato, O 

maior atualmente em oferta no mundo. Eles afIrmam que essa se~ 
ria uma decisão natural e de transparência do governo brasileiro. 
diante do clima de "insalubridade" criado - mesmo porque o com­
promisso defmitivo entre a Raytheon e as autoridades brasileiras 
ainda não foi assinado, apesar de já ter passado pelo crivo do Se­
nado. 

A disputa pelo contrato chegou a provocar uma troca de acu­
sações entre os governos dos Estados Unidos e da França. A 
Agência Central de Informações, a CIA, aftrma que a ThOmsoD 
pagou propinas a personalidades do governo brasileiro que ti­
nham postos decisivos para a aprovação do contrato. Por outro 
lado, o jornal francês Le Monde publicou um dossiê do Serviço 
de Segurança do Território (DST), a agência de espionagem fran­
cesa, que garante que a Raytheon venceu a concorrêncía com a 
ajuda de espiões da CIA. 

Na França. onde a perda desse contrato foi muito sentida. in­
clusive no governo - a ponto de ler criado um certo mal-estar nas 
relações com os EUA - não se atribui o êxito da proposta america­
na às suas qualidades fmanceíras ou tecnológicas. Os franceses 
acreditam que o projeto da Raythoon é inferior, no dois aspectos, 
ao da Thomson. 

Na sua avaliação, a decisão brasileira foi influenciada pelo 
peso potitico d0S EUA e pelo trabalho de três brasileiros: o então 
Ministro-Chefe da Casa Civil, Henrique Hargreaves, que desde o 
inicio abraçou a opção norte-americana, o Senador Gilberto Mi­
randa (pMDB-AM) e o Embaixador em Washington. Paulo Taroo 
Flecha ele Lima. Isso sem levar em conta a pressão política exerci­
da diretamente pelo Presidente dos EUA, Bill Clinton. que enviou 

carta ao então Presidente Itamar Franco, destacando esse contrato 
como uma das grandes prioridades do governo dos EUA, compa­
rando-o ao assinado com a Arábia Saudita para a venda de aviões 
da Douglas e Boeing. 

Sob O aspecto fmanceiro. o preçO de US$1,4 bilhão apresen­
tado pela Raythenn, podendo chegar a US$I,6 bilhão, está sendo 
considerado astronômico, muito acima do normal. Na França, 
acredita-se que um projeto tecnologicamente semelhante, mesmo 
superior. poderia ser orçado por um preço pelo menos 40% infe­
rior. Essa decisão seria adotada em nome de uma maior transpa­
rência, em razão da polêmica entre a elA e a DST, que levou o 
governo francês a pedir a repatriação de cinco agentes da central 
americana em Paris. 

O assalto ao escritório da Thomson no Rio, que é dirigido por 
Daniel Henner, é mais uma etapa dessa guerra comercial. Na sede 
da Thomson em Paris~ por enquanto, nenhum comentário foi feito 
sobre os documentos desaparecidos, esperando-se as investigações 
conduzidas pela polícia brasileira. Mas lembra-se que Henner é o 
mesmo funcionário da Thomson cujos dois filhos foram seqüestra­
dos em dezembro de 1993, e depois encontrados sãos e salvos. Na 
época, a polícia suspeitou que o crime tinha relação com espiona~ 
gem industrial e até hoje Henner não estaria inteiramente conven­
cido de que foi apenas um seqüestro para obter resgate. 

Os franceses admitem que a Thomson pode ter se aproxima~ 
do de altos funcionários do Governo brasileiro, como revelou a 
eIA, pois a prâtica de remunerar intennediários em negociações 
internacionais desse tipo é comum. Mas afttmam que a Raytheon 
agiu da mesma fotma e estimam que a empresa gastou em tomo de 
US$40 milhões para vencer a licitação. 

A disputa pelo contrato do Sivam foi uma das mais acirradas 
na competição comercial entre norte-americanos e franceses no 
Brasil, e motivou as viagens a Brasília do Ministro do Comércio 
dos EUA, Roo Brown, e da Indústria da França. Gerard Looguet 
Pouco antes da decisão, o próprio Presídente Fernando Henrique 
Cardoso, então Ministro da Fazenda, esteve em Paris, onde con­
versou com Longuet sob o assunto. Na época, ele disse que só for­
neceu infonnaçôes gerais sobre o contrato, pois não estava sendo 
negociado por seu ministério, mas pela Secretaria de Assuntos Es­
tratégicos. 

O interesse pelo contrato do Sivam facilitou, inclusive, a au­
diência concedida a Fernando Henrique, na ocasião, pelo Primei­
ro-Ministro Edouard Balladur. Hoje, como o Presidente, Fernando 
Henrique está numa posição cômoda para oonfrrmar a opção pela 
Raytheon ou para mandar reexaminar o oonttato antes de sua assi­
natura defInitiva. 

SISTEMA VAI MONITORAR AMAZÔNIA 

O Sistema de Vigilância da Amazônia (SN AM) é um projeto 
militar preparado pela ex tinta Secretaria de Assuntos Estratégicos 
(SAE) e pela Aeronáutica. Faz parte de um amplo programa deno­
minado Sistema de Proteção da Amazônia (SIPAM) e envolve um 
conjunto de radares, satélites e sistemas de sensoriamento remoto 
que pennitirá. aos órgãos das administrações federal e estaduais da­
quela região ter acesso a um banco de dados em Brasi.lia. 

O sistema será operado por 17 radares fixos e seis radares 
móveis, instalados em um avião e capazes de rastrear os 5 mi­
lhões de quilômetros quadrados do território amazônico brasi­
leiro. Satélites deverão monitorar o tráfego aéreo e terrestre. 
atuando no combate a desmatamentos, queimadas e mineração 
ilegal, e na fiscalização do tráfico de drogas. Os centros de vi­
gilância deverão ser instaJados em Manaus (AM), Belém (PA) 
e Porto Velho (RO), interJigados com Brasília. O projeto custa~ 
rá ao País US$1,4 bilhão. 
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A licitação para compra do equipamentos foi aberta pelo Go­
verno Itamar Franco no ano passado. A concorrencia foi vencida 
pela empresa norte-americana Rayt.heon contra a francesa Thom­
son, acusada pela elA de pagar propinas a autoridades brasileiras 
com poder de decisão sobre o projeto. 

Em dezembro de 1993, o Governo Itamar Franco conlratOll, 
sem concorrencia, a empresa brasileira ESCA (Empresa de Auto­
mação de Sistemas S.A.) para acompanhar a instalação do projeto, 
absorver a tecnologia utilizada e repassá-la ao Governo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O expediente lido vai 
à publicação. 

A Presidência recebeu o Oficio n° 117/P, de 17 de fevereiro 
de 1995, do Presidente do Supremo Tribunal Fedem!. 

O expediente será anexado ao Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991-Complementar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência rece­
beu a Mensagem n° 71, de 1995 (nO 261195, na origem), de 2 do 
corrente, do Senhor Presidente da República, encaminhando. nos 
termos do art. 7°, inciso IL da Medida Provísória nO 911, de 21 de 
fevereiro de 1995, o demonstrativo das emissões do Real relativo 
ao último mês de janeiro, as razões delas determinantes e a posi­
ção das reservas internacionais a elas vinculadas. 

A matéria será anexada ao processado da Medida Provisória 
n° 911, de 1995, e encaminhada à Comissão de Assuntos Econ{). 
micos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência rece­
beu a Mensagem nO 72, de 1995 (nO 263/95, na origem). pela qual 
o Senhor Presidente da República, em aditamento à Mensagem 
1.160, de 1994, leva a conhecimento desta Casa que o Secretário­
Geoo das Nações Unidas solicitou ao Governo brasileiro contri­
buição adicional de cinco obseIVadores para colaborar para os 
trabalhos da Missão de Verificação na Guatemala (MINUGUA), 
nos tennos das diretrizes gerais constantes da Resolução n° 267, 
de 1994, da Assembleía Gemi da ONU, e informa que a participa­
ção do Brasil na MINUGUA é agora de dois obsetvadores milita­
res e dez observadores policiais. 

A matéria será encaminhada à Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Gilberto Mi­
randa, se V. Ex" desejar usar da palaVIa, por cinco minutos. poderá 
razê-lo, na fonna regimental do art. 14, inciso VI, que permite a 
qualquer senador, citado nominalmente em plenário, usar a palavra 
para explicação pessoal, em qualquer parte da sessão. 

V. ExD. tem cinco minutos. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM. Pata explica­

ção pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SÔ e Srs. 
Senadores, tendo sido citado pelo Senador Bernardo Cabral, gosta­
ria de voltar ao assunto e falar mais sobre o SIV AM. 

Qualquer pessoa que perca uma concorrência de 1,4 bilhões 
de dólares, sem dúvida alguma, vai ter o jus esperniandi o tempo 
inteiro. 

Essa matéria chegou no Senado Federal, foi distribuida a um 
Senador do Amazonas, tendo em vista que o projeto era da região 
amazônica 

Convoquei, como disse no aparte 80 Senador Bernardo Ca­
bral. os Srs. Ministros FIôres e Lôbo, que, na primeira reunião, fi­
caram na Comissão de Economia por mais de seis horas; tive 
dezenas de teuniôes no Palácio do Planalto, no Ministério da 
Aeronáutica e no Estado-Maior das Forças Annadas com os dois 
Ministros em conjunto; recebi o Ministro Flôres na Comissão de 
Orçamento, para poder andar mais rápido com o Projeto; encami­
nhei ma.is de cem perguntas aos Ministérios, que as respondenun; 
trabalhei com a assessoria nos flnais de semana, tanto em Brasília 

quanto em São Paulo, a respeito do assunto, e essa matéria foi dis­
cutida amplamente. 

O Senador Eduardo Suplicy teve oJX'rtunidade de visitar a 
empresa controladora. a ESCA; os Senadores Eduardo Suplicy e 
Moisés Abrão se pronunciaram várias vezes neste plenário e en­
viaram requerimentos de informações aos dois Ministérios e deles 
receberam respostas; recebi por várias vezes o Senador Moisés 
Abrão para discutir o assunto, S. Ex· se deu por satisfeito, assim 
como o Senador Eduardo Suplicy. 

O que acontece é que uma concorrência desse vulto faz com 
que, realmente, todos discutam, falem, e aquele que perde esper­
neia o tempo inteiro. 

Na época em que o Projeto SN AM estava sendo apreciado 
pelo Senado, o Globo Repórter rez um programa de duas horas so­
bre o SN AM e sobre a Amazônia; convoquei o Banco Central do 
Brasil para discut!.r na Comissão os contrntos, assim como o Se­
cretário do Tesouro, Dr. Mutilo Portugal. que esteve, várias horas, 
discutindo o assunto. Convoquei também o Procurador-Geral e os 
procuradores que trabalharam no processo. Discutimos cláusula 
por cláusula dos contratos comerciais, cláusula por cláusula do 
contrato de ftnanciamento e cláusula por cláusula dos contratos do 
Eximbank. Thdo isso rez parte do relatório fina!. Tivemos de pe­
dir, duas vezes, ao Presidente da Comissão prorrogação do prazo. 
tendo em vista que 15 dias após o projeto dar entrada na Comissão 
deve ser apresentado o relatório. A última vez foi o Presidente do 
Senado que prorrogou, a pedido do Presidente João Rocha. Essa 
matéria foi amplamente discutida com o Banco Central do Brasil. 
com a Procuradoria-Geral, com o Tesouro, com a Comissão CC­
SlV AM. com o Ministro Ghandra, com o Ministro Flores e com 
toda a assessoria dos Srs. Ministros. 

Tive acesso a todos os documentos confidenciais. Todas as 
perguntas confidenciais que ftz aos ministérios e que me foram 
respondidas estão em meu gabinete à disposição dos Srs. Senado­
res. Analisamos, junto com a assessoria, mais de 200k:g de docu­
mentos, inclusive nos fmais de semana !la cidade de São Paulo, 
quando aqui não estava,. ou no Estado do Amazonas. Membros dos 
dois ministérios envolvidos foram a São Paulo várias vezes. para 
levarem documentos e participarem da discussão para análise e es-
clarecimento. . 

Sr. Presidente, essa matéria. foi submetida ao Plenário do Se­
nado na presença de V. Ex', que, na época, como Senader, pediu 
aparte, do atual Vice-Presidente da República, Marco Maciel, as­
sim como de todos os Srs. Senadores. Os jornais não falam a ver­
dade quando dizem que não bavia quorum. Havia quorum, sim. 
Essa matéria foi apreciada a tempo. Logo depois da votação do 
Orçamento no plenário do Congresso Nacional, que terminou por 
volta de 21h30min. os Sn. Senadores que participaram daquela 
votação vieram para cá, e essa matéria foi aprovada por volta de 
uma hora da manhã. 

A sessão demorou mais de três horas. Foram apresentadas so­
mente três emendas de plenário, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy. Lembro-me muito bem delas. Uma estabelecia que os 
funcionários do Projeto fossem funcionários públicos. Outra esta­
belecia que 60% dos funcionários tivessem curso universitário e 
que os outros 4Oo/ó fossem concursados. Não aceitei nenhuma das 
emendas. Colocadas em votação, todas foram rejeitadas. 

Como se vê, a matéria foi amplamente discutida. Todos os 
jornais tiveram acesso aos debates. e é lamentável que alguns jor­
nais falem de fonna diferente. 

Nunca, em momento algum., recebi qualquer pressão de Mi­
nistro de Estado ou de qualquer outra pessoa. Nunca, em momento 
algum, nenhum diplomata francês me procurou. Se alguém tivesse 
feito isso, teria sido posto fora do gabinete. 
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Pela primeira vez, votou-se no plenário do Senado uma auto­
rização para fInanciamento e uma resolução bem clara. que dizia 
que, enquanto o conttato comercial não fosse assinado, a resolução 
do Senado não entraria em vigor. Essa é. até hoje. a única resolu­
ção do Senado Fedem1 aprovada nesse sentido. 

Muito obrigado. . 
O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente. peço a pala­

vra como Líder. para uma comunicação inadiável. 
O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente. peço a pala­

vra como Líder. para uma comunicação inadiãvel. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' tem a palavra 

por cinco mínutos, como Líder, paza uma comunicação inadiável. 
O SR. JADER BARBALHO (pA-PMDB. Como Líder. 

Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente. são relevantes os esclarecimentos apresentados pelo 
Senador Gilberto Miranda. que denlOnstra, de fato, conhecimento 
do tema relativo ao Sistema de Vigilância da Amazônia e aos con­
tratos que envolvem o Governo bntsileiro e uma. empresa norte­
americana. 

Lamentavelmente. o Governo brasileiro está pennitindo, que, 
há cerca de duas semanas, o noticiário coloque sob suspeição auto­
ridades brasileiros que participaram dessa negociação. Insisto, 
como fiz no ap8.Ite ao Senador Bernardo Cabral. em dizer que o 
Governo brasileiro já deveria ter interpelado o governo a.mericano 
a respeito das noticias atribuidas à sua a~ência de inteli~ência. 
Não é possível que se jogue lama sobre a unagem de autoridades 
do Brasil envolvidas num contrato Qa. maior relevância não só para 
a Amazônia, mas para todo o País. e não haja. por parte do Gover­
no. nenhuma manifestação. 

Quero. nesta oportunidade. como Líder do PMDB. apresentar 
minha solidariedade ao companheiro Gilberto Miranda. que de­
monstrou, de forma enfática e detalhada, sua partic~pação quando 
esta matéria tramitou pelo Senado, bem como o cuIdado que teve 
ao debatê-la, Ao mesmo tempo, quero manifestar, como membro 
do Senado, a minha preocupação com o assunto. para que a opi­
nião púbüca não imagine que a cla.;se política, .princip3.lment~ o 
Senado está omisso, simplesmente lendo o que a ImprenSA publica, 
sem tomar nenhuma providência. 

Por isso, hoje, pela manhã, enderecei à CODÚSsão de Fiscali­
zação do Senado, a qual considero apropriada para cui~_ dessa 
matéria. apesar do respeito que tenho por outrns Conussoes da 
Casa, requerimento que passo a ler. 

Nos termos do art. 50, caput. da Constituição Fe­
deral e arL 397. § 1°, do Regimento Interno do Senado 
FedernJ. requeiro: 

1) Seja convocado S. Ex' o Sr. Ministro titular da Se­
cretaria de Assunta! Eslrntégicos. Dr. RONALDO MOT A 
SARDIlNBERG. ""'" prestar infonnaçiies sobre O SN AM 
- Sisteroa de Vigilância. da Amazônia - projeto quo objetiva 
crostruir rede integrada de telecomunicações e imagens via 
satélite e senscriamonto, pant controle de área em tomo de 
5.2 milbões de quilômetros quadrados da Amazônia.. 

2) Seja requisitado à SAE - Secretaria de Assun­
tos Estratégicos - os seguintes documentos: 

a - Processo de dispensa de licitação para conlm­
tação de empresa gerencíadDra do Sistema, com os pare­
ceres - fmal e homologatório - da decisão; 

b - Documentos ou termo de referência encami­
nhados pelo Governo brasileiro a embaixadas estrangei­
ras, visando à obtenção de propostas técnicas e 
comerciais para a montagem do SN AM. acompanhados 
da relação dos países contactados; 

c - Os pareceres fmais e homologatórios da licita­
ção das empresas encarre~das de implantar o SN AM 

Face â reIevâncif\ do tema, requeiro, ainda. que os 
documentos requisitados o sejam em caráter de urgên­
cia, para consubstanciar a audiência do Sr. Ministro da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos. 

Segundo O noticiário da imprensa, teria havido carta convite e 
dispensa de licitação. É fundamental que a opinião pública e o Se­
nado tomem conhecimento dos termos da decisão que dispensou 
licitação não para aquisição dos equipamentos, mas para gerencia­
dora do projeto, que é uma cJl?presa brasileira, bem como dos do­
cumentos ou termos de referencia encaminhados pelo Governo 
brasileiro a embaixadas estrangeiras, visando à obtenção de pro­
postas técnicas e cOIllerciais para montagem do SIV AM. acompa­
nhados da relação dos países contactados. 

A imprensa brasileira divulga que o assunto era sigiloso, de 
interesse da segurança nacional, mas, mesmo assim, o Governo 
brasileíro o enviou para 16 Embaixadas. Se 16 Embaixadas toma­
ram conhecimento de um documento considerado sigiloso, o Sena­
do e a opinião pública brasileira precisam cOnhecê-lo também. 
Não é possível que outros países tomem conhecimento de um do­
cumento sigiloso e ° Senado e a opinião pública brasileira não. 

Era a comunicação que queria fazer, Sr. Presidente, porque 
creio que esse é um tema importante. Em que pese aos esclareci­
mentos judiciosos por parte dos Senador Gilberto Miranda, a im­
prensa vai continuar tratando do tema que é importante, e o 
Senado da República não pode, de forma alguma, ficar omisso. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra. como Líder e ainda para discorrer sobre o tema. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente. como fui 
citado pelo meu Líder, peço a palavra novamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço ao Senador Ber­
nardo Cabral que colabore com a Mesa. Tenninamos de ler a Or­
dem do Dia. V. Ex", então, terá um espaço mais dilatado, como 
Uder, para fazer sua int.ervenção. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. gostaria 
apenas de complementar o requerimento do eminente Senador Ja­
der Barbalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' tem a palavra 
como Lider, por cinco minutos. na forma do Regimento. 

O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM. Como Líder.) -
Sr. Presidente, é evidente que o documento apresentado pelo Se­
nador Jáder Barbalho já tem a nossa assinatura, ainda que simbó­
lica. Mas logo após a porei. A Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional tem como competência dar tJaIecer sobre atos e 
relações internacionais, e este é um ato típico do chamado ato in­
ternacional. 

De modo que as propostas são convergentes, completam-se. 
O que queremos é a apuração do caso. . . 

Eram essas as considerações que eu tinha a fazer. Sr. PresI­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Infelizmente. Senador 
Gilberto Miranda, o Regimento não pennite V. Ex" usar da palavra 
mais uma vez para explicação pessoal. O art. 14 dispõe que, sobre 
o mesnlO assunto, a palavra será dada apenas uma vez. Mas V. 
Ex· poderá inscrever-se como orador. após a Ordem do Dia, e terá 
cinqüenta minutos para falar. , > 

O SR. PRESIDENTE (JOSE SARNEY) - O SENHOR 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVI. 
SÓRIA N° 918. DE24 DE FEVEREIRO DE 1995. QUE "INSTI­
TUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TILP. DISPOE 
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SOBRE A REMUNERAÇÃO OOS RECURSOS 00 FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, 00 FUNDO DE AMPARO 
AO TRABALHAOOR, 00 FUNDO DA MARINHA MERCAN­
TE, E DÁ OUfRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAçõES DAS UDERANÇAS, 
E NOS TERMOS OOS §§ 4" E 5" 00 ART. 2" DA RESOLUÇÃO 
N" 1I89-CN, FICA ASSIM CONS1ITUÍDA A COMISSÃO MISTA 
INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SOBRE A MATÊRIA: 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB. 

GILBERTO MIRANDA !JOSÉ FOGAÇA 
FLA VIANO MELO 2.NEY SUASSUNA 

PFL. 

CARLOS PATROCÍNIO 3.ÉLCIO ÁLVARES 
ROMEROJUCÁ 4FREIT AS NETO 

PSDB 

Sérgio Machado 5.Geraldo Melo 

PDl' 

Júnia Marise 6.Sebastião Rocha 

PT. 

LAURO CAMPOS 7. 

DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 

BLO€O (l'FL-PTB) 

Inocêncio Oliveira 
Átila Lins 

GONZAGA MOTA 

JAYME SANTANA 

JAIR BOLSONARO 

PMDB 

PSDB 

PPR 

1.Bonifácio de Andrada 
2Eliseu Resende 

3.PEDRO NOVAIS 

4.AÉCIO NEVES 

5.ARNALDO FARIA DE SÁ 

PDT 

CORIOLANO SALES 6.SÍL VIO ABREU 

BLOCO (PL-PSD-PSC) 

VALDEMAR COSTA NETO 7.CORAUCI SOBRINHO 

DE ACOROO COM A RESOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06103195 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
DI;\ 07/03/95-INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 

ATE 06103/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS. 

PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­
CER SOBRE A ADMISSIDJLJDADE; 

A TÊ 15/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MIS­
TA; 

A TÊ 30/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI­
DENTE DA REPÚBUCA EDITOU A MEDIJ)A PROVISÓ­
RIA N" 919, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE "DISpÕE 
SOBRE O NÚMERO DE CARGOS DE NATUREZA ESPE­
CIAL, DOS CARGOS 00 GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORA­
MENTO SUPERIORES E DAS FUNçõES GRATIFICADAS 
EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDE­
RAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OU­
TRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACOROO COM AS INDICAçõES DAS LIDERAN­
ÇAS, E NOS TERMOS OOS §§ 4" E 5" 00 ART. 2" DA RESO­
LUÇÃO N" 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

TITULARES 

SENADORES 

SUPLENTES 

PMDB 

COUTINHO JORGE 
GILBERTO MIRANDA 

l.FERNANDO BEZERRA 
2.FLA VIANO MELO 

PFL. 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 

PSDB 

3.HUGO NAPOLEÃO 
4JOSÉ AGRIPINO 

SÉRGIO MACHADO 5.TEOTÔNIO VILELA FII) 10 

PL 

ROMEUTUMA 6. 

PTB 

LUIZ ALBERTO DE OUVEIRA 7.MARLUCE PINTO 

DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OUVE!RA 
JAIRO CARNEIRO 

ZAIRE REZENDE 

PMDB 

PSDB 

!JosÉ REZENDE 
2.LUIZ MOREIRA 

3.ARYKARA 

ADROALDO STRECK 4.UBIRATAN AGUIAR 

PPR 

RICARDO IZAR 5PAULO BAUERllL 

(pSB.PMN) 

FERNANDO LYRA 6.BOSCO FRANÇA 

PCdoB 

RICAROO GOMYDE 7.LINDBERG FARIAS 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN. 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06103/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 

DIA 07/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MIS­
TA; 
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ATÉ 06/03/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS. 

PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMmR O PARE-
CER SOBRE A ADMISSmILIDADE; 

ATÉ 15/03/95-PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 30/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
o. SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI-

DENTE DA REPÚBUCA EDITOU A MEDIDA PRo.VIS().. 
RIA N° 920. DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE "CRIA 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE­
GDP DAS ATIVIDADES DE FINANÇAS, CONTROLE, ÇR­
ÇAMENTO E PLANEJAMENTO, E DA OUTRAS PROVIDEN­
CIAS", 

DE ACORDO COM AS INDICAçõES DAS LIDERAN­
ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. ZO DA RESO­
LUÇÃO N" 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BREAMATÉRIA: 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTllS 
PMDB 

PEDROSIMON I.FLA VIANo. MEW 
NEY SUASSUNA 2.NABOR JÚNIOR 

PFL. 
JOÃOROCHA 3JOEL DE HOLLANDA 
FRANCEUNO PEREIRA 4JOSÉALVES 

PSDB. 
SÉRGIO MACHADO 5.JOSÉ IGNÁCIO 

PSB 
ADEMIR ANDRADE 6. 

PPS. 
ROBERTO FREIRE 7. 

DEPUTADo.S 

TITULARES SUPLENTES 
BLo.Co. (PFL.PTB) . 

INOCÊNCIO OUVEIRA ."fHEqDORlCO FERRAÇQ 
WERNER WANDERER 2.sERGIO BARCELLOS 

PMDB. 
ROBERTO V ALADÃO 3ZILABEZERRA 

PSDB 

ARTHUR VIRGÍUO NETO 4JOV AIR ARANTES 

PPR 
RICARDO IZAR . 5.MARIA V ALADÃo. 

PPS 
SÉRGIO AROUCA 6.AUGUSTO CARVALHO. 

PV 
. FERNANDO GABEIRA 7. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" 1. DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
DIA 07/03/95 - INSTAl.AÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 06/03/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­

CER SOBRE A ADMISSmILIDADE; 

A ~ 15/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATE 30/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
o. SR. PRESlpENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI-

DENTE DA REPUBUCA EDITOU A MEDIDA PRo.VISÓ. 
RIA N° 921, ~E 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE "CRIA A 
GRATIFICAÇAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO, A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
A nyroADE DE PROTEÇÃO AO VÔO, E DÁ OUTRAS PRO­
VIDENCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN­
ÇAS,.E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA RESO­
LUÇAO N" 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BREAMATÉRIA: 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB. 

GILBERTO MIRANDA l.COUTINHO JORGE 
FLA VIANO MELO 2.NABOR JÚNIOR 

ÉLCIo ÁLVARES 
EDISON LOBÃO 

sÉRGIO MACHADO 

BERNARDO CABRALL 

PFL 

3.GUILHERME PALMEIRA 
4.ROMEROJUCÁ 

PSDB 

S.ARTURDA TÁVOLA 
PP 

6.0SMAR DIAS. 
PPR 

LUCÍDIO PORTELLA 

DEPUTADo.S 

7.LEVYDIAS 

TITULARES SUPLENTES 
BLo.Co. (pFL.PTB) 

INOCÊNCIO OUVEIRA I LEOPOLDO BESSONE 
JOSÉ TUDE 2LUCIANO PIZZATTO. 

PMDB 
ZAIRE REZENDE 3.EULER RmEIRo. 

PSDB 
JOÃO LEÃO 4.EDUARDO BARBOSA 

PPR 

ADYLSON MOrrA 
PRP 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 

PT 

SJAIR BOLSONARo. 

6. 

JAQUES WAGNER 7.ARLINO CHINAGLIA 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
DIA 07/03/95 - INSTAl.AÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 06/03/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSmILIDADE; 
ATÉ IS/03!9S-PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 30/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
o. SR. PRESIDENTE (JOSÉ SARNEY) - O SENHOR 

PRESIDENTE DA REPÚBUCA EDITOU A MEDIDA PRo.VI· 
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SÓRIA N° 922, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE ''CRIA CUMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DEVIDA A INTEGRANTES BREA MATÉRIA: 
DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL, E DÁ OumAS PRO­
VIDÊNCIAS". 

DE ACUROO CUM AS INDICAçõES DAS LIDERAN­
ÇAS,.E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2' DJ\ RESO­
LUÇAO N" 1/89-CN, FICA ASSIM CUNSTlTUIDA A 
CUMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES. 

PMDB 
NABOR JÚNIOR I.ONOFRE QUlNAN 
CUUTINHO JORGE 2.FLA VIANO MELO 

PFL. 
JOÃOROCHA 3.HUoo NAPOLEÃO 
ALEXANDRE COSTA 4JONAS PINHEIRO 

PSDB 
sÉRGIO MACHADO S.PEDRO PIV A 

PDT 
JÚNIA MARISE 6,SEBASTIÃO ROCHA 

PT 
BENEDITA DA SILVA 7.LAURO CAMPOS 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 
INOCÊNCIO OLIVEIRA 11..UIZ MOREIRA 
LUIZ BRAGA 2.MANOEL CASTRO 

PMDB. 
EULER RmEIRO 3ZAIREREZENDl\ 

PSDB 
EMERSON OLAVO PIRES 4.PIMENTEL GOMES 

PPR, 
ERALDO TRINDADE 5.RICARDO IZAR 

PP 
ODELMO LEÃO 6.AUGUSTINHO FREITAs 

PDT 
ANTÔNIO JOAQUIM 7.EURÍPEDES MIRANDA 

DE ACURDO CUM A RESOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇ~O DA CUMISS~O MISTA; 
DIA 07/03/95 - INSTALAÇAO DA CUMISSAO MISTA; 
ATÉ 06103/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A CUMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSmILIDADE; 
ATÉ 15/03195 - PRAZO FINAL DA CUMISSÃO MISTA; 
ATÉ 30/03195 - PRAZO NO CUNGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI-

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N° 923, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE "DISPÕE 
SOBRE A CUNCESSÃO DE ABONO AOS TRABALHADO­
RES NO MÊS DE JANEIRO DE 1995". 

DE ACURDO CUM AS INDICAçõES DAS LIDERAN­
ÇAS,.E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2' DJ\ RESO­
LUÇAO N" 1/89-CN, FICA ASSIM CUNSTITUIDA A 

SENADORES 
TITULARES 

GILBERTO MIRANDA 
NABORJÚNIOR 

JOÃO ROCHA 
FREITAS NErO 

SÉRGIO MACHADO 

ROMEUTUMA 

PMDB 

PFL 

PSDB. 

PL 

PTB 

SUPLENTES 

I.FLA VIANO MELO 
2JOSÉ FOGAÇA 

3.JOEL DE HOLLANDA 
4JÚLIO CAMPOS 

S.LÚCIO ALCÂNTARA 

6. 

EMÍLIA FERNANDES71..UIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OLIVEIRA I.HERÁCLITO FORTES 
JAIME FERNANDES 2JOSÉ BORBA 

MAURI sÉRGIO 
PMDB 

3.ROBERTO V ALADÃO 

PSDB. 
ROBERTO FRANÇA 4.ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO 

PPR 
ARNALDO FARIA DE SÁ S.PAUDERNEY AVELINO 

BL (pL-PSD-PSC) 
VALDEMAR COSTA NETO 6.CORAUCI SOBRINHO 

BL (PSB-PMN) 
FERNANDO LYRA 7.BETO LELIS. 

DE ACORDO CUM A RESOLUÇÃO N" 1. DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: • • 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇAO DA CUMISSAO MISTA; 
DIA07/03/95 - INSTALAÇÃO DA CUMISSÃO MISTA; 
ATÉ 06103/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­

CER SOBRE A ADMISSmILIDADE; 
ATÉ 15/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 30/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIO­

NAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI­

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N° 924, DE ~ DE FEYEREIRO DE 1995, qUE ''INSTITUI 
A 'RETRIBU!ÇAO VARIAVEL DA CUMISSA0.DE VAL9-
RES MOBILIARIOS - RVCVM' E A 'RETRmUlçAO V ARIA­
VEL DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
RVSUSEP', i TRmuÍDAs AOS SF.RVIDORES TITULARES 
DE CARGOS 3FETIVOS DA CVM E DA SUSEP, E DÁ OU­
TRAS PROVD JÊNCIAS". 

DE ACOI DO CUM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN­
ÇAS, E NOS 1 ciRMOS DOS §§ 4' E 5' DO ART. 2' DA RESO­
LUÇÃO N' '/89-CN, FICA ASSIM CONSTTIUÍDA A 
CUMISS.A_O M iTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MA "';r,IA: 
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SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
GILBERTO MIRANDA 
FERNANDO BEZERRA 

I.NABOR JÚNIOR 
2.0NOFRE QUINAN 

JÚUOCAMPOS 
FREITAS NETO 

PFL 

PSDB. 

3JOSÉALVES 
4.EDISON LOBÃO 

SÉRGIO MACHADO 5.TEOTÔNIO VILELA FlLHO 

PSB. 
ADEMIR ANDRADE 6. 

PPS 

ROBERTO FREIRE 7. 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OUVEIRA 11BERÊ FERREIRA 
FRANCISCO COELHO 2JAIRO CARNEIRO 

PEDRO NOVAIS 

AÉCIO NEVES 

PMDB 
3JORGETADEU MUDALEN 

PSDB 
4SIL VYO LOPES 

PPR, 
FRANCISCO DORNELLES 5.ROBERTO CAMPOS 

PC DOB. 
INÁCIO ARRUDA 6SÉRGlO MIRANDA 

PPS 
AUGUSTO eM ~-ALHO 7.sÉRGlO AROUCA. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: • • 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇAO DA COMISSAO MISTA; 
DIA 07/03/95 -INSTALAÇÃO DA COMIssÃO MISTA; 
ATÉ 06103/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSffiILIDADE; 
ATÉ 15/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 30/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
o SR. PRESIDENTE (JOSÉ SARNEY) - O SENHOR 

PRESIDENTE DA REPÚBUCA EDITOU A MEDIDA PROVI­
SÓRIA N" 925, DE 1° DE MARço DE 1995, QUE "DIS.PÔE 
SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO GRUPO-DIREÇAO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS DA ADVOCACIA­
GERAL DA UNIÃo, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNClAS"_ 

DE ACORDO COM AS INDICAçôES DAS UDERANÇ~S, 
E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ,ART. 1:' DA RE1!0LUÇAO 
N" 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTInJIDA A COMISSAO MISTA 
INCUMBIDA DEEMII1R PARECER SOBRE A MATÉRIA: 

TITUL,'\RES 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 

SENADORES 
SUPLENTES 

PMDB. 
l.GILBERTO MIRANDA 

2JOSÊ FOGAÇA. 

CARLOS PATROCÍNIO 
VII.sON KLEINÚBING 

SÉRGIO MACHADO 

BERNARDO CABRAL 

PFL 

PSDB 

PP 

PPR 

3.JOEL DE HOLLANDA 
4.WALDECK ORNELAS. 

5.PEDRO PIV A 

6JOÃO FRANÇA. 

ESPERIDIÃO AMIN 7 EPIT ÁCIO CAFETEIRA 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 
INOCÊNCIO OLIVEIRA l.MUSSA DEMES 
OSÓRIO ADRIANO 2.MAURÍCIO NAJAR 

PMDB 

ALBERTO GOLDMAN 3.MAURI SÉRGIO 

PSDB 
ZULAIÊ COBRA 4.VICENTEARRUDA 

PPR 

JOÃO PIZZOLA TI1 5.AUGUSTO NARDES 

PV 
FERNANDO GABEIRA 6 .. 

PRP 
ADHEMAR DE BARRROS FlLHO 7. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" 1, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
DIA 07/03/95 -INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 07/03/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­

CER SOBRE A ADMISSffiILIDADE; 
ATÉ 16/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MIS-

TA;, . 
ATE 31/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIO­

NAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI­

DENTE DA REPÚBUCA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N° 926, DE 1· QE MARÇO DE 1995, QUE "DISPÔE 
SOBRE A APUCAÇAO DOS DIREITOS PREVJS)D NO 
ACORDO ANTIDUMPING E NO ACORDO DE SUBSIDIOS E 
DIREITOS COMPENSATÓRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­
CIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAçôES DAS LIDERAN­
ÇAS',E NOS TERMOS DOS §§ 4· E 5° DO ART. 2° D~ RESO­
LUÇAO N· 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUIDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

SENADORES 

TITULARES 

GILBERTO MIRANDA 
COUT1NHOJORGE 

HUGO NAPOLEÃO 
JONAS PINHEIRO 

SUPLENTES 
PMDB 

PFL 

1.0NOFRE QUINAN 
2.FERNANDO BEZERRA 

3JOSÉALVES 
4.ROMERO JUCÁ 
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PSDB 
SÉRGIO MACHADO 5.BENI VERAS 

PDT 
JÚNIA MARISE 6.sEBASTIÃO ROCHA 

PT 
7 EDUARDO SUPLICY 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES. 

BLOCO (pFL-PTB) 
INOCÉNCIO OLIVEIRA I.ALDIR CABRAL 
ALBÉRICO CORDEIRO 2.ÁL VARO GAUDÊNCIO NETO. 

PMDB 
GERMANO RIGOTIO 3.FREIRE JÚNIOR 

PSDB 
YEDA CRUSIUS 4.MÁRCIO FORTES. 

PPR 
LUCIANO CASTRO 5.0DIR ROCHA 

PT 
JAQUES WAGNER 6ARLINO CHlNAGLIA 

PP 
ODELMO LEÃO 7.CARLOS CAMURÇA 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO W I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINfE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: . 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA: 
DIA, 07/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA: 
ATE 07/03/95 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSillILIDADE: 
ATÉ 16/03/95-PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA· 
ATÉ 31103195 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL.' 

O SR. PRESIDEI'!TE (JOSÉ SARNEY) - O SENHOR 
PRESIDENTE DA REPUBLICA EDITOU A MEDIDA PROVI­
SÓRIA ~o 927, DE 10DE MARÇO DE 1995, QUE ''DÁ NOVA 
REDAÇAO A DISPOSITIVOS DA LEI W 8.742, DE 7 DE DE­
ZEMBRO Dl' 1993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DA ASSISTENCIA SOCIAL". 

DE ACORDO COM AS IN'DICAçôES DAS LIDERANÇAS, 
E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA ~OLUÇÃO 
~ 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUlDA A COMISSAO MISTA 
INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SOBRE A MATÉRIA: 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
COUflNHOJORGE l.FLA VIANO MELO 
NABOR JÚNIOR 2.NEY SUASSUNA 

PFL. 
ODACIR SOARES 3.JOEL DE HOLLANDA 
JONAS PINHEIRO 4.VlLSON KLEINÜBING 

PSDB 
SÉRGIO MACHADO 5.GERALDO MELO 

PL 
ROMEU TU MA 6. 

PTB 
ARLINDO PORTO 7.VALMIR CAMPELO 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 
INOCÉNCIO OLIVEIRA 
JOSÉ COIMBRA 

NILTON BAIANO 

CIPRIANO CORREIA 

PMDB. 

PSDB. 

PPR 

lJOSÉJORGE 
2.LUIZ MOREIRA 

3ZAIRE REZENDE 

4.ROBÉRIO ARAÚJO 

ARNALDO FARIA DE SÁ: . 5.CÉLIA MENDES 
PDT 

SERAFIM VENZON 6.VICENTE ANDRÉ GOMES 
BLOCO (pL-PSD-PSC) 

VALDEMAR COSTA NETO 7.CORAUCISOBRINHO 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINfE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA: 
DIA 07/03/95 - INSTALAÇÃO D(\ COMISSÃO MIS­

TA: 
ATÉ 07/03195 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­

CER SOBRE A ADMISSillILIDADE: 
ATÉ 16/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MIS­

TA' 
'ATÉ 31103195 - PRAZO NO CONGRESSO NACIO­

NAL. 
O SR. PRESIDENTE (10SÉ SARNEY) - O SENHOR 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PRO­
VISÓl/.IA N° 928, DE 1° DE MARÇO DE 1995, QUl' "FIXA 
CRITERIOS PARA A PROGRESSIVA UNIFICAÇAO DAS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, ALTE­
RA O ANEXO 11 DA LEI N' 8.237, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 1991, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ISONOMIA A 
QU,ª SE REFERE O § 1° pO ART. 39 DA CONSTITUIÇÃO, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

DE ACORDO COM AS IN'DICAçõES DAS LIDERAN­
ÇAS,.E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA RESO­
LUÇAO N° 1189-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
GILBERTO MIRANDA I.NEY SUASSUNA 
COUTINHO JORGE 2.FERNANIlO BEZERRA 

PFL 
JOSÉ ALVES 3.GUILHERME PALMEIRA 
JOSÉ AGRIPINO 4.0DACIR SOARES 

PSDB 
SÉRGIO MACHADO 5.CARLOS WILSON 

PSB 
ADEMIR ANDRADE 6. 

PPS. 
ROBERTO FREIRE 7. 
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DEPUTADOS PMDB. 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 
INOCÊNCIO OUVEIRA l.ROBERTO PESSOA 
FRANCISCO COELHO 2.PHUEMON RODRIGUES 

PMDB 
MARCELO BARBIERI 3.2AIRE REZENDE 

PSDB 
SALVADOR ZIMBALDI 4EDUARDO MASCARENHAS 

PPR 
ERALDO TRINDADE 5JAIR BOLSONARO 

BL (PSB-PMN) 
FERNANDO LYRA 6.GERV ÁSIO OLIVEIRA 

PCDOB 
AGNELO QUEIROZ 7.ALDO REBELO 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N" I. DE 1989-CN. 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
DIA 07/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 07/03/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSIEILIDADE; 
ATÉ 16/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 31/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI-

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N' 929, DE I' DE MARço DE 1995. QUE "ALTERA O 
ART. 4', DA LEI N" 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992, QUE 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃo DE SUBVENÇÃO. ECONÔ­
MICA NAS OPERAçõES DE CRÉDITO RURAL". 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN­
ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4' E 5' DO ART. 2' DA RESO­
LUÇÃO N' 1I89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
COUTINHO JORGE l.NABOR JÚNIOR 
FLA VIANO MELO 2.FERNANDO BEZERRA 

PFL 
JÚLIO CAMPOS3.JOÃO ROCHA 

ROMERO ruCÁ 4JONAS PINIIEIRO 
PSDB 

SÉRGIO MACHADO 5.TEOTÔNIO VILELA FILHO 
PP 

BERNARDO CABRAL 6.ANrÔNIO CARLOS VALADARES 
PPR 

LEOMAR QUINTANILHA 7 ESPERIDIÃO AMIN 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OUVEIRA I.ABELARDO LuPION 
ADAUTO PEREIRA 2.ALBÉRICO CORDEIRO 

VALDIR COLA TIO 

EZÍDIO PINHEIRO 

HUGOBIEHL 

3lVO MAINARDI 
PSDB 

4.ANTÔNIO AURELIANO 
PPR 

5.MÁRIO CA V ALLAZZI 
PPS 

SÉRGIO AROUCA 6.AUGUSTO CARVALHOPV 
FERNANDO GABEIRA 7. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N' I. DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
D~ 07/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
A TE 07/03/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSIEILIDADE; 
ATÉ 16/03/95-PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 31103/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDEl'lTE (JOSÉ SARNEY) - O SENHOR 

PRESIDENTE DA REPUBLICA EDITOU A MEDIDA PROVI­
SÓRIA N" 930, DE I' DE MARÇO DE 1995, QUE "DISPÔE 
SOBRE A IMPLANTAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 
E PROVISÓRIO, DA DEFENSORIA PÚBLICA DA uNIÃo E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÔES DAS LIDERAN­
ÇAS. E NOS TERMOS DOS §§ 4' E 5' DO ART. 2' DA RESO­
LUÇÃO N" 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MATÉRIA: 

TITULARES 

COUTINHO JORGE 
ONOFREQUlNAN 

ODACIR SOARES 
JOSÉ ALVES 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

SuPLENTES 

l.FLA VIANO MELO 
2.NABOR JÚNIOR 

3ÉLCIO ÁLVARES 
4JOSÉ BIANCO 

SÉRGIO MACHADO 5.TEOTÔNIO VILELA FILHO 
PDT 

JÚNIA MARISE 6.SEBASllÃO ROCHA 
PT 

BENEDITA DA SILVA 
DEPUTADOS 

TITULARES 
BLOCO (pFL-PTB) 

7. 

SUPLENTES 

INOCÊNCIO OUVEIRA l.AROLDE DE OLIVEIRA 
ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO 2.AUGUSTO VIVEIROS 

PMDB. 
JOÃO NATAL 3.ARYKARA 

PSDB. 
CELSO RUSSOMANNO 4.VANESSA FELIPPE 

PPR 
IBRAHIM ABI-ACKEL 5.GERSON PERES 
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PRP. 
ADHEMARDEBARROSF~HO 

PT 
6. 

JAQUES WAGNER 7.ARLINDO CHINAGLIA 

DE ACORDO COM A REsOLUÇÃO N" I, DE 1989-CN. 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MIS­
TA· 

, DIA 07/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MIS­
TA; 

ATÉ 07/03/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS. 

PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-
CER SOBRE A ADMISSffiILIDADE; 

ATÉ 16/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
ATÉ 3l/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
C S;'l.. ?~ESillENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI-

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N" 931, DE l" DE MARÇO DE 1995, QUE "DISpÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI­
CA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN­
ÇAS .• E NOS TERMOS DOS §§ 4" E 5° DO ART. 2° DA, RESO­
LUÇAO N° l/89-CN, PICA ASSIM CONSTITUIDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BREA MATÉRIA: 

SENADORES 
TITULk5tZS 

COUTINHO JORGE 
G~BERTO MIRANDA 

ÉLCIO ÁLVARES 
WALDECK ORNELAS 

SÉRGIO lVlACHADO 

ROMEU TU MA 

SUPLENTES 
PMDB 

PFL 

1 FERNANDO BEZERRA 
2.0NOFRE QUINAN 

3.CARLOS PATROCÍNIO 
4.JOEL DE HOLLANDA 

PSDB 

5.ARTUR DA TÁVOLA 
PL 

6, 
PTB 

MARLUCE PINTO 7.i\RLINDO PORTO 
DEPUTADOS 

'!1T;JLA&ES SUPLENTES 
BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OLIVEIRA I ,CIRO NOGUEIRA 
CARLOS ALBERTO 2.CLÁUDIO CAJADO 

GONZAGA MOTA 

ROBERTO FRANÇA 

GERSON PERES 

ODELMOLEÃO 

WILSON BRAGA 

PMDB 
31V ANDRO CUNHA LIMA 

PSDB 

4.FRANCO MONTORO 
PPR 

5 ARNALDO FARIA DE SÁ 
PP 

6.B.SÁ 
PDT 

7.SÍL VIO ABREU 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN. 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: • • 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇ,:\O DA COMISS,:\O MISTA; 
DIA 07/03/95 - INSTALAÇAO DA COMlSSAO MISTA; 
ATÉ 07/03/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­

CER SOBRE A ADMISSffiILIDADE; 
ATÉ 16/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MIS­

TA' 
, ATÉ 31/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIO­

NAL. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI­

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N° 932, DE 1° DE MARÇO DE 1995, QUE "DISPÕE 
SOBRE A FIXAÇÃO DAS MENSALIDADES ESCOLARES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN­
ÇAS •• E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA, RESO­
LUÇAO • N" 1/89-CN. FICA ASSIM CONSTITUIDA A 
COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BREA MATÉRIA: 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

G~BERTO MIRANDA 
JOSÉ FOGAÇA 

l.NABOR JÚNJOR 
2FERNANDO BEZERRA 

PFL. 
GUILHERME PALMEIRA 
JÚLIO CAMPOS 

PSDB 
SÉRGIO MACHADO 

PSB 
ADEMIR ANDRADE 

PPS 
ROBERTO FREIRE 

DEPUTADOS 
. TITULARES 

3.JOÃO ROCHA 
4.ROMERO JUCÁ 

5.BENJ VERAS 

6. 

7. 

SUPLENTES 
BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OLIVEIRA I.EFRAIM MORAIS 
DAVIALVESS~VA 2.ELISEUMOURA 

PMDB 
N ANDRO CUNHA LIMA 3JOÃO moMÉ MESTRINHO 

PSDB 
UBIRATAN AGUIAR 4.0SMÃNJO PEREIRA 

PPR 

FAUSTO MARTELLO 5.FELIPE MENDES. 
BL (PL-PSD-PSC) 

Valdemar Costa Neto 6.Corauci Sobrinho 
BL (PSB-PMN) 

Fernando Lyra 7.Gervásio Oliveira 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUINTE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA. MATÉRIA: 

DIA 06/03/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
DIA 07/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
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A TÊ 01103/95 
EMENDAS, 

-PRAZO PÁRA RECEBIMENTO DE DIA~/03J95-DESIGNAÇÃODA COMISSÃO MISTA; 
D1I\ 01103/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
ATE 01103/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE-

CER SOBRE A ADMISSillllJDADE; 
A TÊ 16103/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
A TÊ 31103/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR_ PRESIDENTE (José Sarney) - O SENHOR PRESI-

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N° 933, DE 1° DE MARço DE 1995, QUE ''ESTABELECE 
NORMAS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SOBRE PRO­
DUTOS E INSUMOS QUÍMIcos QUE POSSAM SER DESTI­
NADOS À ELABORAÇÃO DA COCAÍNA EM SUAS 
DIVERSAS FORMAS E DE OUTRAS SUBSTÃNClAS EN­
TORPECENTES OU QUE DETERMINEM DEPENDÊNCIA FÍ­
SICA OU PSÍQUICA, E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 
1.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, QUE DISPÕE SOBRE SE­
GURANÇA PARA ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E FUNCIO­
NAMENTO DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLO­
RAM SERVIçoS DE VIGILÀNCIA E DE TRANSPORTE DE 
V ALaRES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAçõES DAS LIDERAN­
ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA RESO­
LUÇÃO N° 1/89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MA TÊRIA: 

TITULARES 

NEY SUASSUNA 
ONOFREQUINAN 

SENADORES 

PMDB. 

PFL. 

SUPLENTES 

I.NABOR JÚNIOR 
2.FLA VIANO MELO 

ODACIR SOARES 3.JÚLIO CAMPOS 
ROMERO JUCÁ 4.VILSON KLEINÜBING 

PSDB 
SÉRGIO MACHADO 5.LÚDlO COELHO 

PP 
BERNARDO CABRAL 6JOÃO FRANÇA 

LEVY DIAS 

TITULARES 

PPR 
1 LUCÍDIO PORTELLA 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

BLOCO (pFL-PTB) 
INOCÊNCIO OLIVEIRA !JOÃO MENDES 
JOÃO IENSEN 2JOSÉ CARLOS ALELUIA 

PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITIR O PARE­
CER SOBRE A ADMISSillllJDADE; 

A TÊ lfi/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
A TÊ 31/03/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIONAL. 
O SR. PRESIDENTE (Iosé Sarney) - O SENHOR PRESI­

DENTE DA REPÚBLICA EDITOU A MEDIDA PROVISÓ­
RIA N° 934, DE 1° DE MARÇO DE 1995, QUE "DISPÕE 
SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA AUTARQUIA CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE, 
CRIADA PELA LEI N" 8.884, DE II DE JUNHO DE 1994, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DE ACORDO COM AS INDICAÇÕES DAS LIDERAN­
ÇAS, E NOS TERMOS DOS §§ 4° E 5° DO ART. 2° DA RESO­
LUÇÃO N" 1I89-CN, FICA ASSIM CONSTITUÍDA A 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE EMITIR PARECER SO­
BRE A MA TÊRIA: 

SENADORES 
TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA 
FLA VIANO MELO 

JOÃO ROCHA 
VILSON KLEJNÜBING 

SUPLENTES 
PMDB. 

I.FERNANDO BEZERRA 
2.GILBERTO MIRANDA 

PFL 

PSDB. 

3.ALEXANDRE COSTA 
4.FREIT AS NETO 

sÉRGIO MACHADO 5.CARLOS WILSON 
PDT 

JÚNJA MARISE 6.sEBASTIÃO ROClIA 
PT 

EDUARDO SUPUCY 1.BENEDITA DA SILVA 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO (pFL-PTB) 

INOCÊNCIO OLIVEIRA . I.LAEL VARELLA 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCElLOS 2llJOANOFlZZATIO 

PMDB 
EDISON ANDRINO ·3.NICIAS RillEIRO 

PSDB. 

ALMlNO AFFONSO 4.VICENTEARRUDA 
PPR 

PMDB. RONIVON SANTIAGO 5.ERALDO lRINDADE 

FREIRE JÚNIOR 3.NESTORDUARTE PV 
PSDB FERNANDO GABEIRA 6. 

ELIASMURAD 4.EMERSON OLAVO PIRES 

PPR 
CLEONÂNCIO FONSECA 5.MARIA V ALADÃO 

PCDOB 
JANDIRA FEGHALI 6.S0CORRO GOMES 

PPS. 
AUGUSTO CARVALHO 1.sÉRGIO AROUCA 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUJNfE CALENDÁRIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

PRP. 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 1. 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° I, DE 1989-CN, 
FICA ESTABELECIDO O SEGUJNfE CALENDARIO PARA A 
TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA: 

DIA 06103/95 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO MIS­
TA; 

DIA 01/03/95 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA; 
ATÊ 01103/95 -PRAZO PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS. 
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PRAZO PARA A COMISSÃO MISTA EMITffi O PARE­
CER SOBRE A ADMISSillUIDADE; 

ATÉ 16/03/95 - PRAZO FINAL DA COMISSÃO MIS­
TA; 

ATÉ 31103/95 - PRAZO NO CONGRESSO NACIO­
NAL. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Emenda da Câma­
ra ao Projeto de Lei do Senado n" 30. de 1991 (n° 
3.107/92, naquela Casa). de autoria do Senador Mauri­
cio Corrêa, que regulamenta a profissão de Ortoptisra e 
dá oulras providências, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. em substituíção à 
Comissão de Assuntos Sociais, Relator: Senador Ronaldo Aragão. 

Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação ftca adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 24, de 1992 (n" 5.305/90, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre termos e as condições com que 
serão conferidos o túulo de domínio e a concessão de 
uso nos programas de reforma agrária, tendo 

Parecerfavorável sob n' 82, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 
Em discussão o projeto. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n" 150, de 1992 (n" 3.217/92, na Casa de origem), que 
proI'be a entrada e a navegação de embaocações com carga 
de plutônio 00 reslduos mdioativos no mar territorial e na 
zona econômica exclusiva brasileira, tendo 

Parecer, sob nO 254, de 1994, da Comíssão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto, nos temos de 

substitutivo que apresenta. 
À matéria não foram oferecidas emendas perante a Mesa. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secret.á.­

rio em exercício, Sr. Antônio Carlos Valadares. 

É lido o segninte 

REQUERIMENTO N" 235, DE 1995 

Requeiro, nos t.en:nos do art. 255, inciso n, alínea "e" item 12, 
do Regimento Interno, que sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 
150, de 1992 (n" 3.217/92, na Casa de origem), sejam ouvidas 
também as Comissões de Constituição,lustiça e Cidadania e a de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, considerando que à época 
do Parecer da Comissão de Assuntos Sociais não estava em vigor 
a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar,o quepo­
dará determinar implicações juridicas e politicas ante as normas de 
Direito Internacional. 

Sala das Sessões 6 de março de 1995. - Jader Barba­
-. Ibo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A votação do requeri­
mento do' Lider do PMDB fica adiada por falta de quorum e a 
discussão da matéria. sobrestada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 4: 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Oficio n" 144, de 1993, do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. comunicando a decisão que declarou a 
inconstitucionalidade do § 3" do art. 5S da Lei n" 7.501, 
de 27 de junho de 1986, com redação dada pela Lei n" 
8.028. de 12 de abril de 1990. 

A Presidência, nos temos do art. 334, "b", do Regimento In­
terno, declara prejudicada a matéria, uma vez que o Senado decla­
rou suspensa, através da Resolução nO 7, de 31 de janeiro do 
corrente ano, a execução, por inconstitucionalidade, do § 3C> do art. 
55 da Lei n" 7.501. de 1986. 

A matéria vai ser arquivada. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Há oTadoTes ins­

critos. 
Com a palavra o Senador Jefferson Péres, que na foona 

regimental dispõe de cinqüenta minutos. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. Pronuncia 

o seguinte discurso) - Sr. Presidente, St" e Srs. Senadores. 
não poderia passar sem registro a passagem do primeiro ani­
versário do Plano Real, transcorrido no dia 10 de março, data 
de implantação da URV. 

Não custa lembrar, aos de memória curta, as objeções 
feitas pelos inimigos do Plano, a partir do seu lançamento. 

Em primeíro lugar, afirmou-se, ad nauseam, que o pla­
no era uma farsa eleitoreira. Os preços seriam seguros, pelo 
Governo, até as eleições, a fim de garantir a vitória de Fer­
nandq Henrique Cardoso. Logo depois, no mais tardar até 
dezembro, a inflação voltaria com força total. como aconte­
cera no Plano Cruzado. Não adiantava apontar as diferenças 
fundamentais entre os dois planos, principalmente o fato de 
que no Cruzado os preços estavam contidos artificialmente, 
por congelamento, ao passo que no Real a relativa estabili­
dade se fazia, como se faz, naturalmente, sem controle do 
Governo. Apesar dessa evidênci'á, continuaram a repetir a 
falsidade, talvez calcados no princípio do Dr. Goebels. se~ 
gundo o qual qualquer mentira, repetida mil vezes, acaba 
sendo aceita como verdade. E o fato é que muitos foram, in­
genuamente, convencidos do caráter eleitoreiro do Plano, 
ou, pelo menos, se encheram de dúvidas. 

Em segundo lugar, afirmavam, peremptoriamente. que o 
Plano ocasionaria perdas salariais aos trabalhadores, como 
os anteriores. Não adiantava demonstrar que o IPC-r - pro­
posto pelo Congresso e aceito pelo Governo - garantiria a 
reposíção das perdas. Inútil também argumentar. com base 
na experiência de outros países, que, ao invés de perdas, os 
assalariados teriam ganhos, graças à eliminação do imposto 
inflacionário. Especialmente os mais pobres, não-indexados, 
incapazes de se defender com aplicações no mercado finan­
ceiro. Não obstante a validade do argumento, continuaram a 
falar nas supostas perdas, e as centrais sindicais até ens2.ia­
ram a convocação de uma greve geral, em protesto. O que 
teria sido algo paradoxal e surrealista: assalariados julgan­
do-se prejudicados pela queda da inflação. 

Finalmente, em terceiro lugar, sustentavam, também 
com muita ênfase, que, mesmo na hipótese de uma estabili­
dade de preços, isto seria obtido ao cu sto de uma bru tal re­
cessão. Não adiantava o argumento lógico de que o aumento 
do poder aquisitivo dos assalariadÇls, juntamente com a recu­
peração do crediário, conjugado à existência de grande capa­
cidade ociosa no setor industrial, garantiria a retomada do 



2688 MarSO de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Terça-feira 7 

crescimentoeconômicoseminflação.Oargumentoeradescartado 
solenementepeloscatastrofistas,queinsistiamnamevitabj}jdade 
da-ecessão. 

Alguém já disse, com muita graça. que. em economia, 
Deus parece ter especial satisfação em desmentir os profetas. 
Isso maJs uma vez se confirma. Decorrido um ano da introdu­
ção da URV. e oito meses da criação da nova moeda. o aparen­
te milagre se fez. Pela primeira vez nos últimos trinta anos, 
desde o plano de estabilização do governo Castello Branco, e 
desmentindo todas as previsõe~ dos que se arvoraram a profe­
tas, vive o País uma situação que parecia impossíve1: inflação 
baixa e declinante. sem controle de preços, aliada ao fir­
me e elevado crescimento da economia. 

Se, em I () de março de 1994. alguém tivesse arris­
cado a previsão de um quadro tão favorável. certamente 
teria provocado uma gargalhada coletiva e seria olhado 
como um visionário delirante. No entanto, acónteceu. o 
que s6 pode ser motivo de júbilo, menos por aqueles que 
se recusam a ver a realidade e, doentiamente, torcem pelo 
pior. 

Dir-se-á que eu me precipito, ao cantar vitória, uma vez 
que o Plano Real ainda pode fracassar, trazendo de volta a 
inflação. Apresso-me a rejeitar a crítica, porque não estou 
fazendo prognóstico, nem alimento ilusões. Todos sabemos 
- e a equipe econômica nunca ocultou - que esta primeíra 
vitória terá sido em vão, e a guerra contra a inflação estará 
perdida, se não for feito um ajuste !"iscal profundo, que res­
tabeleça, de forma consistente. o equilíbrio das contas públi­
cas. Responsabilidade conjunta do Governo e do Congresso. 

Mesmo, porém. que, por desgraça, aconteça o pior, por 
culpa de todos nós, nem por isso o Plano Real deixará de ser 
reconhecido como o mais brilhante trabalbo de engenharia 
macroeconômica já realizado neste País. Nem o seu eventual 
fracasso, amanhã, desmerecerá o êx ito até aqu i alcançado, 
suficiente para se comemorar, com festa, o seu primeiro ani­
versário. 

Era o registro que me parecia necessário fazer, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a pala-
vra ao nobre Senador Júlio Campos. 

V. Ex· dispõe de 50 minutos. 
Peço ao Senador José Alves que venha compor a Mesa. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o se-

guinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr8. Senadores. o mais recente levantamento feito pelos es­
critórios especializados em consultoria em controle de quali­
dade revelam que 456 empresas brasileiras já obtiveram o 
certificado ISO 9000, ou seja, dispõem já de um rigoroso 
controle de qualidade, documentado em manuais específicos 
e aceitos internacionalmente. A procura da qualidade total, 
atestada pelo certificado ISO, tem aumentado sensivelmente 
no mercado nacional. e o fato é tão significativo que ocupou 
quase todas as edições de dezembro da revista CNI - Indús­
tria e Produtividade, editada pela Confederação Nacional 
da Indú stri •• 

Desde logo é preciso ressaltar que a eNI, tanto quanto 
as empresas individualmente, tem-se empenhado na difusão 
e no estimulo da busca de qualidade como resposta às novas 
condições de um mercado competitivo e moderno. Ao de­
sempenhar esse papel, a Confederação Nacional da Indús­
tria, além de zelar pelos interesses do empresariado 
industrial e do consumidor, propõe alternativas para garantir 
o nosso crescimento econômico. 

A propalada modernização da nossa sociedade e da eco~ 
nomia brasileira, que tanto almejamos, Sr. Presidente, não é 
uma palavra de ordem de conteúdo ret6rico ou vazia de sig­
nificados. É, na verdade, uma condição indispensável para a 
nossa sobrevivência na sociedade contemporânea, que vive 
um processo de reorganização com o objetivo de aumentar a 
eficiência, reduzir custos e melhorar as condições de compe­
titividade. A revolução tecnológica e a globalização da eco­
nomia, com a progressiva eliminação das barreiras 
comerciais no mercado exterior, aumentaram a competitivi­
dade de tal forma que a eficiência tomou-se condição indis­
pensável para a sobrevivência Clãs empresas. 

"Atualmente - aJerta o consultor Walter Lerner, em re­
cente artigo publicado pelo jornal O Estado de S.Paulo -
nos encontramos num mercado altamente competitivo, onde 
quem não tiver rapidez e eficácia em sua tomada de decisões 
será devorado pelos concorrentes melhor preparados." O 
Brasil, felizmente, acordou a tempo de engajar-se na luta 
pela eficiência e pela produtividade, como atesta a reporta­
gem "A Revolução Silenciosa", destaque da edição de de­
zembro da revista da eNI, a que nos referimos 
anteriormente. 

"Uma revolução produtiva está transformando profunda­
mente a face do capital no País. Pouco visível à primeira vista, 
essa reestruturação penetra nas raízes do dia-a-dia das empresas 
e irradia-se por toda a cadeia de produção", assinala a reporta­
gem, acrescentando: "A qualidade de um ex ige a qualidade do 
outro e o movimento se acelera, alimentando o que parece ser 
um novo círculo virtuoso da economia brasileira." 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Brasíl começa 
a incorporar-se às novas tendéncias do mercado mundial. Os 
certificados de qualidade. evidentemente, não garantem, por 
si, a sobrevivência empresarial ou o crescimento econômico. 
Entretanto, a empresa detentora desse título estará efetiva­
mente credenciada no mercado internacional e apta a reduzir 
seus custos e racionalizar a produção. 

Os certificados de <}.ualidade, especjalmente as normas 
ISO, são a resposta. como disse, às transfonnações por que 
passa o mundo contemporâneo. Além dos fatores já citados, 
de globalização da economia e de revolução tecnológica, o 
surgimento dessas normas deveu-se também à necessidade 
de garantír padrões de segurança e confiabilidade. Utilizadas 
inicialmente nas transações que envolviam fornecimento de 
material bélico, as nonnas logo tiveram sua aplicação esten­
dida ao mundo dos negócios, especialmente na Inglaterra. 
onde existem nada menos que trinta mil e quinhentas empre­
sas credenciadas. 

As normas ISO - iniciais de International Organiza­
tioo for Standardization - são regulamentadas pela Or­
ganização Internacional para Normatização Técnica, 
organismo das Nações Unidas. e têm seu equivalente, nos 
Estados Unidos, nas normas da Associação Americana de 
Controle de Qualidade. No Brasil, l.S normas ISO são con­
troladas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, e 
as empresas de consultoria que concedem os certificados 
devem ser credenciadas pelo INMETRO. Até 1992, infor­
ma a revista da CNI, apenas duas empresas de consultoria 
haviam sido credenciadas como certificadoras dos progra­
mas de qualidade. Hoje, o INMETRO já aprovou nove 
dessas empresas, e outras oito estão em processo de cre­
denciamento. 

Das empresas brasileiras credenciadas até o momento, 
segundo a ABNT, 36% concentram-se no setor metal-mecâ-
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oico; 27%, no de eletroeletrônicae 19%nodequímica e petroquí­
mica.Amaiorpartedessasempresasprocuroucredenciar-seobje­
tivando aexportaçãode seu s produ los, mas logoelas perceberam 
sua utilidade também para atender ao mercado interno, especial­
menteasgrandescompradorasdoGovemo,comoPetrobrás,Ele­
trobráse ValedoRioDoce. Deve-seregistrar, também,ointeresse 
das próprias estatais em se credenciarem, enesseaspectomerece 
destaqueofatodeaNUCLEP-NuclebrásEquipamentosPesados 
S.A ter obtido. no final de 1994. o certificado ISO 900 I -
o mais abrangente e ambicionado da série. 

Por uma questão de justiça, deve-se mencionar que, 
ao lado do empresariado e da Confederação Nacional de 
Indústria. o Governo e diversos setores da sociedade bra­
sileira também têm-se empenhado em modernizar a ativi­
dade produtiva e as relações do mercado. Um exemplo é o 
Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade, que 
reúne iniciativas voluntárias de diversos segmentos, e o 
SEBRAE, que desenvolveu metodologia para a implanta­
ção de sistema de gestão ue qualidade, utilizado já por 
1.860 pequenas e microempresas de todo o território na­
cional. O DIEESE - Departamento Intersindícal de Estu­
dos Estatísticos e Socioeconômicos - tem proporcionado 
cursos de qualidade a técnicos e sindicalistas, e o BNDES 
tem destinado recursos especiais' para empresas que procuram 
investir em capacitação tecnológica. 

O momento é propício para investir em qualidade. O pró­
prio Presidente da República. Dr. Fernando Henrique Cardoso. 
anunciou que seu governo deverá manter e aprimorar o Progra­
ma Brasileiro de Qualidade e Produtividade. Sua Excelência 
destacou, também, que ° Estado e a iniciativa privada devem 
agir de forma harmônica e integrada, ficando o governo respon­
sável yela coordenação e articulasão desse esforço conjunto. 

E interessante observar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que a busca da qualidade não implica inversões maciças de ca­
pital. A competitividade pode exigir investimentos em tecnolo­
gia, mas pode também ser alcançada com modificações nos 
processos e sistemas produtivos. Para isso não se exigem inves­
timentos gigantescos, mas mudanças na mentalidade empresa­
rial, conscientização dos objetivos, melhor aproveitamento dos 
recursos humanos e compromisso de todos com o resultado a 
ser alcançado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a indústria brasileira ba­
teu um recorde histórico em dezembro último, que foi alar­
deado. com toda justiça, pelos meios de comunicação de 
nosso País. Naquele período, registrou-se um crescimento de 
17,2% em relação a dezembro de 1993, um desempenho que 
superou os melhores resultados obtidos na época do Plano 
Cruzado. O Plano Real, de fato. foi decisivo para que se al­
cançasse essa marca; mas. certamente, o aumento da produti­
vidade deu sua contribuição, com reflexos significativos no 
nosso Produto Interno Bruto. Há 3 anos, tínhamos somente 
18 empresas certificadas; hoje, são 456. e as projeções indi­
cam que, no ano de 1997. chegaremos em torno de 6 mil em­
presas com esse certificado. 

Ao parabenizar o Governo, os empresários e os setores da 
sociedade brasileira pelo salto de qualidade no nosso sistema 
produtivo, quero fazer menção especial ao trabalho desenvolvi­
do pela Confederação Nacional da Indústria, hoje presidida 
pelo empresário Mário Amato. Quero parabenizar, também. o 
atual Governador do Estado de Sergipe, Dr. Albano Franco -
com quem convivemos harmoniosamente por tanto tempo neste 
plenário do Senado Federal, pelo meritório trabalho que desen­
volveu na eNI nos últLnoS 14 anos. Ao licenciar-se da presi-

dênda da entidade para govemaroEstado de Sergipe. que o sufra­
gou nas umas, leva o Governador, empresário e líder classista Al­
bano Franco a certeza de ter desenvolvido uma gestão proficua, 
com resultados indiscutíveis em favor da indústria e da sociedade 
brasileiras. 

Muito obrigado. • 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não há mais orado­

res inscritos. Pergunto ao Senador José Eduardo Dutra, que foi 
chamado e estava ausente, se deseja ocupar o microfone neste 
momento. (Pausa) 

O SR. MAURO MIRANDA - Sr. Presidente. peço a pala­
Via pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de conceder 
a palavra ao Senador Mauro Miranda, peço a atenção de todos 
os Srs. Senadores para a Ordem do Dia de hoje, em que consta, 
à página S, a agenda anunciada pela Presidência, no sentido de 
que todas as matérias pendentes de votação e que estão na 
Mesa já figuram na Ordem do Dia, em um planejamento até a 
próxima semana. Essas matérias deverão ser votadas até o pró­
ximo dia 13. 

Tem a palavra o Senador Mauro Miranda. 

O SR. MAURO MIRANDA (pMDB-GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e 
Srs. Senadores, raras vezes a televisão terá mostrado documen­
to tão forte no seu conteúdo e atual na sua mensagem, quanto o 
que foi exibido pela Rede Globo, no espaço do Globo Repór­
ter da última sexta-feira. A insanidade do trânsito nas grandes 
cidades, com suas seqüelas dramáticas para as vítimas e suas 
famílias, mereceu uma abordagem de choque para mostrar que 
esse fenômeno doloroso existe, é real e precisa ser olhado de 
frente, com a urgência que sua gravidade requer. O programa 
deixou clara uma denúncia de anestesia e de impotência, envol­
vendo pais, autoridades e a lei. 

A produção concentrou as preocupações do programa nos 
efeitos das corridas vertiginosas que ocorrem nas ruas estreitas 
de bairros periféricos das grandes cidades, sobretudo em São 
Paulo. São os "pegas", os "rachas" dos finais de semana, em 
que jovens da classe média matam e se matam compulsivamen­
te, sob a influência da busca frenética de afirmação pessoal, 
sob a dominação irresistível de suas angústias e, mais grave, 
sob a escravidão de seus reflexos ao domínio da bebida. As 
conseqüências foram desnudadas por um modelo de jornalismo 
de grande sensibilidade social, que deve fazer escola como ser­
viço de reeducação. 

Às famílias nada resta senão chorar suas perdas. Aos mu­
tilados que sobreviveram fica a herança de um futuro arrepen­
dido sem volta. Aos atropelados, vítimas inocentes e 
desprotegidas, se não foram levadas pela morte, não sobra se­
quer a esperança das indenizações materiais. A Justiça é lenta. 
a legislação do trânsito é velha e generosa para o crime, e os as­
sassinos continuam matando impunemente. A sociedade brasi­
leira não pode pennanecer insensível. Infelizmente, não há uma 
solução mágica para colocar um basta nos horrores desse drama 
social moderno. Mas não há como negar-nos a ter pelo menos 
as vontades cultural e política. Não podemos nos curvar aos ar­
gumentos de acomodação e dos chavões. A polícia está desapa­
relhada. A rebeldia da juventude é um fenômeno indomável. O 
consumo de bebidas alcoólicas é livre. Tudo isso é verdade. 
mas nada disso consola nem corrige. 

A Rede Globo ouviu criminosos dissimulados, ouviu de­
legados, ouviu técnicos de trânsito, ouviu representações so­
ciais de pedestres, ouviu autores-vítimas dos delitos, ouviu 



2690 Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Terça-feita 7 

chefesdefamiliainconfonnados e ouviu populares que se di­
vertem com o risco das competições assassinas dos fins. 
de semana. Na média das contribuições daqueles que que­
fem de verdade uma solução, foram registradas tendências 
que variam da reeducação cultural à. ampliação dos rigo­
res da lei, passando por uma fiscalização que não dê espa­
ço às desculpas de sempre para a impunidade. Foi um 
documento sério e consistente de uma empresa jornalísti­
ca que estâ cumprindo a sua parte na preocupação supleti­
va de alertar os agentes sociais. aí incluindo o Governo 
DOS seus três niveis. . 

Isso não é surpresa para quem acompanha o jornalis­
mo de serviço da Rede Globo aqui em Brasília, onde a 
voz do repórter Alexandre Garcia estabeleceu uma tribuna 
solitária para denunciar os desmandos histéricos -do volan­
te, numa cidade cuja concepção abriu espaços para a livre 
circulação, sem os traumas dos engarrafamentos, sem as ten­
ções dos avanços metro-a-metro. que é a característica das 
metrópoles congestionadas. Urge romper com a acefalia da 
acomodação, integrar mais vozes, incorporar os formadores 
de opinião, pressionar as autoridades, levar o ensino do trân­
sito às escolas, promover campanhas, escandalizar mensa­
gens de impacto, moralizar a concessão de carteíras e 
ampliar a responsabilidade dos pais. Pessoalmente, eu teria 
pouco a incluir aos apelos que foram divulgados pela Rede 
Globo. Ainda assim, numa contribuição mais pessoal, gosta­
ria de levar ao Governo, e pretendo fazê-lo, uma proposta de 
ocupar seus espaços institucionais na mídia com mensagens 
educativas das vítimas diretas e de seus pais. E sugerir aos 
interessados do setor privado, com ou sem privatização das 
rodovias, um papel importante de' esclarecimento. Atrevo-me 
a lançar a idéia dos "Monumentos da Dor", ou seja. a exibi­
ção das carcaças de veículos sinistrados nos eixos rodoviá­
rios. para que a tragédia fale mais forte que as multas. As 
estruturas metálicas levantadas sobre o leito, ou nas laterais 
das rodovias, para mostrar o avesso da vida. seriam um grito 
cortante contra o abuso. Reconheço na proposta uma conces­
são à morbidez, mas retirar este cêinitério· dO: silêncio e 
expô-lo corajosamente seria um jornal falado de sintonia ob-
rigatória. . 

A esta campanha poderiam aderir as seguradoras, as en­
tidades de serviço como o Touring e o Automóvel Clube, as 
montadoras, os DETRANs, a Polícia Rodoviária e as trans­
portadoras coletivas e de cargas. Além das vitimas sociais, 
não há como ignorar as vítimas econômicas desse transe so­
bre rodas. Os prejuízos para empresas individuais e para o 
país crescem enormemente, em proporção ge~métrica. As es­
truturas hospitalares, em crise, são outra face dessa questão' 
dolorosa, desse silêncio ensurdecedor. Hã um extenso perfil 
de causas e efeitos nesse tema que tento levar à reflexão de 
meus pares e à opinião pública de meu País. Ele. se projeta 
em várias direções. Ele vem da crise de identidade da juven­
tude. Vem do intenso crescimento vegetativo da frota circu­
lante. Vem da crise econômica que levou à destruição da 
malha rodoviária. Vem da obsolescência das alternativas de 
transporte pesado, com o abandono da ferrovia como instru­
mento barato de carga. Vem do empobrecimento da popula­
ção, em boa parte montada sobre veículos· sem condições 
mínimas de tráfego. Vem da velocidade de horários para o 
transporte de longa distância dos produtos perecíveis. Vem 
da carência de balanças para fiscalizar o uso inadequado dos 
leitos ferroviários. Vem da corrupção que aqui e ali a im­
prensa levanta contra a administração dos DETRANs. Vem 

daimpunidadequeprotegeeestimulaoscriminosos. Vemdanos­
saindiferença,sobretudo.Nãopodemospennanecerindiferentes, 
particularmente quando o Governo do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso mostra sinais visíveis de imediato cresci­
mento econÔmico, com rápidos efeitos n~ demanda indivi­
dual de veículos e no fluxo rodoviário de cargas. Fato 
auspicioso, mas não menos dramático para as nossas preocu­
pações, no particular, é o advento do Mercosul, com todas as 
suas expectativas de movimentação rodoviária entre os paí­
ses envolvidos nesse mercado comum, penetrando nos seus 
mais longíquos interiores. 

Srs. Senadores, deixei para o fina1 o alerta que não diri­
jo ao público, mas a esta Casa. E volto ao Globo Repórter 
da última sexta-feira para lembrar uma das questões em que 
mais insistiram entrevistadores e entrevistados. Trata-se da 
aprovação do novo Código Nacional de Trânsito, que é tare­
fa específica. particular e indelegável do Senado Federal, já 
que cumpriu o periodo de tramitação na Câmara dos Deputa­
dos e está à espera de nossa vontade política. Não me cabe. 
nesta rápida intervenção. buscar detalhes para justificar a 
premência de uma atitude politica da Camara Alta, já que o 
tema foi exaustivamente consumido em consultas e debates, 
prometendo uma eficaz modernização nos costumes. na fis­
calização e na criação de instrumentos de proteção às viti­
mas do trânsito. 

Como homem e como engenheiro que trouxe de suas 
origens histórica preocupação com a área de transportes não 
me permito o direito de renunciar a essas raízes. Peço licen­
ça ao Senador Jáder Barbalho. Llder do meu Partido e da 
Bancada majoritária nesta Casa, para auxiliar na articulação 
política que leve à aprovação desta lei. Peço ao Senador lris 
Rezende, cujo prestígio foi decisivo para que eu chegasse a 
esta Casa, para que também me auxilie nesta tarefa. E apelo 
ao Presidente desta Casa, o eminente Senador José Sarney. 
para que não falte à sensibilidade testada no exercício da 
Presidência da República e promova, com o poder que lhe é 
delegado pelo cargo, a rápida tramitação do Código Nacio­
nal de Trânsito. Estendo o pedido a todos os meus pares e a 
eles acrescento o meu apelo à tolerância, pois pretendo fazer 
desta cau-sa .a minha missão de todos os dias. até que seja en­
caminhada à sanção do Executivo. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENfE (José Sarney) - A Presidência enca­
minhará à Comissão competente, encanegada de exame do 
':'ódigo de Trânsito, o apelo de V.Ex· no sentido da rápida 
tramitação da matéria na Casa. 

Os Srs. Senadores já podem registrar a presença na Casa 
através do ponto eletrônico. (pausa) 

o SR. PRESIDENfE (losé Sarney) - Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas aos Projetos 
de Resolução nOs 19 e 20. de 1995. 

Os projetos não receberatr'. emendas e serão remetidos ao 
exame das Comissões de Constituição. Justiça e Cidadania e Di­
retom. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Presentes na Casa 
36 Srs. Senadores. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

1 
EMENDADA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO N° 30, DE 1991 

Votação, em turno único, da Emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado nO 30, de 1991 (nO 3.107/92, naquela 
Casa), de autorill; do Senador Maurício Corrêa, que regulamenta a 
profissão de Ortoptista e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, em substituição 
à Comissão de Assuntos Sociais, Relator: Senador Ronaldo 

.Aragão. 

2 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 24, DE 1992' 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
24, de 1992 (nO 5.305/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
termos e as condições com que serão conféridos o título de 
domínio e a concessão de uso nos programas de reforma agrária, 
tendo 

Parecer favorável, sob n° 82, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

3 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 216, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
2 J 6, de 1993 (n° 3.569/93, na Casa de origem), que dispõe sobre 
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o trabalho, o estudo e a reintegração social do condenado e dá 
outras providências, tendo 

Parecer sob nO 231, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável, com emenda n° l-CAS, 

que apresenta. 

4 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 18, DE 1994. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
18, de 1994 (n° 151/91, na Casa de origem), que altera o art. 629 
da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

Parecer favorável, sob n° 288, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

5 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 19, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
19, de 1994 (nO 156/91, na Casa de origem), que djspõe sobre 
restrição ao uso de fumo em recintos fechados de uso público, em 
veículos de transporte coletivo e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob nO 287, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

6 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 118, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
118, de 1994 (nO 3.692/93, na Casa de origem), que dispõe sobre 
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a obrigatoriedade de realização do exame DNA na rede 
hospitalar pública, tendo 

Parecer favorável, sob nO 319, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

7 
REQUERIMENTO N° 184, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 184, de 
1995 , do Senador Edison Lobão, solicitando, nos termos 
regimentais, a criação de uma comissão temporária, constituída 
de nove membros e nove suplentes, para no prazo de noventa dias 
aprofimdar estudos e conclusões em torno da opor(zmiNade e da 
localização de uma nova refinaria da Petrobrás S.A., no Nordeste 
brasileiro. 

8 
REQUERIMENTO N° 201, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 201, de 
1995, do Senador Lúcio A1cântara, solicitando, nos termos 
regimentais, a criação de comissão temporária interna com o fim 
de elaborar e apresentar projeto de resolução reformando o . 
Regimento Interno. 

9 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° ]50, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 150, de 1992 (n° 3.217/92, na Casa de origem). que proíbe a' 
entrada e a navegação de embarcações com carga de plutônio ou 
resíduos radioativos no mar territorial e na zona econômica 
exclusiva brasileira, tendo 
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Parecer, sob nO 254, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto, nos termos de 

substitutivo que apresenta. 
(Dependendo de votação do Requerimento nO 235, de 

1995) 
10 

" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 20, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 20, de 1993 (nO 1.439/88, na Casa de origem), que dá 
prioridade à concessão de canais de emissoras às entidades 
educacionais, tendo 

Parecer, sob n° 211, de 1993, da Comissão 
- de Educação, favorável nos termos de substitutivo que 

oferece. 11 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 22, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO 22, de 1993 (nO 2.528/89, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 3° do Decreto-lei nO 2.472, de ]O de setembro de 
1988, que "altera disposições da legislação aduaneira, 
consubsfanciada no Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências", tendo 

Parecer, sob n° 94, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos, favorável com as emendas de 

redação de nOs 1 a 3 que apresenta. 

12 ... 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 129, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 129, de 1993 (nO 4.499/89, na Casa de origem), que institui o 
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piso salarial, dispõe sobre ajornada de trabalho dos enformeiros 
e determina outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob nO 195, de 1994, da Comissão 
~ de Assuntos Sociais, favorável, nos termos de 

substitutivo que oferece. 
13 

A . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 141, DE 1993' 

Discussão, em turn~ único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 141, de 1993 (n° 1.719/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a jornada, condições de trabalho e piso salarial .dos 
técnicos e auxiliares de enfermagem e determina outras 
providências, tendo 

Parecer sob n° 278, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável, ao Projeto nos tennos de 

substitutivo que apresenta. 
14 

" . 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 144, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO 144, de 1993 (nO 2.579/92, na Casa de origem), que sujeita as 
empresas públicas às normas de elabOração e publicação das 
demonstrações financeiras de que trata a Lei nO 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 tendo 

Parecer f" lVorãvel, sob n° 83, de 1994, da Comissão 
- de A' -,untos Econômicos. 

15 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 183, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 183, de 1993 (nO 1.370/91, na Casa de origem), que dá nova 
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redação ao arfo 14 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, que 
'~estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras 
providências", tendo 

Parecer favorável, sob nO 518, de 1993. da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

16 
" .PROJETO DE LEi DA CAMARA N° 206, DE 199:t 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO 206, de 1993 (n° 478/91, na Casa de origem), que altera o art. 
472 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

Parecer sob n° 279, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto, nos termos de 

substitutivo que apresenta. 
17 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 227, DE 1993 
Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

nO 227, de 1993 (nO 1.140/91, na Casa de origem), que veda a 
destinação de recursos e auxílios públicos que especifica, tendo 

Parecer favorável, sob nO 92, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

A Presidência designa para a· Ordem do Dia da 
sessão ordinária, a realizar-se amanhã, às catorze horas e 
trinta minutos. as matérias constantes da pauta de hoje e 

• 

maIs: _ Projetos de Lei da Câmara nOs 20. ~2. lí.9, 141, 
144. i83, 206. 216 e 227, de 1993; 18, 19 e 118, de 1994; 
e - Requerimentos nOs 184 e 201, de 1995. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a sessão. (Levanta~se a sessão às 16h28min) 
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